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CAPITULO I 

O orro jvidioiar-io e a revisão 

SuMMAnio: — 1. 0 movimento retormadoi' no processo criminal e o 
erro judiciário. — 3. Noção do erro judiciário: conceito tradicio- 
nal; Domênico Giurati; a nossa definição. — 3. Causas do erro 
judiciário. Considerações geraes. a) Causas objectivas. Fallibili- 
dade dos meios instructorios: 1.» da prova testemunhal; 2° da 
conlissão do reo; 3.° dos exames periciaes; 4.» da organização do 
processo e dos recursos. A treva como theatro do crime, e a es- 
perança da impunidade como factor da delinquência. A pena meio 
de defesa, mas instrumento de repressão. A traição e a calumnia. 
Conclusões, b) Causas subjectivas: 1.° prevenção judicial; 2.» pre- 
juízos sociaes: a) o homicídio ritual; |3) os processos dos animaes; 

os crimes das multidões; as superstições; s) os desvarios da 
opinião publica. Conclusões.—4. O erro judiciário na evolução do 
processo penal. Indicações geraes. As quatro phases evolutivas do 
processo criminal. Tarde, a] O erro judiciário e o processo accu- 
satorio — a ordalia; b) o erro judiciário e o processo inquisitório 
— a tortura; c) ó erro judiciário o o processo mixto—a instrucção 
secreta e o jury; d] o erro judiciário e as reformas do processo 
penal — a suppressão do contradictorio, a arbitragem scientifica 
e a sentença indeterminada. — rs. O erro judiciário e a revisão. 
Conceito tradicional da revisão. A revisão e o caso julgado. A re- 
visão o os recursos ordinários. A revisão e a graça. Definição de 
revisão. Conclusão. 

1. Um espirito novo bafeja a criminologia, illumina 
a doutrina da penalidade e vae reflectir-se na sciencia 
do direito judiciário penal, como eco do desejo pro- 
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fundo de reforma, que agita tão violentamente as fi- 
bras da sociedade modernai. 

O processo criminal começa a sair do empirismo que 
o tem dominado nos séculos idos. Assim o exige a in- 
tima solidariedade que prende e conjuga todas as ma- 
nifestações do pensamento contemporâneo. Com razão 
dizia Pugliese, no congresso de antliropologia crimi- 
nal de Paris2, que era tempo de o processo criminal 
fazer parte dos estudos da sociologia penal, pois, se o 
codigo penal contém o systema de defesa contra o crime, 
o codigo de instrucção criminal é digno da maior atten- 
ção, porque é destinado a realizar esta defesa o também 
porque constitue a garantia da innocencia. O mesmo 
pensamento domina o illustre Ferri, ao traçar as re- 
formas que, á luz da sociologia criminal, deve soffrer 
o systema repressivo do crime. Lê-se na sua obra ge- 
nial: «Antes de tudo, se as novas theorias reduzem 
muito a importância pratica do codigo penal, por outra 
parte augmentam muito mais a das leis do processo 
penal, destinadas a trazer as ameaças legislativas contra 
o crime ao terreno pratico e quotidiano da defesa social 
contra os criminosos. Porque, accroscenta, se o codigo 
penal é o codigo para os malfeitores, o do processo pe- 
nal é para os honestos, submettidos ao julgamento e 
ainda não reconhecidos como criminosos3. 

Garofalo não põe duvida em affirmar que é nas leis 
reguladoras da instrucção criminal e dos julgamentos 

1 Enrico Cimbali—ia nuova fasi dei diritto civile. Roma, 
1881, pag. 1. 

2 A ates, pag. 106; Archives d'anthropologie criminelle, vol. 
IV, pagg. 369 e segg. 

3 Sociologie criminelle. Paris, 1893, pag. 431. 
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onde melhor se manifesta a protecção que a theoria 
penal dominante dispensa ao crifninoso contra a so- 
ciedade l. Esta idêa fez-lhe ver a necessidade de as 
reformar, e d'ahi o importante trabalho em que, de 
collaboração com Carelli, começou a formular e a 
fundamentar as innovações compatíveis com as actuaes 
condições de existência da sociedade2. Em summa, a 
necessidade de reformar o processo criminal confes- 
sam-na todos os escriptores e sentem-na todos os 
povos 3. A nós só nos cumpre determinar a razão e a 
orientação de espirito reformador, e medir, quanto 
possível, o seu verdadeiro alcance. 

Será olle o producto desta agitação febril que sacode 
em convulsões e anceios a alma contemporânea, desta 
crise nervosa que tão accentuadamente caracteriza o 
nosso fim de século 4, ou domina-lo-á alguma lei regu- 
ladora do movimento evolutivo das sociedades? 

A resposta encontra-se na funcção sociológica do 
processo criminal. Vejamos como. O equilíbrio instável 
das relações sociaes e a sua tendência para uma ada- 
ptação relativa crearam o germen dynamico da acção 
social, como coefficiente regulador do movimento os- 
cillatorio das mesmas relações sociaes ^ A acção social 

1 Criminologie. Paris, 1892, pag. 371. 
2 Riforma delia procedura penale in Italia. Torino, 1889; 

Scibola positiva nella giurisprudenza civile e penale e nella 
vila sociale, anuo I, 1891, pagg. 18 e segg. 

3 Manduca — La procedura penale e la sua evoluzione 
scientifica. Napoli, 1888, pag. 9. 

4 Tarde — Pldlosophia pãnale. Lyon, Paris, 1893, pag. 8. 
5 Sancipriani — Ritologia giuridica. Roma, 1893, pagg. 

119 e scgg. 
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especializa-se om acção jurídica, quando se manifesta 
como desenvolviménto do principio de garantia na 
sociedade, isto é, quando apparcce «como centro 
dynamico de expansão e diffusão do direito» *; a 
acção jurídica especifica-se em acção judicial, quando 
se converte em funcção protectora do mesmo direito; 
e, finalmente, a acção judicial individualiza-se ainda 
em acção repressiva, quando empregada para limitar 
ou eliminar a actividade funccional dos consociados 
que ameaçam a integridade e a organização social. O 
processo criminal é, nem mais nem menos, a realiza- 
ção effectiva da acção judiciaria penal2. Logo, appa- 
rece-nos como manifestação do direito, que é, no 
dizer do Ardigo, «a força especifica do organismo 
social»3, e como um factor do progresso jurídico dos 
povos. 

Mas, porque é tal a sua causa efficiente e a sua 
funcção no organismo jurídico, o processo criminal 
anda profundamente ligado com todos os elementos 
orgânicos de cuja elaboração resulta a evolução das 
sociedades. E aqui se encontra a razão sociológica do 
facto, de observação geral, do o processo penal acom- 
panhar as vicissitudes do espirito humano o as trans- 
formações sociaos, podendo considerar-se, como diz 
Manduca4, o thermometro seguro da civilização dos 
estados pelas suas intimas affinidades com a sua orga- 
nização social, e o fundamento desta justa observação 

1 Sancipriani, ob. cit., pagg. 119 e 120. 
2 Sancipriani, ob. cit., pag. 123. 
3 Ardigo—Opere filosofiche, tomo IV. Sociologia, pag. 95. 
4 La procedura penale etc., pag. (i. 
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de Tarde: «Cada edade reflecte visivelmente no pro-^ 
cesso criminal, que a caracteriza, a fé fundamental que 
a anima, isto é, a sua crença mais universal e mais 
indiscutida, de forma que a serie das transformações 
legislativas e judiciarias corresponde, neste ponto, ás 
transformações do espirito humano» l. 

Em verdade, a historia do processo penal tem se- 
guido uma linha parallela á evolução geral da huma- 
nidade. Na aurora dos tempos sociaes, a uma frouxa 
solidariedade e ao pequeno interesse do grupo pelas 
relações individuaes correspondia a auto-defesa indi- 
vidual ou familiar2, que pódo, porventura, conside- 
rar-so como a phase embryogenica de todo o processo 
criminal, auto-defesa que uma evolução progressiva de 
muitos séculos reduziu a um direito sacratíssimo, que 
as legislações penaes chamam legitima defesa3. A 
auto-defesa inicia ura movimento do progresso juri- 
dico-penal correspondente ao desenvolvimento da so- 
lidariedade social. Esta começou por determinar a in- 
tervenção do poder social na regularização da vindicta 
privada (talião, composição)4 e continuou a sua obra 
pela transferencia successiva da acção de protecção 

1 Philosophie pénale, pag. 433. 
2 Sancipriani, ob. cit., pag. 21. 
3 Fioreti — La legitima difesa. Torino, 1894, pag. 7. Neste 

bello livro de Fioreti ventiia-se a questão se a legitima defesa 
deve ser considerada como uma circumstancia ou como um 
direito. O auctor adopta o segundo parecer, que também nos 
parece o mais conforme á historia da penalidade e ao estado 
actual da sociologia criminal. 

4 Letourneau — Évolution juriãique. Paris, 1891; Le Bon 
— L'homme et les sociétés, tomo II, pagg. 385 e segg.; Von 
InERiNG—L esprit du droit romain, tomo I, pagg. 119 e segg. 
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jurídica para o estado, completando-a com a transfor- 
mação da defesa individual numa fórma abreviada do 
juizo criminal e da sua execução 

Seria fácil mostrar como cada uma das phases evo- 
lutivas do processo criminal traduz um modo de ser 
especial das sociedades. Assim, á feição impressionavel 
e predominantemente sensível do homem e das socie- 
dades primitivas correspondia uma reacção immediata, 
desregrada, contra o aggressor, medida pela affecção 
produzida pelo ataque, ou um processo tumultuario 
e precipitado, de que o privilegium do comício ro- 
mano 2 e a Lei de Lynch 3 nos dão exemplos notáveis. 
A restricção do elemento sensível no equilíbrio melho- 
rado da vida psychologica individual e collectiva tornou 
em deferida a defesa immediata, produzindo maior se- 
renidade nas apreciações e nos julgamentos. 

Poderíamos ainda ver como as crenças, a philoso- 
phia, e todas as manifestações do espirito de uma 
época, transluzem no direito judiciário penal. A con- 
fissão do reo, a tortura, o jury, a arbitragem scientifica, 
podiam sor elementos de demonstração4. Não podendo, 
porém, domorar-nos mais sobre este ponto, limitamo-nos 
a assentar o principio da affinidade entre o processo cri- 
minal e o modo de ser das relações sociaes. 

1 Fioreti, ob. cit, pag. 7. 
2 Summer Maine — Ancien droii, trad. de Courcelle Se- 

neuil. Paris, 1874, pag. 352. 
3 Dorado Montero—Problemas jurídicos, pagg. 67 e segg.; 

Scuolapositiva, 1893, pagg. 673 e 832; Sighele—Z« folia de- 
linquente. Torino, 1895, pagg. 137 e segg.; Revue des deux mon- 
des, 15 de maio do 1891. 

VTarde, ob. cit., pagg. 432 o segg. 
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Dada a verdade deste principio, nada admira que 
O • • 

hoje se pugne pela reforma do processo criminal, que 
representa um producto hybrido e monstruoso dos 
tempos passados no meio do uma sociedade animada 
por um espirito novo que pretende melhorar o pre- 
sente e preparar o futuro, mediante os resultados das 
investigações scientificas. O processo criminal tem por 
missão integrar, nos domínios da penalidade, o direito 
individual, que é uma conquista da civilização, com a 
necessidade da conservação social, que é o legitimo 
fundamento do direito de punir. Por esta razão não 

pôde ajustar-se a muitas velharias, que as legislações 
consagram, nem tão pouco assimilar exaggeros de 
sentimentalismo que lhe pervertam a funcção. Repu- 
gnam-lhe por egual a reminiscência inquisitória, que 
o occulta no segredo, a crença raystica no bom senso 
do jury e a demasiada benevolência pelo reo, que o 
sentimentalismo penal conseguiu legalizar. Um só des- 

tino o deve guiar — determinar a criminalidade do ar- 
guido, e uma só condição deve acompanhá-lo—manter 
um justo equilíbrio entre o individuo a julgar e a so- 
ciedade que o julga 1, 

E de facto parece ser esta a orientação do espirito 
reformador. Lança-se mão de todos os meios que, com 
melhor esperança de êxito, possam assegurar a defesa 
social'2, a liberdade individual3, a determinação da cri- 
minalidade do arguido 4 e a adaptação da medida penal 

1 Perri — Sociologie criminelle, pag. 433. 
2 Ferri, ob. cit., pagg.,431 o segg. 
3 Perri, ob. cit., pagg. 431 e segg. 
4 Sarraute (Pierre) — Actes du deuxième congrès Inter- 

national d'anthropologie criminelle, pagg. 386 e segg.; sr. 
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conveniente1 por uma bem entendida individualização 
da pena2. É o que sá" traduz das propostas de reforma 
relativas ás acções populares3, á organização do juizos 
especiaes para o crime4, á ampliação da prova perante 
os tribunaes criminaes5, ao alargamento do seu arbítrio 
na apreciação dos factos criminosos e da responsabili- 
dade dos delinquentes0, aos exames periciaes 7, á publi- 
cidade relativa na instrucção do processo8, á confissão 

Dr. Affonso Costa - Os peritos nb processo criminal. Coim- 
bra, 1895, pag. 176. 

1 Ferri, ob. cit., pag. 451. 
2 Alimena (Bernardino) —I limiti e i modificatori ãelVim- 

putabilità. Torino, 1894, tomo I, pagg. 390 e segg. 
3 Ferri, ob. cit., pag. 442; sr. Dr. Teixeira de Abreu — 

Theses ex universo jure. Coimbra, 1895, pag. 21. 
4 Ferri, ob. cit., pagg. 459 e segg.; Garofalo — Crimi- 

nologie, pagg. 395 e segg.; Tarde — lidlosophiepénale, pag. 
458; sr. Dr. Affonso Costa — Escolas e princípios de crimi- 
nologia moderna. Coimbra, 1895, pag. 154; ctc. 

5 Garofalo—Scuolapositiva, anno 1,1891, pagg. 49 e segg. 
c Ferri, ob. cit., pag. 463; Pedro Dorado—ProôZmas ju- 

rídicos. Madrid, pag. 52; Problemas de derechopenal. Madrid, 
1895, pag. 33; Majorana — Teoria sociológica delia constitu- 
zione. Torino, 1894, pag. 219. 

1 Ferri, ob. cit., pag. 456; Lacassagne—Actes dupremiar 
congrès, pagg. 30 e 31; sr. Ferreira Augusto — Atoados 
criminosos, cadeias, etc. Porto, 1894, pagg. 69 e segg.; sr. 
Dr. Affonso Costa — Peritos no processo criminal, pagg. 171 
e segg.; Scuola positiva, 1891, pagg. 577 o segg. 

8 Ferri, ob. cit., pag. 458; Garofalo — Riforma, pagg. 
ccxxxx e segg.; Criminologie, pag. 376; Bkrillon — Sugges- 
tions criminelles et faux témoignages suggérés (relatório apre- 
sentado ao congresso do antltropoíogia criminal de Genebra, 
em agosto do 1896); Scuola positiva, 1891, pagg. 341 e segg., 
1896, pagg. 596 e segg. 
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do reoás applicações judiciaes do hypnotismo2, á 
substituição do jury popular 3, ao caracter indetermi- 
nado da sentença condemnatoria 4, ao alargamento da 
revisão .5, á eliminação do direito do graçac, á doutrina 
dos recursos 7, á suppressão da fiança como meio de 
obter a liberdade provisória 8, á indemnização ás vi- 
ctimas do delicto9, etc. Tudo isto, e muito mais, se 

1 Maddia — Procedura penale, tomo I, pagg. 191 e segg.; 
Oeestano—La confessionenvi giudizipenali. Palermo, 1888; 
Garofalo e Garelli — Riforma, pagg. cxu e segg.; etc. 

2 Lombroso —di psichiatria, scienze penale e an- 
tropologia criminale, 1887, pag. 243; Ferri, ob. cit., pag. 454; 
sr. Dr. Affonso Costa — Os peritos no processo criminal, 
pag. 175; etc. 

3 Perri, ob. cit., pagg. 459, 464 e segg.; Garofalo — Cri- 
minologic, pagg. 387 e segg.; Tarde, ob. cit., pag. 443 e segg.; 
sr. Dr. Affonso Costa—Escolas eprincípios de criminologia 
moderna, pag. 154; TAm-ovck—Smolapositiva, 1891, pag. 233, 
1896, pagg. 610 e segg. 

4 Sarraute — Actes, cit.; Hamel—Actes du troisième con- 
grès d'anthropologic oriminelle, pag. 62; Scuola positiva, 
1893, pagg. 945 e segg.; Tiiiry —Acfes, cit., pagg. 20 e 21; 
Ferri, ob. cit., pagg. 493 e segg.; etc. 

5 Pugliese—Actes du deuxième eongrès d'anthropologic 
criminelle, pag. 111; Garofalo—Scuola positiva, 1893, pagg. 
97 e segg.; Ferri, ob. cit., pag. 437; sr. Dr. Assis Teixeira 
— Theses ex universo jure. Coimbra, 1876, pag. 23; sr. Dr. Ar- 
thur Montenegro — Theses ex universo jure. Coimbra, 1894, 
pag. 27; etc. 

6 Sarraute — Ac/es, cit., pag. 390. 
7 Scuola positiva, 1895, pagg. 270 e segg. e 296. 
8 Garofalo — Criminologie, pagg. 376 e segg.; Scuola po- 

sitiva, 1891, pagg. 432 e segg. 
9 Garofalo—Riparazione alie vittime dei delitto. Torino, 

1887; Ferri, ob. cit., pagg. 492 e 503 e segg.; sr. Dr. Antonio 
Luiz Gomes—-TAeses ex universo jure. Coimbra, 1892, pag. 25. 
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pede em nome da sciencia e do aperfeiçoamento que se 
realiza nas instituições sociaes 1. 

Mas qual será o alcance de todas estas reformas? 
Trarão a impeccabilidade da justiça? Nem por sonho. 

Vm phantasma negro acompanha sempre o organismo 
judiciário, como se fosse a sua sombra. É a projecção 
de um quid insito a todos os juizos humanos — a eterna 
fallibilidade, e chama-se — erro judiciário. 

Sem nos collocarmos no extremo de Orano2, que 
julga o erro judiciário mais desastroso que os terre- 
motos, que as tormentas e qiie as epidemias, e mais 
lacrimoso que as guerras, reconhecemos com Oeto- 
lan 3 que elle constitue uma calamidade publica e que, 
quando não prevenido nem remediado, se transforma 
num factor de dissolução social. Intendemos, por isso, 
que era bem util estudá-lo nas suas causas, indicar o 
meio de o descobrir pela revisão e o processo de o 
sanar pela reparação. A revisão dos processos crimes 
e a reparação do erro judiciário farão, pois, o objecto 
de dois trabalhos intimamente relacionados, precedi- 
dos de um estudo muito rápido sobre a noção e causas 
do erro judiciário. 

. O exercício da acção judiciaria penal está sujeito 
a mil desvios, em que tantas vezes é offendido o inte- 
resse individual e o interesse social. Deve orientá-lo a 

1 Scuola positiva, 1891, pagg. 289 e segg., pagg. 727 e segg., 
1894, pagg. 242 e 817 e segg. 

2 Orano — Revisione dei giudicati penali. Roma, 1888, 
pagg. 4 e 5. 

3 Ortolan — Élémenls de droit penal. Paris, 1886, tomo II, 
pag. 634. 
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lei suprema da harmonia entre ^ liberdade individual 
e o interesse collectivo, no intuito de evitar, tanto 
quaesquer elementos desorganizadores e anarchicos, 
como todas as tendências absorventes. É este o ideal 
da intervenção social. Não obtém, todavia, uma reali- 
zação absoluta, porque o absoluto não se compadece 
com as acções humanas. 

É relativa, é aproximativa, é provável toda a acção 
da justiça. Na investigação do facto criminoso, na per- 
seguição do delinquente, na qualificação rigorosa de 
um e de outro, em summa, em todo o desenvolvimento 
do processo criminal, serão frequentes os casos em que 
a justiça peque por defeito ou por excesso, sacrificando 
os interesses individuaes ou os interesses collectivos. 
E mal vae quando o desvio se aceentue num dos sen- 
tidos, pois a lei da inércia pode arrastá-lo aos mais 
desastrados absurdos, e a lei do rhythmo impelli-la ao 
extremo opposto. O processo inquisitório com o seu 
cortejo de horrores o o sentimentalismo penal em favor 
do reo, ahi estão para o comprovar. 

Deixando, porém, estes exaggeros, que são proprios 

de um estado social doentio, podemos dizer que a jus- 
tiça penal está sujeita a duas ordens de aberrações: 

a) — Condemnação de um innocente e applicação de 
uma pena demasiada. 

b) — Absolvição de um criminoso e applicação de 
uma pena insufficiente. 

É evidente que a justiça penal pode, voluntária ou 
involuntariamente, commetter qualquer destas aber- 

rações. Mas dar-se-á sempre o erro judiciário, cuja 
enormidade Orano eleva acima das tormentas e das 
guerras, que Ortolan chama uma infelicidade publica 
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e que Gonzalez Nanjin1 julga o mais poderoso ar- 
gumento contra a pena de morte? Estes escriptores 
referem-se indubitavelmente ao erro judiciário typo, 
segundo o conceito tradicional, que tem logar sempre 
que um innocente é condemnado como criminoso 2. 

Era o erro judiciário, assim caracterizado, que devia 
ser remediado juridicamente; e este nem sempre, pois 
a revisão era limitadíssima, como veremos, deixando-se 
á prerogativa regia do direito de graça a missão de 
temperar os rigores da justiça. As absolvições injustas 
e as condemnações insufficientes desprezavam-se em 
beneficio do reo. 

No estado actual das sciencias penaes tem de aban- 
donar-se o conceito tradicional do erro judiciário, para 
o ver em todos os desvios sensíveis da acção judiciaria 
penal, quer a favor, quer contra o arguido. 

Por este caminho começou a seguir o notável escri- 
ptor italiano Domênico Giurati 3, que todavia se des- 
viou delle com frequência. 

Embora não apresente uma definição do erro judi- 
ciário, dá uma idêa bastante clara para mostrar que 
se afasta do conceito tradicional. «A idêa, diz elle, 
vae ser pescada num lago, cuja superfície esteja calma 
e límpida. Deitae ahi uma isca ou um bocado de pão. 
Vem um peixe apprehendê-lo. Então a agua descreve 

1 La j}ena ãemuerte. Madrid, 1872, pag. 46. 
2 Oetolan, ob. cit., tomo II, pagg. 624 e segg.; Garraud 

— Prée/is de droit criminei. Paris, 1895, pag. 777; Madma — 
Instituzioni di proceãura penale. Napoli, 1872, tomo II, pagg. 
227 e segg.; etc. 

3 Domênico Giurati — tíli errori giuãiziari — diagnosi e 
mira. Milano, 1893, 
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uma certa quantidade de círculos concêntricos. O pri- 
meiro, que é o mais pequeno, gera instantaneamente 
um segundo, um tanto maior, deste nasce um ter- 
ceiro, ainda maior, e o terceiro transforma-se em um 
quarto, mais largo do que os outros, e assim por 
deante, até o ultimo se confundir com a superfície 
verde-escura do lago. Phenomeno semelhante offerece 
o erro judiciário. 

O primeiro circulo é formado pelo caso mais simples. 
Ticio innocente é condemnado em vez de Caio crimi- 
noso. O segundo circulo gira em sentido inverso, e é 
mais largo que o primeiro. O reo, no decurso do pro- 
cesso, consegue passar por innocente. No terceiro en- 
tram todos os capturados por suspeitas de crimes e 
depois absolvidos por falta de provas. O quarto é o 
mais extenso (affollato). Ahi estão todas as victimas, não 
já de juizos singulares errados, mas de aberrações sys- 
tematicas, apriorísticas, históricas, religiosas, resultan- 
tes de prejuízos cruéis e da imbecilidade humana» '. 

Da descripção de Giurati pôde, porventura, deri- 
var-se a seguinte fórmula synthetica: Os tribunaes 
commettem um erro judiciário sempre que condemnam 
um innocente e absolvem um criminoso, ou accusam um 
individuo que depois absolvem por falta de provas. 

Esta fórmula, aliás imperfeita, não domina todo o 
trabalho de Giurati. Quando o auctor tracta da repa- 
ração devida ás victimas dos erros judiciários, exclue 
os casos — de prisão preventiva em que o arguido não 
ioi pronunciado ou ficou finalmente absolvido — da 
imposição de uma pena demasiado rigorosa — e da 

1 Ob. cit., pagg. 21 a 23. 
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condemnação como criminoso de um simples louco, 

para apenas considertir a categoria dos condemnados 
com sentença irrevogável, que têm razões para provar 
a própria innocencia 

Apparecem aqui duas especies de erros judiciários, 
que se não abrangiam na descripção de pagg. 21 e 
segg. — a imposição de uma pena exaggerada e a con- 
demnação de um louco como criminoso. E é notável 
que, ao ventilar a questão suprema do seu livro — a 
cura do erro judiciário pela reparação—foge para o 
conceito clássico, tão evidentemente acanhado. Não po- 
demos contentar-nos com tal conceito. Estudamos os 
erros judiciários para os descobrir pela revisão e para 
os sanar pela reparação, e porisso não ficaremos nos 
extremos da condemnação de um innocente ou da absol- 
vição de um criminoso, mas adoptaremos uma fórmula 
generica, que possa compreliender todos os erros de 
facto, praticados pela justiça penal. E isto porque os 
tribunaes: 

a) — erram quando condemnam um innocente; 
h) — erram quando absolvem o criminoso; 
c) —erram quando applicam uma pena excessiva; 
d) — erram quando applicam uma pena insufficiente. 

Todas estas modalidades de erros podem verificar-se, 

e, verificadas, são susceptíveis de reparação. Porisso, 
partindo do principio de que o erro judiciário só existe 
depois da sentença condemnatoria ou absolutória, de- 
finimo-lo do modo seguinte: 

«toda a condemnação ou absolvição injusta, inclu- 
indo o excesso e a insufficiencia de pena». 

i Ob. cit., pagg. 334 e segg. 
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3. Domênico Giurati abre o seu notável trabalho 
por esta curiosa interrogação: «Fn scritto piu per sos- 
tenere Ia infallibilità dei Sommo Pontífice o per dimos- 
trare la fallibilità di tutti gli altri uomini?»1. 

E, de facto, o confronto da pleiade de theologos que 
sustentam o magistério infallivel do pontifico romano, 
com a phalange de philosophos que limitam, põem em 
duvida ou negam a possibilidade de o homem alcançar 
a verdade, fundamenta a pergunta de Giurati. Sem 
querermos, nem de longe, percorrer o terreno escor- 
regadio em que florescem as escolas scepticas, nota- 
remos só que em 1892 escrevia Renouvier estas pa- 
lavras terríveis: «a duvida reina necessariamente, 
cabendo apenas aos loucos e aos fanáticos o privilegio 
do nunca nutrirem duvida alguma» 2. Não nos ater- 
ramos com um tamanho exaggero de escola, mas re- 
conhecemos com Dante que «são curtas as azas da 
razão» e, porisso, impotentes, muitas vezes, para ras- 
gar as trevas do desconhecido. Aproximemo-nos, po- 
rém, dos juizos penaes, para estudarmos a etiologia do 
erro judiciário. 

Á primeira vista parece que devem ser raras as 
aberrações da justiça, e assim o pensam muitos. Pois 
não recáe o veredictum dos tribunaes sobre pontos de 
facto, cujos elementos é possível determinar? Não vêem 
os juizes pelos olhos das testemunhas, não ouvem, tantas 
vezes, a confissão do accusado, não se acercam de ho- 
mens competentes para os esclarecerem sobre as espe- 
cialidades technicas, não segue o processo uma evolução 

1 Gli errori giudiziari, pag. 1. 
2 Renouvier, cit. por Giurati, pag. 3. 
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regular, própria para formar uma convicção segura, 
não salta luz do debate solemne entre a accusação e a 
defesa, não existe um organismo judiciário devidamente 
hierarchizado, para prevenir o possivel desvio da acção 
penal? 

Tudo isto existe, mas tudo isto é fallivel, e o erro 
judiciário acompanha ainda a mais perfeita organiza- 
ção dos juizos penaes. Vamos por este motivo apontar 
algumas das causas que o podem determinar. 

Com Giurati dividi-las-emos em a) objectivas e b) sub- 
jectivas, segundo dizem respeito aos tramites do pro- 
cesso ou á pessoa do julgador. 

a) Os meios de que a lei lança mão para descobrir 
a verdade judicial, convertom-se, muitas vezes, em fa- 
ctores de erros judiciários. É porisso que nós vamos 
analysar a fallibilidade de alguns dos meios de inves- 
tigação judiciaria. 

I.0 Prova testemunhal. Disse Bentham que as teste- 
munhas são os olhos e os ouvidos da justiça '. Todavia, 
a historia dos erros judiciários, observa Pincherli2, 
ahi está para demonstrar esta maxima do Pascal: «o 
homem não é mais que um sujeito cheio de erros. Nada 
lhe mostra a verdade, tudo o engana. Os dois princípios 
de verdade, a razão e os sentidos, mentem e enga- 
nam-se á porfia»3. Pascal enunciava assim um prin- 
cipio de psychologia mórbida, cada vez melhor verifi- 
cado. Está hoje demonstrado que a vida psychica anda 
sujeita a dois estados pathologicos, em que o espirito 

1 Tratatto delle prove gíudiziarie, tomo II, pag. 93. 
2 La prove per testimoni nei processi penali. Torino, 1895, 

pag. 6. 
3 Pensées, art, 4.°, n.0 8. 
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ou percebe um plienomeno não existente — estado de 
allueinação — ou toma um objecto real, que o impres- 
siona, por outro de caracteres differentes — estado de 
illusão 1. Ora, allucinada ou illudida, a testemunha 
pôde fazer um depoimento falso. 

Mas não param aqui os motivos que podem falsear 
a prova testemunhal, mesmo contra vontade do depo- 
ente. Ao lado das causas pathogenicas determinativas 
das allucinações ou das illusões estão os meios sugges- 
tivos de provocar um falso testemunho. Atravez das 
discussões que ainda se levantam no mundo scientifico 
sobre a importância da suggestão simples e da sugges- 
tão hypnotica, parece divisar-se nos factos a possibili- 
dade de suggerir um falso depoimento. «Por meio da 
suggestão, escreve Alimena, e especialmente por meio 
da que chamamos suggestão retroactiva, podem conse- 
guir-se falsos testemunhos, suggerindo a idêa dum de- 
licto imaginário ou dum delicto real, mas acompanhado 
de circumstancias imaginarias, referentes aos auctores, 
aos cúmplices ou a quaesquer outros»2. O mesmo affir- 
mou Berillon no congresso de anthropologia criminal 
de Genebra. Dando conta ao congresso dos seus tra- 
balhos hypnologicos, entre outras observações fez a 
seguinte: «que tinha provocado allucinações retroacti- 
vas, constituídas pela lembrança suggerida de scenas 
ou acontecimentos, a que os sujets acreditavam firme- 
mente ter assistido, ainda que taes factos nunca ti- 
vessem existido»3. Ao formular as suas conclusões 

1 Sr. Julio de Mattos — Allucinações e illusões. S. Paulo, 
1892, pagg. 9 a 29. 

2 Alimena, ob. cit., tomo II, pag. 157. 
3 Relatório cit.; Scuola positiva, 1896, pagg. 598 e 599, 
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decidiu-se pela possibilidade de provocar um falso tes- 
temunho, tanto no estado de vigilia como no estado de 
hypnotismo, e convidou o congresso a emittir um 

voto no sentido de substituir a instrucção secreta do 
processo criminal por uma instrucção contradictoria, 

para prevenir os perigos que podem resultar de pres- 
sões moraes, exercidas sobre pessoas dotadas de grande 
suggestibilidade 

Mas, se a testemunha pôde depôr falsamente por 
alguma das razões apontadas, também o pôde fazer 
conscientemente. O perjúrio 6 um crime, que as leis 

penaes previram, porque os factos o denunciaram. 
De fórma que os honestos, pela allucinação, pela 

illusão e pela suggestão, e os mal intencionados, pelo 
perjúrio, podem, por meio dum falso depoimento, ar- 
rastar os tribunaes a um erro judiciário2. 

2.° Confissão do reo. O juiz ouve muitas vezes a 
confissão do reo. Mas deverá attribuir-se á confissão 
dura accusado o valor que lhe dava o direito romano 
 reus confessus in jure pro judicato habetur?3 Será 

admissível o systema inglês, segundo o qual a confis- 
são do accusado, embora facultativa, pôde, mesmo des- 
acompanhada de quaesquer outras provas, sujeitá-lo 

á pena capital?4 Deverá preferir-se a doutrina de 

< Scuola positiva, cit., pag. 601. 
2 PlNCHERLI, ob. cit., pag. 8. 
3 Maddia, ob. cit., tomo I, pag. 191; Orestano, ob. cit., 

pag. 13. 
í Garofalo e Carelli — Riforma, pagg. ccxxn e segg.; 

Mitteemaier — Procédure criminelle. Paris, 1868, pagg. 402 
e segg.; Maddia, ob. e log. cit. 
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Quintiliano', Filangieri3, Mayer3, que consideram 
o confitente como um louco — ea natura est omnis con- 
fessionis, ut possit videri demens, qui confitetur de se 
o, porisso, rejeitar-se sempre a confissão dum accu- 
sado? 

Apuremos alguns princípios. 
O interrogatório do arguido representa uma creação 

do processo inquisitóriotem sido variamente appli- 
cado pelas legislações e tem acompanhado as vicissi- 
tudes do pensamento scientifico. 

Em Roma começou a apparecer na pratica do foro 
penal, quando, com a transformação dos judicia pu- 
blica, o juiz passou a supprir a accusação publica e o 
processo escripto veio auxiliar o processo oral6. Com 
a restauração medieval do processo inquisitório entrou 
do novo o interrogatório nos juizos penaes, e ahi tem 
permanecido até hoje, salvas raríssimas excepções. Na 
forma inquisitória proeurava-se, pelo interrogatório, 
a confissão do crime, como a rainha das provas legaes, 
não se vacillando, para a conseguir, no emprego da 
tortura mais cruel1. A profunda renovação dos estudos 
penaes no século passado e o extraordinário abuso que 
se fazia da prova resultante do interrogatório, levaram 
muitos escriptoros a contestar a sua legitimidade. Entre 

1 Inst. Orat. v-13. 
2 Scienze delia legislazione, liv. III e X. 
3 Esprit, origine, ele., liv. IV, cap. 12. 
4 Nazareth — Elementos de processo criminal, pag. 181. 
5 F. WEhYE. — Traité d'inslruetioncriminelle, tomoY, pagg. 

694 e segg. 
0 F. Hélie, ob. cit., tomo VII, pag. 695. 
7 Maddia, ob. cit., tomo I, pag. 191. 
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estes, além de Filangieri e Mayer, apparece Beccaria, ( 
que via uma confusão de todas as relações em exigir 
que um homem fosse, ao mesmo tempo, accusador e 
accusado 

Com a doutrina de Beccaria está de harmonia o 
systema seguido nos Estados Unidos da America do 
Norte, onde foi constitucionalmente consagrado o 
principio de que ninguém pôde ser obrigado a depôr 
contra si proprio2. Este systema constitue uma deri- 
vação do systema inglês, segundo o qual a confissão 
do accusado é facultativa, ntas a que se dão extraor- 
dinários effeitos. 

Ao caracter radical da doutrina de Beccaria e da 
legislação norte-americana foi contraposto um systema 
intermediário, sustentado por grande numero de pro- 
cessalistas e legalizado pelos povos modernos. 

Segundo este systema, a auctoridade judiciaria tem 
o direito de interrogar o arguido, embora não lhe seja 
permittido exercer sobre elle qualquer pressão physica 
ou moral para lhe arrancar a confissão do crime. O 
interrogatório apparece como meio de defesa e como 
meio instructorio. Por elle o arguido pode indicar 
todas as circumstancias que demonstrem a sua inno- 
cencia, justifiquem o facto incriminado ou attenuem a 
sua responsabilidade; e delle se aproveita a justiça na 
instrucção do processo, dando valor á confissão, quando 
ella exista, mas só no caso de ser acompanhada por 
outras provas que concorrentemente justifiquem o 
crime 3. 

1 Dei delitti e delle pene, pag. 36. 
2 Garofalo e Carelli — Riforrna, pag. ccxm. 
3 F. Hélie, ob. e vol. cit., pag. C99; Maddia, oh., vol. e log. 
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Se tivéssemos de nos pronunciar, diriamos que o 
melhor meio de, neste ponto, respeitar a liberdade in- 
dividual, seria dar ao arguido a faculdade de fazer as 
declarações que lhe parecessem convenientes, como 
acontece na Inglaterra, sem que, aliás, a confissão 
pudesse ter effeito condemnatorio, quando faltassem 
outras provas concorrentes e unívocas. 

A razão por que modificaríamos assim o systema 
inglês eneontra-se nas causas que podem viciar a con- 
fissão. 

Podemos, com Orestano', reduzir estas causas a 
tres grupos — erro, coacção e suygestão hypnotica. 

Uma falsa percepção pódo levar a um juizo errado, 
á persuasão da pratica dum crime e, por fim, a uma 
confissão viciada, sendo fácil acontecer que a confissão 
não passe da allucinação dum louco 

Ao lado do erro apparece o constrangimento sob 
varias formas. A estratégia dum interrogatório hábil, 
a ameaça dum castigo ou a esperança de salvação, o 
amor de família, mil determinativos emfim, podem 
arrancar uma falsa confissão 3. 

O mesmo processo por que se obtêm falsos testemu- 
nhos, mediante a suggestão, pôde ser empregado para 
conseguir confissões compromettedoras e falsas 4. Os 
hypnologistas apresentam casos de allucinações retro- 

cit.; Garofalo e Carelli — Riforma, log. cit.; Nazaeeth, 
oh. cit., pagg. 178 e segg.; Orestano, ob. cit., pagg. 11 a 29; 
etc. 

1 Ob. cit., pagg. 22 e segg. 
2 Orestano, ob. cit., pag. 22. 
3 Nazareth, ob. e log. cit. 
^ Alimena, ob. cit., tomo II, pag. 157. 
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activas bastante elociuentes para mostrar a possibili- 
dade de levar um innocente a confessar-se auctor dum 
crime, que não commetteu1. 

De tudo que deixamos dicto vê-se que, ou lia de dar-se 
um valor muito pequeno á confissão do accusado ou con- 
siderá-la como causa frequente de erros judiciários. 

3.° Exames periciaes. O serviço de peritos no pro- 
cesso criminal representa um progresso notável das 
instituições judiciarias, como a organização differen- 
ciada duma funcção indispensável á boa administra- 
ção da justiça 2. 

Pode ser dupla a missão dos peritos, segundo se 
lhes pede a investigação dos elementos constitutivos 
do facto criminoso ou a determinação do estado mental 
do delinquente. A necessidade dos exames periciaes, 
com este duplo fim, é geralmente reconhecida pelos 
escriptores de processo penal, já porque muitas vezes 
depende de conhecimentos technicos a determinação 
exacta do facto criminoso3, já porque o exame bio- 
psychologico do delinquente pode ser altamente util 
para a individualização do seu caracter e apreciação 
do seu grão de criminalidade4. 

1 Orestano, ob. cit., pagg. 121 e scgg.; Berillon — Rela- 
tório, eit.; Campili — II grande ipnotismo e la suggestione 
iimotica nei rapporti col diritto penale e civile. Torino, 1895, 
pagg. 155 e segg. 

2 Sr. Dr. Affonso Costa —Os peritos no processo criminal, 
n.0 49, pag. 243. 

3 Mittermater — De lapreuve, chap. xxvi; F. Hélie, ob. 
cit., tomo V, pagg. 652 e segg.; Puglia — Manuale di procc- 
dura penale. Napoli, 1890, pag. 121. 

4 Ferri — Sociologia crirninelle, pag. 455; Lticuini — Ele- 
menti diprocedura penale—Manuali barbera, xxn, pag. 147. 
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Discutam outros qual deva sor o valor probatorio 
das conclusões dos peritos. Da opinião daquelles que 
os comparam a testemunhas até á dos que lhes dão o 
valor dum julgamento, o campo é largo para a pole- 
mica4. Diremos só, e pouco, do seu valor objectivo. 

A possibilidade, para não dizermos probabilidade 
de erros, acompanha também este meio de investigação 
judiciaria. 

Os exames destinados á investigação dos elementos 
dum facto, cujo caracter criminoso se pretende ave- 
riguar, recáem sobre vestígios deixados pela pratica 
desse facto. É por uma autopsia, pela observação do 
offendido doente, pela inspecção de moedas, documen- 
tos, etc., que tem de formar-se opinião, e não só opi- 
nião, mas uma especie do julgamento. E as vísceras 
dum cadaver já em dissolução, a variação organica do 
doente, os elementos de analyse em summa, não po- 
derão induzir em erro? Mas se as difficuldades aqui 
são grandes, que se não dirá quando o perito, ou 
collegio do peritos, tiver de fazer a interpretação psy- 
chologica do delinquente! Como adivinhar os segre- 
dos da sua mente? Bastaria lembrar a lucta travada 
entre as escolas penaes, classica, positiva e as mais 
ou menos eclécticas, para se medir a escabrosidade de 
semelhantes investigações2. Com justiça escreve Ri- 
baudi, o finíssimo observador das aberrações da justiça 
humana, ao concluir a sua obra notável — La pena 
di morte e Gli errori giudiziari: «A difficuldade de re- 

1 F. Hélie, ob. e log. cit., pag. 653; Puglia, ob. cit., pag. 
124; sr. Dr. Affonso Costa, ob. cit., pagg. 243 a 245 e 266. 

2 Sr. Dr. Affonso Costa, ob. cit., pagg. 171 e segg. 
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conhecer o estado mental do delinquente é uma nova 
fonte de erros judiciários»E, com justiça também, o 
Dr. Paulo Garnier, nç congresso de Bruxellas 2, de- 
pois de ter exaltado o exame psycho-moral do delin- 
quente como uma conquista fecundíssima do progresso 
scientifico, rompe neste rasgo de sinceridade; «mas 
se é justo reconhecer que o presente vale mais que o 
passado, dever-se-á concluir que no futuro a justiça 
esteja ao abrigo de oitos lamentáveis?» Em seguida 
apresenta o illustre relator bem desconsoladoras esta- 
tísticas de erros judiciários, commettidos nos exames 
medico-legaes feitos para determinar o estado mental 
dos delinquentes. Em 5 annos (1886-1890) foram con- 

demnados em França, como criminosos, 255 alienados! 
Porisso reconheça-se aos exames periciaes um valor 
incontestável; delles precisa a justiça nas suas inves- 
tigações melindrosíssimas. Todavia, serão sempre pro- 
ductos duma sciencia fallivel o jamais vaticínios duma 
revelação incontrastavel. 

4.° Organização do processo. O processo segue uma 
evolução adequada ao descobrimento da verdade. 
Todavia, essa evolução começa pela convergência do 
elementos de erroneidadé possível, capazes de se inte- 
grarem numa solução injusta. Segue-se o debato na 
esgrima, tantas vezes admirável, dum duello cheio de 
theatralidade. Esperava-se muita luz e fizeram-se den- 
sas trevas, produziu-se a duvida e a confusão. Vae 
decidir um jury composto, porventura, de homens 
muito honestos, mas completamente alheios aos diffi- 

1 Giuseppi Ribaudi, ob. cit. Roma, 1888, pag. 389. 
2 Actes, pag. 164. 
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ceis problemas da penalidade. O sou veredictum é, pelo 
menos, grosseiramente empírico. Recorre-se para um 
tribunal superior, esgota-se toda a hierarchia judicia- 
ria, e alimenta-se a esperança de que do alto cairá o 
oráculo da certeza. Mas os tribunaes superiores têm 
deante de si o corpo frio dum processo, e não sen- 
tem as palpitações de quem o organizou perante a 
dramatização viva do crime, podendo, porisso, dar aos 
factos uma significação que elles não têm. E assim se 
chega ao caso julgado, que a necessidade social fez 
considerar como a expressão da verdade — res judicata 
pro veritate habctur, que a evolução jurídica explica 
plenamente, mas contra o qual a mesma evolução 
creou instituições que, sem o derruírem, o reduzem 

ao seu verdadeiro valor. É que entre todas as ver- 
dades moraes, a mais difficil é a referente aos delictos. 
O seu proscénio é, em regra, uma plaga isolada, ou, 
pelo menos, a soledade da victima. O scenario deste 
drama é tecido de trevas, cheio de desconhecido, e a 
acção, se não se occulta, disfarça-se numa gentileza 
ou num estreitamento amigo. A traição é irmã gemea 
do crime. 

A estatística demonstra, por seu lado, que a maioria 
dos delinquentes é constituida pela categoria dos des- 
conhecidos. Têm razão, porisso, aquelles que affirmam 
que a esperança da impunidade é um forte determi- 
nativo da delinquência'. 

Depois, a pena não é ura premio com que se galardoa 
o perturbador da ordem social, mas um meio de re- 
pressão sufficiente para garantir a defesa collectiva. 

1 Giurati, ob. cit., pag. 24. 
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Embora a sua funcção deva sor inteiramente preven- 
tiva 1 e, portanto, extranlia a qualquer idêa de repa- 
ração ou expiação, é necessário que appareça sempre 
como uma privação, adequada para imperar no espi- 
rito dos delinquentes possíveis como um motivo psy- 
chologico, que os desvie da pratica do crime2. O sen- 
timentalismo morbido que levasse a tornar appetecivel 
a pena aos desbordados da fortuna, converter-se-ia 
num factor da criminalidade3. Emquanto, porém, a 
pena fôr a privação da liberdade, da família, da terra 
patria e até da vida, com a prisão, a penitenciaria, o 
exilio ou a morte por destino, o delinquente procurará 
sempre evitá-la, occultar-se no desconhecido, sendo só 
excepcionalmente que vá entregar-se voluntariamente 
nos braços da justiça. Esta, em regra, lucta com o 
desconhecido e, porisso, aventurasse a uma resolução 
errada. 

O criminoso, porém, não se contenta com o isola- 
mento da treva e da traição; transforma muitas vezes 
em calumnia a energia perversa com que movimentou 
o instrumento do crime, apontando á opinião publica 
um innocente como auctor do delicto. A seu lado ap- 
parecem os mal intencionados, que, á noticia dum 

delicto de origem occulta, encontram sempre a quem 
attribui-lo. Infelizmente, na escumalha da civilização 
moderna ainda cresce a planta damninha da calumnia, 
como meio de vingança calculada. E a calumnia, ser- 

' Dorado Montero — Problemas jurídicos, pag, 47. 
2 Alimena, ob. cit., tomo I, pagg. 16 e 374; sr. Dr. Affonso 

Costa — Escolas e principios de criminologia moderna, pag. 
288. 

3 Sr. Ferreira Augusto, ob. cit., pagg. 189 e segg. 
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vida pela opinião publica e divulgada pela imprensa, 
converte-se numa fonte perigosa*de erros judiciários. 

É tempo de pôr termo a estas considerações. Todos 
medem o valor das causas objectivas que difficultam 

o descobrimento da verdade judiciaria. 

b) Mais perigosas do que as causas objectivas são, 
porventura, as inherentes á pessoa do julgador. Apre- 
sentaremos algumas observações comprovativas desta 
conjectura. 

I.0 Prevenção judicial. «Triste verdade, escreve Giu- 
rati, o espirito humano foi organizado de fórma que 
sente repugnância pela verdade, emquanto o seduz 
perigosamente a falsidade»1. Este pensamento pessi- 
mista dominara já Bacon e La Fontaine, escrevendo 

o primeiro que os «homens amam a falsidade, não só 
pela difficuldade de descobrir a verdade, mas por 
amor da mesma falsidade» e cantando o segundo: 

«LJhomme est de glace aux vérités 
«II est de feu pour les mensonges» 

Não nos deixamos dominar por tão exaggerado pes- 
simismo. Nem o homem é de gelo para a verdade, nem 
tende para o erro por simples amor do mesmo erro. 

O que, porém, está psychologicamente averiguado 
é que, por virtude duma illusão, duma prevenção 
mental, o individuo pode ver os phenomenos do mundo 
externo como elles realmente não são. Era assim que 
Galileu via o movimento diurno nos grandes phe- 
nomenos da terra, e que Louville via o giro da ecli- 
ptica em todas as observações astronómicas. É o heroe 
de Cervantes, que toma por gigantes os moinhos de 

1 Oh. cit., pag. 27. 
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vento e os rebanhos por exércitos belligerantes 1. É o 
% 

viandante noturno, transido de medo, que vê em cada 
sombra o vulto dum homem e na menor agitação uma 
figuração diabólica. É finalmente o julgador, possuído 
da prevenção de que todo o accusado é reo dum crime. 
«Basta entrar num tribunal, diz Sokel, para ver que 
o accusado é tractado pelos magistrados como um ser 
inferior, que a presumpção de criminoso pesa já sobre 
ello»2. Esta terrível prevenção manifesta-se visivel- 
mente não só nos modos bruscos com que os juizes 
tractam os arguidos, mas também na estratégia com 
que procuram obter a confissão do crime, na crença 
supersticiosa nas accusações, e, sobremaneira no tom 
apaixonado com que, nas audiências de jury, é feito o 
relatório da causa. 

Para lhe evitar os effeitos vão apparecendo propos- 
tas no sentido de se conseguir que, para com o accu- 
sado, haja o respeito devido á sua categoria jurídica3, 
de se acautelar, como já vimos, o perigo de se empre- 
gar qualquer pressão physica ou moral, de os magis- 
trados judiciaes não fazerem tirocínio pela magistra- 
tura do ministério publico, e, finalmente, de se abolir 
o relatório presidencial. 

É effectivamente no relatório presidencial que dum 
modo claro se pode medir o valor da prevenção judi- 
cial. Faremos porisso algumas considerações sobre este 
ponto. 

A Europa continental, ao copiar da organização ju- 

1 Giurati, ob. cit., pag. 29; sr. Julio de Mattos, ob. cit., 
pag. 21. 

2 Sorel — La psychologie du jtige. Turin, 1894, pag. 11. 
3 Sorel, ob. cit., pag. 12. 
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diciaria da Inglaterra a instituição do juryapro- 
priou do processo inglês o resumo presidencial. Este 
foi originariamente, naquelle paiz, uma allocução feita 
ao jury pelo juiz, no fim dos debates, o que deu logar 
a extraordinários abusos, principalmente em matéria 

politica 2. Com o tempo a allocução transformou-se no 
resumo das provas resultantes dos debates, acompa- 
nhado das explicações julgadas necessárias para faci- 
litar aos jurados o seu exame e pô-los ao abrigo de 
todo o erro. 

No processo inglês dá-se a particularidade de aquelle 
resumo ser facultativo, não sendo raro encontrar casos 
em que os jurados, fechados os debates, declarem que 
o dispensam3. 

Transplantada para o continente, degenerou a insti- 

tuição, como aconteceu a muitas outras, produzindo 
os seus máos resultados uma tendência abolicionista. 
Obedeceram a esta tendência, supprimindo o relatório 
presidencial, a Bélgica4, os cantões de Vaude.3, Ge- 
nebra (i, Neuchatel7 e a França 8. Nos demais paizes 
existe, como entre nós aquella formalidade de pro- 
cesso. 

1 Ferri — Sociologie eriminelle, pag. 465. 
2 Mittermaier, ob. cit., pag. 492. 
3 Mittermaier, ob. cit., pagg. 508 e 509. 
4 Decreto de 19 de julho de 1831, art. 7.° 
5 Codigo do processo penal de 1 de fevereiro de 1850, artt. 

377.°, 379.0, 386.o e 388.o 
11 Codigo do processo penal de 27 de agosto de 1857, art. 92.° 
7 Lei do processo penal de 1 de janeiro de 1862, art. 163.° 
8 Lei de 19 de junho de 1881. 
9 Novíssima reforma judiciar ia. art. 1144." 
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Largo debato, porém, se tem levantado, e levanta 
ainda, sobre a sua persistência ou suppressão. Invo- 
ca-se contra a sua conservação a grande difficuldade 
de o fazer «conciso, exacto, claro, util, simples, leal, 
firme e humano» como exige Berriat-Saint-Prix ', 
chegando Bonneville a dizer que «um resumo per- 
feito é a tarefa mais ardua que pôde impôr-se á intel- 
ligencia e á consciência dum juiz honesto»2, e a im- 
possibilidade de o presidente guardar a necessária 
imparcialidade, ao resumir a discussão. Intende Lu- 
chini que o relatório presidencial só poderia ser im- 
parcial, quando fosse deixada exclusivamente á inicia- 
tiva das partes a producção das provas e o juiz pre- 
sidente representasse um papel passivo e neutral, — 
«fora disso a imparcialidade não é mais que uma phrase, 
um pio desejo»3. Todavia, nem esta neutralidade, que, 
aliás, não tem realização cm legislação alguma, seria 
penhor de imparcialidade. O juiz poderá ser extranho 

á producção das provas, mas o que não poderá nunca, 
é deixar de as apreciar e, apreciando-as, formar opi- 
nião e, formando opinião, manifestá-la no seu rela- 
tório. 

Entre nós também foi levantada a questão e pro- 
posta, senão a abolição completa do relatório presi- 
dencial, pelo menos a sua substituição por esclareci- 
mentos prestados aos jurados sobre qualquer duvida 
que por elles fosse apresentada ao juiz, sem que este 
pudesse dar a conhecer a sua opinião. Era neste sen- 

1 Cit. por Manduca — La procedura penale, pag. 165. 
2 De Vamélioration de la loi crirninelle, vol. I, cap. x e 

segg. 
3 Luchini, oh. cit., pag. 335. 
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tido a proposta de lei apresentada nas sessões da ca- 
mara dos senhores deputados de 9 de janeiro e 17 de 
julho de 1861 pelo então ministro da justiça Alberto 
Moraes de Carvalho'. 

A doutrina da proposta foi defendida por Nazareth, 
pela razão de «os relatórios terem degenerado ordi- 

nariamente em discursos parciaes contra os accusados, 
a despeito da imparcialidade tão recommendada pela 

lei2. O abuso foi sentido pelo sr. Navarro de Paiva, 
ao organizar o «Projecto de codigo de processo cri- 
minal», que procurou evitá-lo, concedendo ao magis- 
trado do ministério publico a faculdade de, findo o 
relatório, pedir licença para fazer as observações que 
julgasse convenientes sobre a exposição dalgum facto 
que lhe parecesse ter sido feita com menos exactidão 3. 
Esta disposição ponderadora desappareceu dos proje- 
ctos de 1882 e 1886, já porque «era uma necessidade 
impreterível fazer ouvir no recinto da justiça uma voz 
grave e placida em seguida ao ardor dos debates»4, 
já porque «a possibilidade do abuso não pode servir 

de argumento para condemnar um preceito, de cuja 
exacta e religiosa observância podem advir benéficos 
resultados» 5, contentando-se com recommendar ao juiz, 
clareza, precisão e imparcialidade 0. Por estas ou outras 
razões, continua a vigorar o art. 1144.° da Novíssima 
reforma judiciaria. 

1 Diário do governo, n.0 159, de 1861, pagg. 1848 e 1849. 
2 Nazareth, ob. cit., pag. 279. 
3 Exposição de motivos, pagg. xxx e xxxi e artt. 585.° a 590.° 
4 Motivos do terceiro projecto, pag. 62. 
5 Motivos do segundo projecto, pag. 50. 
6 Segundo projecto, art. 304.°; Terceiro projecto, art. 341.° 
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Seja-nos desculpada a digressão, mas julgamos que 
a prevenção judicial domina muito nos nossos tribu- 
naes, que ella é fonte permanente de erros judiciários, 
e que a polemica sobre a conservação ou abolição do 
relatório presidencial é bastante eloquente para a de- 
monstrar. A parcialidade do juiz é quasi fatal, e esta 
fatalidade raras vezes é a favor dos accusados. Assim 
o confessa o sr. Navarro de Paiva; «O abuso com- 
mettido por alguns juizes que, esquecidos da sua mis- 
são, não duvidam converter-se em accusadores e, o 
que é mais raro, em defensores dos accusados, tem 
levado alguns espirites esclarecidos a prescrever os 
relatórios»Nós apenas apresentamos o facto e lhe 
damos a importância que elle deve ter na etiologia do 
erro judiciário. Dada, porém, a prevenção judicial por 
elle traduzida, o relatório presidencial, de perigoso, 
como lhe chama Pessina, transforma-se em pouco ju- 
rídico e pouco serio, como o qualifica Filippe Man- 
duca2. 

2." Prejuízos sociaes. Os prejuízos sociaes, além de 
constituírem um poderoso obstáculo ao desenvolvi- 
mento da solidariedade humana, apparecom como ma- 
nancial fecundo de erros judiciários. E quanto podem 
os prejuízos dentro dos tribunaes monstram-no: 

a) O homicídio ritual. Em plena edade media per- 
suadiram-se os povos de que os judeus amassavam o 
pão paschal com sangue de christãos. A phantasia 
popular deu vulto á crendice originaria, e «do século 
xm em deante, escreve Giurati, não houve paiz na 

1 Motivos do primeiro projecto, pagg. xxx e xxxi; Maddia, 
ob. cit., tomo II, pag. 87; Puglia, ob. cit., pagg. 462 e segg. 

2 Ob. cit., pagg. 165 e segg. 
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Europa, onde se não acreditasse que o rito mosaico 
preceituava aos judeus confeccionar o pão azymo com 
sangue christão». Em vão a lei mosaica estabelecia e 
repetia a proliibição do sangue; o erro humano foi 
mais forte do que todas as razões em contrario — o ho- 
micídio ritual tornou-se um oráculo de fé judiciariai. 
Esta fé teve a sua comprovação na tortura e a sua 
glorificação na fogueira. O prejuízo invadiu os tribu- 
naes, transformando-se num confluente apreciável da 
fonte subjectiva dos erros judiciários2. Pôde calcu- 
lar-se, porventura, o valor deste prejuízo, compa- 
rando-o com o que se passou em Lisboa em 30 de 
julho de 1895. Referimo-nos ao pretendido rapto de 
creanças. Todos se recordam de como a suggestão 
popular revestiu todos os caracteres dum prejuízo 
selvagem e produziu o attentado cruel que Lisboa pre- 
senciou. 

Dirão talvez que os prejuízos populares são gros- 
seiros demais para entrar a porta dos tribunaes. A 
historia, porém, desfaz todas as illusões. Os tribunaes 
acreditaram na acção miraculosa das ordalias, deram 
fé ás confissões arrancadas pela torquez do supplicio, 
ouviram e ouvem com respeito as decisões soberanas, 
proferidas pela maioria dum grupo de homens es- 
colhidos á sorte dentre cidadãos quasi analphabetos. 
E que os juizes não são, como ninguém é, superiores 
ao seu tempo. 

Parece até que os tribunaes têm chegado a perder 
o senso commum, como se vê dos 

(3) Processos dos animaes. Todos conhecem a historia 

1 Giurati, ob. cit., pag. 55. 
2 Auctor e ob. cit.; Ribaudi, ob. cit., pagg. 127 e segg. 
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absurda dos processos dos animaes. Os cães, as cabras, 

os gallos, foram accusados, sentenciados e suppliciados. 
A Italia, a França, a Inglaterra, a Hespanha e Portu- 
gal ahi estão para o testemunhar l. E não foram só os 
séculos idos que presencearam semelhantes espectá- 
culos. Ainda o século xix, o tão apregoado século das 
luzes, offereceu exemplos edificantes de administração 
da justiça aos animaes2. 

E o que é notável, é que o espirito humano, no in- 
tuito de justiçar os animaes, foi além de todos os ex- 
cessos de ridiculo. «Reis, imperadores e papas, escreve 
Giurati, dictaram leis para perseguir, com o direito 
penal na mão, os animaes criminosos, e os magistrados 
destillaram theorias para infligir tormentos e conde- 
mnações de morte contra os pobres irracionaes, que 
não fizeram mais do que seguir o proprio instincto. 
Mas não ficaram por ahi. Estudaram Ulpiano, Papi- 
niano, Scevola e Modestino, os textos profanos e os 
sagrados para applicar aos animaes o direito canonico 
ou direito civil, consoante os casos»3. 

Sem procurarmos o fundamento desta aberração his- 
tórica, como têm feito Pertile, Lessona, Lejeune, 
Du Boys, Ortolan, Addosio e Giurati 4, limitamo-nos 
a apresentar o facto, que é proprio para fazer tremer 
deante dos juizos dos homens. E até onde pôde chegar 

1 Giurati, ob. cit., pagg. 79 e segg. 
2 Carlo d'Addosio — Acsíie delinquente. Napoli, 1892. 
3 Giurati, ob. cit., pag. 78. 
4 Addosio, ob.*cit., pagg. 233 e segg.; Giurati, ob. cit., 

pagg. 80 e 81. 
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o seu absurdo ainda no-lo mostra o modo como têm 
sido tractados os 

y) Crimes das multidões. A punição destes crimes tem 
sido effectuada por meio de systemas de incrivel sem- 
razão. 

Começou pela condemnação em massa, por um sys- 
tema absurdo de responsabilidade collectiva, em que 
se confundia o innocente com o criminoso 

Era uma enormidade á turca, que recorda a theoria 
selvagem de Aladino : 

Par che il reo non si salvi, il giusto pêra 
E l'innocente2... 

Depois da condemnação em massa veio a dizimação 
preferida pelos juizos militares. «Desfilando ao acaso 
os amotinados, diz Giurati, era fuzilado o que vinha 
em decimo logar, tocasse a quem tocasse. Em certo 
modo, continua, peorou o methodo de Aladino, pois 
podia morrer o innocente e escapar o criminoso» 3. 

A condemnação em massa e a dizimação, que cons- 
tituem como que duas phases dum periodo barbaro da 
penalidade das multidões, mostram a que ponto podem 
chegar as aberrações dos tribunaes. 

Não acabou, porém, com a dizimação a possibilidade 
de erros judiciários na punição desta especie de deli- 
ctos. 

Á dizimação seguiu-se um systema menos empírico, 

1 Sigiiele — La folia delinquente. Torino, 1895, pagg. 110 
e segg. e Gidrati, ob. cit., pag. 87. 

2 Tasso — Canto II, st. 12. 
3 Ob. cit., pag. 87; QiGWE.hie,—La folia delinquente, pagg. 23 

e segg. 
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o da distincção entre a massa e os chefes, propugnado 
por Anton Mattei'1 o por Brissot2, systema que faz 
recair a responsabilidade sobre os auctores ou provo- 
cadores do tumulto que occasiona o delicto. 

«A doutrina seria boa, notam Giurati3 e Sighele4, 
se praticamente não confinasse com a de Caifás, o 
summo sacerdote dos phariseus, quando dizia que era 
necessário que algum morresse por todos: necesse est 
ut unus moriatur pro populo» s. 

As legislações modernas fugiram á difficuldade de 
determinar quaes seriam os chefes, acceitando, em ge- 
ral, o principio de punir todos os amotinados, embora 
aggravem a situação dos provocadores ou directores 
do tumulto, como fazem, por exemplo, os codigos pe- 
naes português e italiano6. 

Semelhante systema é uma sobrevivência incompre- 
hensivel do velho principio da condemnação em massa. 
Esta sobrevivência tem, porém, uma explicação dentro 
da escola penal classica, á luz da qual foram organi- 
zadas as modernas legislações penaes. Desde que o 
crime era antes uma entidade juridica, uma transgres- 
são, que uma acção determinada por motivos de dif- 
ferentes ordens, não se tractava de cogitar se os deli- 
ctos das multidões deviam ser punidos de modo diverso 
dos- dos individues. 

A escola positiva procurou, porisso, remediar o em- 

1 Sighele, oh. cit., pag. 24; Giurati, ob. cit, pag. 88. 
1 Brissot — Lois oriminelles, vol. I, pag. 315. 
3 Giurati, ob. cit., pag. 88. 
4 Sighele, ob. cit., pag. 26. 
5 S. João, cap. XI, v. 50. 
6 Codigo penal português, art. 179 e ,§§; Italiano, 189-193. 
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pirismo das legislações, formulando uma theoria scien- 
tifica da responsabilidade proveniéhte dos delictos das 
multidões. 

O primeiro ensaio nesse sentido foi feito por Pugliese, 
num opusculo intitulado — Del ãelitto collettivo 

O auctor concluia o seu trabalho sustentando a theo- 
ria da semi-responsabilidade daquelles que commet- 
tessem um crime arrastados pelo impeto duma multi- 
dão 2. «Quando é uma multidão que se revolta, dizia 
olle, o individuo não procede como tal, mas como pe- 
quena gota na grande torrente, e o braço com que fere 
é um instrumento inconsciente». 

A theoria da semi-responsabilidade era symetrica de 
mais para merecer a approvação da escola e, porisso, 
foi julgada como um expediente transitório para, dal- 
gum modo, tornar menos absurda a applicação da lei 
penal vigente. «Mas, scientificamente, escreve Sighele, 
a semi-responsabilidade é um absurdo, sobre tudo para 
nós positivistas, que sustentamos que todo o homem é 
sempre inteiramente responsável por todos os seus 
actos» 3. Um pouco adeante accrescenta que o absurdo 
se manifesta ainda na possibilidade de confundir, com 

1 Pugliese — Del delitto collettivo. Trani, 1887. 
8 O codigo sardo de 20 de novembro de 1859, estendido a 

toda a Italia em 1865, estabelecia no art. 95.° uma circumstán- 
cia excusatoria chamada —/orça semi-irresistível. Foi para tra- 
ctar os crimes das multidões dum modo particular, harmo- 
nizando dalguma forma as theorias da escola positiva com a 
lei vigente, que Pugliese formulou a theoria da semi-respon- 
sabilidade, que não seria mais que um expediente conciliatório. 
Sighele, ob. oit., pagg. 25 e seg., 141, 142 e 222. 

3 Sighele, ob. cit., pag. 28. 
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aquella theoria, os delinquentes natos com os delin- 
quentes por paixão. Todavia, na primeira edição da 
sua obra adheria á fórmula de Pugliese, por não en- 
contrar outra melhor*. 

Em 1891 sustentou, porém, Garofalo que era pos- 
sível harmonizar a doutrina de Sxghele, emquanto 
pretende distinguir, nas multidões delinquentes, os 
criminosos natos dos criminosos de occasião, com a 

lei vigente, applicando a pena em todo o seu rigor aos 
primeiros e attenuando-a em relação aos segundos2. 
Sighele subscreve esta doutrina, embora manifeste o 
receio de que os juizes a não appliquem, por a lei não 
fazer distincção alguma3. 

Esta a doutrina provisória da escola. De doutrina 
definitiva ha apenas algumas tentativas mal definidas. 
Sighele, depois de estudar a psychologia das multi- 
dões e de mostrar que a sua mentabilidade é extraor- 
dinariamente inferior, por virtude da heterogeneidade 

e falta de unidade organica, que nelles existem4, e 
ainda depois de dizer que falar de delictos das mul- 
tidões é falar dos seus delictos improvisados e não dos 
premeditados5, estabeleceu um certo parallelo entre a 
multidão delinquente e o criminoso de occasião6. 

Desta comparação derivou o corollario que aquelle 
que commettia um delicto, arrastado pela multidão, 

1 Sighele, ob. cit., pag. 142. 
^ Tribuna giudiziaria, agosto de 1891. 
3 Sighele, ob. cit., pag. 143. 
4 Ob. cit., pagg. 1 a 19, 
5 Ibid., pag. 139. 
0 Sighele — Lu teoria positiva delia complicità. Torino, 

1894, pagg. 125 a 127; La folia delinquente, pagg. 128 e segg. 
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era sempre responsávelMas deve-lo-ia ser em todos 
os casos como um criminoso de ogcasião? O auctor re- 
conhece a impossibilidade de estabelecer uma norma 
absoluta, porisso que na multidão delinquente pode 
haver criminosos de todas as especies, e termina por 
esta conclusão tão vaga como indeterminada: «A es- 
cola positiva, em summa, vê, reconhece e examina 
pacientemente as infinitas causas dos delictos das mul- 
tidões: tudo lhe serve para poder julgar com maior 
competência; mas não tem a vaidade de querer deri- 
var do estudo destas causas uma conclusão tão exacta, 
que abranja todos os casos» 2. 

Todavia, a doutrina de Sighele levava naturalmente 

a uma conclusão mais terminante, como elle mesmo in- 
sinua 3, qual era a de tractar o delinquente, segundo a 
sua categoria anthropologica. E então adviriam todas as 
difficuldades da classificação typica dos delinquentes. 

Não é mais precisa a tentativa ensaiada por Tarde 
nos seus trabalhos sobre o assumptoTarde reco- 
nhece, como Sighele, a inferioridade psychologica das 
multidões e distingue os instigadores dos instigados 
— meneurs et menés^—, distincção que Sighele tam- 
bém faz suac, para determinar a sua responsabilidade, 

1 La folia delinquente, pag. 128. 
2 Ob. cit., pag. 141. 
3 Ob. cit., pag. 141. 
4 Philosophie pénale, pagg. 323 e segg.; Revue philosophi- 

que, novembro, 1891; Les crimes d es foules (Actes du congrès 
de Bruxelles, pagg. 73 e segg. e 371 e segg.); Revue des deux 
mondes, novembro, 1893, pagg. 349 e segg. 

3 Revue des deux mondes, log. cit., pag. 356. 
e Ob. cit., pag. 133, nota 2.» 
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e parece chegar, simplesmente, a esta vaga conclusão: 
— só deve punir-se cfúando o exigir a temibilidade do 
agente ou o perigo da imitação1. De forma que nenhum 
principio de novo alcance offerece a doutrina do Tarde 
relativamente á responsabilidade dos crimes das mul- 
tidões. 

Ultimamente tractou de leve a questão Bernardino 
Alimena, o qual se limitou a relacionar o assumpto 
com os seus principios penaes, declarando que o deli- 
cto collectivo merece, na maioria dos casos, uma ver- 
dadeira excusa, que só deixará-de ser applicada quando 
o comportamento anterior do accusado a não Justifique, 
e a aproveitar de Tarde a distincção entre instigadores 
e instigados, para, sendo possivel verificá-la, graduar 
por ella a responsabilidade'2. 

Como se vê, nenhum destes escriptores tem querido 
arriscar uma doutrina precisa, contentando-se todos 
com indicações vagas. Podemos dizer com Dorado 
Montero que, apesar das suas doutrinas, a funcção ju- 
diciaria penal continuará neste ponto tão indetermi- 
nada como até aqui, e os juizes e os tribunaes não farão 
mais do que dar «passos de cego»3, o que evidente- 
mente tem de ser aproveitado na etiologia do erro 
judiciário. 

Mais arrojado e terminante foi Domênico Gidrati, 
que se decide por esta maxima de Napoleão: «les cri- 
mes de la foule n'enyagentpersonne» e conclue: «Tudo 
quanto de diverso se fizer, prescinde da investigação 

1 Actes du troisième congrès, pag. 90. 
2 Alimena, ob. cit., tom. II, pagg. 190 e 191. 
3 Problemas jurídicos contemporâneos, pag. 143. 
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do elemento ontologico, é um erro judiciário, que se 
confunde nas suas origens e nos? seus offeitos com as 
condemnações dos animaes; forças brutas, forças in- 
conscientes— aquellas e estas»l. 

De facto, a irresponsabilidade dos crimes das multi- 
dões é um corollario logico da sua natureza psycholo- 
gica. Não é preciso comparar a sua força com a força 
bruta dos animaes, mas basta attender ao irresistível 
poder suggestivo duma paixão ardente, suscitada pela 
grandeza da dôr ou pela tyrannia da oppressão, para 
comprehender a necessidade de prevenir os movimen- 
tos das multidões e a semrazão de os punir. Depois, a 
justiça depara com obstáculos invencíveis ao determi- 
nar a perversidade dos pretendidos criminosos, e por- 
isso só pode usar de critérios estabelecidos à priori, 
arriscando julgamentos perigosos, dando passos de 
cego, commettendo erros judiciários. 

Não quer isto dizer que se não punam aquelles que 
se aproveitam do movimento turbilionario da mul- 
tidão para dar largas á sua perversidade. Se isso se 
demonstrar punam-se rigorosamente semelhantes cri- 
minosos, pois os seus delictos não são das multidões, 
são puramente individuaes. 

Conclusão, se se não quer que os tribunaes conti- 
nuem o velho empirismo na punição dos crimes das 
multidões, commettendo grosseiros erros judiciários, 
reconheça-se, em principio, a irresponsabilidade por 
estes delictos. 

ò) Ás superstições. A superstição é uma affecção mór- 
bida do estado social, que pode desencadear-se na mais 

J Giurati, ob. cit., pag. 103, 
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terrível perseguição. Indifferente emquanto representa 
uma creação mystica dum espirito doente, volve-se num 
flagello social, quando apparece como o mal endemico 
duma época. 

A historia das perseguições religiosas e politicas é 
bastante eloquente para o demonstrar. E o eco da su- 
perstição nos tribunaes de justiça é uma causa peri- 

gosa de erros judiciários. Os exaggeros da inquisição 
e as condemnações por motivos políticos, são a prova 
evidente de que o juiz não é imperturbável como o 
justo de Horácio, que permaneceria impávido perante 
o desmoronamento do orbe, ao ficar esmagado sob as 
suas ruinas, 

«Si fractus illabitur orbis 
Impavidum ferient ruinae» '. 

nem pôde, como o sábio de Virgilio, ver com frieza 
stoica todos os acontecimentos humanos, pondo toda 

a sua felicidade efn conhecer o encadeamento causal 
desses acontecimentos 

Felix qui potuit renmi cognescere causas 2. 
O julgador não se desliga dos laços que o prendem 

á vida, não deixa de respirar no ambiente em que se 
criam os prejuízos e, porisso, quando o erro é com- 
mum, o julgador não lhe escapa. Com o erro, que re- 
presenta o eco judicial da superstição ou do fanatismo, 
relaciona-se o erro como o eco judicial da 

í) Opinião publica. A opinião publica, comparada por 
Voltaire a um estrépito de mil rumores, considerada 

por Bentham como uma palavra suspeita, estigmati- 

1 Horatius Flacus — Odes, lib. III, 3. 
2 Virgilius Maro — Qiorgicas, IV ver. 490. 
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zada por Bizio como a irresponsabilidade da denuncia 
calumniosa e banida por ELLERCf do numero das pro- 
vas pela rapidez com que se fórma, pela facilidade 
com que se desnatura e transtorna, tanto pode pro- 
palar a verdade como divulgar a mentira. Os tribu- 
naes obedecem-lhe muitas vezes, sendo numerosos os 
casos de julgamentos errados, determinados pela opi- 
nião publica. Mas os desvarios da opinião publica todos 
os conhecem, e porisso seria ocioso demorar-nos sobre 
o assumpto. É bastante enumerá-la entre as causas do 
erro judiciário. 

Seria fácil continuar a apontar causas dos erros que 
difficultam a missão dos tribunaes. Temos, porém, 
necessidade de proseguir, limitando-nos a este esboço 

tão rápido como imperfeito. Não tivemos a pretensão 
de fazer um estudo completo, mas simplesmente mos- 
trar que o erro judiciário é mais frequente do que 
geralmente se pensa. 

4. Indicada, embora imperfeitamente, a etiologia 
do erro judiciário, vamos, muito syntheticamente, es- 
tudar a sua manifestação nas formas evolutivas do 
processo criminal. 

Imitaremos Tarde, que, sem especializar povos nem 
fixar datas, mas tomando toda a humanidade, na sua 
evolução, como campo de observação positiva e de 
verificação experimental, abrangeu numa admirável 
vista de conjuncto toda a historia judiciaria penal. 

Para o illustre criminalista francês são quatro as 
phases geraes da evolução penal, caracterizadas pela 

1 Giurati, ob. cit., pag. 130 e segg. 
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natureza da prova principal em-cada uma delias. Para 
empregar esta prova Vem uma fórma de processo ade- 
quado •. 

Numa primeira phase, a pena foi expiatória, a prova 
foi a ordalia, e o processo foi accusatorio. 

Na phase immediata a pena é intimidativa e exem- 
plar, a prova é a tortura, e o processo o inquisitório. 

Na terceira phase a pena é correccional, a prova é 
a consciência do jury, e o processo é mixto nos paizes 
continentaes. 

Na quarta, finalmente, o que será a pena, a prova 
e o processo? Tarde diz que a pena será sanitaria, e 
nós diremos que ella será preventiva e educadora. A 
prova será a arbitragem scientifica, e o processo um 
systema ritologico capaz de manter o equilíbrio entre 
os direitos individuaes e o interesse collectivo e cujo 
resultado se aproxime o mais possível desta fórmula 
de Tarde; «A cada um segundo a sua perversidade»í. 
O processo penal propôr-se-á, porisso, o duplo fim de 
garantir a innocencia e individualizar a pena, o mais 
possível, pela determinação da criminalidade do de- 
linquente. 

Ainda com Tarde, notaremos que não pretendemos 
que o encadeamento destas quatro phases, embora ir- 
reversível, seja invariável. Pode faltar ou ser substi- 
tuído um dos anneis da cadeia, bem como pôde acon- 
tecer que esta tenha sido precedida de momentos mais 
antigos e que se prolongue para além do ultimo3. E 

1 Philosophie pénale, pagg. 427 e segg. e principalmente 
pagg. 432 a 436 e 488. 

2 Ob. cit., pag. 502. 
3 Ob. cit., pag. 489. 
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isto porque nos não propomos fazer um estudo com- 
pleto da evolução do processo peíial, mas simplesmente 
mostrar que, qualquer que seja a sua forma, é seu 
triste apanagio o erro judiciário. E, feita esta consi- 
deração, prosigamos. 

a) No seu período embryonario, a justiça punitiva 
era abandonada, quasi por completo, á vindicta par- 
ticular, como acima dissemos. Foi por uma derivação 
muito lenta, mas sempre progressiva, que a solidarie- 
dade social despertou a necessidade de coarctar as vio- 
lências individuaes, intervindo o estado na resolução 
das pendências entre os particulares. Mas qual é a 
natureza desta intervenção? É corrente que esta in- 
tervenção revestia o caracter duma especie de arbi- 
tragem, destinada a regular o combate entre os par- 
ticulares 

O conflicto era resolvido de modo semelhante ao 
que se passava na phase anterior, simplesmente entre 
particulares. Assim o diz Letourneau na synthese 
final do seu trabalho sobre a evolução jurídica; 
«Ainda que o direito de justiça fosse tirado aos par- 
ticulares, o processo traduzia, o mais exactamente 
possível, a serie de actos primitivamente executados 
pelos indivíduos em conflicto»2. É o duello sanguino- 
lento e desegual que se regulariza pela intervenção 
do estado. 

Como verificar, porém, a culpabilidade do auctor 
do crime neste processo rudimentar? Sobrelevava a 
todos os meios de prova a ordalia, juizo de Deus. Da 

1 Summer Maine, ob. cit., pag. 354. 
2 L'évolution juridique, pag. 497. 
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mesma fórma que se consultava a divindade, por meio 
dos augures, dos oráculos e dos sacrifícios, para pre- 
ver o destino dos povos ou a sorte das batalhas, assim 
se provocava o seu juizo sobre a culpabilidade ou in- 
nocencia de um accusado, por meio do ferro em brasa, 

da agua a ferver, das cartas, dos dados, do duello ju- 
diciário, etc., como outras tantas revelações divinas. 
A innocencia era miraculosamente defendida pela mão 
potente do sobrenatural, manifestando-se a culpa na 
falta de resistência á barbaridade da prova ou no azar 
do meio divinatorio1. «Estas provas, escreve Ribaudi, 
incertas e perigosíssimas, podiam converter todos os * 
accusados suspeitos em outros tantos culpados» "2. O seu 
resultado não podia ser outro senão myriades de erros 
Judiciários. 

b) O progresso social eliminou as ordalias, com as 
quaes — JJeus tcntari videtur3, substituindo-se ao ac- 
cusatorio o processo inquisitório. Todavia, a supersti- 
ção da força, que tamanho império exerceu no mundo 
medieval, dominou o processo criminal pela tortura, 
transformando-a na sua prova característica, a qual 
foi mantida, por um enorme poder de tradição, até 
ao fim do século xvm, como meio de obter a confis- 
são do reo, a rainha das provas legaes 4. 

A tortura tingiu de sangue innocente a historia judi- 
ciaria duns poucos de séculos, enchendo-a de milhares 
de erros judiciários. «Por seis séculos, diz Ribaudi, a 

1 Tarde, oh. cit., pag. 433. 
2 Ribaudi, ob. cit., pag. 125. 
3 Decretal, liv. Y, tit. xxxv, capp. i e m. 
t Tarde, ob. cit., pag. 434. 
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administração da justiça foi uma nova carnificina de 
innocentes» 

A historia, cançada de tantas injustiças e animada 
dum novo espirito, procurou substituir esta forma de 
processo por outra que melhor traduzisse as neces- 
sidades da época e as indicações do sentimento e da 
razão. E assim, o fim do século xvm assistiu ao appa- 
reciraento do processo mixto. 

e) Esta fórma de processo aproveitou do inquisitório 
a instrucção secreta, e do accusatorio o debate solemne 
perante o jury. Offerecerá a nova combinação garan- 
tias seguras contra o erro judiciário? Encaremo-la nos 
seus elementos fundamentaes — a instrucção secreta e 
o julgamento pelo jury. 

Os vicios de que pode infermar uma instrucção se- 
creta já ninguém os desconhece. Architecta-se sobre 
uma denuncia, muitas vezes anonyma, um longo pro- 
cesso contra um individuo suspeito dum crime, sem 
que elle seja ouvido, a não ser em proveito da accu- 
sação, e sem que, portanto, possa apresentar, desde o 
principio, meios de defeza que contrabalancem as con- 
clusões que o prejudicam. Daqui a origem da bem 
conhecida polemica entro os processalistas sobre a 
manutenção ou acabamento do segredo na phase ins- 
tructoria do processo criminal. 

Assim como o processo mixto é uma combinação in- 
feliz de dois typos de processo tão differentes; assim 

* Ob. cit., pag. 128. Este notável escriptorfez uma larga re- 
senha dos erros judiciários que mais se evidenciaram no pe- 
ríodo do processo inquisitório. É interessante e cheio de 
curiosidade o seu trabalho, pois encerra a demonstração por 
factos das affimações que vamos fazendo. Vid.pagg. 129 a 219. 
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também apparecem duas escolas radicaes, que apre- 
sentam doutrinas diametralmente oppostas sobre a 
questão. Pretende uma a mais completa oralidade e 
publicidade em todos os actos do processo, e sustenta 
a outra o mais completo segredo até ao julgamento*. 

A primeira baseia-se na presumpção da innocencia 
do accusado até que uma sentença definitiva julgue o 
contrario, funda-se a segunda na presumpção da sua 
criminalidade. 

Estas escolas não merecem hoje discussão. Entre 
ellas appareceram as escolas intermediarias, que re- 
presentam uma transacção entre o segredo e a publi- 
cidade. «Os escriptores sérios, dizem Garofalo e Ca- 
relli, não affectos da monomania revolucionaria nem 
da epilepsia radical, concordam todos em affirmar que 
um certo segredo 6 necessário na instrucção prepara- 
tória, e que deve ser concedida uma certa publicidade 
para que o arguido possa defender-se ou provar a sua 
innocencia antes do julgamento 2. Não referiremos os 
systemas propostos para effectuar esta transacção, por 
que isso levar-nos-ia longe. Lembraremos só que o 
processo criminal devo satisfazer á condição suprema 
da harmonia entre os direitos individuaes e o interesse 
collectivo, e, porisso, intendemos que um systema de 
bem intendida publicidade relativa é o único meio de 
acautelar os direitos do arguido. O segredo na instru- 
cção preparatória só serviria para crear surpresas ao 
accusado, que elle muitas vezes já não poderia re- 

1 Garofalo e Carelli — Riforma delia procedurapenale 
in Italia, pagg. ccxl o segg. 

2 Oh. cit., pag. 249, 
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mediar e que facilmente conduziriam a um erro judi- 
ciário. • 

Só pela publicidade relativa se pôde harmonizar a 
imputação de criminoso do arguido com a sua possível 
innocencia l. 

Passando da instrucção ao julgamento, a causa vae 
ser decidida por um jury popular, que resolve sobe- 
ranamente em nome da sua consciência. Foi a anglo- 
mania revolucionaria que trouxe para o continente 
a instituição do jury, e foi a «fé optimista na infal- 
libilidade da razão individual, do senso commum e 
do instincto natural»2 que o fez considerar como um 
oráculo de certeza judiciaria. A experiência, porém, 
encarregou-se de transformar aquella fé na mais 
completa descrença e a admiração pelo jury nos mais 
rudes ataques á sua conservação no organismo judi- 
ciário. Nesta cruzada contra o jury entram os mais 
notáveis criminalistas do nosso tempo, sendo unisono 
o seu clamor quando affirmam que, entregar-lhe o 
julgamento das causas crimes, é pôr ao serviço da 
mais difficil e melindrosa funcção judiciaria a mais 
reconhecida incompetência. 

Mas a criminologia moderna já proferiu o seu vere- 
dictum contra o jury. Basta-nos notar que, se se lhe 
dirigem ataques, é porque o erro judiciário é o vicio 
frequente do seu veredicto 3. 

3 São muitíssimos os trabalhos sobre esta importantíssima 
questão. Todavia, para conhecer o estado actual da sciencia 
bastará ler: Ferri— Sociologie criminelle, pagg. 459 e segg.; 

1 Pôde ver-se sobre este ponto, além doutros trabalhos, os 
citados a pag. 16, nota 10." 

3 Philosophie pênale, pagg. 441 e segg. 

4 
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E foi porque o processo mixto deu resultados con- 
trários aos que se èfeperavam, que têm apparecido as 
tendências reformadoras no sentido de introduzir uma 
certa publicidade na instrucção do processo e de sub- 
stituir o jury popular. E porisso diremos alguma coisa 
sobre a possibilidade do erro judiciário nas reformas 
do processo criminal. 

d) Quando, no principio deste capitulo, nos refería- 
mos ao movimento reformador no processo criminal, 
avançamos que, por maior que fosse o seu alcance, 
nunca poderia destruir o erro" judiciário. Agora já te- 
mos elementos de demonstração. As causas objectivas 
e subjectivas, que apontamos como obstáculos á inves- 
tigação judiciaria, não são especiaes desta ou daquella 
forma de processo, mas communs a qualquer delias. 
E se os systemas tradicionaes do processo criminal 
podiam dar occasião a aberrações judiciaes, delias não 
é exempto o systema que se propõe succeder-lhes. 

Não se pôde dizer desde já qual será a definitiva or- 
ganização futura do processo criminal. Todavia, pôde 
divisar-se, atravez da confusão de idêas que reina 
sobre o assumpto, o plano geral da reforma. Num 
systema repressivo racional a pena será sempre um 
meio de defesa inteiramente preventiva o, quando pos- 
sível, um meio de educação1. Logo a administração da 
justiça penal deixará de ter um fim odioso de persegui- 
ção pela imposição dum mal, como diz Dorado2, para 

Garofalo — Criminologie, pagg. 387 e segg.; Tarde — Phi- 
losophie pénale, pagg. 443 e segg. 

1 Letouimeau — Evolution jiiridique, pag. 511. 
2 Problemas jurídicos contemporâneos, pagg. 45 e segg. 
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se transformar num systema de instituições destinadas 
a tornar effectiva a funcção da pctialidade, como meio 
de conseguir a maxima defesa social com o minimo 
soffrimento individual4. 

O producto natural desta concepção da justiça penal 
será, porventura, a suppressão do contradictorio no 
processo criminal, como prevê o citado escriptor Do- 
rado Montero. «O juizo penal, escreve, deixará de ser 
um juizo contradictorio, uma verdadeira palestra, que 
parece inventada para embaralhar e entenebrecer a 
justiça, em vez de a illustrar ... A intervenção do 
advogado nos juizos penaes será inteiramente desne- 
cessária; o accusado não precisará de defender-se, 
visto que ninguém o ataca»2. 

A prova não será um artificio de accusação ou uma 
estratégia de defesa, mas simplesmente a sciencia do 
crime e do criminoso, e o julgamento, por fim, uma 
especie de arbitragem scientifica sobre o destino a dar 
ao arguido em face do conhecimento profundo da va- 
riação pessoal do seu caracter,' revelado pelo estudo 
consciencioso do delicto com todas as circumstancias 
que acompanharam a sua producção. O julgamento, 
porém, não ultimará a funcção da justiça penal, mas 
proferirá apenas uma sentença indeterminada sujeita 
a revisões posteriores 3. 

Ora basta aproximar a suppressão do contradictorio 

1 Guyau—í>'mmê mor ale, sans sanction ni obligation, pag. 
211. 

2 Ob. cit., pagg. 50 e 51. Emilio Brusa — Sul nuovo posi- 
tivismo nella giustizia penale. Torino, 1887, pagg. 7 e 8. 

3 Hamel — Senola positiva- 1893, pagg. 945 e segg. 
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da tão commum prevenção judicial, ponderar as mil 
difficuldades dos exumes periciaes e da organização 

de tribunaes de sociologos criminalistas, competentes 
para individualizar a pena como meio de defesa ade- 
quado ao delinquente, e medir o melindre do principio 

da pena indeterminada, para se compreliender que a 
justiça penal futura ficará muito longe da impeceabi- 
lidade. E é notável que o mesmo espirito reforma- 
dor prevê esta peccabilidade, propondo moios do at- 
tenuar, descobrir e remediar os erros da justiça. A 
sentença indeterminada, de que tractareraos adeante, 
é um meio de tornar menos perigosa a fallibilidade da 
justiça; a revisão, o processo de descobrir essa fallibi- 
lidade; e a reparação, o moio de a remediar. Estu- 
dando, porisso, a revisão e a reparação no processo 
criminal, julgamos dirigir as nossas attenções para um 
capitulo importante do direito judiciário penal. 

5. A possibilidade de erros no veredicto dos tribu- 
naes criminaes determinou o apparecimento de insti- 
tuições destinadas a descobri-los para os remediar. 
Uma dessas instituições é a — revisão. 

Segundo o conceito tradicional, a revisão é um re- 
curso extraordinário, pelo qual se examina de novo, 
por causa dum erro de facto, um processo já ultimado 
por sentença passada em julgado'. 

Giuseppe Orano2, dividindo em preventivos e repa- 

1 Ortolan—Eléments de droitpénal. Paris, 188G, tomo II, 
pagg. 624 e segg.; Garraud — Précis de droit criminei. Paris, 
1895, pagg. 777 e segg. 

2 Sulla revisione dei giudicatipenali. Roma, 1888, pagg. 17 
e segg. 
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ratorios os institutos destinados a conjurar os erros 
judiciários, colloca na classe dos*preventivos os gráos 
de jurisdicção e a cassação, e na classe dos repa- 
ratorios a graça soberana e a revisão. E, effectiva- 
mente, segundo a theoria do processo penal reinante, 
a revisão é um verdadeiro instituto reparatorio. 
Por elle reentrega-se á liberdade e a todos os seus 
direitos aquelle que ura erro da justiça havia sacri- 
ficado. 

É, portanto, da natureza da revisão constituir um 
meio reparatorio do erro judiciário, sendo seus extre- 
mos : 

1.° — Uma sentença definitiva; 
2.° — Um erro de facto. 
Na reorganização scientifica do processo criminal, a 

revisão deixará de sor um simples instituto reparato- 
rio. Como a seu tempo veremos, a sentença indeter- 
minada é uma das reformas reclamadas pelo progresso 
da sociologia criminal, e a sentença indeterminada sup- 
põe necessariamente revisões successivas, mais ou me- 
nos periódicas, que asseguram a sua justa execução. 
Ora, neste caso, a revisão nem é um meio extraordiná- 
rio nem um meio reparatorio, mas um processo pre- 
ventivo e commum de tornar effectiva a funeção ju- 
diciara penal. 

Quanto aos extremos do recurso de revisão na actual 
organização do processo criminal, egualmente convém 
fazer algumas observações. 

A existência duma sentença definitiva ficará con- 
stituindo uma condição do processo revisorio, pela 
simples razão de que este, ainda mesmo quando em- 
pregado como meio de cffectuar o principio da 
pena indeterminada, suppõe acabada ou suspensa, 
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durante certo período, a acção judiciaria. Numa pa- 
lavra, a revisão só1" poderá ter logar quando esteja 
exn execução ou possa executar-se a sentença que 
pôs fim ao processo que deve ser de novo exami- 
nado. 

Esta condição do processo revisorio conduz-nos muito 
naturalmente a referir uma questão tractada pelos pro- 
cessalistas que estudam o assumpto ^ É a questão das 
relações entre a revisão e o caso julgado. Exami- 
na-la-emos muito rapidamente nos dois aspectos que 
ella offerece, isto é, a justificação scientifica do caso 
julgado e a conveniência do o alterar por meio da 
revisão. 

Dividem-se os escriptores no modo de fundamentar 
a irretractabilidade dos julgados. Formularam uns a 
theoria do contracto judiciário, para a qual o julga- 
mento é uma especie de convenção livremente consen- 
tida — in judiciis quasi eontrahitur2. 

Esta theoria envolvia contradicção nos termos. A 
funcção judiciaria é por sua natureza coactiva, appa- 
recendo o tribunal exactamente para restabelecer a 
harmonia na convivência social3. 

Os doutrinários da escola do direito natural expli- 
cavam-na por motivos de utilidade social, já que com 

1 Tuozzi — La dottrina delia revisione dei giudicati pe- 
nali. Napoli, 1883, pagg. 4 e segg.; Ortolan e Gaeraud, obb. 
e logg. citt. 

2 Boedeaux — Philosophie de laprocédurecivile. Evreux, 
1857, pagg. 375 e segg.; Cogliolo — Filosofia dei diritlo pri- 
vato, pag. 43; Mortara —Prineipii diprocedura civile, pag. 23. 

3 Mortara, ob. cit., pag. 25; Boedeaux, ob. cit., pag. 337. 
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ella se não compadeciam os princípios absolutos da 
philosophia do direito 4. „ 

É difficil de comprehender este divorcio entre a 
sciencia pura do direito e a vida real da humanidade. 
Era o defeito originário daquella escola, que fazia da 
sciencia uma abstracção e não a explicação positiva 
das realidades phenomenicas. 

Mais avisadamente andam aquelles que derivam a 
força do caso julgado da própria missão do poder ju- 
diciário, como ella se revela na sua formação histórica 
e no seu destino scientifico. 

Com ef feito, historicamente foi a sen ten tia judieis e o 
systema ritologico que a acompanhava o primeiro pro- 
cessus de differenciação do organismo jurídico. Por 
meio delia consolidava-se o costumo, que era a lei das 
sociedades primitivas, e do seu conteúdo não era dado 
discutir, como hoje não é dado discutir das leis na sua 
applicação — non de legibus, sed secundum, leges judi- 
candum. A sententia judieis creava assim uma norma 
de direito. Esta phase embryonaria da funeção judi- 
cial deixou, como producto evolutivo, a auctoridade 
inherente á sentença decisória. A força do caso julgado 
apparece-nos assim como uma creação histórica das 
primeiras edades do direito, creação assimilada na for- 
mação progressiva do organismo do mesmo direito2. 

A natureza sociológica da funeção judiciaria conduz 
ao mesmo resultado. As sociedades organizam-se e, 
pelos meios competentes, promulgam as normas regu- 

1 Sr. Hintze Ribeiro —O caso julgado. Coimbra, 1872, 
pag. 21. 

2 Cogliolo, ob. cit., pagg. 41 e segg. 
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ladoras da sua existência. O legislador, porém, não 
pôde cogitar da infinidade de circumstancias que fa- 
zem variar a applicação concreta da lei, o que suppõe 
naturalmente a existência duma funcção distincta da 
legislativa, que a complete, apreciando todas essas 
circumstancias, para a justa applicação das normas 
de caracter geralE pela mesma razão que a exis- 
tência duma sociedade regularmente organizada suppõe 
leis certas, que regulem e garantam a sua conserva- 
ção e desinvolvimento, assim também a concretiza- 
ção da lei no momento judiciário deve adquirir um 
valor semelhante ao da sua sancção no momento le- 
gislativo. 

Estes os fundamentos scientificos da auctoridado 
do caso julgado, que existirá emquanto existir o tri- 
bunal como orgão necessário da vida jurídica. E o 
tribunal existirá sempre, pois acreditamos com Ihe- 
ring que a lucta pelo direito2 será condão eterno da 
humanidade 3. O tribunal exerce uma funcção de alto 
valor social; as suas decisões devem ser acatadas como 
a expressão da verdade — res judicata pro veritate 
hahetur. 

O julgado, porém, se encerra uma presumpção de 
verdade, não tem o valor de certeza dogmática. A pre- 
sumpção pôde ser destruída pela prova em contrario. 

Esta prova consiste na demonstração do erro judiciá- 
rio, sendo a revisão o processo de o verificar. 

1 Mortaka — Ordinamento giudiziario. Firenze, pagg. 21 
e segg. 

2 Auct. e ob. citt., pag. 15. 
3 Von Iheking — La lotta pel diritto, trad. de Rafaelle 

Mariano. Pisa, 1875, 
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Quando a decisão dum magistrado era venerada 
como ura decreto da divindade,, a ninguém era licito 
duvidar da verdade do julgado. Comprehende-se bem 
que a mesma fé inspiradora da ordalia devia transfor- 
mar num oráculo a sentença do juiz que formulava as 
indicações do sobrenatural. E, caso curioso, quando a 
philosophia do século passado proclamou a infallibili- 
dade da razão individual, também se declararam invio- 
láveis as decisões do jury. Foi a irresistível lição dos 
factos que abalou e destruiu um tão absurdo exaggero 
doutrinário, mostrando que também o jury era falli- 
vel e que também podia commetter erros judiciários. 
Adeante o veremos mais de espaço. 

Mas para que demorar-nos sobre este ponto ? A 
questão da revogabilidade do caso julgado está muito 
longo de ter a importância que lhe davam os velhos 
escriptores. Hoje ninguém contestará que uma sen- 
tença errada deve ser emendada. É decisiva a aproxi- 
mação que fizemos entre o momento legislativo e o 
momento judiciário. Tornar indestructivel uma sen- 
tença que ferisse a innocencia ou absolvesse a perver- 
sidade, seria o mesmo que conceber no legislador a 
possibilidade de promulgar leis oppressivas ou anar- 
chicas. 

A revisão é, portanto, perfeitamente compatível com 
a auctoridade devida ao caso julgado. 

A existência dum erro de facto será, segundo o 
nosso modo de pensar, sempre motivo de revisão, mas 
não uma condição necessária do processo revisorio. A 
sentença determinada ou indeterminada, condemnato- 
ria ou absolutória, pode envolver um erro de facto, e, 
em tal caso, a revisão é um meio legitimo de o desco- 
brir. Nos casos, porém, de sentença condemnatoria hr 
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definida, dado que ella seja adraittida, pôde ter logar 
a revisão, não só pqjfa descobrir um erro de facto, 
mas também para tornar effectivo o principio, da pena 
indeterminada 

Se, em vez do principio da sentença indeterminada, 
se admittir o principio da sentença fixa com a possi- 
bilidade de liberdade provisória e detenção supple- 
mentar, a revisão deverá ser o meio competente de 
conceder uma ou de impor a outra, como mais tarde 
demonstraremos. E ainda mesmo que continuem a vi- 
gorar os actuaes systemas penaes com a liberdade con- 
dicional como excepção e sem a possibilidade de deten- 
ção supplementar, como acontece entre nós, é urgente 
que a revisão venha substituir quaesquer meios de al- 
terar os julgados criminaes no sentido de perdoar, 
commutar ou diminuir as penas. Verifica-lo-omos no 
decurso deste trabalho. 

Segundo o que temos dicto, a revisão no processo 
criminal suppõe: 

1.° — Uma sentença definitiva; 
2.° —A necessidade de alterar ou executar o jul- 

gado. 
A titulo de determinar a natureza e os caracteres 

da revisão, costumam os escriptores indicar as diffe- 
renças que a separam dos recursos ordinários, princi- 
palmente da revista2 e da graça soberana. Segui-los- 
emos. 

1 lliími.— Smola positiva, 1893, pag. 958. 
2 Dalloz—Jurisprudence gênérale — Répertoire, vbo.— 

Cassation, n.» 1535; Pasquale Tuozzi, ob. cit., pagg. 8 e 9: 
Orano. ob. cit., pagg. 17 e segg.; Maddia, ob. cit., tomo II, 
pag. 22; etc. 



O ERRO JUDICIÁRIO E A REVISÃO 59 

Estas differenças, embora de importância, são fáceis 

de reconhecer. Aproximemos a'revisão dos recursos 
ordinários. A evolução histórica do poder judiciário 
formou successivamente a hierarchia judiciaria, e esta 
explica claramente o systema dos recursos admittidos 
pelas legislações modernas. Os recursos não são mais 
que momentos successivos do processo judicial, para 
alcançar a presumpção de verdade, que deve encerrar 
o caso julgado. 

O processo criminal tem por fim ver o crime e o 
criminoso, e os recursos, de direito e de facto ou só de 
direito, para empregarmos a linguagem usada, são 
meios de tornar mais certa esta visão. O caso julgado 
traduz a impressão judicial da mesma visão. E quando 
os factos demonstram que a visão foi illusoria, o pro- 
cesso criminal deve ver de novo — rever—^o crime e 
o criminoso, e então apparece como instrumento de 
revisão. E aqui podem apparecer de novo os recursos 
para tornar mais segura a mesma revisão. Na hypo- 
these de a justiça penal, ao ver o criminoso, não poder 
alcançar o gráo da sua inadaptabilidade ao meio so- 
cial, por uma perfeita visão do seu caracter, deixa-lo-á 
dependente de novo estudo numa futura revisão. Logo 
é do intuitivo alcance a differença entre a revisão e os 
recursos ordinários. A revisão é um novo exame do 
facto para apreciar o crime ou determinar o caracter 
do «riminoso. Os recursos podem entrar no movimento 
normal da justiça, tanto para ver, como para rever o 

crime e o criminoso. 
Não é menos intuitivo a differença entre a revisão 

e a graça. A graça, scientificamente, é uma revivis- 
cencia dum estádio rudimentar da evolução politica, 
em que o chefe do estado condemnava, como juiz, e 
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perdoava, como sacerdote. Praticamente é um meio de 
perdoar, diminuir o* commutar as penas impostas 
numa sentença condemnatoria. 

Modernamente, a graça decompõe-se, como veremos, 
num direito majestático, resto de poder judiciário indif- 
foronciado, e numa revisão deslocada. E porisso de- 

monstraremos que o direito de agraciar, como acto de 
justiça, deve integrar-se no poder judiciário, único 

scientificamente competente para exercer a acção pe- 
nal. A graça será eliminada pela revisão. Na reorga- 
nização scientifica do direito e do processo penal, 
graça e revisão serão institutos incompatíveis. 

No estado actual das legislações pôde, porém, dizer-se 

que a graça presuppõe um delicto persistente, uma cul- 
pabilidade reconhecida, e que pela sua mesma natu- 
reza só attinge casos de condemnação, ao passo que a 
revisão sem distinguir entre a culpabilidade ou inno- 

cencia, entre sentenças condemnatorias ou absolutó- 
rias, é um remedio jurídico, de caracter geral, para 
completar ou renovar a acção da justiça 4. 

Bem sabemos que são poucas as legislações que ad- 
mittem a revisão em todos os casos de condemnação 

e menos ainda as que a alargam ás sentenças absolu- 
tórias. É certo, porém, que algumas existem e que as 
tendências scientificas são para a applicação generica 

da revisão. 
Synthetizando as considerações feitas neste numero, 

1 Dalloz, ob. e log. cit., tomo XII, pag. 862; Puglia—Mn- 
nuale cit., pag. 352; Luchini — Elementi di prooedurapenali, 
pagg. 108 e 383; Tuozzi, ob. cit., pag. 9; Okano, ob. cit., 
pag. 25. 
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podemos formular a seguinte definição da revisão no 
processo criminal: « 

O meio legitimo de modificar os julgados criminaes 
•pelo reexame dos processos respectivos. 

Fixada esta idêa de revisão, vamos estudá-la suc- 
cessivamente na sua constituição evolutiva e na sua 
integração scientifica. 

\ 
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Oonstltxiloao evolutiva tia revisão 

Summario: — G. Gonese natural da revisão e caracter geral da sua 
evoluçSo histórica. — f ^ A Rcvisão-graça. Seu apparecimento 
no direito romano — a aupplicandi liccnlia e a reíractatio.— 
s. Reapparecimento medieval da revisão. Proposição de erros. 
Cartas de rocisão. — 9. A rooisão-direito. A constituinte e a as- 
semblêa nacional. A convenção —decreto de 15 de maio de 1793. 
O directório — codigo do anno IV. O império — codigo de instru- 
cção criminal de 1810. Propostas de reforma. Lei francesa de 5 de 
julho de 1807. — IO. Correntes do direito moderno sobre revisão. 
Tendências para o predomínio do systema austríaco. —11. A re- 
visão como meio de substituir o direito de graça, como processo 
para conceder a liberdade condicional ou impõr a detenção sup- 
plementar, e como fórma de executar a sentença indeterminada. 
— lii. A revisão em Portugal. Revisão-graça no velho direito 
português. Leis de 1). Alfonso II e D. Dinis. Ordenação allonsina. 
Reoisio de Justiíia c rccisio ex speciali gratia principis. — Or- 
denação manuelina. Regimento do desembargo do paço de 8 de 
novembro de 1562 — prohibição da revisão crime. Regimento de 
27 de julho de 1582. Ordenação filippina. Alvaro Valasco e 
Ignacio Peruira de Sousa. Reoisio ex gratia specialissima. Lei 
do 3 de novembro de 1868.— i 3. A revisão-direito nas reformas 
legislativas em Portugal. Iníluencia do codigo francês. Reformas 
judiciarias de 13 de janeiro de 1837 e de 21 de maio de 1841; systema 
adoptado. —14. Tentativas de reforma. Projectos de Levy Maria 
Jordão e dos srs. Navarro de Paiva e Julio de Vilhena. Re- 
forma penal de 14 de junho de 1884. Projecto de Bernardino Pi- 
nheiro.—15. Decreto dictatorial de 27 de fevereiro de 1895 e 
lei de 3 de abril de 1896. Estado legal e doutrinal da revisão entro 
nós na actualidade. 
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6. A revisão começou como começam todas as in- 
stituições sociaes. Antes que se organizasse como um 
instituto bem definido, atravessou um periodo em- 
bryonario e phases evolutivas inferiores. Esboçare- 
mos, porisso, o processus da sua formação histórica, 
para melhor determinar os elementos da sua integra- 
ção scientifica. 

O apparecimento da revisão no organismo judiciário 
teve por causa efficiente o erro judiciário, que é triste 
apanagio de todas as formas do processo criminal. 
Todavia, quando a justiça era'administrada em única 
instancia, sob a fórma accusatoria e com a invocação 
da divindade pela ordalia, a revisão não podia ainda 
manifestar-se, pois o julgado devia ser acatado como 
um decreto dos deuses. Humanizada, porém, a admi- 
nistração da justiça, delineada a hierarchia dos tribu- 
naes e empregada a fórma inquisitória nas investiga- 
ções do foro penal, já era possível o reexame duma 
sentença passada em julgado. A fallibilidade dos juizos 
puramente humanos, a existência dum magistrado 
superior, a quem se pedisse a graça de rever ou de 
mandar rever um processo já findo, e a conservação 
escripta das peças do mesmo processo, foram outras 
tantas circumstancias que favoreceram a creação do 
tão salutar instituto da revisão. 

Começou, dum modo muito precário, por uma con- 
cessão graciosa do imperante, fonte suprema de toda 
a justiça. No seu periodo embryonario, a revisão é, 
assim, uma graça do soberano e não um direito do 
individuo ou da sociedade. A sua evolução histórica 
opera-se no sentido da transformação num instituto 
jurídico. 

Á medida que formos notando esta transfiguração 
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histórica, apontaremos os elementos que devem entrar 
na integração final da revisão, cfhmentos que nos vae 
formar a historia juridica de todas as edades e a nova 
orientação dos estudos penaes. 

« 

T". A edade antiga creou a instituição, que a edade 
media havia de restaurar e que a edade moderna 
transformaria completamente. 

É no desenvolvimento histórico do direito romano 
que melhor se pôde determinar o aspecto primordial 
da revisão. É, cora effeito, em Roma que apparece e 
se caracteriza a revisão-graça. Isto só acontece, porém, 
num período adeantado da sua historia. Foi a Roma 
imperial que criou e definiu aquella instituição. Durante 
a republica, a existência das questionesperpetuae com 
a liberdade de accusação enTtoçlos os cidadãos1, com 
a publicidade, oralidade e contradictoriedade dos de- 
bates, com o juizo confiado aos judices selecti ou ju- 
rati^, não deixava ver a possibilidade de erros que 
tornassem necessária a revisão dos processos3. 

Todavia, a trasformação politica da sociedade ro- 
mana reflectiu-se na administração da justiça e pre- 

1 Inst. § 1. De public. judie. Da liberdade de accusar eram 
privados os incapazes e os indignos. Pôde ver-se: L. 1, 4, 8, 
9, § 2 D. De accusati (48-2); L. 19-6 Qui accus. non possunt 
(9-1); L. 5 C. Dejud. public. (48-1). 

2 Eram ainda denominados judices in albo relaii. Esco- 
Ihiam-se a principio entre os senadores e por fim entre sim- 
ples cidadãos e estrangeiros —Ortolan — Hist. de la légis. 
rom., pag. 202. 

3 Tuozzi — La do Urina delia revisione, pag. 11 e Elcrnenli 
di diritto giuãisiario penale, pag. 369, 
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parou o apparecimento da revisão. Sob o império, com 
a diminuição do iiwcresse pelo bem commum o do 
amor aos cargos do estado, enfraqueceu o estimulo 
pela accusação dos criminosos, a qual passou a ser 
confiada a officiaes públicos, curiosi, irenarchi, sta- 
tionarii', que, em vez dos particulares, perseguiam e 
apresionavam os reos e, feitas as primeiras indaga- 

ções, os enviavam aos magistrados competentes, jun- 
ctamente com os seus verbaes accusatorios, chamados 
então notaria, elogia, nuntiationes2. Os magistrados, 
perante quem aquelles officiaes deviam sustentar a 
accusação promovida, eram os praesides, os praefedi 

urbi, os praefedi praetorio, nomeados pelo imperador 
com pleno poder de julgar. Ad curam prindpis, dizia 
L. 1 D. De arnhitu, magistratura creatio pertinet, non 
ad populi favorem3. 

Creada assim a magistratura permanente para a 
accusação e para o juizo, e limitados, nos processos, os 
direitos dos cidadãos, appareceu a necessidade de re- 
clamar contra os magistrados que commettessem erros 

de facto ou de direito nos seus julgamentos. Esta ne- 
cessidade determinou o apparecimento da supplicandi 
licentia, supplica dirigida ao imperador, fonte do todo 

o poder, para, por graça, proceder, por si ou por 
meio dum tribunal de sua escolha, a um novo exame 
dum processo já findo4. 

1 L. 1 e segg. C. De curiosis et stationariis (12-23) e L. 6 
D. De custod. et exhibit. reorum (48-3). 

2 Pilangiere — Scienza delia legislazione, lib. III, cap. iv, 
s L. 1 e seg. D. De off. praesidis (1-18); D. De off. praefedi 

urbi (1-12); D. De off. praef. praet. (1-11). 
í Ignacio Pereieade Sousa—Dercvisioníbus. Olyssipone, 
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A mpplicandi licentia, resolvida directamente pelo 
imperador ou deferida ás magistraturas superiores, de 
recurso extraordinário, perfeitamente revisorio, tor- 
nou-se ura recurso ordinário, dando logar ao juizo de 
appellação, que começou a ser directamente provocado 
pelas partes juncto das magistraturas supramencio- 
nadas 

Á medida, porém, que a mpplicandi licentia passava 
a constituir um recurso ordinário e porque ella legiti- 
mava a persuasão de erros nos julgados, começavam a 
ser dirigidas ao imperador reclamações contra as sen- 
tenças inappellaveis e contra as proferidas em juizo de 
appellação. Cora esta segunda especie de supplica, que 
o imperador ou decidia directamente ou por delega- 
ção 2, obtinha-se a retractatio dos julgados, que era 
uma verdadeira revisão graciosa 3. 

Do forma que a mpplicandi licentia, a principio, e 
mais tarde a retractatio constituíram, na historia do 
direito romano, duas manifestações bem frisantes da 
revisão-graça. 

cap. Ill, 1744; F. Hélie —ob. cit, tomo IX, pagg. 5 a 15; 
Dalloz — Répertoire, cit., tomo VII, pag. 359; Tuozzi — Dot- 
trina delia revisione, pag. 12 e Elementi, ele., pag. 369. 

1 Tuozzi — Dottrina delia revisione, pag. 12. 
2 Esta delegação era feita, por via de regra, no Prefeito do 

Pretorio e, menos vezes, no mesmo juiz que havia proferido 
a sentença impugnada, intervindo neste caso o Questor. L. 35 
C. De appellat. et consult. (7-62). 

3 L. 33. D. De re judicata et effectu sententiarum (42-1) e 
L. 17 D. De min. vigint. ann (4-4). A primeira destas leis re- 
fere um caso do revisão admittido pelas legislações modernas. 
É a hypotliese duma condemnação baseada num falso depoi- 
mento. 
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O caracter gracioso da revisão em Roma explica 
satisfactoriamente o lacto de se não marcarem taxa- 
tivamente os casos em que ella podia ter logar. Á ma- 
nifestação dum poder absoluto não era licito pôr li- 
mites i. Não quer isto dizer que as leis romanas não 
estabelecessem certas regras geraes, tendentes a co- 
hibir o abuso deste recurso. Assim, impunha-se uma 
pena aos supplicantes temerários3, não era permittido 
recorrer ao imperador, quando houvesse outros meios 
de remediar o erro dos julgados3, o prohibia-se a se- 
gunda revisão 4. 

Fóra destas restricções, o principalmente desde o 
imperador Constantino e seus successorcs, o direito 
romano admittiu a revisão em todos os casos, conce- 
dendo a todos os condemnados recorrer á auctoridade 
do príncipe para obter a permissão de ser reexami- 
nado o seu processo s. 

Synthetizando o que temos dicto, podemos formular 
do modo seguinte o systoma do direito romano sobre 
a revisão: 

1.° — A revisão era uma graça do imperador. 
2." — Podia ser concedida em todo o qualquer caso 

de erro judiciário. 

1 L. 1 cod. Be sententiis pracfectorum praetorio (7-47); L. 
5 cod. De precibus imperatori offerendis: Nov. 119, cap. iv; 
Dalloz, ob. e log. cit. 

2 L. 19 C. De appel. et consult. (7-G2). 
3 L. 3 C. Ut. litepend. (1-21). 
4 L. 5 C. Deprecib. imper. offerendis (1-19). 
5 Recueil general des sénatus-consultes, lois, décrets et 

arrêtés. Paris, année 1867, pag. 419; Dannoz, ob. e log. cit. 
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3.° — Era um recurso extraordinário que só podia 
ter logar na carência doutros meios de re- 
mediar a injustiça de uma sentença condem- 
natoria. 

4.°—Em geral, conhecia delia um tribunal differente 

daquelle que havia proferido a sentença re- 
videnda. 

Importava fixar estes caracteres romanos da revi- 
são, já porque elles transparecem, mais ou menos, nas 
legislações posteriores, já mesmo porque alguma utili- 
dade nos prestarão no decurso deste trabalho. 

8. A queda do império romano do occidente, com 
as successivas invasões das tribus do norte, que delle 
vieram apoderar-se, accidentou o movimento evolutivo 
dos povos europeus, por virtude da existência de cos- 
tumes e instituições diversas nos conquistados e nos 
conquistadores e das differenças do seu estado de ci- 
vilização. 

O producto deste encontro de instituições differentes 
foi, no que respeita ao systema da judicatura, um re- 
gresso a uma forma rudimentar da administração da 
justiça penal. Prevaleceu o systema barbaro, que era 
profundamente semelhante ao dos primeiros tempos 
de Roma. Era publica a accusação, publico o debate, 
e o juizo confiado aos pares ou aos boni homines, que 
formavam a sua convicção pela confissão ou por depoi- 
mentos testemunhaes, quando aquolla faltasse, podendo 
recorrer-se ao juramento do accusado e dos conjura- 
tores e até ao juizo de Deus, com a cruz, a agua a fer- 
ver, o ferro quente ou o duello. Com semelhante forma 
de processo não appareceu a necessidade da revisão, 
sendo ainda certo que, naquelles tempos de barbaria, 
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a melhor garantia da innocencia era a força indivi- 
dual 

Todavia, na elaboração medieval foi-se operando, 
pouco e pouco, a integração monarchica, apoiada pela 
renovação do estudo do direito romano, o que natural- 
mente devia fazer relembrar a supplicanãi licentia e 
a retractatio, formas romanas da revisão. Além disso, 
dava-so uma serie de factos na renovação das socie- 
dades europêas, que facilitavam e tornavam necessário 
o instituto da revisão. Por um lado, a existência duma 
magistratura permanente, mais ou menos hierarchi- 
zada, a instrucção escripta e o systema das provas 
logaes, tornavam fácil o exercício da revisão. Do facto, 
a subordinação hierarchica dos tribunaes era própria 
para suggerir a idêa dos recursos, o processo escripto 
tornava sempre possível reconstruir a physionomia da 
causa, e a decisão pelas provas legaes permittia deter- 
minar a justeza judicial das condemnações. Por outro 
lado, o caracter secreto da forma processai inquisi- 
tória, a extensa prohibição de appellar nas causas 
crimes, o modo de obter a confissão do reo, como a 
rainha das provas legaes, a incerteza das jurisdicções, 
a tantas vezes exaggerada severidade das penas e 
outras mil aberrações que, nos últimos seis séculos, 
perverteram a funcção do processo criminal, tornaram 

imperiosa a necessidade da revisão, que foi geralmente 
admittida e legalmente sanccionada om obediência ao 
tão verdadeiro principio: rebus ipsis dictantibus, usu 
exigente, et humana necessitate jus orilur2. 

1 Tuozzi — delia revisione, pagg. 13 e 14. 
2 Cit. Recueil, pagg. 419 e420, nota; Tuozzi, ob. cit., pagg. 

13 e 14. 
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Apontadas as circumstancias que naturalmente de- 
viam fazer renascer a revisão,•importa determinar o 
caracter que ella revestiu no seu reapparecimento. 

A tendência politica das sociedades europêas para o 
absolutismo monarchico e a cultura do direito impe- 
rial, favorável á sua implantação, concorreram para 
dar á instituição, no seu reapparecimento medieval, a 
feição que a caracterizava em Roma. Se o throno era 
a fonte de toda a justiça, a clle devia pedir-se a graça 
do remediar a injustiça. A graça foi, com effeito, a 
fórma da revisão no seu renascimento. Como tal se nos 
apresenta na antiga França ', na Italia2 e na legislação 
de muitos outros povos3, bem como no velho direito 
português, do que daremos especial noticia. 

Em França, já no século xiv se havia generalizado 
o systema de pedir a rescisão das sentenças, obten- 
do-se facilmente cartas de graça, para a proposição 
de erros. Esta facilidade degenerou em abuso, que 
pretenderam cohibir Filippe de Valois, Carlos VII e 
Luiz XI, com os edictos de 1340, 1453 e 1479, todos 
tendentes a limitar a faculdade de obter cartas de 
graça para tal effeito4. Todavia, a descoberta fre- 
quente de erros judiciários augmentou a necessidade 
de recorrer ao chefe do estado para os reparar, pelo 
que as ordenanças de 1539 5 e de 1663° admittiram 

1 BÉnARRiDE^—Études de législcition. Paris, 18G7, pagg. 139 
e segg.; Dalloz, ob. cit., pagg. 359 e 3G0. 

2 Tuozzi, ob. cit., pag. 15. 
3 Pereira de Sousa, ob. cit., pag. 6. 
4 Bédarride, ob. cit., pagg. 140 e 141; Tuozzi, ob. cit., 

pagg. 14 e 15. 
5 Art. 127.° 
6 Tit. xxxv, art. 32.° 
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legalmente a proposição de erros. Por fim, a ordenança 
de 1670 estabeleceu alnplamento as cartas de revisão 
por injustiça de condemnação, sem designação de ter- 
mos nem de motivos 1, determinando o regulamento de 
1788 que estas cartas deviam ser dirigidas ao conselho 
do rei em fórma de recurso2. 

Idêntica era a sua natureza nos antigos estados ita- 
lianos. «Por este tempo, escreve Tuozzi, havia-se des- 
involvido também na Italia o systema das supplieas 
para a rescisão dos julgados. Isto foi adoptado por 
quasi todos os estados italianos-, mas nunca (pôde ge- 
ralmente affirmar-se) foram determinados os casos de 
rescisão»3. 

O mesmo se dava em Portugal, onde a revisão crime, 
embora legalmente prohibida, podia, por graça espe- 
cialíssima, obter-se em qualquer caso —specialissima 
quae dicitur, escrevia Mello Freire—nullis cancellis 
invenitur etrcumscrip ta,4. 

O que fica dicto é sufficiente para caracterizar a revi- 
são, segundo as legislações vigentes antes das modernas 
revoluções liberaes. Nestas legislações a revisão era: 

1.° — uma graça regia e não um direito do individuo; 
2.° — possível em quaesqucr casos de erros judiciá- 

rios; 

3.° — mais uma funcção do poder politico indifferen- 
ciado do que uma attribuição do poder ju- 
diciário. 

1 Tit. xvi, art. 8.° 
2 Dalloz, ob. cit., n.0 1526, pag. 360. 
3 Ob. cit., pagg. 15 e 16. 
4 Institutiones júris civilis lusitani, lib. IV, tit. xxm, § 28, 

nota. 
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Vamos agora determinar o destino da revisão no 
período revolucionário e as modificações que ella tem 
soffrido até á actualidade. 

9. A grande transformação social do fim do século 
passado attingiu a revisão, iniciando a sua transfigu- 
ração, depois duma impensada tentativa de suppres- 
são, num instituto jurídico. 

No fervor da revolução, a assemblêa constituinte 
supprimiu implicitamente a revisão com o decreto de 
3 de novembro de 1789, suppressão que a assemblêa 
nacional claramente reconheceu no decreto de 19 de 
agosto de 1792 Por decreto de 15 de maio de 1793 
croou a Convenção o direito de revisão para o caso 
único de duas condemnações inconciliáveis, proferidas 
pelo mesmo facto contra dois indivíduos differentes2. 
Todavia, o directório abstraiu por completo da revisão 
no codigo do anno IV, que, não se occupando delia 
especificadamente, declarava no art. 595.° que, para 
o futuro, se não seguiriam outras regras nem outras 
formas de processo criminal, alem das estabelecidas 
no mesmo codigo3. Permaneceram as coisas neste es- 

1 Pelo primeiro destes decretos eliminou a constituinte o 
conselho do rei, que, segundo o regulamento de 1798, conhecia 
das cartas de revisão, e pelo segundo auctorizou a assemblêa 
nacional o tribunal de cassação a julgar os pedidos de revisão, 
feitos anteriormente ao decreto do 1789. Dalloz, ob. cit., n.0 

1530, pag. 360; Recueil cit., pag. 420, nota a. 
8 Bédarride, ob. cit., pag. 145; Dalloz, ob. cit., n.0 1531, 

pag. 361. 
3 Dalloz, ob. cit., n.0 1532; F. IIélie, ob. cit., pag. 516; 

Ribaudi, ob. dt., pag. 222. 
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tado até á promulgação do codigo de instrucção cri- 
minal de 1808. 

As razões determinativas da suppressão da revisão 
são fáceis de encontrar. O enthusiasmo pelo jury como 
base da organização judiciaria proveniente da revolu- 
ção, fê-lo considerar como incompativel com o reexame 
do seu veredictum. Assim o exigiam as idêas philoso- 
phicas e politicas do tempo. O jury não só era mani- 
festação genuina da soberania popular, mas ainda 
orgão do bom senso natural -o melhor indicador da 
verdade. Intendia-se, porisso,'quo seria difficil ao jury 
cair num erro judiciário. E, suppondo mesmo a pec- 
cabilidade do jury, os legisladores abolicionistas re- 
ceavam, como nota Berlier ', que, admittindo a revi- 
são, ainda pelos motivos mais razoáveis, iriam atacar 
o fundamento de todo o processo criminal. «É pro- 
vável, diz Legraverand 2, que os partidários do sys- 
tema temessem, alem disso, que o respeito devido aos 
orgãos da lei e aos arestos dos tribunaes fosse affectado 
por uma disposição que, depois de cumpridas todas as 
formalidades e percorridas todas as vias judiciarias, 
offerecesse ainda um meio de impugnar e destruir um 
julgado definitivo de condemnação». Depois, a substi- 
tuição duma fórma de processo vicioso e todo escripto 
por outra mais bem organizada e mais racional e, em 
parte, oral, não só tornava desnecessária a revisão, 
mas difficultava o seu exercício3. 

Dentro em pouco, porém, a lição irresistível dos 
factos veio mostrar a falsidade do exaggero doutrina- 

1 Exposé des motifs, n.010. 
2 Législation criminelle, tomo II, pag. 488. 
3 Tarbb, cit. por Dalloz, n.0 1532. 
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rio, que tornava o jury quasi infallivel, e provar que 
também a nova forma de processo podia levar ao erro 
judiciário. Em 1793 foi a consciência publica abalada 
pela descoberta da condemnação dum innocente na hy- 
potheso de duas sentenças condemnatorias inconciliá- 
veis pelo mesmo facto, o que levou a Convenção a 
promulgar o já citado decreto de 15 de maio de 1793 
Estava dado o primeiro passo para o restabelecimento 
da revisão. E, embora o directório intencionalmente a 
omittisse no codigo do anno IV, o movimento estava 
iniciado, podendo suspender-se mas não destruir-se. 
Assim aconteceu. O legislador de 1808 já não acredi- 

tou na infallibilidade do jury. 
Admittindtí que as condemnações erróneas seriam 

mais raras, considerou, todavia, o novo systema de 
julgamentos, porisso mesmo que saía da mão dos ho- 
mens, também sujeito a erros 2. Esta a razão por que 
o codigo de instrucção criminal já admittiu os tres 
casos de revisão: 

l.o — ^ inconciliabilidado de duas sentenças de con- 

demnação pelo mesmo facto3; 

2.° — O apparecimento da pessoa reputada morta 
por occasião do crime4; 

1 Eis os termos do art. I.0 do decreto; «Se um accusado foi 
condemnado por um delicto e outro accusado foi também 
condemnado pelo mesmo delicto, de fórma que as duas con- 
demnações não possam conciliar-se e sejam a prova da inno- 
cencia duma ou da outra parte, a execução dos dois julga- 
mentos será suspensa, ainda mesmo que algum delles tenha 
sido impugnado no tribunal de cassação. 

2 Recueil, pag. 219, nota 2. 
3 Gode d'instriíction criminelle, art. 443.° 
4 Gode, cit., art. 444.° 
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3.° — A condemnaçao por falso testemunho ouvido 
o . 

contra o reo 1. 
Este codigo, como é fácil de ver, revela que os seus 

auctores se não desprenderam por completo do opti- 
mismo revolucionário a respeito do jury, nem do pre- 
juízo commum, que via incompatibilidade entre elle e 
a revisão. Nota-se o receio de abalar as jurisdicções 
com o reexame dos arestos dos tribunaes. Berlier, 
depois de ter insinuado, na exposição de motivos, a 
possibilidade de erros nos julgamentos pelo jury, es- 
creve estas palavras bem significativas: «N'y aura-t-il 

en ee cas aucun remede? Ne faut-il pas réparer, autant 
que possible, la peine qui aura été infligée par erreur ? 
Mais à quels caracteres reconnaitra-t-on 1'erreur et 
quels seront les preuves ou índices suffisants pour ad- 
mettre la revision? Cest ici qu'une grande circonspe- 
ction est nécessaire; car tout excès serait nuisible, et 
sans des limites tracées avec sagesse et précision, ce 
ne serait plus la justice appliquée à quelques espèces, 
mais Tarbitraire planant sur toutes et tendant sous de 
frivoles pretextes à tout remettre en question. L'écueil 
a été aperçu et évité. Vous ne trouverez pas inscrites 
dans le projet de loi, comme moyens de revision, ces 
déclarations collusoires et banales par lesquelles un 
homtne poursuivi et condamné pour un crime se charge 
sans aucun risque du crime d'autrui. Mais en parcou- 
rant avec soin tous les points du vaste horizon que 
presente cette matière, trois cas seulement ont été re- 
cueillis.comme dignes de fixer votre attention» 2. 

1 Gode, cit., art. 445.° 
2 F. Hélie, ob. cit., tomo IX, pag. 517. 
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Este trecho traduz perfeitamente as idêas que pre- 
sidiram á redacção do codigo francês. A revisão appa- 
recia como uma necessidade da justiça, mas o temor 
do abuso limitou-a a um acanhadíssimo numero de hy- 
potheses. Isto fez com que o systema daquelle codigo 
fosse demasiado incompleto, quer pelo numero de casos, 
quer pela sua natureza, quer até pela interpretação 
que era necessário dar-lhe. 

Effeetivamente, reduzir a tres os casos em que a 
justiça podia ser sacrificada por um erro digno de 
reparação, era dar pouca importância ás mil circum- 
stancias de facto que podem transviar a acção dos tri- 
bunaes. «Alem de poucos, diz Domênico Giurati, os 
casos de revisão eram extranhos, de difficil verificação, 
dos quaes poderia dizer um antigo romano: «quod se- 
mel, vel bis accidit praetereunt legislatores"Mas se o 
systema era imperfeito pelo pequeno numero de casos 
de revisão, nem ao menos podiam ser attenuados os 
seus effeitos, mediante uma interpretação latitudina- 
ria. Assim o indica dum modo explicito a citada 
passagem de Berlier, e assim o intenderam os pro- 
cessalistas que commentaram o codigo francês. Eis o 
que escreve F. Hélie: «É necessário distinguir entre 
os casos formulados pela lei e a applicação que delles 
pôde ser feita: não é permittido sair destes casos; são 
especies, não generos, que restringem no circulo do 
facto previsto a applicação da revisão; ir além, seria 
entrar num caminho perigoso, onde as presumpções 
seriam substituídas ás provas e a verosimilhança á 
verdade»2. 

1 Ob. cit., pag. 246. 
2 Ob. e vol. cit., pag. 519. 
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Todavia, se os princípios proclamados pela revolu- 
ção levaram a este resultado, occasionaram uma trans- 
formação importante na natureza do instituto. A re- 
visão, nos poucos casos em que podia ter logar, deixou 
de ser uma graça soberana para revestir o caracter 
dum direito. Foi uma conquista notável, foi a grande 
mudança soffrida pela instituição l. 

Esta substituição da revisão-graça pela revisão-di- 
reito era um corollario natural das tendências politicas 
da revolução francesa. Em primeiro logar, os limites 
oppostos á auctoridade real e-a separação dos poderes 
não comportavam qualquer ataque dirigido á força do 
caso julgado por uma auctoridade extranha ao poder 
judiciário. Daqui o motivo por que a revisão passou a 
ser concedida pelo tribunal de cassação, que não con- 
cede graças, mas aprecia petições de ordem jurídica. 
Depois, os princípios revolucionários, que tanto mi- 
ravam á salvaguarda dos direitos individuaes, não 
podiam consentir que prevalecesse como um favor uma 
tão efficaz garantia da innocencia. Por fim, porque a 
revisão passou a ser um direito, foi que se marcaram 
taxativamente nas leis os casos da sua concessão, pois 

i O instituto reparatorio que no direito inglês substituo a 
revisão no processo criminal das nações contincntaes, ainda 
hoje conserva um caracter gracioso. Em rigor, na Inglaterra 
não existe a revisão. Todavia, pode obter-se, em vida do con- 
demnado ou depois da sua morte, uma decisão do parlamento, 
que é uma especie de acto de perdão, por que se reintegra o 
mesmo condemnado, no todo ou em parto, nas suas honras e 
bens, ou por que se lhe rehabilita a memoria. Desta decisão 
não resulta nenhuma inducção desfavorável contra a justiça 
da sentença. Recueil, cit., pag. 421, nota a. 
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á graça não é logico marcar limites, e, muito menos, 
limites tão acanhados. 

Apesar, porém, da mencionada transformação, ficou 
um resquício do velho systema sobre revisão. É a in- 
tervenção necessária do ministro da justiça no pro- 
cesso a seguir para a sua concessão*. O motivo desta 
especie de anomalia foi, no dizer de Hélie, a neces- 
sidade de conter o recurso nos seus justos limites e o 
receio de abalar a auctoridade dos julgados com pe- 
didos destituídos de fundamento2. 

Resumindo agora o systema do codigo francês, te- 
mos : 

1.° — A revisão é um direito e não uma graça; 
2." — Só pôde ser requerida num limitado numero de 

casos, taxativamente marcados na lei; 
4." — É concedida pelo tribunal supremo. 
Convém notar ainda as modificações introduzidas 

neste systema, para mais claramente medir a sua in- 
fluencia nas legislações e tentativas de reforma no 
extrangeiro. 

Os factos accusaram depressa a insufficiencia da 
lei. Em 1806 foi condemnado a trabalhos forçados um 
tal Sebastião Eldemberg. Numa segunda accusação 
contra elle movida verificou-se a sua innocencia em 

1 Dos artt. 443.°, 444.° e 445.° do codigo de instrucção cri- 
minal iníere-se que o tribunal de cassação não pôde conceder 
a revisão sem que o ministro da justiça, de officio, a requeri- 
mento do condemnado ou do procurador geral, ordene a este 
funccionario que a requeira ao referido tribunal. Vid. cassa- 
ção de 21 de novembro de 1819, cit. por Hélie, ob. e tom. 
cit., pag. 530. 

2 Ob. cit., pag. 529, 
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ambas as causas. Não se dava, porém, nenhum dos 
casos de revisão admittidos pelo codigo. Que fazer, 
pois ? Foi dirigida uma petição ao imperador e instau- 
rado um processo perante o seu conselho privado. A 14 
de março de 1813 apresentou o grande juiz o seu pa- 
recer ao conselho, segundo o qual devia recorrer-se a 
cartas de revisão graciosa. Objectou-se com o respeito 
devido á ordem das jurisdicções e com a auctoridade 
do caso julgado, surgindo a idêa de enviar o negocio 
ao conselho de estado para ser proposta uma medida 
legislativa. Nesta altura o imperador cortou a questão. 
«Os direitos dum innocente, diz Bédarride, parece- 
ram-lhe superiores a todas as considerações»'. Mandou 
passar cartas de revisão graciosa, investindo o tribunal 
de cassação do direito de annullar o julgamento, se a 
innocencia de Eldemberg fosse bem reconhecida, ou de 
o enviar perante um tribunal de assentada, caso assim 
não acontecesse2. Eldemberg foi absolvido3. 

O império napoleónico caiu, e logo em 1815 foi apre- 
sentada ás camaras uma petição para, por uma lei, 
ser consentida a revisão em todos os casos. A petição 
ficou sem effeito. Ainda o não permittiam as idêas do- 
minantes sobre a força dos julgados e sobre o valor 
judicial do jury popular. 

Nem ao menos foi imitado o expediente do Napo- 
leão. Justificavam-no pelo absolutismo do seu governo, 
mas oppunham-lhe a symetria da divisão dos poderes 

' Bédarride, ob. cit., pagg. 149 e 150. 
2 Decreto de 20 de dezembro de 1813. 
3 Bédarride, ob. e log. cit.; Domênico Giurati, ob. cit., 

pagg. 149 e segg. 
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e a ordem natural das jurisdicções, como garantias das 
liberdades conquistadas. Houve, é certo, alguns juris- 
consultos que, sobro o procedimento do imperador, 
tentaram levantar uma theoria jurídica. Assim o fez o 
illustre penalista Carnot, quando escreveu: «Se sua 
majestade, usando do poder soberano de que está re- 
vestido, ordena a revisão dum processo fóra dos casos 
determinados pelo codigo de processo, os tribunaes 
devem apressar-se em deferir ás suas ordens, porque, 
tendo elle o direito do fazer graça, tem necessariamente 
o de ordenar a revisão dos processos a que não possam 
applicar-se as regras communs» '. Era sophistica, mas 
inspirada por um alto sentimento de justiça a argumen- 
tação de Carnot. Foi nullo o seu effeito. 

Todavia, a necessidade de reformas continuou a ser 
sentida, devido ao que appareceram propostas em 1822, 
1836, 1851 e 1864, até que a lei de 5 de julho de 
1867 veio modificar um pouco o systema do codigo 
de 1808. Mas era deveras pequeno o alcance daquellas 
propostas e pequenas foram também as innovações da 
lei. A proposta de 1822 apenas pretendia que se de- 
terminasse o processo a seguir no caso do art. 443.° 
do codigo de instrucção criminal, quando um dos con- 
demnados já tivesse fallecido"2. A de 1836 limitava-se 
a indicar a necessidade e o meio de desaggravar a 
a memoria das victimas de erros judiciários, quando, 
na hypothese do mesmo art. 443.°, tivessem já morrido 
ambos os condemnados por sentenças inconciliáveis 3. 

1 Cit. por Giurati, ob. cit., pag. 251. 
2 Estas e as demais propostas eneontram-se transcriptas 

varias vezes no cit. Reoueil, pagg. 420 e 421. 
3 Recueil, pag. 420, nota c. 
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As de 1851 e de 1864 simplesmente generalizavam o 
principio da desaggravação da memoria do condem- 
nado já fallecido aos tres casos de revisão admittidos 
pelo codigo l. A lei de 5 de julho de 1867 pouco mais 
fez do que sanccionar este principio2 e resolver a 
questão que se ventilava na vigência do codigo — se 
a revisão também podia ter logar em matéria correc- 
cional. 

Alguns escriptores, como Legraverand 3, Carnot 4 e 
Bourguignon 4, attendendo de preferencia á lettra da 
lei, sustentavam a negativa; outros, porém, como Tré- 
butien Haus 6 e Hélie 7, decidiam-se pelo alarga- 
mento das disposições sobre revisão aos julgados cor- 
reccionaes. A lei citada acabou com todas as duvidas, 
pois o art. 443.° por ella modificado diz claramente: 
«a revisão poderá ser pedida em matéria criminal ou 
correccional». 

Pôde dizer-se, porisso, que o systema do codigo de 
instrucção criminal prevalece, com a differença de que 
as suas disposições são explicitamente applicaveis em 
matéria correccional e extensivas á rehabilitação da 
memoria do condemnado já morto. 

Segundo se vê da exposição de motivos que acom- 

1 Recueil, cit., pag. 420, nota de 421. 
2 Artt. 444.°, n.0 3 e 446.° do codigo de instrucção criminal 

modificados pela lei de 1867. 
3 Ob. cit., tomo II, pag. 495. 
4 Commentaire sur le code d'instruction criminelle, pag. 

443. 
5 Cours de droit criminei, tomo II, pagg. 583 e segg. 
c Príncipes de droit pénale, tomo III, nota ao n.01211. 
1 Ob. cit., vol. IV, § 749.° 
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panhava a proposta de que resultou a lei de 1867, o 
governo, antes de a fazer, ventilou a questão da am- 
pliação dos casos de revisão. Deu-llie, comtudo, uma 
solução negativa com o receio de voltar á legislação 
perigosa da ordenança de 1760 e de esquecer o prin- 
cipio da lei moderna, que só poderia conceder a re- 
visão, quando houvesse a certeza dum erro da justiça, 
e essa certeza nunca existiria fóra dos tres casos in- 
dicados pelo codigo. Por outro lado, a crença mystica 
nas decisões do jury e a fé optimista na nova ordem 
do processo, convenceram-no da inutilidade, e não só 
do perigo, de augmentar os casos de revisão 1, 

IO. O systema do codigo francês informou uma 
das correntes geraes que dominam as legislações mo- 
dernas em matéria de revisão. Convém, porisso, indi- 
car as principaes correntes do direito moderno neste 
ponto, para fazer a sua analyse comparativa e deter- 
minar a que tende a predominar. 

Podemos, talvez, reduzi-las a duas extremas e duas 
intermediarias. Chamamos correntes extremas: a) a 
que só admitte a revisão em favor do condemnado e 
num certo numero de casos, taxativamente marcados 
na lei; b) a que a alarga a todos os casos de erro ju- 
diciário, tanto em beneficio do innocente condemnado, 
como em prejuizo do criminoso absolvido. Denomina- 
remos correntes intermediarias as duas combinações 
das correntes extremas: a') a que, limitando a revisão 
á hypothese de condemnações injustas, a admitte em 
todos os casos em que seja possível demonstrar a exis- 

i Bédakride, ob, cit, pagg. 162 e segg. 
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tencia dum erro judiciário; h') a que admitte sempre 
a revisão em favor do condemnado e só algumas vezes 
contra o absolvido. 

A primeira corrente extrema, que se formou no di- 
reito francês depois do periodo revolucionário, influiu, 
atravez do codigo de instrucção criminal, antes ou 
depois de modificado pela lei de 1867, em muitas das 
legislações modernas. Nota-se esta influencia, além 
doutros, no codigo de processo criminal napolitano 
de 1819*, no codigo sardo de 1859, applicado ás pro- 
víncias italianas meridionaes em 1860 e alargado a 
toda a Italia em 1866 2, no codigo hespanhol de 11 de 
fevereiro de 18813 e nas nossas RR. JJ. de 13 de ja- 
neiro de 1737 4 e de 19 de maio de 18415. 

A segunda corrente extrema apparece na ordenança 
austríaca de 29 de julho de 1843° o é adoptada pelo 
codigo de processo penal do império austro-hungaro 

de 23 de maio de 1873 7. Este codigo não se limita, 
porém, a estabelecer uma fórmula generica. Aponta 
casos de revisão a favor do condemnado ou contra o 
absolvido, e depois disso é que enuncia o preceito de 
que o reexame do processo também tem logar sempre 
que novos factos ou novos meios de prova, sós ou 
junctos ás provas anteriormente produzidas, forem 

1 Art. 611." 
2 Artt. 688." a 694." 
3 Artt. 854." a 861." 
4 Artt. 402." a 407." 
s Artt. 1263.", 1264.», 1265." e 1268." 
5 Artt. 359." e segg. 
1 Artt. 352." e segg. 
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sufficientes para demonstrar a erroneidade da sen- 
tença condemnatoria ou absolutória 1. 

A primeira corrente intermediaria desenvolveu-se, 
como vimos, no direito romano, reappareceu no antigo 
direito de muitos estados europeus e foi consagrada 
ultimamente no cantão suisso de Appenzel pela lei de 
25 de abril de 18882, na Bélgica pela lei de 13 de 
maio do 1892 3 e em Portugal polo decreto de 27 de 
fevereiro de 1895, convertido na lei do 3 de abril de 
18964. 

Finalmente, a segunda corrente intermediaria do- 
mina a ordenança prussiana de 3 de janeiro de 1849 
e o codigo do processo penal allemão de 1 de fevereiro 
de 1877 ^ Este codigo só admitte a revisão dos pro- 
cessos crimes, cm que a sentença foi absolutória, nas 
quatro hypotheses seguintes: 

1.a — Quando fôr reconhecido como falso um docu- 
mento escripto produzido em favor do ac- 
cusado por occasião dos debates; 

2.a — Quando uma testemunha ou um perito, scien- 
temente ou por negligencia, tiver feito um 
depoimento falso ou apresentado um parecer 
errado em favor do reo; 

3-a_ Quail(i0 os julgadores tenham prevaricado ao 

proferir o veredietum ; 
4,a — Quando o accusado, depois da sua absolvição, 

1 Artt. 352.°, 353.», n.° 2 e 355.°, n.» 2. 
2 Annuaire de législation étrangère, 1881, pag. 447. 
3 Domênico Giurati, ob. cit., pagg. 271 e segg. 
4 Adeante apontaremos as tentativas de reforma que pre- 

cederam esta legislação. 
s Artt. 399.° e segg. 
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haja feito, judicial ou extrajudicialmente, 
uma confissão digna de fé relativamente ao 
facto punivel'. 

Dada a existência destas diversas correntes sobre a 
revisão no moderno direito judiciário penal, vem na- 
turalmente a questão — se, no movimento das legisla- 
ções, ellas caminham parallelamente ou se alguma 
tende a predominar. 

O systema francês e o systema austríaco formam 
os poios oppostos de todas estas correntes, parecendo 
dar-se uma tal ou qual attracção para o systema aus- 
tríaco, que será, porventura, o destinado a prevalecer. 
Sem querermos determinar, por emquanto, a sua base 
scientifica, indicaremos simplesmente como as legisla- 
ções se vão aproximando delle. 

A primeira corrente intermediaria, dominante na 
Suissa, na Bélgica e em Portugal, não fez mais do que 
aproveitar um dos elementos do systema austríaco — 

a permissão do meio revisorio em quaesquer casos de 
erros judiciários. E é notável que em Portugal e na 
Bélgica2 dominava anteriormente o systema francês, 
afastando-se delle com as ultimas reformas. Na Italia, 
embora persistam as disposições do codigo sardo, o 
qual limita a revisão aos casos clássicos do codigo 
francês, de ha muito que se pugna pela sua reforma. 
Hoje nenhum escriptor daquelle país defende a dou- 
trina anachronica do codigo do processo penal. Os 
menos radicaes, como Tuozzi3, Antonio Galateo 4 e 

1 Art. 402.° 
2 Recueil, cit., pag. 421, nota a. 
3 Ob. cit., pagg. 58 e segg. 
4 Diritto, 31 de maio de 1887. 
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Orano', propõem o augmento dos casos de revisão, 
chegando Galateo a enumerar vinte e quatro. Mas 
aquelles que não têm medo do phantasma, que se chama 
arbítrio judicial, vão mais longe e sustentam a neces- 
sidade de adoptar uma fórmula generica como a legis- 
lação austro-germanica. Assim pensam entre outros, 
Casorati 2, Ribaudi 3, Gregorace 4 e Giurati 5. 

Devemos notar que estes escriptores defendem a 
adopção duma fórmula generica somente em favor 
dos injustamente condemnados. A sua preferencia ó, 
pois, pelo systema das legislações belga e portuguesa. 

O systema do codigo allemão, na parte relativa á 
revisão em beneficio do condemnado, confunde-se com 

o do austríaco, e, no que respeita á revisão em pre- 
juízo do absolvido, é inconsistente. Com effeito, per- 
mittir illimitadamente a revisão na primeira hypothese 
e restringi-la tanto na segunda, attendendo mais aos 
direitos do individuo do que aos da colloctividade, 
involve uma contradicção, que o sentimentalismo pe- 

nal pôde explicar, mas que a sociologia criminal não 
justifica. A antinomia do systema resolver-se-á, .talvez, 
pela adopção da doutrina do codigo austríaco. Parece, 
pelo monos, ser esta a tendência lógica das legislações. 
O decreto da convenção de 15 de maio de 1793 res- 
taurou a revisão pro reo, admittindo-a num só caso. 

O codigo de instruoção criminal de 1808 ampliou-a a 

1 Ob. cit. pagg. 59 e segg. 
2 Procedura penale e Ic sue riforme. Milano, 1881, pagg. 

405 e segg. 
s Ob. cit., pag. 388. 

4 Della ripazione degli errori giudiziari, pag. 80. 
5 Ob. cit., pag. 259. 
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tres hypotheses, duas que dão a incerteza da injustiça 
da condemnação e uma que offcrece uma simples pre- 
sumpção. A ordenança austríaca de 1843, a ordenança 
prussiana de 1849, o codigo austro-hungaro de 1874, 
o proprio codigo allemão de 1877, a lei suissa de 1880, 
a lei belga de 1892 e finalmente a lei portuguesa de 
1896, estenderam-na a todos os casos. De forma que o 
movimento tem-se operado numa linha de progressiva 
generalização. Egual deve ser o processo da admissão 
pelas legislações da revisão £)ro societate. 

Entre o systema do codigo francês, que a desconhece 
por completo, e o systema do codigo austro-hungaro, 
que a permitte de um modo geral, é uma transição 
natural o systema do codigo allemão, que a restringe 
a um pequeno numero de casos em harmonia com a 
theoria penal classica, que considerava muito mais 
grave o perigo duma condemnação injusta do que o 
duma absolvição iniqua. 

Basta, porisso, que os legisladores se convençam de 
que a liberdade do criminoso é tão funesta como a op- 
pressão do innocente, para pôrem de lado o systema 
prohibitivo da revisão pro societate e o systema mixto 

da sua admissão mais limitada do que a da revisão 
pro reo e seguirem um systema commum ás duas es- 
pecies de revisão 1. 

Ora, se é certo que, relativamente á revisão a favor 
dos condemnados, as legislações tendem para a ado- 
pção duma formula genérica, é logico que obedeçam 

1 Ferri, ob. cit., pag. 437; Garofalo — Scuola positiva, 
1893, pagg. 97 e segg.; PuOliese — Archivio di psíchiatria, 
scienze penali ed anthropologia crlminale, vol. VII, pagg. 47 
e segg. 
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á mesma tendência no que respeita á revisão das sen- 
tenças absolutórias. 

1 1. Comparando as legislações modernas sobre 
revisão com. a noção que demos do erro judiciário, 
vê-se facilmente que pôde haver modalidades deste 
que a revisão não alcança. Condemnação de innoeen- 
tes, absolvição de criminosos e applicação de penas 
excessivas ou insuffioientes, tudo isto pôde ter logar 
sem que a revisão appareça como meio reparatorio. A 
revisão emprega-se somente, e nem sempre, nos casos 
extremos de condemnação dum innocente ou absolvição 
dum criminoso. 

A outras instituições, porém, se tem recorrido para 
dalgum modo evitar os inconvenientes dos erros judi- 
ciários. O direito de graça, a liberdade provisória e a 
detenção supplementar, taes são essas instituições. 

A graça soberana, que foi o primeiro recurso invo- 
cado contra a injustiça das condemnações, tem-se ma- 
nifestado sob o triplice aspecto de perdão, reducção e 
commutação das penas. 

Embora a palavra perdão involva a idêa de culpa, 
o que é certo é que historicamente, e ainda hoje, o 
perdão se manifesta como meio de subtrair um inno- 
cente ao cumprimento da pena. Com tudo a improprie- 
dade da graça, que é sempre um favor, para sanar os 
erros desta natureza fez com que a revisão viesse 
substituir esta sua manifestação. A substituição será 
completa quando a revisão fôr permittida em todos os 
casos de condemnação dum innocente. 

O perdão tem exercido e exerce ainda outra funcção, 
qual é de dispensar de parte de pena a um verdadeiro 
criminoso. Esta subespecie de graça, quando não é um 
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acto arbitrário, baseia-se na desnecessidade do cumpri- 
mento da pena na sua totalidade, por se ter operado a 
regeneração do delinquente. Todavia o direito penal 
moderno já começou a substituir esta manifestação do 
direito de graça. Em vez duma libertação definitiva 
por meio do perdão, intendeu-se que era mais conve- 
niente conceder ao condemnado uma libertação condi- 
cional, verdadeiro estado do prova, em que melhor se 
poderia verificar o seu estado moral. 

O apparecimento da instituição da liberdade provi- 
sória deve-se ás doutrinas dã escola correccionalista, 
que affirmou a possibilidade da regeneração de todos 
os criminosos, e á influencia da escola penintenciarista, 
que procurou adequar o systema prisional á emenda 
do delinquente. A liberdade provisória ou condicional 
constitue, como é bem sabido, o ultimo período do 
systema penintenciario progressivo ou irlandês. Este 
systema prepõe-se incutir no espirito do criminoso 
horror ao delicto, despertando-lhe a reflexão e avivan- 
do-lhe o remorso, num período do isolamento diurno e 
nocturno, fazer-lhe nascer o antegosto da liberdade 
num período de isolamento nocturno e de trabalho em 
commum durante o dia, mostrar-lhe o verdadeiro valor 
da convivência social num período intermediário do 
trabalho diurno fora da penitenciaria ou num estabe- 
lecimento agrícola, «como período de convalescença 
para rehabituar os pulmões ao ar livre» *, e, final- 
mente, pô-lo á prova num período de liberdade condi- 
cional, findo o qual a ultima parte da pena se consi- 
dera expiada, se o liberto não tiver commettido um 

' Ferri, ob. cit., pag. 548. 
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novo dolicto O principio tem sido reconhecido por 
um grande numero de legislações2 e tem sobre a graça 
a incontestável vantagem de fazer voltar para a prisão 
os mal comportados. 

Actualmente a liberdade condicional é concedida e 
revogada administrativamente. Todavia já começa a 
pugnar-se pela sua attribuição ao poder judiciário 3 e 
a própria auctoridade administrativa procede por meio 
duma especie de revisão, pela qual modifica a sentença 
respectiva em harmonia com todas as indicações que 
possam attestar o estado moral do condemnado 4. Com 
mais razão ainda a mesma concessão e revogação se- 
rão effectuadas sob a fórma dum processo revisorio, 
quando competirem a um tribunal de justiça. De modo 
que a revisão está destinada a substituir o actual pro- 
cesso de conceder a liberdade condicional, que, por 
sua vez, viera substituir uma das manifestações da 
graça soberana. 

O perdão total da pena, facto muito vulgar na his- 
toria da graça e motivado, porventura, pela existência 
de qualidades pessoaes no condemnado capazes do fa- 
zerem presumir o seu bom comportamento futuro, en- 

1 Silva Mattos — Reforma penintenciaria, 1885, pagg. 58 
e segg.; Ferri, ob. cit., pagg. 547 e segg. 

2 Liberdade condicional. Carta de lei de 6 de julho de 1893. 
Relatórios do governo e das commissões de legislação crimi- 
nal de ambas as camaras. Lisboa, Imprensa Nacional, 1893, 
pagg. 3 e segg., 15 e segg. e 23 e segg.; Catastini — Libera- 
zione condizionale in Italia. Roma, 1892; Garradd — Précis 
de droit criminei, pagg. 212 e segg. 

3 Actes du troisième congrès d'anthropologie criminelle, 
pag. 63; Scuola positiva, 1893, pag. 52. 

4 Lei do 6 de julho e regulamento de 16 de novembro de 1893 
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contra hoje um substitutivo efficaz na conãemnação 
condicional, que bera pôde apparecer como o resultado 
da revisão do processo ultimado por uma condemnacão 
effectiva b 

A reducção e commutação das penas, como modalida- 
des do exercício do direito de graça, tendem egualmente 
para a sua conversão em um bem organizado processo 
de revisão. A reducção da pena imposta a um crimi- 
noso suppõe que a perversidade do seu caracter é in- 
ferior áquella de que se convenceram os julgadores no 
acto da condemnação, implica a modificação do jul- 
gado respectivo e, portanto, deve ser precedida duma 
nova apreciação dos factos, que traduzem a feição mo- 
ral do delinquente, e effectuada por meio dum segundo 
julgamento. Tudo isto é da attribuição do poder judi- 
ciário c proprio dum reexame do processo e não da 
alçada de qualquer outro poder do Estado ou pos- 
sível por um procedimento arbitrário. A commutação 
baseia-se num motivo idêntico e deve realizar-se dum 
modo semelhante. Se num systema penal se admittem 
penas do difforente intensidade ou duração, é para 
melhor adaptar o meio repressivo ao caracter do de- 
linquente e, por isso, a substituição duma por outra 
dessas penas não constitue um acto indifferente, mas 
o resultado duma analyse precisa dos factos que pos- 
sam justificar a mudança da medida penal. Os legisla- 
dores vão ponderando estas razões, pois são muitos 
já os países onde se encontra regulado o exercício do 
direito de graça na sua tríplice forma do perdão, re- 
ducção o commutação, no sentido do o assemelhar, func- 

1 Ferri, ob. cit., pagg. 561 e segg. 
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cionalmente, a um processo revisorio Por este motivo 
dizia Sarraute, no segundo congresso de anthropolo- 
gia criminal, que a graça não passava duma revisão 
deslocada2, duma verdadeira funcção de magisti atura 
judicial, como pensa Avenel 3. Fundamentado é, por- 
isso, o parecer de que a revisão substituirá a graça 
como meio de alterar os julgados criminaes, perdoando, 
reduzindo ou commutando penas. 

A graça e a liberdade provisória são instituições 
destinadas a remediar erros da justiça lesivas dos di- 
reitos individuaes e como taes funccionalmente affins 
da revisão pro reo. Da que nós chamamos revisão jpro 
societate aproxima-se a detenção supplementar, consi- 
derada pelos escriptores como um dos institutos com- 
plementares do regimen penitenciário. A impossibili- 
dade de medir, no momento judiciário da condemnação, 
a curva da regeneração do delinquente, determinou, a 
a favor deste, o apparecimento da liberdade prepara- 
tória, e, em beneficio da sociedade, aquella instituição. 
«O momento, escrevia Bonneville, em que a socie- 
dade, ferida pelo crime, faz pesar a sua mão repres- 
siva sobre o criminoso, e aquelle em que, judiciaria- 
mente satisfeita, vae entregar o mesmo criminoso á 

1 Legoux — Droit de grace en France. Paris, 1865, pagg. 
28 e segg.; Malaguzzi — II diritto di grazia, 1891, pagg. 31 e 
segg.; Bonneville — Diversos institutions complémentaires 
du regime pénitentiaire. Paris, 1847, pagg. Ill1 e segg.; Lei 
hespanhola de 18 de junho de 1870; Emilio Bravo — La gacia 
de indulto. Madrid, 1889, pagg. 208 e segg.; Decreto de 18 de 
maio de 1893. 

2 Actes, cit., pag. 390. 
3 Revue des deux mondes, 15 de junho de 1889. 
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liberdade, são duas épocas egualmente graves, egual- 
mente solemnes, que exigem garantias analogas. Da 
mesma forma que, antes de condemnar, a sociedade 
deve investigar escrupulosamente a culpabilidade; as- 
sim, antes de pôr em liberdade, deve verificar a reali- 
dade da emenda. Quando se entrega á sociedade um 
homem não emendado, provoca-se voluntariamente a 
eventualidade, se não a quasi certeza duma reincidên- 
cia ; e como a obrigação de emendar entra no numero 
das condições que tornam legitimo o direito de punir, 
desde que a emenda não foi produzida pela pena, desde 
que, portanto, a liberdade pode comprometter a segu- 
rança publica e o proprio futuro do condemnado, é, 
para a sociedade, um dever de justiça perfazer esta 
obra não acabada ou, ao menos, tentar um ultimo es- 
forço neste sentido» 

Depois destas e doutras considerações congeneres, 
propunha o grande escriptor, um pouco a medo2, a 
detenção supplementar 3, que aliás encontrava consa- 
grada no então vigente codigo penal da Prússia para 
«os ladrões e outros delinquentes que, em virtude das 
suas inclinações viciosas, podessem tornar-se perigosos, 
quando entregues á sociedade4. 

O mesmo principio foi seguido entre nós pelos reda- 
ctores do projecto de codigo penal de 20 de outubro 

1 Institutions complémentaires, etc., pagg. 250 a 252. 
2 Ob. cit., pag. 249. 
3 Ob. cit., pagg. 255 a 257, 261 a 263. 
1 Dizia o art. 5.° daquelle codigo que seraolhantes crimino- 

sos não deviam ser postos em liberdade, ainda que tivessem 
cumprido a sua pena, antes de provarem como poderiam vi- 
yer por algum meio honesto. Ob, cit., pag. 268. 
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de 1881. «Assim como, dizia o tão notável relatório 
deste projecto, o alarme desapparece com o melhora- 
mento do criminoso e subsiste emquanto este melho- 
ramento se não realiza, do mesmo modo a pena deverá 
cessar logo que elle exista, e deverá prolongar-se 
emquanto senão demonstrar: desta consideração nas- 
ceram agora na sciencia penal duas instituições indis- 
pensáveis consagradas no projecto a liberdade pre- 
paratoria e a detenção supplementar» Em harmonia 
com estas idêas dispunha o projecto: «todo o conde- 
mnado a prisão ou degredo de 2.a ou S." classe2, que 
findo o tempo marcado na sentença não mostrar algum 
arrependimento, terá um supplemento de pena, que 

será dum terço mais desse tempo, e poderá ser levado 

ao dobro nos reincidentes»3. 
Bonneville attribuia a imposição da detenção sup- 

plementar ao ministro do interior ou ao prefeito, se- 
gundo o detido estivesse nas prisões centraes ou depar- 
tamentaes, e portanto a uma auctoridade administra- 
tiva, que, em todo o caso, devia ouvir o parecer da 
commissão das prisões e do ministério publico 4. Mais 
avisadamente, porém, andou a commissão organiza- 
dora do projecto de 1861, attribuindo-a ao juizo de pri- 
meira instancia da localidade do estabelecimento pe- 
nal r>, pois reconheceu que tal imposição vinha alterar 
o julgado criminal e, portanto, só pelo poder judiciário 
devia ser feita. É evidente, comtudo, que tanto Bon- 

1 Codigo penal português. Lisboa, 1864, tomo I, pag. 93. 
1 Codigo penal português, Projecto, art. 82.° 
3 Projecto, cit., art. 155.° 
* Ob. cit., pag. 256. 
s Projecto, cit., art. 155.°, § único. 
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neville como a nossa commissão faziam depender o 
prolongamento da pena duma espeeie de revisão do 
julgado. E, de facto, a permanecerem os systemas pe- 
naes vigentes, segundo os quaes o juiz, ao condemnar 
o reo, deve fixar a duração da pena, quando não é a 
própria lei que a fixa, e, porisso, a continuar a ser 
indispensável muitas vezes a detenção supplementar, 
embora, em geral, as legislações a não reconheçam, 
deve tornar-se da competência exclusiva do poder ju- 
diciário por meio dum processo de revisão, visto entrar 
na sua funcção a concretização individual dos meios 
do repressão. 

A graça, a liberdade provisória e a detenção supple- 
mentar constituem meios de deslocar o limite máximo 
da duração da pena comminada na sentença condem- 
natoria e, porisso, processos do, em certo modo, tornar 
esta sentença indeterminada. Mercê do semelhantes 
instituições, a detenção do delinquente pude encurtar-se 
ou prolongar-se, consoante o seu estado moral. Por 
esta forma tempera-se o rigor do principio, dominante 
nas legislações penaes, da quantidade fixa da pena a 
impor a um accusado e opera-se a transição para o 
principio opposto das penas indeterminadas, parcial- 
mente applicado por algumas legislações americanas 1 

o defendido, com mais ou menos amplitude, por bas- 
tantes escriptores contemporâneos2. 

1 Perri, ob. cit., pagg. 498 e 499; Actes du troisiòme eon- 
grés, etc., pag. 62. 

2 Ferri, ob. cit., pagg. 493 e segg.; Scuolapositiva, 1893, 
pagg. 945 e segg.; 1896, pag. 545; Actas do congresso de 
Roma, pagg. 4, 32 e segg. e 415; Actas do congresso de Paris, 
pagg. iv, 79 e segg. e 380 e segg.; Actas do congresso de Bru- 
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Este principio baseia-se na impossibilidade de deter- 
minar, no momento da condemnação, a medida penal 
sufficiente exigida pelas necessidades da defesa social. 
Porisso, os seus propugnadores intendem que os tri- 
bunaes criminaes, quando se convençam de que é indis- 
pensável segregar o accusado do meio social, devem 
limitar-se a applicar-lhe o meio penal conveniente, dei- 
xando dependente de ulteriores deliberações e decisões 
a execução plena da sentença. E, apesar dalgumas di- 
vergências, parece destinada a prevalecer a doutrina 
sustentado por Hamel, segundo o qual aquellas deci- 
sões devem ser confiadas a uma auctoridade judiciaria, 
que as tomará mediante um processo semelhante ao 
processo ordinário — «après une procédure à 1'instar 
de la ■procédure ordinaire» '. Taes decisões apparecem 
como verdadeiras revisões do processo da condemna- 
ção indeterminada, para individualizar a pena, em 
harmonia, o mais possivel, com todos os factos que 
manifestem o caracter do condemnado. 

Quando, pois, os legisladores adoptem o principio 
das penas indeterminadas, como o melhor meio de 
adaptar aos criminosos a mais adequada medida de 
repressão, a revisão será o meio de praticamente o tor- 
nar effectivo. 

Com as considerações feitas neste numero tivemos 
apenas em vista indicar alguns dos elementos que de- 
vem entrar na integração scientifica da revisão, como 
era proprio dum capitulo em que estudamos a sua for- 
mação evolutiva. Apontamos tendências que, segundo 

xdlas, pagg. v, vil, x, 14 a 27, 56 a 64, 65 a 67,185 a 194, 394 e 
segg. 

1 Seuola positiva, anuo cit., pagg. 958, 
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cremos, o futuro realizará por completo, e que nos 
auctorizam a prever que a revisão será, na reorga- 
nização scientifica do processo criminal, o único meio 
legitimo de alterar as sentenças condemnatorias ou 
absolutórias transitadas em julgado. 

1 2. A grande e incontestável cooperação do di- 
reito romano na evolução jurídica em Portugal e as 
causas geraes que concorreram para o apparecimento 
da revisão no direito histórico dos povos modernos, 
fizeram com que esta instituição entrasse de ha muito 
no nosso direito judiciário penal. Começa a manifes- 
tar-se ahi com o mesmo caracter que revestira em 
Roma, uma graça do príncipe em beneficio do inno- 
cente condemnado. 

As nossas leis sobre revisão de processos tiveram 
principio no reinado de D. Affonso II, parecendo certo 
que já anteriormente se lançava mão deste recurso, 
para remediar os erros das primeiras sentenças1. 

Effectivamente, a primeira e única lei daquelle rei- 
nado sobre o assumpto não estabeleceu o recurso de 
revisão, mas limitou o seu exercício, impondo penas 
áquelles que a pedissem sem motivo sufficiente. «Co- 
biçando noos, dizia essa lei, poer cima aas demandes, 
e nam chegar demanda a demandas, e que pei esto 
ajam as demandas fim qual devem, estabelecemos que 
se alguum trover a nosso juizo aquelle, que ouve de- 
mandado, depois da sentença dos nossos juizes, que- 

1 Memoria sobre a forma dos juízos nos primeiros séculos 
da monarchia portuguesa, por José Veríssimo Alvares da 
Silva, no tomo VI das de Litter., pagg. 35 o segg., § xxxix. 
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rendo-lhe Nós fazer mercê que lhe conheçam d'erro al- 
guum, se o hy houver, e depois for vencido e achado, 
que a sentença que guainhou a outra parte contra elle, 
he boa, e qual devia, por esto, por que constrangeo 
seu adversário como non devia, ... seja penado, 
etc. ... h 

Como claramente resulta do seu contexto, a lei não 
só demonstra a existência anterior da revisão, mas 
também define o seu caracter, apresentando-a como 
uma mercê do rei. E é do notar que só do arbítrio do 
soberano dependia a sua admissão, pois não se espe- 
cificava caso algum em que a revisão podesse ter lo- 
gar. 

Menos indeterminadas foram duas leis de D. Dinis, 
uma de 24 de abril e outra de 7 de junho de 13402. 
Estas leis, depois de acautelarem o abuso nos pedidos 
de revisão, admittem-na nos termos seguintes: 

1.°—«Se as sentenças forem dadas por falsas teste- 
munhas, ou por falsos estormentos, ou por 
falsas cartas, ou por outra maneira que a 
sentença seja nenhuma»3. 

2.°—«Vendo El-Rei primeiramente todo o feito, ou 
o mandar ver, e achar que ha em elle tal 
erro, que se deva de correger, entam mande 
de certa ciência, que se corregua»4. 

Apparece aqui uma distincção importante, qual é a 
de se apresentarem casos de revisão motivada especi- 

1 Transcripta na Ordenação affonsina, liv. Ill, tit. cvin, 
§ 1.° 

2 Mem., cit., § xl; Ord., cit., §§ 2.°, 3.°, 4.° e 5.° 
3 Ord., cit., § 3.° 
1 Ord., cit., §§ 3.° e 5.° 
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ficadamente ao lado da revisão concedida por mera 
graça regia. 

Esta distincção accentua-so na ordenação affonsina, 
a qual aos casos de revisão justificada accrescentou o 
de suborno dos juizes1 e tornou dependente duma 
graça especial a revisão dos processos, que se não en- 
contrassem em qualquer daquelles casos: «ou nós por 
graça especial mandarmos rever as ditas sentenças, e 
processos, donde sahirem, a qual revista será feita nos 
ditos casos por nosso mandadç» especial e doutra guisa 
nom»2. No antigo fôro era conhecida tal distincção 
sob os títulos de revisio de justitia e revisio ex speciali 
graiia principis3. 

A ordenação manuelina reconheceu as duas especies 
de revisão, dispondo, todavia, que a de graça especial 
fosse requerida dentro de dois mezes a contar da pu- 
blicação da sentença 4. 

Depois delia appareceu o Regimento do Desembargo 
do Paço de 2 de novembro de 1562, que é de especial 
importância para o nosso assumpto i5. Com effeito, foi 
este regimento o primeiro diploma que entre nós se 
referiu á revisão crime. E é notável que se referiu a 
ella exactamente para a prohibir, ou antes, para a res- 
tringir a um caso muito especial: «Item não receberão 
outro si (os Desembargadores do Paço) as ditas peti- 

1 Ord., cit., § 6.°; Mem., cit., § xl. 
2 Ord., cit., § 6.° 
3 Ignacio Pereira de Sousa —De revisionibus, cap. iv; 

n.0 5; Mem., cit., § xl. 
4 Ord. man., liv, III, tit. 78, pref. e § 3. 
5 Collee. de extr. de Duarte Nunes de Leão. Coimbra, 

1796, pagg, 28 e segg. 
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ções de revista, quando se pedir de sentenças dadas 
em casos crimes, quando pelas sentenças, de que se 
pedir revista, não for julgada, além da pena crime, 
tanta fazenda ou bens, que excedão as quantias 
abaixo declaradas', porque então se poderão receber 
as ditas petições no que tocar á dita fazenda e bens 
somente»2. 

Este facto fez-nos presumir que, se não a lei, pelo 
menos a praxe, permittia anteriormente o exercício da 
revisão no crime. E foi esta uma das razões por que 
mencionamos a nossa mais antiga legislação sobre re- 
vistas, embora ella se refira ao processo civil, como por 
uma parte claramente o dão a intender os textos e, 
por outra, o testemunha o logar das ordenações affon- 
sina e manuelina onde a matéria está regulada—o 3.° 
livro, o qual contém a forma do processo civil3. Á 
falta de legislação especial recorrer-se-ia, porventura, 
ao que estava estabelecido para a revisão eivei. Mas, 
ainda mesmo que isto não tenha succedido, aquella 
referencia servo para nos mostrar a tendência exis- 
tente no nosso velho direito para pedir o reexame das 
sentenças definitivamente julgadas. 

Segundo o regimento, pois, a revisão crime era 
prohibida, admittindo-se apenas no caso de condem- 
nação pecuniária superior a certa quantia. Egual dou- 
trina foi consagrada pelo novo regimento do desem- 

1 Estas quantias eram: 601000 réis em causas moveis e 
1001000 réis em immoveis. Reg. de 2 de novembro de 1562, 
§ 117.° 

2 Regimento, cit., § 114.° 
3 Coelho da Rocha —^wsaio, pag. 123. 
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bargo do paço de 27 de julho de 1582 1 e pela orde- 
nação filippina2. Num e na outra reapparece a dou- 
trina do § 114.° do regimento de 1562. 

A disposição prohibitiva da ordenação era diversa- 
mente interpretada pelos nossos velhos jurisconsultos. 

Alvaro Yalasco 3, ao enumerar os casos em que a 
revisão devia ser recusada, reproduzia a doutrina da 
ordenação, acompanhando-a de duas observações dal- 
gum interesse, uma relativa á possibilidade jurídica 
da revisão das sentenças que impozessem, além da pena 
crime, uma condemnação pecuniária, respeitante a 
outra á sua applicação pratica. 

Eis a primeira observação do notável reinicola: «Sed 
vidi aliquando dubitari, qui fieri potest ut concedatur 
revisio de sententia criminali, quoad poenam pecunia- 
riam bonorum tantum, cum non possit relevari poena 
civilis bonorum, quin poena criminalis laedatur, quoad 
praesumptionem justitiae; quia única est condemnatio, 
quae non potest judicari injusta, quoad poenam pecu- 
niariam tantum, quin non offendatur altera pars sen- 
tentiae, qua non conceditur revisio, cum sequatur ex 
eisdem probationibus»4. Á difficuldade levantada por 
Yalasco tentou responder Ignacio Pereira de Sousa, 
distinguindo entre a pena corporal e a pena pecuniá- 
ria impostas na mesma sentença, e dizendo que a pena 
corporal nem sempre andava acompanhada de pena 

1 Systema dos regimentos reaes, tomo VI, pagg. 265 e segg.; 
Reg., cit., § 33.° 

2 Liv. III, tit. 95, § 11." 
3 Decisionum, consultationum, acrerurnjtidicatarimt, tomo 

I, Consultatio li, pagg. 83 e segg. 
4 Ob. e log. cit., § 52.° 
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pecuniária e que o juizo revisorio tinha exactamente 
por fim determinar se a pena pecuniária devia ou não 
ter logar É bem do ver, porém, que a difficuldade 
de Valasco ficava de pé, pois era filha duma grave 
incoherencia da ordenação. Punia o delinquente com 
uma pena corporal e com uma pena pecuniária, moti- 
vadas polo mesmo facto criminoso, e suppunha que só 
podia haver injustiça na imposição da segunda. Dei- 
xemos, comtudo, a incoherencia e filiemo-la na ave- 
riguada superioridade histórica do respeito á pro- 
priedade relativamente ás garantias da integridade 
pessoal ^ 

Quanto á applicação pratica da revisão crime, es- 
crevia Valasco : «Et ideo raro vidi concedi revisionem 
in causa criminali, otiam quoad poenam pecuniariam, 
ratione supradicta»3. 

A esta observação responde também Pereira de 
Sousa, affirmando que havia muitos exempos de con- 
cessão de revisão em causas crimes, mesmo naquellas 
em que se tinha imposto simplesmente uma pena cor- 
poral 4, o que aliás é confirmado por Mendes de Cas- 
tro 5 e Mello Freire 6. 

Não convém que passemos adeante sem referir uma 
interpretação subtil e curiosa dada por Pereira de 

i Ob. cit., pagg. 60 e 61. 
8 La scienza dei diritto privato — Rivista critica di studii 

giuridici e sociali, 1896, pagg. 87 c segg.; F. Mxgtxi — I reati 
contro la proprietà. Livorno, 1895, pagg. 2 e segg. 

i Ob., log. e §§ citt. 
4 Ob. cit., pag. 61. 
5 Practica lusitana, lib. III, cap. xx, n.0 9. 
6 Ob. cit., lib. IV, pag. 265. 
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Sousa ao toxto prohibitivo da revisão crime. O erudito 
escriptor, lembrando que a revisão fôra introduzida 
para que a verdade triumphasse do erro, que os juizes, 
por mais sabedores que fossem, podiam errar «imbe- 
cilitcite humana, affectione aliqua, vcl per sordes», o 
que era mais grave o prejuízo causado por uma con- 
demnação crime, onde podia apjiarecer a pena capital, 
a tortura, a mutilação, o açoite, etc., do que o produ- 
zido por uma condemnação eivei, onde apenas se tracta 
de interesses pecuniários, achava duro o preceito da 
ordenação o, porisso, procurava dar-lhe uma interpre- 
tação que tornasse menos saliente o absurdo. 

Para isto tentou descobrir, por detrás da lei, uma 
distineção, que a sua letra de modo algum auctorizava: 
«Non ita, dizia elle, meo quidem judicio, indistincto 
accipienda ost et genoralitor intelligenda (ordinatio) 
de omnibus sententiis latis in causis criminalibus, sed 

facienda erit differentia inter sententias, quarum exe- 
cutiones (licet revisioni subjacerent) omnino essent 
irretractabiles, et utiliter non possent revocari, et 
illas, quarum executiones possunt postea commode re- 
vocari per sententiam revisionalis instantiae, ita ut in 
prima specie intelligenda tantummodo sit revisionis 
prohibitio, alitor vero in secundo casu»i. Tal distin- 
eção não passou dum generoso desejo de attenuar os 
effeitos duma lei absurda. Nenhum dos reinicolas a 
perfilhou2, e o proprio Pereira de Sousa declara que 

1 Ob. cit., pagg. 58 e 59. 
2 Pegas —.dd ordinal. Tomo II, pag. 184; Mendes de 

Castro, ob. cit., cap. 20; Mello Freire, ob. cit, lib. IV, tit. 
xxm, § 28.°, nota. 
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sempre era mais seguro pedir a revisão, nas causas 
crimes propriamente dietas, só mediante dispensa da 
ordenação por graça do rei 

Mas, se a lei prohibia a revisão crime, acima delia 
estava a pessoa do soberano, que podia dispensá-la o 
permittir, portanto, o reexame dos processos criminaes. 
Assim aconteceu. Ao lado da revisio de jus titia e da 
revisio ex speciah gratia principis, começou a appare- 
cer uma terceira especie de revisão, concedida por 
mercê especialíssima dos reis, nos casos em que a lei 
a prohibia expressamente. Esta especie de revisão foi 
denominada por Thomãs Pinheiro da \-eigx—revisio 
principis ex gratia speeialissima Em que ella con- 
sistia di-lo Sousa claramente: «Idcirco opportet, quod 
revisio ex gratia speeialissima illa est, cujus concessio 
seraper Supremo Principi reservata censetur in illis 
specibus in quibus alias minime revisio erat competi- 
tura, neque illius supplicatio in Senatu aulico admit- 
tenda, attenta expressa, sive interpretativa ordinationis 
regiae sanctione». Enumerando em seguida os casos em 
que, por lei, a revisão devia ser recusada, accresconta: 
«Omnia tamen cessabunt quando princeps ex plenitu- 
dine suae potostatis, certa scientia ac ex gratia speeia- 
lissima, justa et gravi causa interveniente aliud volue- 
rit3. Tal era o estado da revisão crime na vigência da 
ordenação filippina. 

Por lei de 3 de novembro de 1768 foi de novo re- 

1 Ob. cit., pagg. 61 e 62. 
2 Tyrocinium senatoris (manuscripto cit. por Pereira de 

Sousa, pag. 7). 
3 Ob. cit., pag. 312. 
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guiada a doutrina das revistas, sem que, comtudo, 
soffresse qualquer modificação de importância a parte 
relativa ás causas crimes, como se vê do art. 4.°, o 
único que tracta desta matéria: «Determino que debaixo 
da denominação de — revista de graça especialíssima 
se não possam intender nem julgar comprehendidos 
senão os dois casos: ou de ser a revista reprovada por 
direito, como succede nas causas crimes, ou de ser pas- 
sado o termo estabelecido pela lei para a revisão das 
causas eiveis». Esta lei, esclarecida pelo decreto de 5 
de novembro de 1768, foi o ultimo diploma do antigo 
regimen sobre revisão de processos. Apurando agora 
os principies vigentes no nosso velho direito sobre o 
instituto que estudamos, encontra-se: 

1.° — A revisão crime era uma graça especialíssima 
dos reis 

2.° — Podia ser concedida «justa et gravi causa in- 
terveniente'*, e, portanto, som limitação do 
casos 3. 

Antes do terminar o presente numero, devemos ob- 
servar, para evitar equívocos sobro o que deixamos 
escripto, que o systema das revistas do nosso antigo 
direito representava um todo homogenio, que as refor- 
mas legislativas deste século differenciaram em duas 
instituições bem definidas — a revista o a revisão. 

1 Mello Freire, ob. cit., lib. IV, tit. xxm, §§ 26.°, 27.° e 
28.°, e lib. V, tit. xxi, § 2.°; Pereira e Sousa — Prmeims 
linhas sobre o processo criminal, nota 495; Sr. Alves de Sá 
— Supremo Tribunal de Justiça. Lisboa, 1892, pagg. 30 e 31. 

2 Pereira de Sousa, ob. e log. cit. 
2 Mello Freire, ob. cit., lib. IV, tit. xxm, § 28.°, nota. 
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Com effeito, no direito anterior a revista não só podia 
ser motivada por nullidades do processo ou por nulli- 
dades da sentença, o que hoje constitue o seu objecto 
especifico mas ainda pelo perjúrio das testemunhas, 
pelo suborno dos juizes e pela falsidade das provas, 
factos que os modernos codigos de processo criminal 
consideram casos de verdadeira revisão2, e até por 
quaesquer outras graves razões que o soberano jul- 
gasse attendivois, o que vae de accordo com o systema 
daquollas legislações que alargam o recurso de revisão 
a todos os casos de erros judiciários. 

Além disso, se a revista de justiça e de graça espe- 
cial devia ser pedida no prazo de dois mezes a contar 
da publicação da sentença, a revista de graça especia- 
líssima, única applicavel nas causas crimes, podia ser 
requerida a todo o tempo, como a principio o intendia 
a praxe e depois o estabeleceu expressamente a lei3. 
Esta possibilidade deixou de acompanhar a revista 
propriamente dieta na sua transformação num recurso 
ordinário, mas apparece na revisão como um dos seus 
elementos constitutivos. Vamos agora ver como se opera 
o desdobramento das duas instituições e se integra a 
revisão entro nós. 

1 Decreto de 19 de maio de 1832, art. I.0, n.0 3, e § 1.°; Lei 
de 19 de dezembro de 1843, art. I.0, §§ 1.° e 2.»; Codigo do pro- 
cesso civil, art. 1159.° 

2 Codigo francês, art. 443.°, n.0 3; Codigo italiano, art. G90.0; 
Codigo austríaco, art. 353.°, n.0 1; Codigo allemão, art. 399.°, 
n.os 2 e 3; Nova reforma judiciaria de 13 de janeiro de 1837, 
artt. 404.° e 407.°; Novíssima reforma judiciaria de 21 de maio 
de 1841, artt. 20.", n.°8 3 e 4, 1265." e 1268.» 

3 Lei de 3 de novembro de 1768, art. 4.° 
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1 3. A profunda transformação social iniciada pela 
França no fim do século passado produziu naquello 
grande país, entre tantissimos e tão prestimosos re- 
sultados, a transformação da revisão-graça na revisão- 
direito; a sua continuação em Portugal determinou cá 
um facto idêntico. Á semelhança do que fazia a consti- 
tuição francesa de 17911, creou a nossa constituição 
de 23 de setembro de 1822 um tribunal supremo, que 
appellidou — Supremo Tribunal de Justiça, em cujas 
funcções entrava a de conceder ou negar revistas 

Egual disposição consagrou a carta constitucional 
de 29 de abril de 1826, a qual deixou para lei espe- 
cial a determinação das causas era que a revista po- 
deria ter logar e a organização do processo da sua 
concessão 3. 

No decreto n." 24 de 16 de maio de 1832, que orga- 

nizou o poder judiciário e estabeleceu a forma do pro- 
cesso, em harmonia com os princípios da lei constitu- 
cional, permittia-se a revista tanto no eivei como no 
crime 4, devendo o regimento do supremo tribunal de 
justiça determinar os casos em que a este competiria 
tomar conhecimento do feito para concedê-la ou de- 

negá-la s. O regimento do tribunal, decretado em 19 

de maio de 1832, fixou a doutrina de que o recurso 
de revista podia ter logar nos casos de preterição dal- 
guma formalidade de processo, que as leis do reino 

estabelecessem sob pena de nullidade, e de errada ap- 

1 Art. 19.° 
2 Artt. 191.° e segg. 
s Artt. 130.° e 131.» 
4 Artt. 143.°,'144.°, 222.», etc. 
s Art. 144.» 
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plicação das mesmas leis1. Este recurso devia ser in- 
terposto no prazo de dez dias a contar da publicação 
da sentença respectiva2. 

Vê-se, pois, que a revista crime da legislação liberal 
é bem diversa da velha revista crime, possível em 
todos os casos e a todo o tempo. Emquanto esta se 
destinava a remediar o erro judiciário, sempre que elle 
se manifestasse, aquella tende a preveni-lo, fazendo 
parte integrante da acção judiciaria penal, como um 
recurso ordinário. 

Faltava assim um remedio jurídico para conseguir 
a emenda duma sentença errónea já passada em jul- 
gado. O recurso á graça soberana era o único meio de 
preencher a lacuna. Todavia, o exemplo da França, 
cujas instituições foram tantas vezes imitadas nas 
nossas reformas liberaes, e a nova theoria da liber- 
dade que tanto attendia aos direitos individuaes, em 
breve determinaram o reapparecimento da revisão- 
crime, não como uma graça dos reis, mas como um 
direito dos cidadãos. 

A reforma judiciaria de 13 de janeiro de 1837, imi- 
tando, mais ou monos, o codigo de instrucção criminal 
francês, permittiu a revisão crime nos casos de existên- 
cia de duas sentenças contradictorias3, de condemnação 
dalyuma testemunha por perjúrio 1 e de condemnação 
dalgum dos jurados, que interviessem na sentença, por 

i- Art. I.0, §§ 1.° e 2.° 
' 2 Decreto n." 24 de 16 de maio de 1832, artt. 119.° § 2.°, 217.° 
e 243.° § 1.» 

3 Art. 402.° 
4 Art. 404.° 
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suborno oupeitaEra concedida pelo supremo tribunal 
do justiça, depois de promovida pelo procurador geral 
da corôa, ex officio ou a requerimento dos condemnados, 
e effectuada num juizo de primeira instancia, diverso 
daquelle que tivesse proferido o primeiro julgamento 2. 
Transparece claramente nestas disposições a influencia 
do codigo francês, tanto na grande limitação do nu- 
mero de casos de revisão, como na perfeita identidade 
de dois dentre elles, e na competência dos tribunaes 
para concedê-la e effectuá-la3*. Nota-se, comtudo, um 
ponto de superioridade da nossa lei sobre o codigo 
francês, qual é o facto do não tornar dependente duma 
ordem do ministro da justiça o processo para a con- 
cessão da revisão 4. Bastava que o procurador geral 
da corôa, ex officio ou a requerimento do roo, pro- 
movesse aquello processo3. 

O systema da reforma judiciaria de 1837 foi ado- 
ptado na sua integra pela novíssima reforma judicia- 
ria de 21 do maio de 1841. 

14. Aquelle systema era, porem, demasiado res- 
tricto, e dahi o apparecimento de tentativas de reforma 
no sentido de ampliar o direito de revisão. Em 1861 
era publicado o projecto do codigo penal relatado pelo 
grande criminalista Levy Maria Jordão, o qual, entre 
as causas extinctivas da responsabilidade criminal, 
apontava a rehabilitação do criminoso em consequcn- 

1 Art. 407.° 
2 Artt. 402.°, 404.o e 407.■l 
3 Conf. Cod. instr. crirtt. francês, artt. 443.° e segg. 
4 God., cit., art. 444.° 
6 Artt, 154.", n." 4, e 169." 
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cia de revisão extraordinária da sentença condemna- 
toria i. Numa edição do mesmo projecto de 26 de de- 
zembro de 1864 foi inserido o seguinte artigo, que bem 
mostra a tendência dos seus redactores para alargar o 
direito de revisão: «Todo o condemnado que se julgar 

innocente pode pedir a revisão de sentença, nos casos 
e nos termos do codigo do processo, qualquer que seja 
a natureza da infracção»2. O projecto nem chegou a ser 
discutido, e codigo de processo criminal nenhum outro 
havia além da reforma judiciaria de 1841. Continua- 
ram, porisso, as coisas no mesmo estado. 

Em 1874 appareceu o Projecto de codigo de pro- 
cesso criminal do sr. Navarro de Paiva. Uma das ca- 
pitães innovações deste projecto, como o auctor o de- 
clara 3 e a critica o reconhece4, era constituída pelas 
disposições relativas á revisão da sentença condemna- 
toria. 

O sr. Navarro de Paiva apresentava a revisão como 
uma das causas suspensivas da execução da sentença 
condemnatoria 5 e concedia o direito de a requerer a 

todos os reos condemnados por infracções sujeitas á 
competência criminal, quando allegassem a existência 
de erro judiciário que tivesse motivado a primeira 

1 Artt. IS!.», n.o 4, e 169." 
2 Art. 170.° 
3 Breve exposição de motivos do projecto de codigo de pro- 

cesso criminal, pag. xxxiv. 
4 Estudos jurídicos ácerca do projecto de codigo deprocesso 

criminal do sr. conselheiro Navarro de Paiva, por Francisco 
Medeiros, seguidos de breve resposta aos mesmos estudos 
pelo auctor do projecto. Coimbra, 1877, pagg. 85 e segg. 

5 Art. 664.°, n.o 6. 
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condemnação Devia concedê-la o supremo tribunal 
de justiça e ser effectuada na mesma comarca onde 
fôra proferida a condemnação, com intervenção de 
jury especial e sob a presidência dum juiz diverso 
daquelle que tivesse presidido ao primeiro julgamento 
O condemnado, que pretendesse usar do direito do re- 
visão, começaria por dirigir um requerimento ao juiz 
de direito da comarca, instruindo-o com uma justifica- 
ção do testemunhas com citação e audiência do minis- 
tério publico e julgada procedente pelo mesmo juiz. 
Este magistrado communicaria o requerimento ao do 
ministério publico para elle o enviar ao procurador 
geral da corôa, a quem competia apresentá-lo ao su- 
premo tribunal de justiça, a fim do resolver sobre a 
concessão ou negação da revisão 3. 

Devemos notar que o projecto se não limitou a estas 
disposições em matéria de revisão, embora assim o 
pareça. Em verdade, entre as causas suspensivas da 
execução da sentença condemnatoria apparecem os fa- 
ctos que, pela novíssima reforma judiciaria, podiam 

1 Art. 6G6.0 Segundo o projecto a que nos vamos referindo, 
a competência dos tribunaes criminaes podia ser determinada 
pela qualidade e situação do agente da infracção, pelo logar 
em que fosse commettida e pela sua classificação. Esta ul- 
tima era subdividida em criminal, correccional è de policia cor- 
reccional. A' competência criminal pertenciam as infracções a 
que correspondesse alguma das seguintes penas: degredo 
perpetuo, degredo temporário, prisão maior temperaria, ex- 
pulsão do reino, perda do direitos políticos c prisão correc- 
cional excedente a dois annos. (Vid. artt. 215.°, 216.", 225." 
e 260.°) 

2 Artt. 666.°, § 2.°, e 667." 
3 Art. 666.», § 2.» 
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motivar a revisão, isto é, a inconciliabilidade de duas 
sentenças condemnatorias pelo mesmo crime, a con- 
demnação por falso testemunho e a condemnação dal- 
gum jurado por suborno ou peita l. Em qualquer destes 
casos podia o procurador geral da coroa promover 
que o supremo tribunal de justiça annullasse o pro- 
cesso ou processos respectivos e os enviasse a um juizo 
de primeira instancia, diverso daquelle em que os reos, 
a testemunha ou o jurado tivessem sido condemnados, 
para se proceder a novo julgamento2. E e notável que 
todas estas disposições eram applicaveis tanto ás con- 
demnações por infracções pertencentes á competência 
criminal, como ás impostas por infracções sujeitas á 
competência correccional ou de policia correccional3. 
Esta incohorencia do projecto foi determinada, por 
ventura, pelo facto de o seu auctor não querer tirar 
aos condemnados em penas correccionaes uma garantia 
reconhecida pela legislação em vigor. Felizmente a 
incoherencia era favorável á descoberta e reparação 
do erro judiciário. Assim ella fosse até ao ponto de 
tornar possivel em todos os casos a revisão da sen- 
tença condemnatoria4. 

1 Art. 664.°, n.os 2, 3 e 4. 
2 Artt. 1039.O, n.os 2, 3 e 4, 1040.° a 1045.° e 1003.° a 1007.° 
3 Artt. 774.o e 802.° 
' O systema do projecto do codigo de processo criminal 

sobro revisão foi criticado pelo sr. Medeiros nos citados Es- 
tudos jurídicos. O illustre critico, depois de tecer francos elo- 
gios ao auctor do projecto pelas importantes innovaçõs por 
elle feitas em matéria de revisão e depois de escrever algumas 
paginas eloquentes sobre a justiça desta instituição, notava 
as imperfeições de que, no seu pensar, infermava, sobre o 
assumpto, o systema adoptado. Eram quatro os principaes 

8 
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Apesar disso o systema do projecto tinha sobre o da 
Novíssima reforma judiciaria a incontestável vantagem 
de ampliar bastante o direito de revisão. 

defeitos notados pelo sr. Medeiros. Começava por apresentar 
o inconveniente de não ser admittida a revisão nos casos de 
competência correccional. «A reforma limitada aos casos de 
competência criminal, dizia elle, é só meia reforma e meia 
justiça, o que quer dizer injustiça manifesta e flagrante des- 
egualdade. É juizo nosso, que tanto direito tem o condemnado 
a manifestar a sua innocencia, quando é gravo o crime de que 
foi accusado, como se elle é leve. Ha em qualquer caso uma 
questão de honra, de reputação, de verdade, emfim de justiça, 
de cuja essencia é dar a cada um o que é seu.» (pagg. 89 e 90.) 
Esta limitação já havia sido impugnada pelo sr. Dr. Assis 
Teixeira na these: «Com o projecto do Codigo de processo 
criminal do sr. Navarro de Paiva admittimos a revisão da 
sentença condemnatoria, fundada em erro judiciário, sem a 
limitar aos crimes designados no art. 260.° do mesmo proje- 
cto», (Theses ex universo jure, pag. 23.) 

Passava depois o censor do projecto a impugnar a limitação 
da prova da justificação preliminar, pois que lhe parecia justo 
que pax-a a sua procedência fossem admittidas todas as espe- 
cies de provas, que a lei reconhece, e não somente a prova tes- 
temunhal (pag. 94). Combatia, em seguida, a competência do 
supremo tribunal de justiça para conceder ou negar a revisão, 
já por não poder haver recurso das suas decisões, já porque, 
se a justificação preliminar fosse julgada procedente, lhe pa- 
recia que ella constituía uma garantia racional e sufficientc 
contra a possibilidade de quaesquer inconvenientes (idem). 

Finalmente, aponta como uma grave lacuna do projecto o 
facto de elle não garantir á família do condemnado fallecido 
o direito de revisão da sentença, direito exigido pela impor- 
tância dada ás tradições de família (pag. 95). 

O sr. Navarro de Paiva respondeu ligeiramente ás consi- 
derações do sr. Medeiros. A' primeira critica contrapôs o re- 
ceio de abusos; attendeu a segunda, admittindo ao lado da 
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É, porém, digno de surpresa o que o sr. Navarro 
de Paiva fez no Projecto definitivo do codigo de pro- 
cesso criminal, publicado em 1882. Neste projecto ma- 
nifestou o auctor um retrocesso notável. A revisão, 
como elle a considerava no projecto anterior, desap- 
pareceu dentre as causas suspensivas da execução da 
sentença condemnatoria. Nem mesmo aos condemnados 
por crimes ou delictos a que correspondessem penas 
maiores concedia o direito de requerer a revisão da 
sentença condemnatoria, quando pudessem allegar a 
existência de erro judiciário, que tivesse motivado a 
primeira condemnação l. Desta vez contentou-se o sr. 
Navarro de Paiva com accrescentar aos casos de re- 
visão admittidos pela Novíssima reforma judiciaria o 
da existência da pessoa julgada morta pelo crime do 
que resultara a condemnaçãò2, que encontrára pre- 
venido nas legislações francesa e hespanhola 3. 

prova testemunhal a prova documental; repelliu a terceira, 
inculcando a auctoridade e sciencia do supremo tribunal de 
justiça, como penhor duma decisão justa na concessão ou ne- 
gação de revisão, e encontrando um perigo grave no simples 
precedente duma justificação judicial; e acceitou, em certo 
modo, a quarta, attendendo ao interesse da família pela re- 
putação dos seus membros ainda além do tumulo, embora no 
projecto de 1886 seguisse doutrina contraria, argumentando 
com a não existência de penas perpetuas. (Vid. Estudos ju- 
rídicos, etc., pagg. 158 e segg.) Adeante apreciaremos o valor 
da critica do sr. Medeiros e da resposta do sr. Navarro de 
Paiva. 

1 Projecto definitivo, art. 365.° 
2 Projecto, cit., artt. 40.°, n.°s 3 e 4; 3G5.0, n.°s 3, 4 e 7; 540.° a 

544." e 529.» 
3 Codigo francês, art. 444.°; Codigo hespanhol, de 22 de de- 

zembro de 1872, art. 892.", n." 2. 
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Qual seria o motivo de tão estranha resolução? O 
auctor nada nos diz sobre o caso. Todavia, parece que 
cedeu á influencia da legislação francesa, italiana e 
hespanhola e ao receio de abalar a ordem social com 
a mutabilidade dos julgados, como é licito pensar em 
face de certas passagens da exposição de motivos que 
precede o projecto definitivo Mas, qualquer que fosse 
o motivo, o que é certo é que o systema abraçado neste 
projecto pelo sr. Navarro de Paiva é muito mais im- 
perfeito do que o seguido no projecto de 1874. E tanto 
assim, que o illustre magistrado o abandonou no ter- 
ceiro e ultimo projecto do codigo de processo criminal, 
publicado em 1886. 

Entre o segundo e o terceiro projecto do sr. Na- 
varro de Paiva convém referir um projecto especial 
sobre revisão do sr. Julio de Vilhena, apresentado á 
camara dos senhores deputados na sessão legislativa 
de 1883, e a disposição da reforma penal de 14 de 
junho de 1884 relativa á rehabilitação do condemnado, 
por meio de revisão extraordinária da sentença con- 
demnatoria, como causa extinctiva da responsabilidade 
criminal. E isto não só por uma razão chronologica, 
mas, principalmente, por um motivo de filiação lógica. 
Ao reapparecimento da revisão no terceiro projecto 
do sr. Navarro de Paiva não foram estranhos nem o 
projecto do sr. Julio de Vilhena nem a reforma penal 
de 1884. 

Dos importantes projectos de lei apresentados ao 
parlamento pelo sr. Julio de Vilhena naquella ses- 

1 Projecto definitivo, etc. Exposição de motivos, pagg. 11, 
22 e 23. 
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são versava o quarto sobre a revisão dos processos 
crimes 2. O notável estadista fazia preceder o projecto 
dum bem elaborado relatório, em que fundamentava 
o instituto da revisão no processo criminal, referia o 
seu appareeimento no direito romano e a sua adopção 
pelo antigo e moderno direito português, estabelecia 
as differenças entre a revisão e a graça, mostrava a 
necessidade de a reconhecer em quaesquer casos de 
erros judiciários, legitimava a competência do su- 
premo tribunal de justiça para a conceder, justificava 
a conveniência de ampliar o direito de a pedir aos 
representantes do reo fallecido, e realçava a sua utili- 
dade nestes termos: «Na sociedade actual a justiça é 
a força preeminente na manutenção da ordem. É in- 
dispensável, para que seja austera, grave e respeitada, 
que tenha com o império das leis o domínio moral, que 
somente se adquire pela rectidão das suas sentenças. 
A condemnação dum innocente, que fica sem rehabili- 
tação possível no regimen actual, sendo um grande mal 
para o individuo, é um mal gravíssimo para a institui- 
ção da justiça, que fica exauctorada e sem o necessário 
prestigio»3. 

Passando do relatório ao projecto, vejamos as suas 
disposições fundamentaes. A revisão só podia ter logar 
em beneficio dos injustamente condemnados, e nem de 
todos, mas apenas daquelles a que tivesse sido appli- 
cada alguma pena maior 4. Dentro, porém, desta cate- 

1 Diário da camara dos senhores deputados, 1883, vol. II, 
pagg. 1871 e segg. 

8 Diário, cit., pagg. 1884, 1885 e 1891, 
3 Diário, cit., log. cit. 
4 Artt. I.0 e 15.° 
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goria de condemnados não havia limitação de casos, 
facultando-se o pedido de revisão sempre que Decor- 
ressem circumstancias capazes de justificar a impro- 
cedência da accusaçãotanto em vida do condemnado, 
como depois da sua morte2. Tinha competência para 
a conceder o supremo tribunal de justiça e para a ef- 
fectuar um juizo de primeira instancia diverso do que 
proferisse o primeiro julgamento3. Negada a revisão 
ou julgado improcedente o processo revisorio, só pas- 
sados cinco annos, a contar da data do respectivo ac- 
cordão ou sentença, seria permittido novo pedido de 
revisão4. Eis as principaes disposições do projecto na 
parte que propriamente respeita á revisão de pro- 
cessos criminaes. Não entrou em discussão nem por 
qualquer fórma chegou a ser lei do país e, porisso, 
continuou em vigor a Novíssima reforma judiciaria. 
A necessidade de a reformar não deixou, comtudo, de 
dominar os espirites. 

A reforma penal, approvada pela lei de 14 de junho 
de 1844, á imitação do que fazia o projecto do codigo 
penal de 1861, enumerou entro as causas extinctivas da 
responsabilidade criminal a rehabilitação do condem- 
nado em consequência da revisão extraordinária da sen- 
tença condemnatoria 5. Esta doutrina passou para o co- 
digo penal de 1886, que nada mais é do que o codigo 
de 1852, modificado pela lei de 14 de junho de 1884 6. 

» Art. 2.° 
2 Artt. 12.0, i3.o e 14.0 
s Artt. 3.o, 4.o, 5." e 14.o, § 2." 
* Artt. 9.°, 11.° e 14,", § 8.° 
5 Art. 89.°, n.° 3 e § 5.° 
6 Art. 126.°, n.0 3 e § 5.° 
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Como era proprio duma lei substantiva, o codigo 
penal limitou-se a reconhecer a revisão como meio de 
rehabilitar o condemnado innocente, deixando á lei 
adjectiva o regular o seu exercido. A lei de processo 

penal vigente continuava a ser a reforma judiciaria 
de 1841, cujo systema bem conhecemos. Propôs-se re- 
formá-la mais uma vez o sr. Navarro de Paiva, pu- 
blicando em 1886 o seu terceiro projecto do codigo 

do processo criminal. Em matéria de revisão abando- 
nou o auctor o systema do projecto de 1882 paia seguii 
o do projecto de 1874, raelhorando-o um pouco. 

Com effeito, o sr. Navarro de Paiva reproduziu as 
disposições deste projecto, fazendo tres addições dal- 

guma importância. Accrescentava aos casos de revisão, 
indifferentemente concedida aos reos condemnados em 

penas maiores ou correccionaes, o da existência da pes- 
soa reputada morta pelo crime 1; permittia na justifi- 
cação judicial, ao lado da prova testemunhal, a juncção 

do quaesquer documentos comprobativos da improce- 
dência da accusação2; finalmente, determinava que, 
na hypothese de a revisão ser negada ou de se ratificar 
a condemnação, o reo não poderia requerer outi a i evi- 
são sem terem passado cinco annos a contar da data 
do respectivo accordão ou sentença3. A primeira mo- 
dificação está de harmonia com as legislações fran- 
cesa, italiana e hespanhola, a segunda traduz uma das 
indicações do sr. Medeiros e a terceira foi insphada 

pelo projecto do sr. Julio de Vilhena. 

1 Artt. 405.°, n.0 7, e 615.° 
2 Art. 417." 
s Artt. 422.° e 424." 
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Ainda desta vez não obteve saneção legal o trabalho 
do douto magistrado, ficando sem regulamentação o 
principio consignado pelo codigo penal relativamente 
á rehabilitação dos condemnados que pudessem provar 
a sua innoceneia por meio de revisão extraordinária 
da sentença condemnatoria. Pretendeu preencher a 
lacuna o deputado Bernardino Pinheiro, apresen- 
tando ao parlamento um projecto sobre revisão de 
sentenças em matéria criminal na sessão de 12 de ja- 
neiro de 1892 l. Plavia neste jirojecto algumas innova- 
ções, que convém apontar. O direito de revisão era 
concedido não só aos condemnados em penas maiores, 
mas também aos condemnados em prisão correccional 
superior a um anno ou demissão de emprego, podendo 
a revisão ter logar ainda depois da morte do condem- 
nado, para lhe desaggravar a memoria2. O processo 
revisorio devia ser instaurado no juizo de primeira 
instancia, civil ou militar, em que tivesse corrido a 
causa crime, independentemente de resolução dalgum 
tribunal superior, e seguir seus termos até final, sem 
intervenção do jury3. Das suas decisões haveria recurso 
para a relação respectiva ou para o tribunal superior 
de guerra e marinha4, e dahi para o supremo tribunal 
de justiça, cuja intervenção era necessária para con- 
firmar a sentença absolutória de revisão, sem o que 
ella não podia passar em julgado ^ Era seguida a idêa 

1 Diário, cit., 1892, vol. II, sessão de 12 de janeiro, pagg. 
2 e segg. 

2 Art. 2.° e § 2.° 
3 Artt. 3.° e 5.°, § 1.° 
4 Artt. 5.°, § l.o, e 6.°, §§ 2.°, 4.°, 5." e 6.° 
5 Art. 5.°, §§ 1.° e 3." e art. 7." 
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de que, julgada improcedente a acção de revisão, ao 
reo só passados cinco annos seria permittido requerer 
nova revisão, se fosse elle quem tivesse requerido a 
primeira 

O projecto Bernardino Pinheiro chegou a ter dois 
pareceres das commissões reunidas de legislação civil 
e criminal2. No primeiro desses pareceres encarecia-se 
a necessidade da revisão era nome da sciencia, da jus- 
tiça e da humanidade, mostrava-se a tendência das 
legislações dos povos cultos para reparar, por meio da 
revisão, as sentenças injustas, verificava-se como essa 
tendência se realizava no direito português e indica- 

va-se a urgência de tornar effectiva a já conhecida 

disposição do codigo penal sobre rehabilitação3; no 
segundo estabelecia-se a base juridica da revisão e 

fundamentava-se a sua ampliação a todas as condem- 
nações, qualquer que fosse a qualidade da pena 4. Em 
harmonia com esta ultima consideração introduziu-se 
no projecto uma alteração importante, qual foi a con- 
cessão do direito de revisão a todos os condemnados 

que apresentassem as provas da sua innocencia, sem 
distinguir entre penas maiores e correccionaes 5. 

Posto o projecto em discussão na sessão de 13 de 
julho de 1893, foi logo retirado, por não ter sido an- 

nunciado para a ordem do dia daquella sessão e haver 
na camara quem protestasse por esse facto, allegando 

1 Art. 8.° 
2 Diário, cit., 1893, vol. I, sessão do 19 de maio, pagg. 3 o 

segg.; vol. II, sessão de 13 de julho, pagg. 10 e segg. 
3 Diário, cit., sessão de 19 de maio, pag. 4. 
4 Diário, cit., sessão de 13 de julho, pagg. 7 e 8. 
5 Art. 2.° 
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o desconhecimento da matéria que elle encerrava E, 
assim, mais uma vez o nosso parlamento deixou sem 
resolução um problema tão palpitante de justiça e de 
humanidade. Era necessário que viesse o interregno 
parlamentar para o poder executivo preencher dictato- 
rialmente a lacuna indefinidamente deixada em aberto 
pelo poder legislativo. 

15. O decreto dictatorial de 27 de fevereiro do 
1895 satisfez as aspirações de justiça de ha tanto tempo 
manifestadas, e tornou viável a disposição da lei penal 
relativa á rehabilitação dos roos, cuja innocencia fosse 
comprovada. Este decreto foi integralmente convertido 
na lei de 3 de abril de 1896, pelo que indicaremos ao 
mesmo tempo as disposições fundamentaes dos dois 
diplomas legislativos. 

Submettido á approvação parlamentar e entregue á 
commissão de legislação criminal da camara dos se- 
nhores deputados, foi relatado na sessão da mesma 
camara de 22 de fevereiro e votado, sem discussão, na 
sessão do 7 de março de 1896 2. Enviado á camara dos 
dignos pares e submettido á respectiva commissão de 
legislação criminal, apresentou esta o seu parecer na 
sessão de 16 do março, sendo approvado, sem discus- 
são, tanto na generalidade como na especialidade, na 
sessão de 23 do mesmo mês3. Subiu á sancção regia, 
convertendo-se em lei do país, no dia 3 e foi publicado 

no Diário do governo, n.0 81, no dia 13 de abril do 
mesmo anno. 

1 Diário, cit., sessão de 13 de julho, pag. 15. 
2 Diário, cit., 1896, pagg. 315 e 524. 
3 Diário da camara dos dignos pares, 1896, pag. 298. 
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Possuimos, emfim, uma lei especial sobre revisão, 
cujo systema convém determinar, para a relacionarmos 
com o movimento geral das legislações europeas sobre 
aquella instituição e prevermos, porventura, o plano 
do reformas que ella terá de soffrer, em harmonia com 
as tendências que se vislumbram no aperfeiçoamento 
do direito actual. 

A lei de 1896, bem como o decreto de que ella re- 
sultou, filia-se evidentemente na primeira das cor- 
rentes intermediarias do direito moderno sobre revi- 
são 1. Só é concedida era beneficio do reo injustamente 
condemnado 2, mas sobre este ponto de vista não soffre 
limitação alguma, nem da qualidade da pena imposta 
na condemnação nem do numero de casos em que pôde 
ser pedida 3, facultando-se mesmo depois da morte do 

condemnado, como meio de justiça posthuma, para lhe 
desaggravar a memoria e para illibar as tradições de 
família 4. Confere-se ao tribunal supremo, civil ou mi- 
litar, a competência de a conceder e attribue-se a sua 

realização a um juizo de primeira instancia, diverso, 
em geral, daquelle que proferir o primeiro julga- 
mento 5. Eis o que da lei nos importa conhecer nesta 
altura do nosso trabalho. 

Ao lado da evolução legal das instituições sociaes 
opera-se sempre a sua evolução doutrinal, onde se ela- 
boram os princípios, que as leis devem traduzir. A his- 
toria da revisão em Portugal tem seguido, de estádio 

1 Yid. supra, pagg. 83 e segg. 
2 Lei de 3 de abril de 1896, art. I.0 

3 Lei cit., artt. 2.° e 17.° 
4 Lei cit., artt. 15.° e 16.° 
5 Lei cit., artt. 3.°, 6.°, 7.° e 18.° 
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a estádio, as tendências doutrinaes do nosso direito. 
No velho regimen a revisão-graça era um producto da 
theoria politica que fazia do soberano a fonte da jus- 
tiça. A revisão-direito das reformas liberaes traduz a 

influencia dos princípios scientificos que attribuiram 
ao individuo garantias, que a antiga organização social 
não reconhecia. Nos primeiros momentos desta phase 
evolutiva da revisão, entre nós, como na França e nos 
países que seguiam na sua esteira, votava-se ao jury 
e â nova forma do processo um respeito grande de 
mais para alargar a revisão além dos casos em que 
houvesse quasi a certeza ou, ao menos, uma grave 
presumpção de erro no julgado criminal. Todavia, o 
tempo passa, a fé nas novas instituições vae afrou- 
xando e os espíritos começam a convencer-se de que 
a possibilidade da injustiça é maior do que a deixava 
ver o enthusiasmo duma crença philosophica já em 
decadência, e a pugnar pelo alargamento da revisão, 
como meio jurídico de salvar a innocencia opprimida. 
Levy Maria Jordão í, Navarro de Paiva 2, Francisco 
José de Medeiros3, Julio de Vilhena4, Bernardino 
Pinheiro 5, Antonio de Azevedo c, proclamam o novo 
principio, que, depois de reiterados esforços, apparece 
consagrado na legislação patria. • 

1 Projecto do codigo penal de 18C1, relatório, pag. 109. 
2 Motivos do primeiro projecto de codigo de processo cri- 

minal, pag. xxxiv; Terceiro projecto, pagg. 69 e segg. 
3 Estudos jurídicos, pagg. 85 e segg. 
4 Diário da camara dos senhores deputados, 1883, vol. II, 

pagg. 1884 e 1885. 
5 Diário, cit., 1892, sessão de 12 de janeiro, pag. 2. 
6 Relatório do decreto de 27 de fevereiro de 1895. 
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Todavia, o horror á reforma in pejus tem amedron- 
tado os nossos escriptores, e o principio da revisão das 
sentenças absolutórias, quando iniquas, ainda não creou 
adeptos em Portugall. Nem admira, pois é certo que o 
nosso país pertence ao numero daquelles onde mais tem 
dominado o sentimentalismo penal, que representa um 

desequilíbrio funesto na coordenação harmónica dos 
direitos individuaes e das garantias sociaes 2. Equipa- 
rar as sentenças condemnatorias e as sentenças abso- 
lutórias para o effeito da revisão, quando as viciasse 
um erro de possível verificação, seria talvez uma vio- 
lência ao espirito de compaixão pelos criminosos, que 
tanto se tem accentuado em Portugal neste século. 

Força é, porém, que se restabeleça o equilíbrio, custe 
o que custar a este exaggero de sentimentalismo, pela 
admissão do systema do codigo do processo penal aus- 
tríaco. Assim o exige o perigo da imitação e a neces- 

sidade de prevenir as reincidências. A doutrina da 
revisão só será perfeita, quando orientada pelo prin- 

cipio superior do justo equilíbrio entre o direito indi- 
vidual e o interesse social. 

1 Devemos lembrar que no sentido de se alargar a revisão 
ás sentenças absolutórias se pronunciou o sr. Dr. Arthur 
Montenegro, apresentando em 1894 a these seguinte: «A re- 
visão dos processos criminaes deve ter logar não só em casos 
de condemnações, mas ainda em casos de absolvições». (Theses 
cx universo jure. Coimbra, 1894, pag. 27). 

2 Sr. Ferreira A.vgvsto — Alienados criminosos, cadêas, 
ctc. Porto, 1894, pagg. 192 e 193. 
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Integração sciontifíca da revisão 

Summario:— 1G. A graça como antecedente evolutivo, informador 
primordial e instituto concomitante da revisão. Sua constância 
na historia e applicação universal na actualidade. — IV. O di- 
reito de graça perante a scienoia. Problema da sua persistência 
no organismo jurídico. Necessidade de integrar a sua funcção 
no poder judiciário. — is. Tendência da graça para uma fórma 
do justiça, revelada na limitação e regulamentação do seu exer- 
cício. —10. Desintegração successiva do direito da graça e inte- 
gração correspondente da revisão.—ao. A graça-perdão substi- 
tuída pela revisão seguida do liberdade dellnitiva ou condicional. 
— 31. A graça-roducção convertida na sentença indeterminada 
com revisões periódicas como meio de execução. —33. A graça- 
commutação transformada num processo de revisão tendente á 
melhor adaptação do meio repressivo ao caracter do delinquente. 
—33. A graça c a revisão em matéria politica.—34. A revisão 
das sentenças absolutórias como producto do principio da inte- 
gração individuo-social no campo da penalidade. — 33. A gene- 
ralização da revisão como único meio legitimo de modificar os 
julgados criminaes. Superioridade do systema do codigo de pro- 
cesso criminal austríaco. — 3G. Competência de juizo e fórma 
do processo em matéria do revisão. 

16.0 erro judiciário, como vicio funccional dos 

juizos penaes, tem sido contrabalançado por institutos 

reparatorios differentes, segundo as diversas phases 
da evolução jurídica. O primeiro destes institutos foi 
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a graça soberana sob o tríplice aspecto de perdão, re- 
ducção e commutação das penas, consoante se verifi- 
casse a innocencia do condemnado on a desnecessidade 
da pena, a sna duração demasiada ou excessiva seve- 
ridade. Com a differenciação organica do poder ju- 
diciário, a graça perdão, fundada na innocencia do 
condemnado, passou, pouco e pouco, a ser exercida 
imraediatamente por tribunaes de escolha do soberano, 

dando logar ao appareeimento da revisão-graça, forma 
inicial dum novo instituto reparatorio do erro judiciá- 
rio. Este facto representa, na historia das instituições 
judiciarias, o ponto de partida da evolução parallela 

da graça e da revisão. É cheia de interesse a marcha 
desta evolução. A revisão nasce pela graça, conser- 
va-se como graça no primeiro período da sua existên- 
cia; affirma-se mais tarde como um instituto jurídico 
independente; coexiste com a graça numa phase de 

manifesto equilíbrio instável; tende, finalmente, a 
substitui-la e a eliminá-la, por completo, na esphera 

da penalidade. 
Os factos mostram, com effeito, que o appareeimento 

da revisão inicia a desintegração da graça, que se vae 
effectuando á medida que a revisão caminha para a 
sua completa integração, devendo coincidir a dissolu- 
ção duma com a organização definitiva da outra. Ora, 
porque nos parece ser tal o destino do direito de graça, 
porque o encontramos consagrado pela legislação de 
todos os povos cultos, porque o defende um grande 

numero de escriptores, e porque ha quem o declaro 
scientificamente compatível com a revisão, a natureza 

do nosso trabalho obriga-nos a verificar a correspon- 
dência entre a desintegração da graça e a integração 
final da revisão. E como não pretendemos fazer a de- 
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monstração na região esteril das abstrações, mas ba- 
seá-la em dados colhidos na fonte segura da observa- 
ção, começaremos por apresentar, num quadro muito 
synthetico, a applicação do direito de graça na historia 
e na actualidade, para depois o julgarmos á luz da 
sociologia criminal e podermos ver, nos factos, a sua 
dissolução lenta, mas constante. 

O direito de graça apparece em todas as épocas da 
historia das sociedades. 

Encontra-se no período das civilizações fluviaes, 
como na índia, em Israel e no Egypto, onde era um 
attributo do soberano, juiz superior a todos os outros 
juizes do estado 1. 

Foi largamente exercido no período das civilizações 
mediterrâneas, como bem o mostra a historia grega e 
romana. 

Na Grécia residia o direito de perdoar na assem- 
blêa do povo como um corollario das suas attribuições 
soberanas 2. 

Em Roma seguiu a concessão da graça as vicissi- 
tudes do poder politico. No período real era proposta 
pelo rei e votada pelo povo em comícios curiados 3. 
Durante a republica concedia-a o senado, confirman- 
do-a quasi sempre o comício 4. Na época imperial de- 

1 Legoux — Du droit de grâce en Franee, 1865, pagg. 7 e 
248; Tuozzi — Elementi di diritto giudiziario penale, pag. 
308; J. Pinto Rireiro— Obras varias. Coimbra, 1729; Lustre 
ao Desembargo do Paço, §§ 17.° e segg. 

2 Legoux, ob. cit., pag. 7; Tuozzi, ob. cit., pag. 381; Mala 
Guzzi — II diritto de grazia, 1895, pag. 5. 

3 Tit. Liv., liv. I, cap. xxvi. 
4 Saverot — La grande encyclopédie, vb. grâçe. 
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pendia o direito de graça da vontade do imperador. 
Os cesares, tornados quasi omnipotentes por meio da 
Lei Regia, exerciam-no com toda a amplitude. Sueto- 
nio mostra-nos Calígula sustando todos os processos 
criminaes para adquirir popularidade l. O arbitrio dos 
imperadores no uso da graça transparece nos effeitos 

que elles lhe podiam dar. Em geral, a graça dispen- 
sava da pena, mas deixava subsistir o julgamento e a 
infamia — indulgentia principis, quos liberal notai; 
nec infamiam criminis tollit, sed poenae gr aliam fá- 
cil 2. Todavia, pelo principio de que a vontade do im- 
perador fazia lei — quod principi placuit legis habet 
vigorem3, a simples graça revestia muitas vezes o ca- 
racter de restitutio in integrum, sendo o condemnado 
reintegrado nas suas antigas honras e nos direitos civis 

e politicos — honoribus et ordini tuo et omnibus coe- 
teris te restituo 4. 

No periodo de elaboração e expansão das civiliza- 
ções oceânicas, o direito de graça continua a ser 
exercido por toda a parte, tendo ampla entrada nas 
legislações modernas. É de notar, porém, que o accen- 
tuado caracter privado da penalidade dos povos do 
norte concorreu para que, no inicio da edade media, 
fosse pouco extenso o uso da graça. As chamadas leis 
barbaras, com excepção das dos wisigodos, nem delia 
fazem mensão5. 

1 Saverot, ob. e log. citt. 
2 L. 3. Cod. De generali abolitione. 
s L. 1. D. De constitutionibus principum. 
4 l. 1. Cod. De sent. pass; Dalloz, ob. cit., vb. Grace. 
5 Saverot, ob. cit., pagg. 98 e 99; Cod. wisig., liv. VI, tit. i, 

capp. 6.° e 7." 

ir 
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Pasquale Tuozzi chega a affirmar que no principio 
da edade media nenhum uso se fizera da graça, «visto 
a perseguição dos criminosos ter logar mais por inte- 
resse da parte offendida do que por interesse da so- 
ciedade» l. Parece, comtudo, arriscada a opinião deste 
escriptor. O direito de graça devia existir entre os 
barbaros a titulo de costume, como o indicam as graças 
concedidas por Clóvis e Chilperico, reis dos francos, e 
o fazem presumir os capitulares, testemunhando o uso 
habitual que delle se faziaí. 

O desinvolvimento do feudalismo veio attribuir o 
direito de graça a todos aquelles que partilhavam da 
soberania fraccionada e fundida com a propriedade, 
perdoando, reduzindo ou commutando as penas aos 
condemnados não só os reis, mas ainda os príncipes, 
duques, condes, barões e até corporações ecclesiasti- 
cas, como acontecia com os cabidos das cathedraes de 
Rouen e Orleans3. 

A nova concentração ftionarchica restituiu progres- 
sivamente aos reis a prerogativa da graça. «A realeza, 
escreve Legoux, desde que começou a luctar seria- 
mente contra o feudalismo e procurou destrui-lo por 
todos os meios, tractou em primeiro logar de tirar aos 
grandes um privilegio, que elles prezavam tanto mais 
quanto o consideravam um producto do poder sobe- 
rano» 4. 

A transição não foi, todavia, rapida. Os grandes 

1 Ob. cit., pag. 881. 
2 Regelsperger — La grande encyclopédie, log. cit., pag, 

99. 
3 Legoux, ob. cit., pag. 9. 
4 Ob, e log. citt. 
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continuaram a agraciar condemnados, não já em nome 
dum direito proprio, mas em virtude duma concessão 
do poder real, devendo até declarar nas cartas de 
graça que usavam de tal privilegio por auctorização 
expressa do rei 

O movimento revolucionário do fim do século passado 
abalou todas as prerogativas regias e chegou a sup- 
primir o direito de graça em França. O codigo penal 
de 25 de setembro de 1791 declarava: «O uso de todos 
os actos tendentes a impedir ou suspender o exercício 
da justiça criminal, o uso das cartas de graça, de revi- 
são, de abolição, de perdão e de commutação de pe- 
nas, ficam abolidos para todos os crimes julgados pelo 
jury»2. Devemos advertir que a abolição revolucio- 
naria do direito de graça, sem a creação de instituições 
que a pudessem substituir, além de medida impensada, 
foi mais apparente que real. De facto, ou uma lei, ou 
uma revista extraordinária do processo, ou uma sus- 
pensão da execução da sentença conderanatoria ema- 
nada do corpo legislativo, vinha illudir dalgum modo 
a tão absoluta prohibição do codigo de 1791, signal 
de que as instituições profundamente radicadas nas 
tradições dum povo podem substituir-se, melhoran- 
do-as, mas não pôr-se de parte, supprimindo-as brus- 
camente. E foi naturalmente este o motivo por que a 
lei francesa de 4 de agosto de 1802 conferiu ao pri- 
meiro cônsul o direito de graça, depois de ouvir o 
parecer dum conselho privado3. Com o advento do im- 

1 Legoux, ob. cit., pag. 242. 
2 Cap. i, tit. vn, art. 13.° 
3 Lei cit., art. 86.°; Legoux, ob. cit., pag. 15. 
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perio, Napoleão usou delle com toda a liberdade e sem 
fiscalização de ninguém. E desde então tem sido consa- 
grado por todas as constituições francesas, monarchicas 
ou republicanas 1. 

Á permanência do direito de graça na historia corres- 
ponde a sua admissão em todas as legislações actuaes. 
Qualquer que seja o typo politico das sociedades, mo- 
narchias absolutas, monarchias constitucionaes, repu- 
blicas unitárias ou federativas, por toda a parte o 
encontramos consignado, exercendo-a ora uma indivi- 
dualidade ora uma corporação. 

Na China2 ou na Rússia 3, no Japão 4 ou na Ingla- 
terra 5, na França6 ou na Suissa 7, o direito de graça 
é apanagio inseparável do poder soberano, e, porisso, 
o filho do ceo ou o tzar de todas as Russias, o impe- 
rador do Japão ou o rei da Gran-Bretanha, o presi- 
dente da republica francesa ou a assemblêa federal 
suissa, todos estão investidos do poder de perdoar, 
reduzir ou commutar penas. 

Em Portugal verifica-se egualmente a existência his- 
tórica e o reconhecimento actual do direito de graça. 

1 Carta constitucional do 4 de junho de 1814, art. 67.°; Acto 
addicional de 22 de abril de 1815, art. 57.°; Carta constitucio- 
nal de 14 de agosto de 1830, art. 68.°; Constituição de 4 de no- 
vembro de 1848, art. 55.°; Constituição de 14 de janeiro de 
1852, art. 9.°; Lei constitucional de 25 de fevereiro de 1875, 
art. 3.° 

2 Legoux, ob. cit., pag. 226. 
3 Codigo criminal russo, art. 161.° 
4 Const. de 11 de fevereiro de 1888, art. 16.° 
5 Delolm — Comsí. d'Angleterre, capp. iv e vi. 
6 Lei const. de 25 de fevereiro de 1875, art. 3.° 
7 Const. de 29 de maio de 1874, art. 85.°, n.0 7. 
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Quando se constituiu a monarchia portuguesa, já de 
ha muito o direito peninsular consagrava a preroga- 
tiva soberana de agraciar criminosos. Entre as leis 
barbaras era, como dissemos, a dos wisigodos a única 

que estabelecia expressamente o direito de graça, 
attribuindo-o ao rei em conselho com os sacerdotes e 
grandes da corte l. E, como é bem sabido, a lei dos 
wisigodos ou codigo wisigothico esteve em vigor no 
período da reconquista e foi uma das fontes do nosso 
primitivo direito2. 

A par com a tradição do direito wisigothico davam-se 
outras circumstancias que deviam concorrer para tor- 
nar frequente a applicação do direito de graça. As 
idêas politicas da época, a preponderância da religião 
christã e a influencia do direito romano, eram de molde 

a produzir esse effeito, aliás manifestamente traduzido 
pela nossa velha legislação. 

A ordenação affonsina testemunha claramente que 
os nossos antigos reis perdoavam e reduziam penas 
aos condemnados, concedendo cartas de perdões, pro- 
cessadas no Desembargo do Paço. Este codigo, depois 
de estabelecer a competência do tribunal para receber 
as petições de perdão e de determinar o processo a 
seguir no seu desembargo, dispunha: «e como os roc- 

ies forem livres, traguã-nos a Nós, e leam todas as 
petiçães delles, cada um sobre si, para vermos o livra- 
mento que em elles é dado; e quando Nossa Mercee for 
de relevarmos algua pena, ou minguar da que por 

1 Cod. wisig.—Exordium — Lcgg. I, III e XIII, Lib. VI, 
tit. I, lex. 7,a 

« Coelho da Rocha — Ensaio cit., pag. 74. 
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elles for accordada, Nós ho escrepveremos por Nossa 
mão...» 

Eguaes disposições se encontram na ordenação ma- 
nuelina. Pertencia aos Desembargadores do Paço pro- 
cessar com o rei as cartas de perdões, as quaes só 
podiam ser concedidas com o real passe2. 

Em seguida legislou sobre perdões o regimento do 
Desembargo do Paço de 2 de novembro de 1564. Este 
regimento alterou a legislação anterior, estabelecendo 
ao lado de casos de perdões, que só podiam ser desem- 
bargados com passe do rei, outros que o podiam ser 
sem aquella formalidade. Todavia esta alteração, que 
representava um desvio da linha de evolução que ia 
descrevendo o direito de graça, desappareceu com a 
publicação do novo regimento do mesmo tribunal de 

27 de julho de 1582, o qual determinou que nenhum 
perdão tivesse effeito sem a intervenção directa do 
rei3. 

A ordenação filippina seguiu a doutrina dos codigos 
anteriores, determinando: «E passarão outro si (os 
Desembargadores do Paço) com nosso passe as cartas 

dos perdões que se dão aos condemnados» 4. 
Depois da ordenação filippina é digno de referir-se 

o Regimento dos governadores de todas as provindas, 
seus auditores e accessores de 1 de julho de 1678, por- 
isso que tal documento mostra perfeitamente o ultimo 
estado do direito de graça na nossa velha legislação. 
Effectivamente, diz-se ahi que o perdão constituía uma 

> Ord. aff., liv. I, tit. iv, §§ 8.° e 17.° 
2 Ord. man., liv. I, tit. Ill, §§ 1.° a 15.° 
3 Reg. cit., § 22.» 
t Ord. filipp., liv. I, tit. m, § 8.° 
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das principaes e mais inseparáveis regalias da pessoa 
do rei, o que está de plena harmonia com o que sobre 
tal prerogativa escrevia Pereira de Sousa no prin- 
cipio deste século: «Esta graça é uma emanação da 
auctoridade soberana e só ao príncipe é permittido o 
direito de perdoar» l. 

Antes de vermos o destino do direito de graça nas re- 
formas liberaes, convém referir uma questão indicada, 
de passagem, por João Pinto Ribeiro2 o por Levy 
Maria Jordão 3, qual é a de determinar se no nosso 
direito histórico a graça seria sempre um privilegio 
exclusivo dos reis ou se delia usariam também os se- 
nhores das terras que gosavam de poderes jurisdic- 
cionaes. Esta questão não deixa de ter interesse, attenta 
a época histórica em que Portugal se constituiu como 
nação independente e em face do que por então se 
passava na Europa relativamente ao direito de graça. 

Em verdade, Portugal appareceu na historia, quando 
o feudalismo informava as instituições sociaes dos po- 
vos europeus e os senhores feudaes exerciam o direito 
de graça como uma inherencia da soberania. A feudali- 
zação da graça verificava-se em Castella^ na França 3, 
na Inglaterra6 e em outros países da Europa 7. Esca- 
paria Portugal a este estádio evolutivo do direito de 

1 Primeiras linhas sobre processo criminal, pag. 242. 
* Obras varias; Lustre ao Desembargo do Paço, n.0 3. 
3 Gonimentario ao codigo penal português. Lisboa, 1853, 

tomo I, pag. 258. 
4 Partidas, VII, tit xxxn, pref. 
5 Legoux, ob. cit., pagg. 8 e segg. 
6 Legoux, ob. cit., pag. 233. 
1 Malaguzzi, ob. cit., pag. 6. 
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graça? Assim o pensavam os dois auctorizados escri- 
ptores, affirmando que na nossa historia só apparecia 
um caso em que a graça havia sido exercida por pes- 
soa differente da do monarcha e que esse mesmo re- 
presentava um favor real. Referiam-se ao privilegio 
de agraciar concedido por D. Manuel a seu sobrinho 
D. Alvaro i. 

Sem pretendermos dar solução a este problema da 
nossa historia jurídica, apresentaremos, comtudo, al- 
gumas duvidas, que podem suscitar-se contra o parecer 
supramencionado. 

A evolução social portuguesa não foi exempta das 
influencias feudaes, que affectaram as instituições de 

todas as nações europêas. Também em Portugal teve 
logar a fusão da soberania com a propriedade, também 
em Portugal existiu o feudalismo2, realizando-se, assim, 
a condição fundamental para que o direito de graça 
pudesse ser exercido pelos senhores das terras. 

Depois da possibilidade vem a probabilidade, em 
razão do que acontecia no vizinho reino de Leão e 
Castella, do qual Portugal se desmembrara. De facto, 
as Partidas mostram claramente que os senhores das 
terras podiam agraciar criminosos. «Misericórdia, 
mercê, graça, perdão e justiça, lê-se ahi, são bonda- 
des que assignaladamente devem ter os imperadores, 
os reis e os outros grandes senhores, que têm de jul- 

1 J. P. Ribeiro, ob. e log. citt. 
2 Coelho da Uoch-A.-—Ensaio cit., § 61.°; A. Herculano 

— Opúsculos, tomo V, pagg. 193 e segg.; Sr. Gama Barros — 
Historia da administração publica em Portugal, tomo I 
pagg. 88 e segg.; Sr. Dr. Guilherme Moreira—Aipões de 
direito publico, 1891-1892, pagg. 342 e segg. 
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gar e manter as terras. Ha dois modos de perdão: o 
primeiro dá-se quando o rei ou senhor da terra per- 
doam, etc. ...» l. Ora a communidade de idêas e insti- 
tuições entre Portugal e Castella faz presumir que o 
direito de graça tenha atravessado uma phase seme- 
lhante no nosso país. 

A probabilidade augmenta em face das funcções 
jurisdiccionaes que os ricos homens ou senhores das 
terras se arrogavam e exerciam: «A cada passo, diz 
Coelho da Rocha, elles se arrogavam também o poder 
de julgar» 2. Mas faziam mais, recusavam-se a admittir 
recursos dos Juizes das suas terras para os reis3, aco- 
lhiam criminosos nos seus coutos e impediam que as 
justiças reaes ahi entrassem para os prender4, usando 
largamente do direito de asylo, que rigorosamente 
constitue uma das manifestações evolutivas da graça5. 
Além disso, os grandes senhores tinham auctoridade 

para impôr a pena capital6 e davam, nas terras da 
sua jurisdicção, cartas de segurança em casos de morte 
e doutros crimes, tendo os reis de, por mais duma vez, 
lhes prohibirem a sua concessão 7. 

Depois, o facto apontado de D. Manoel conceder a 
seu sobrinho o privilegio de agraciar coincide com a 
época em que na França e na Inglaterra se operava 
a integração monarchica do direito de graça por meio 

1 Partidas — VII, tit. xxxn, pref. e L. l.a 

2 Ob. cit., § 64.» 
3 Veríssimo Alvares da Silva — Mem. cit., §§ 29.° e 30.° 
4 Ord. aff., liv. V, tit. l, §§ 1.°, 2.°, 3.° e 4,° 
5 Regelsperger, ob. e log. .citt. 
6 Veríssimo — Mem. cit., § 29.° 
3 Ord. aff., liv. V, tit. cxn, § 1.» 
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do systema transitório das concessões precárias, signal 
de que em Portugal aquelle direito seguia uma evolução 
parallela á que ia descrevendo nos outros países da 
Europa. 

Mas o que é notável é que um documento muito pos- 
terior, já do tempo em que o poder real estava perto 
do absolutismo, vem fortalecer as duvidas suscitadas 
pela opinião de J. Pinto Ribeiro e Levy Maria Jor- 
dão. É o citado regimento de 1 de junho de 1678, 
onde se diz: «Quando os governadores das armas sen- 
tencearem os reos em pena de degredo para dentro 
do reino ou fora delle, não admittirão petição alguma 
sobre perdão ou comrautação do dicto degredo em 
parto ou em todo, porquanto o tal perdão é uma das 
principaes e mais inseparáveis regalias da nossa pes- 
soa» 1. Em verdade, não teria em vista esta disposição 
cohibir a pratica contraria? E esta pratica não poderia 
explicar-se como uma reviviscencia dos tempos feudaes, 
em que a posse da jurisdicção conduzia ao exercício 
da graça? 

Ahi ficam as razões que, se não podem fundamentar 
uma opinião, parecem, pelo menos, bastantes para le- 
gitimar a presumpção de que também em Portugal o 
direito de graça não fora sempre um privilegio exclu- 
sivo dos reis, mas delle partilharam os senhores das 
terras. 

Nas reformas liberaes o direito de graça apparece 
nas leis constitucionaes como uma das prerogativas do 
poder real e é considerado pelos codigos penaes como 
um dos meios de extinguir a responsabilidade criminal. 

1 Reg. cit., § 8.° 
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A carta constitucional, ao determinar as attribuições 
do poder moderador, dispõe que o rei pôde perdoar 
e moderar as penas impostas aos reos condemnados 
por sentença Disposição semelhante consagrara antes 
a constituição de 23 de setembro de 18222 e adoptou 
depois a constituição de 4 de abril de 18383. 

Em harmonia com a lei fundamental procedeu o 
codigo penal de 10 de dezembro de 1852 4, declarando 
que fazia cessar a pena o perdão concedido pelo rei, 
preceito que passou para a reforma penal de 14 de 
junho de 1884 5 e hoje se lê no çodigo penal de 16 de 
setembro de 1886 6. Ultimamente regulou a concessão 
graça o decreto de 18 de maio de 1893, o qual, visi- 
velmente, faz depender o seu exercido da emenda do 
delinquente7. 

Conseguintemente tem existido e existe em Portugal, 

como tem existido e existe por toda a parte, o direito 
de graça como meio de perdoar, reduzir e commutar 
penas aos condemnados. Cumpre-nos agora determinar 
o seu destino scientifico, para indicarmos o caminho 
provável das legislações. 

1 Th A observação do direito de graça na historia 
de todas as edades e na legislação de todos os povos 
importa a resolução de dois problemas egualmente in- 

1 Art. 74.°, § 7.° 
» Art. 123.°, n.» 11. 
J Art. 82.°, n.010. 
4 Art. 122.° 
s Art. 89.°, n.o 2 e §§ 2.°, 3.° e 4.» 
e Art. 126.°, n.0 2 e §§ 2.°, 3.° e 4.° 
^ Artt. 2.°, 5A e 6.° 
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teressantes — o problema da sua genese e conservação 
histórica e o problema da sua persistência no orga- 
nismo jurídico. 

O problema da genese e conservação da graça offe- 
rece ura duplo aspecto, segundo se pretende investigar 
ou a causa determinativa do seu apparecimento e da 
sua permanência histórica ou o motivo sufficiente da 
sua attribuição relativamente constante á entidade que 
personaliza a soberania. Daqui vem que o problema 
entra por um lado na esphera da penalidade e pelo 
outro no campo da politica, não podendo, porisso, re- 
solver-se de modo completo senão á luz dos princípios 
das duas sciencias. E, como se tracta duma questão 
histórica, será na evolução penal e na evolução politica 
das sociedades que deverão encontrar-se dados suffi- 
cientes para a decidir. B encontram, como vamos ve- 
rificar. 

Nos domínios da penalidade, a graça apparece como 
um meio de extinguir ou suavizar as penas impostas 
aos condemnados, devendo existir, portanto, intimas 
affinidades entre a historia da penalidade e a historia 
da graça. E, com effeito, existem. 

A penalidade começa pela vindicta privada como 
uma especie de acção reflexa do offendido ou de sua 
família contra a aggressão do offensor. A vindicta 
privada transforma-se no talião, este transfigura-se 
na composição, e assim acaba o período da justiça pe- 
nal privada. Neste período embryonario a graça tinha 
por certo um caracter semelhante ao da penalidade, 
devia manifestar-se sob a forma de perdão da parte 
offendida. Desta graça privada descobrem-se, porven- 
tura, vestígios nas modernas legislações penaes, segundo 
as quaes a responsabilidade criminal proveniente do^ 
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delictos sujeitos a acção privada pode extinguir-se, em 
alguns casos, pelo perdão da parte offendida 

Mas, dada a existência deste parallelismo, qual terá 
sido a sua razão justificativa? A razão encontra-se no 
proprio caracter da pena, quando considerada como 
vingança. A concepção da justiça penal como instru- 
mento dum desforço vingativo determinou a concepção 
do perdão como um direito do offendido. 

Esta contraposição do perdão á vingança apparece 
manifesta na phase immediata da evolução penal. O 
desenvolvimento da solidariedade social, embora désse 
um caracter publico á administração da justiça puni- 
tiva, não tirou á pena o seu aspecto de castigo. Á vin- 
dicta privada succedeu a vindicta publica, e ao perdão 
da parte offendida o perdão do soberano, como repre- 
sentante do interesse social lesado pelo crime. A vin- 
dicta publica dominou por muitos séculos as legislações 
penaes, fazendo com que «os homens, peores que as 
feras, a pretexto de punirem os malfeitores, commet- 
tessem crimes mais reprehensiveis que os que preten- 
deram reprimir»2. E «desde o momento em que os 
tribunaes obravam em nome da vindicta publica, das 
entranhas da humanidade saía, como protesto espon- 
tâneo, aquelle impulso piedoso que os povos soberanos 
e os reis absolutos erigiram em direito e chamaram a 
mais bella das suas prerogativas» 3. 

1 Cod. pen. português, art. 125.°, n.0 4 e § 11.°; Cod. pen. 
italiano, art. 88.° 

1 Silva Ferrão — Theoria do direito penal. Lisboa, 1856, 
tomo I, pag. xxx. 

3 D. Concefción A renal—Obras completas. Madrid, 1896, 
tomo XII, pag. 9, 
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A graça nasceu, pois, da concepção da pena como 
um mal, destinando-se a temperar o caracter austero 
da justiça repressiva 

Determinada a genese natural do direito de graça, 
cumpre explicar a sua attribuição ao supremo repre- 
sentante do poder social. 

A evolução politica das sociedades começou pela con- 
centração organica e funccional de todos os poderes 
do estado, sendo por uma continua e lenta differen- 
ciação que aquelles poderes se separaram e organi- 
zaram independentemente. Assim se constituiu e or- 
ganizou o poder judiciário, em cujas funcções entra a 
repressão dos delictos. Todavia, a justiça penal nunca 
se desintegrou por completo do poder unitário do es- 
tado, ficando ahi sempre um resto de poder judiciário 
indifferenciado, o qual tem constituído e cònstitue 
ainda hoje o direito de graça. Este direito é, por- 
tanto, um resto das funcções jurisdiccionaes outrora 
desempenhadas pelos soberanos. Assim o considera 
Guizot, que aliás é seu intrépido defensor. «En fait 
c'est (le droit de grâce) un débri du droit de justice, 
un reste des temps, ou les princes, jugeant eux-mêmes, 
pouvaient, selon Toccasion, condamner ou absoudre. 
Par les progrès de Tordre social, le droit de juger est 
sorti des mains du prinee, il a retenu celui de par- 
doner» 4. 

Vê-se, pois, claramente que a graça se relaciona, na 

1 D. Emilio Bravo — La grada de indulto. Madrid, 1889, 
pag. 12. 

2 Guizot — Recueil de pièces. Paris, 1822; De la peine de 
mort, pag. 166. 
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sua origem, com uma concepção rudimentar da pena- 
lidade, e no seu exercício com um estádio atrasado da 
evolução politica. A sua persistência não passa duma 
sobrevivência desnecessária e em certo modo perigosa. 

Vem de tempos muito antigos a polemica sobre a 
eliminação ou conservação do direito de graça como 
meio de alterar os julgados criminaes. De Platão e 
Cicero até aos mais modernos penalistas e publicistas 
a questão tem sido sempre levantada, sendo-lhe dadas 
as mais diversas soluções. Hoje, porém, o problema 
está resolvido, podendo discutir-se sobre o modo de 
integrar aquella funcção no poder judiciário, mas não 
sobre a necessidade scientifica de effectuar esta inte- 
gração. A sociologia penal e a sociologia politica, assim 
como explicam plenamente a origem e a existência his- 
tórica do direito majestático de perdoar, reduzir ou 
commutar penas, assim também subministram elemen- 
tos mais que sufficientes para demonstrar a impossi- 
bilidade da sua persistência no moderno organismo ju- 
rídico. Positivamente, a graça tem de cair perante os 
princípios da bem intendida defesa social como base do 
direito de punir e da differenciação organica e funccio- 
nal dos poderes do estado. Façamos o confronto. 

Tres theorias fundamentaes tem procurado deter- 
minar a base da penalidade. São ellas — a theoria da 
retribuição ou «talião mor ah, a theoria da regeneração 
ou emenda do delinquente e finalmente a theoria da 
defesa social. Para a primeira a pena é um castigo, 
para a segunda é um remedia e para a terceira um 
'principio de conservação social'. Não sendo da indole 

1 AHMENA—Oh. cit., tomo I, pagg. 345 e segg.; Sr. Dk. Af- 
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do nosso trabalho, historiar nem criticar nenhuma 
destas theorias, limitamo-nos a apresentar o nosso 
modo de ver, em harmonia com a orientação do pen- 
samento contemporâneo. 

Seria fácil verificar que o fim pratico da penalidade 
tem sido em todas as legislações a defesa social, em- 
bora algumas vezes alterada pela razão do estado 1. 
Todavia, o espirito moderno , vê naquella defesa, não 
só o fim, mas ainda o fundamento scientifico da 
repressão, podendo dizer-se que o principio da defesa 
social, como base do direito de punir, é hoje uma 
verdade conquistada e geralmente admittida em so- 
ciologia criminal2. 

Devemos, comtudo, notar que, se o pensamento mo- 
derno é mais ou menos unanime em basear a penali- 
dade na tutela do interesse social, a mesma unanimi- 
dade já não existe quando se tracta de distinguir a 
pena dos outros meios de defesa social. 

A escola de anthropologia criminal, abusando, por- 
ventura, da concepção orgânica das sociedades e ado- 
ptando uma exaygerada moda biológica*, negou todo 
o valor moral á penalidade e descurou o seu caracter 
especifico. Para ella a pena não é mais do que a rea- 
cção do organismo social contra a acção do delicto 4. 
 r- 

fonso Costa—Escolas eprincípios de criminologia moderna, 
pagg. 280 e segg. 

1 Alimena, ob. e vol. cit., pag. 78. 
2 Ferri, ob. cit., pagg. 260 e segg.; Garofalo — CVmmmío- 

logie, pagg. 251 e segg.; Frassati — Lo sperimentalismo nel 
diritto penale. Torino, 1892, pagg. 114 e segg.; Hamel — 
Scuola positiva, 1896, pag. 539. 

3 Alimena, ob. cit., pag. 9. 
^ Perri, ob. cit., pagg. 290 e segg. 
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A escola critica de direito penalseguindo por ca- 
minho diverso, já estabelece differenças entre a pena 
e quaesquer outros meios de defesa social e procura 
delimitar com precisão o campo de acção, do direito 
penal. Segundo um dos seus principaes representantes, 
Bernardino Alimena, a penalidade, pertencendo em- 
bora ao genero defesa social, distingue-se e caracte- 
riza-se por meio de duas differenças especificas: 

a) — pela coacção psychologica que exerce sobre a 
consciência dos homens com a ameaça dum 
mal; 

h) — pelo modo como a consciência colleetiva apre- 
cia o delicto e a pena, isto é, pelo sentimento 
da sancção despertado pelo delicto2. 

Donde se vê que a theoria penal de Alimena é a da 
defesa social modificada por uma combinação eclé- 
ctica dos princípios da expiação e da prevenção indi- 
vidual e colleetiva. A pena, ao mesmo tempo que 
defende o interesse social, constitue uma dynamica 
psychologica e uma pedagogia social e satisfaz o sen- 
timento de aversão despertado pelo delicto3. 

Quasi de modo semelhante caracteriza a penalidade 
a escola criminal socialista, cujos princípios foram ex- 
postos, entre nós, no importante trabalho do sr. Dr. 
Affonso Costa — Escolas e principias de criminologia 
mode7,na. Esta escola acceita a defesa social como base 

1 Alimena — La scuola critica di diritto penale. Napoli, 
1894. 

2 Scuola critica, etc., pagg. 29 e 30; I limite e modificatori, 
ctc., tomo I, pagg. 12 e segg., 373 e segg. 

3 Alimena — Scuola critica, pagg. 30 e segg.; I limiti, 
tomo I, pagg. 17 e segg., 345 e segg. 
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e fim da punição, e distingue a penalidade pelos dois 
caracteres especificos: a) «a efficacia determinante que 
ella exerce, como força moral, na consciência dos ho- 
mens por meio da indicação dum mal; b) a fórma es- 
pecialissima como esse justo desaggravo das condições 
de existência social ameaçadas ou offendidas é sentido 
pela consciência collectiva, que, só assim, se dá por sa- 
tisfeita» 1. 

A simples referencia destas differenças especificas 
da penalidade podia facilmente convencer de que tam- 
bém a escola criminal socialista dá á pena, além dos 
demais, um fim expiatório, pois que se fala da neces- 
sidade de desaggravar a consciência collectiva offen- 
dida pelo delicto. Todavia, o auctor das Escolas e 
princípios de criminologia moderna teve o cuidado de 
dizer que, segundo o seu critério, a «pena não inter- 
vém porque aconteceu um mal, mas sim para que não 
aconteçam outros»2. A pena é, pois, inteiramente pre- 
ventiva. 

Também assim pensamos, parecendo-nos que Ali- 
mena foi longe de mais na differenciação da penalidade, 
quando aproveitou, para esse effeito, o sentimento de 
retribuição despertado na consciência collectiva pela 
pratica do crime. 

Este sentimento, embora exista, deve desprezar-se 
na organização dos systemas penaes, «porque precisa- 
mente o nosso empenho, diremos como Pedro Dorado, 
devo consistir em proceder como seres superiores, em 

1 Sr. Dr. Apponso Costa — Escolas e princípios de crimi- 
nologia moderna, pagg. 150, 151, 283 e segg. 

2 Ob. cit., pag. 284, 
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substituir o amor e a sympathia ao odio e á vingança, 
o conhecimento das causas do mal, para supprimi-las, 
á reacção brutal contra o instrumento que o produ- 
ziu» 1. 

É necessário que a pena deixe de considerar-se como 
um mal a impôr — quia peccatum est e simplesmente 
prevaleça como meio preventivo sufficiente para ga- 
rantir o interesse social contra o delicto ne pec- 
cetur a. 

Mas, deixando quaesquer outras considerações, que 
poderiam adduzir-se neste sentido, limitamo-nos a syn- 
thetizar do seguinte modo o que pensamos acerca da 
natureza da penalidade: 

a)—É, originariamente, um meio de defesa social; 
b) — Deve exercer uma funeção inteiramente pre- 

ventiva: 1.° pela sufficiente privação ou se- 
gregação imposta ao delinquente e pela sua 
possível regeneração; 2.° pela coacção psy- 
chologica exercida sobre a generalidade dos 
homens. 

Pomos, assim, de parte tudo que lembre expiação 
ou retribuição. É necessário depurar o meio social dos 
sentimentos de aversão e odio, que são proprios de 
estados sociaes inferiores. 

Ora, neste estádio da evôlução penal, deixa de ter 
base o direito de graça, pois já não é necessário nem 

1 Pedro Dorado—El positivismo en la ciência jurídica y 
social italiana, primeira parte, pag. 131. 

2 Auct. cit., Problemas jurídicos, pagg. 39 e segg.; Proble- 
mas de derecho penal, pagg. xx, 10 e segg.; Reme du droit 
public et de la science politique en France et à Vétranger, 
tomo III, pagg. 450 e segg. 
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possível contrapor o perdão á vingança. A justiça pe- 
nal exerce no organismo social uma funcção preventiva 
de defesa e, porisso, a sciencia deve excluir tudo que 
venha perturbar esta funcção. 

Dir-se-á, talvez, que, devendo a penalidade propôr-se, 
segundo a exacta indicação de Guiau ', a maxima de- 
fesa social com o minimo soffrimento individual, e 
podendo dar-se frequentemente a hypothese de ou a 
pena affectar a innoceneia ou involver um excesso de 
defesa social e, portanto, representar uma injustiça, a 
graça é um meio util de a remediar. 

É exacta a indicação do Guiau e exactíssima a obser- 
vação de que os tribunaes podem condemnar innocen- 
tes ou impôr penas excessivas, deixando de o ser, 
porém, o argumento que dahi pretende deduzir-se a 
favor do direito de graça, apontando-o como necessário 
e inculcando-o como legitimo, porque o julgamento é 
fallivel, como faz Bonneville '2. E não é exacto o ar- 
gumento, porque, na hypothese referida, não se tracta 
duma questão de graça, mas sim duma questão de 
justiça, qual é a reparação dum direito violado, sendo 
só por uma incompleta differenciação da funcção judi- 
ciaria do poder unitário do estado que se pôde expli- 
car como, em tal caso, a justiça esteja dependente do 
arbítrio soberano. E, porisso, a tendência evolutiva 
do poder judiciário para a sua completa independên- 
cia organioa e funccional determinará, por fim, o 
desapparecimento do direito de graça, judicializando 
inteiramente a funcção, hoje parcialmente deslocada, 

1 Guiau, ob. cit., pagg. 211. 
2 Bonneville, ob. cit., pag. 97. 
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de modificar os julgados criminaes errados. No estado 
actual da sciencia ninguém contestará que, assim como 
pertence aos tribunaes concretizar as leis repressivas 
no momento judiciário, só elles também devam ser com- 
petentes para emendar os julgados criminaes, quando 
se demonstre que encerram uma injustiça. 

Apesar de tudo, a graça existe por toda a parte, 
cumprindo-nos, porisso, explicar o facto da sua per- 
sistência nas legislações, assim como explicamos a sua 
origem e attribuição ao poder soberano. 

O estudo da historia scientifica revela em cada época 
e em todas as sociedades tres ordens de elementos, cuja 
combinação e mutua influencia dão a chave de quasi 
todos os problemas históricos. São elles —o elemento 
tradicional, herdado pelas gerações humanas das ge- 
rações precedentes, os problemas característicos de toda 
a sociedade em cada phase da sua evolução, e, final- 
mente, os germens do futuro, embryões dos problemas 
sociaes do porvir l. O elemento tradicional transfor- 
ma-se muitas vezes na sobrevivência duma idêa ha muito 
abandonada, que impede o desinvolviraento racional e 
normal dos novos problemas sociaes, pela difficuldade 
que sempre apparece em implantar uma idêa nova e 
sobre tudo em a levar até ás suas ultimas consequên- 
cias, pela destruição do predominio das idêas velhas. 
«Se é difficil, escreve Le Bon, impôr uma idêa nova, 
não o é menos destruir uma idêa antiga. A humani- 
dade tem-se agarrado sempre desesperadamente ás 

1 Pieeee Laveofp — Quelques survivances dans les temps 
modernes. Paris, 1896, pagg. 2 e segg. 
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idêas mortas» l. É o que acontece com o direito de 
graça. Bem morta é a idêa de que a justiça emana do 
soberano e que, portanto, elle possa destruir o que os 
tribunaes fizeram, mas as suas consequências apre- 
sentam-se nas leis de todos os povos, como o teste- 
munha aquelle direito. 

A graça, hoje, não passa evidentemente duma sobre- 
vivência, filha daquelle velho conceito da justiça, so- 
brevivência perigosa, pois por meio delia fica a justiça 

penal sujeita ao arbítrio do representante supremo do 
poder social. Daqui vem, com certeza, o correctivo da 
limitação e da regulamentação do seu exercício, com 

que se tem procurado evitar o seu abuso e que clara- 
mente manifestam a tendência da graça para uma ver- 
dadeira forma de justiça. 

18. Embora os defensores do direito de graça 
digam que elle é de caracter absoluto e só tem os li- 
mites que a vontade soberana se impõe no interesse 
publico ou no interesse de terceiro2, é certo que muitas 
legislações têm limitado os casos de graça ou regulado 

o seu exercício, sendo a limitação e a regulamentação 
dois momentos da mesma evolução da graça para a sua 
conversão numa fórma de justiça. 

As leis romanas, que com tanta largueza reconhe- 
ciam o direito de graça, estabeleciam, comtudo, bas- 
tantes casos em que elle não podia ser exercido. Assim 
acontecia com os crimes de sacrilégio, adultério, es- 

1 Gustave le Bon—Lois psychologiques de l'êvolution des 
peuples. Paris, 1895, pag. 1. 

2 Legoux, ob. cit., pag. 18; Malaguzzi, ob. cit., pag. 28. 
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tupro, incesto, violação com rapto, violação do sepul- 
cros, envenenamento, moeda falsa, homicídio, parri- 
cidio, lesa-majestade, bem como com os reincidentes 
e accusadores de má fé 

O codigo wisigothico insinuava que os crimes de 
lesa-majestade e de traição eram considerados de 
modo especial relativamente ao perdão, não permit- 
tindo que ninguém implorasse a graça para os reos 
de taes crimes2. 

Segundo o velho direito francês não podiam ser 
concedidas cartas de graça nos casos de duello, assas- 
sinato, rapto violento, ultrage a algum empregado ju- 
dicial, lesa-majestade, heresia o moeda falsa, e bem 
assim aos assoldadados para assassinar, ultrajar ou 
livrar alguém das mãos da justiça3. 

Em muitos estados modernos o direito de agraciar 
encontra um limite no que respeita aos crimes com- 
mettidos pelos ministros de estado ou por outros altos 
funccionarios no exercício das suas funcções, os quaes 
ou não podem ser agraciados ou só o podem ser a 
pedido da camara ou corporação que promoveu a ac- 
cusação. É o que se dá na Áustria 4, na Prússia í', na 
Dinamarcac, na Noruega 7, na Grécia 8, na Rouma- 

1 L. 3 Cod. De episcopali audientia e L. 9 Cod. De ealutn- 
niatoribus. 

2 Lib. VI, tit. I, L. 7.» 
3 Dalloz, ob. cit., vb. Grace, n." 9. 
4 Const. de 21 de dezembro de 1867, art.0 13.° e Lei de 25 

de julho de 1867. 
5 Const. de 31 de janeiro de 1850, art. 49.° 
6 Const. de 5 do junho de 1849, art. 26.° 
7 Const. de 4 de novembro de 1814, art. 20.'' 
# Const. de 16.do novembro de 1864, art. 39." 
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nia nos Estados Unidos da America do Norte2, no 
Brazil3, e ainda em outros países. 

No antigo direito português houve sempre maiores 
ou menores restricções ao exercicio do direito de graça. 

A ordenação affonsina mandava, quanto á concessão 

de perdões em casos do morte, averiguar se o crime 
tinha sido propositado, provocado em rixa nova ou 
occasional. No primeiro caso o perdão só podia ser 
concedido passados sete annos depois de commettido 
o crime, no segundo passado um anno, e no terceiro 
em qualquer tempo 4. 

A ordenação manuelina foi mais longe, estabelecendo 
casos em que não poderiam ser admittidos pedidos de 

perdão, o que tinha logar com os crimes de morte pro- 

positada, moeda falsa, falsificação de escripturas ou 
signaes, testemunho falso, soltura de presos por peita, 
ferimentos por dinheiro, feitiçaria, envenenamento, 
etc.5 Esta lista de crimes augmentou consideravel- 

mente com o regimento do Desembargo do Paço de 
27 de julho de 1582, o qual elevou a mais do dobro 
o numero dos casos em que, pela ordenação, não era 

adraissivel o pedido de perdão6. 
A ordenação filippina limitou-se a adoptar a dou- 

trina daquelle regimento, o qual passou a fazer parte 
do tit. c, liv. I da mesma ordenação 7. 

1 Const. dc 30 de junho do 1866, art. 93.° 
2 Gomt. de 17 de setembro de 1787, art. 2.°, secção n, § 1." 
3 Const. de 24 de fevereiro de 1891, artt. 34.°, n.0 8, 48.° e 

52.", § 2.» 
4 Ord. aff., liv. I, tit. iv, §§ 2.°, 3.°, 4.° e 5.° 
6 Ord. man., liv. I, tit. m, § 15." 
r' Reg. cit., §§ 18." e 19." 
7 Systcma dos regimentos reaes, tomo VI, pag. 265. 
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Depois destes diplomas appareceram algumas leis 
extravagantes limitativas da concessão de perdões, 

entre as quaes podemos citar as de 13 de Janeiro de 
1607 e de 16 de julho de 1672 l. 

E, embora as theorias politicas do tempo pudessem 
levar os reis a passar por cima das leis, perdoando 
os crimes a que estas negavam perdão, é certo que os 
nossos monarchas costumavam guardar, neste ponto, 
as leis do reino2. É o que se vê dos perdões geraes 
concedidos por D. João V em 11 de Janeiro de 1728 e 
22 de fevereiro de 1729. Destes ■perdões, occasionados 
pelos «felicissimos desposorios dos sereníssimos senho- 
res príncipes do Brazil e Astúrias com as sereníssimas 
princezas do Portugal e Castella» 3, tendo um logar 
quando se celebraram os casamentos e o outro quando 

se effectuaram as reaes entregas'', foram excluídos os 
condemnados por crimes, para os quaes o regimento 
do Desembargo do Paço não admittia o pedido de per- 
dão B. E que praticamente se cumpriam as leis restri- 
ctivas do exercício do direito de graça, attestam-no 
também Mello FiiEmE e Pereira e Sousa6. 

No nosso moderno direito, nem nas leis constitucio- 

1 Andrade e Silva — CoWecção chronologica da legislação 
portuguesa, tomo I, pag. 187; Collecção chronologica de leis 
extravagantes. Coimbra, 1819, parte 2.a, pag. 141; Levy Maria 
Jordão, ob. cit., tomo I, pag. 259. 

2 Lopes Ferreira — Pratica criminal, tomo I, tractado 2.°, 
cap. iv, § 16.° 

3 Lopes Ferreira, ob. e log. citt., § 16.° 
4 Auct., ob. e log. citt., §§ 17.° e 18.° 
5 Institutiones júris criminalis lusitani, tit. i, § 26." 
6 Ob. cit., § 328." e nota 579. 



INTEGRAÇÃO SCIENTIFICA DA REVISÃO 155 

naes nem nas leis regulamentares se encontra limitação 
alguma dos casos de concessão de graça, phenomeno 
aliás observado em muitas das actuaes legislações. 
Todavia o desapparecimento das restricções não si- 
gnifica alargamento arbitrário do poder agraciador. 
Ao systema das restricções preferiu-se o systema da 
regulamentação do direito de graça, que representa 
um melhoramento notável e um passo a mais para a 
sua conversão numa forma de Justiça. 

O systema das restricções do direito de graça, deri- 
vadas da natureza dos crimes, representa evidente- 
mente uma concepção atrasada da penalidade. A evo- 
lução penal tem caminhado successiva e gradualmente 
da consideração do elemento objectivo para a aprecia- 
ção do elemento subjectivo, pela importância dada ao 
estudo do delinquente sobre o do delicto. E, decidida- 
mente, o perdão é para os delinquentes e não para os 
delictos. Porisso, excluir ápriori do beneficio da graça 
os reos de certos e determinados crimes, era signal de 
má comprehensão da funcção penal. Os reos dos maio- 
res crimes, objectivamente considerados, podiam, mui- 
tas vezes, ser os mais dignos da clemência soberana. 
Foi naturalmente este o motivo da abolição daquelle 

systema. Vestígios delle quasi só restam no que respeita 
aos crimes commettidos pelos ministros de estado no 
exercício das suas funcções. Esta conservação parcial 
do velho systema das restricções encontra o seu funda- 
mento no principio constitucional da responsabilidade 
dos ministros pelos actos praticados pelo chefe de es- 
tado, como tal. Era justissimo que, constituindo o di- 
reito de agraciar uma attribuição do chefe de estado 
e dando-se a responsabilidade dos ministros pelos 
seus actos, elle não pudesse nem devesse agraciá-los 
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espontanoamonte. E neste caso é acertada a provi- 
dencia daquellas legislações que estatuem que os mi- 
nistros possam ser agraciados, quando o propuser a 
camara ou a corporação que promoveu a accusação, 
pois salva o absurdo que poderia advir de se exclui- 
rem, dum modo absoluto, os ministros do estado do 
beneficio da graça, quando delle pudesse aproveitar-so 
a generalidade dos cidadãos. 

Isto posto, vejamos como se tem condicionado o di- 
reito de graça, em ordem a transformá-lo numa forma 
de justiça. 

Tem variado o processo com o grao de civilização 
dos povos. 

Ora se procura o conselho dos deuses, como na China, 
onde o imperador, antes de agraciar os reos de morte, 
sobe ao templo do Ceo e ahi fica durante uma noite a 
receber a inspiração da divindade b 

Ora se recorre á sciencia dos sacerdotes e á pru- 
dência dos nobres para ouvir o seu parecer sobre a 
resolução a tomar. Era o que acontecia no império 
wisigothioo, onde o rei ouvia o conselho dos prelados 
e dos grandes do reino, antes de usar da sua clemên- 
cia para com os criminosos2. 

Aqui attribue-se aos tribunaes a faculdade de negar 
cumprimento ás cartas de graça, quando intendam que 
não pode haver logar a ellas. Assim o fazia o antigo 
direito francês. As cartas de graça deviam ser ratifi- 
cadas pelo parlamento, em cuja área tivessem sido 
pronunciadas, chegando a ordenança de Blois, de 

1 Legoux, ob. cit., pag. 226. 
2 Cod. wisig., lib. YI, tit. I, Lei 7.a 
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1579 4, a prohibir que taes cartas fossem registadas, 
quando concedidas para crimes que não pudessem ser 
agraciados. E, embora a ordenança de 1670 determi- 

nasse que, neste ultimo caso, os parlamentos ratificas- 
sem sem demora as cartas de graça, ainda que em 
seguida fizessem as necessárias advertências, o que é 
certo é que elles fugiam muitas vezes para a antiga 
pratica2. 

Acolá pede-se aos tribunaes, que proferem a con- 
demnação, informações sobre a conveniência ou incon- 
veniência da concessão da graça. É o que se pratica 
na Republica Argentina, cuja constituição exige con- 
sulta previa do tribunal sentenciador para o presidente 
poder exercer o direito de graça 3. Este systema apro- 
xima-se um pouco do proposto por Silvestre Pinheiro 
Ferreira, como medida transitória entre o systema 
das penas fixas ou das penas Variáveis entre um má- 
ximo e um minimo marcados na lei e o systema de 
penas de máximo determinado mas de minimo indefi- 
nido. O grande publicista português, embora inten- 
desse que o direito de agraciar era contrario a todos 
os princípios do systema constitucional, julgava util a 
sua conservação, emquanto os juizes fossem obrigados 
a impôr uma pena fixa ou pelo menos de minimo de- 
terminado, para poder suavizar-se, quando necessário, 
o excessivo rigor da lei4. Mas quem havia de saber se 

1 Art. 190.° 
2 Dalloz, ob. elog. citt.; Legoux, ob. cit., pag. 13; ReglS- 

perger— Grande encyelopédie, log. cit. 
3 Const. de 25 de setembro de 1860, art. 86.", n." 6. 
4 Projectos de ordenações para o reino de Portugal. Paris, 

1881, tomo II, pag. 54. 
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a pena da lei era exorbitante para o caso em questão? 
«Ninguém, responde, senão os juizes, que são os únicos 
competentes para tomar conhecimento do caso e qua- 
lificarem a sua gravidade. Donde se segue que só em 
consequência da sua declaração é que pode ter logar 
a providencia de se minorar ao reo a pena de lei» 
«Mas tudo isso, accrescenta, se torna inútil do momento 
em que a lei só determinar o máximo da pena, dei- 
xando ao arbítrio dos jurados o minorarem-na, se- 
gundo se convencerem que o delicto do reo, sobre que 
são chamados a julgar, é inferior ao grao de imputa- 
ção a que na mente do legislador corresponde essa 
maxinia pena decretada pela lei»2. É digna de regis- 
tar-se esta ampla extensão dada ao arbítrio dos tri- 
bunaes criminaes. 

Algumas legislações modernas são deveras rigoro- 
sas, estabelecendo condições muito particulares para 
o exercício da graça. Estas condições, porém, podem 

reduzir-se todas a uma condição suprema, qual é a 
presumpção fundada da regeneração do delinquente e, 
portanto, da desnecessidade da continuação da pena 
por ter desapparecido o perigo social, que ella preten- 
dia evitar. É o que se verifica, por exemplo, na lei 

hespanhola de 18 de junho de 18703, no codigo penal 

1 Ob. cit., pag. 55. Em harmonia com a doutrina transcripta 
no texto estava o art. 913.° do Projecto de ordenações, o qual 
concedia ao jury a faculdade do recommendar o reo á clemên- 
cia regia, quando intendesse que em face das circumstancias 
do caso podia ter logar a moderação da pena. Ob. cit., tomo I, 
pag. 380. 

2 Ob. cit., tomo II, pag. 55. 
' D. Emilio Bravo, ob. cit., pagg. 70 a 81. 
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do México 1 e numa lei da Republica do Equador de 
20 de agosto de 1887 2. 

No reino vizinho todos os pedidos de graça são en- 
viados ao tribunal sentenciador, devendo este consul- 
tar, sobre a conducta do condemnado, o chefe do es- 
tabelecimento em que elle está a cumprir a pena, ou 
o governador da província da sua residência, se a 
pena não fôr privativa de liberdade, e ouvir o minis- 
tério publico e a parte lesada, se a houver3. Depois 
disto tem de fazer um relatório desinvolvido, em que 
indique, sendo possível, a edade, estado e profissão do 
condemnado, a sua fortuna, os seus méritos e antece- 
dentes, se foi anteriormente processado e condemnado 
por outro delicto e se cumpriu a pena imposta ou foi 
indultado, por que razão e de que forma, as cir- 
cumstancias aggravantes ou attenuantes que acom- 
panharam a execução do delicto, o tempo de prisão 
preventiva que soffreu durante a causa, a parte da 
condemnação que houver cumprido, o seu comporta- 

mento posterior á condemnação, e principalmente as 
provas ou indícios do seu arrependimento, que se te- 
nham observado, se ha parte offendida, se o indulto 
prejudica terceiro, e quaesquer outros dados que pos- 
sam servir para o melhor esclarecimento dos factos, 
concluindo por consignar a sua opinião sobre a justiça 
ou conveniência e fórma da concessão da graça 4. Este 
relatório é enviado ao ministro de graça e justiça, o 
qual o remette á secção de graça e justiça do conselho 

1 Auct. e ob. citt., pagg. 91 e 92. 
2 Annuaire de législation étrangère, 1887, pag, 953. 
3 Lei de 18 de junho de 1870, artt, 23.° e 24.° 
^ Lei cit., art. 25.° 
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de estado para elle dar parecer sobre a justiça, equi- 
dade ou conveniência da concessão do indulto K A con- 
cessão é feita em decreto motivado e votado em con.- 
selho de ministros e depois publicado na folha official 2. 
É notável o empenho que a lei hespanhola põe em que, 
na concessão da graça, se tenham em vista as exigên- 
cias do interesse social. 

No México o exercício do direito de graça está de- 
pendente dos seguintes requisitos: 

1.° — Que o reo tenha soffrido dois quintos da pena; 
2." — Que durante esse tempo tenha tido sempre bom 

comportamento; 
3.° — Que tenha dado satisfacção S sua responsabi- 

lidade civil, preste caução ou demonstre a 
sua absoluta insolvência 3. 

Na Republica do Equador, para o presidente poder 
agraciar, é necessário: 

1.° — Que o condemnado se encontre em estabeleci- 
mento penitenciário, onde deve cumprir a 
pena; 

2.° —Que se conduza bem depois da condemnação; 
3.° — Que tenha soffrido um terço da pena4. 
É evidente em todas estas legislações a tendência 

para transformar a graça numa verdadeira forma de 
justiça, que exima o condemnado do cumprimento da 
pena, quando o interesse social não exija a sua con- 
tinuação. 

1 Lei cit., artt. 26." e 28." 
2 Lei cit., art. 30.° 
3 Cod. penal do México, art. 287.", regra 2.:l, n.os 1, 2 e 3. 
4 Lei do 20 de agosto de 1887. 
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Semelhante tendência transparece, embora confusa- 
mente, no nosso direito histórico e actual. 

Já a ordenação affonsina recommendava todo o cui- 
dado cm averiguar as circumstancias que acompanha- 
vam a pratica do crime, antes de se resolver sobre a 

concessão dos perdões. Assim, quando os homiziados 
por crime de morte pediam perdão, os Desembarga- 

dores do Paço deviam averiguar se a morte havia sido 
propositada, feita em rixa nova ou simplesmente occa- 
sional, pois, segundo se desse um ou outro caso, da 
mesma forma variavam as condições de concessão das 
cartas de perdões1. Se o crime era de qualquer outra 
natureza, indagavam-se as circumstancias que podiam 

acompanhá-lo 9. 
A ordenação manuelina continuou a exigir a parti- 

cularização do delicto, antes de serem passadas as 
cartas de perdão 3. O mesmo principio foi sanccionado 
pelos regimentos do Desembargo do Paço de 1564 4 e 
15823, pela ordenação filippina6 e pelas leis limitativas 
do exercício do direito de graça 7 e apparece desen- 
volvido nas obras dos reinicolas que escreveram sobre 
o assumpto. 

João Pinto Ribeiro, depois de hyperbolizar as ex- 
cellencias do direito de graça, lembrando o conceito 
de S. Agostinho «quando Deus castiga parece que 

1 Ord. aff., liv. I, tit. iv, §§ 2.'' e 3.° 
2 Ord. cit., §§ 4.° e segg. 
3 Ord. man., liv. I, tit. m, §§ 4.° e segg. 
1 Reg. de 2 do novembro do 1564, §§ 1.° a 123.° 
5 Reg. de 27 de julho de 1582, §§ 18.° a 23.° 
6 Ord. filipp., liv. I, tit. in, §§ 10." e segg. 
7 Leis de 13 do janeiro de 1607 e 16 de julho de 1672, 
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desce da sua grandeza e majestade», que os príncipes 
são imagens de Deus na terra e que, porisso, deve ser 
muito maior a gloria dum príncipe que perdoa, do que 
a dum príncipe que castiga, escrevia: «Não nego com 
isto ser obrigação dos reis castigar e assombrar delin- 
quentes. Convém que ande armada a mão dos minis- 
tros da justiça para tirarem a vida a quem é perigo 
de muitos. Aquilio nego ser estranhado ou culpável no 
príncipe, perdoar a quem sempre está bem, usar cle- 
mência e misericórdia, quando o perdão não escan- 
daliza pela pessoa a que se coúcede»1. 

Mais decidido era Manuel Lopes Ferreira, quando 
procurava marcar limites ao exercício da graça. Dizia 
elle: «Refrear-se a maldade dos delinquentes e impôr- 
se-lhes pena por suas impiedades foi invenção e arbí- 
trio não só da razão, mas também da justiça, para que 
a malícia dos homens tivesse um tão grande obstáculo, 
e que advertidos com o temor do castigo, os bons con- 
servassem o seu bom animo e os maos se abstivessem 

de todo o genero de iniquidades e vicios. E por esta 
razão ou causa devemos concordar que o príncipe não 
pôde, sem justificado fundamento, perdoar as penas 
dos delictos sem incorrer em culpa grave, salvo se o 
fizer com pleno conhecimento das pessoas, logares e 
tempos, e informado do todas as circumstancias que 
arguem ou defendem os reos»!2. 

O mesmo pensamento apparece, embora menos claro, 
nestas palavras de Mello Freire: «Ego vero indiscri- 
minatin existimo aggratiandi jus non modo tolerandum, 

' J. Pinto Ribeiro, ob. cit., §§ 63.° e 77,° 
' Ob. e log. citt., §§ 7.° e 8.° 
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verum etiam utile et necessarium in omni et quacum- 
que civitate, in qua leges criminales plus justo severio- 
res sunt» 

No novo direito obedeceu á mesma tendência a Carta 
Constitucional, determinando que fosse ouvido o con- 
selho d'estado, quando o rei se propuzesse exercer qual- 
quer das attribuições do poder moderador, excepto a 
nomeação e demissão dos ministros, e portanto o di- 
reito de graça2. 

Depois da lei fundamental appareceram, embora 
tarde, leis complementares que vieram condicionar o 
exercício da prerogativa soberana de aggraciar crimi- 
nosos. Foram os decretos orgânico e regulamentar da 
Penitenciaria Central de Lisboa de 20 de novembro 
de 1884 e o decreto de 18 de maio de 1893. Antes, 
porém, de apresentar os princípios fundamentaes 
destes diplomas, convém dar noticia do modo como o 
projecto de codigo penal de 1861 regulava o exercício 
do direito de graça, pois que elle, além de notável 
neste ponto, como em todos os demais, com certeza 
inspirou, mais ou menos, os redactores dos decretos 
acima referidos. 

Aquelle projecto, admittindo as tres manifestações 
typicas do direito de graça —perdão, reducção e com- 
mutação de penas aos condemnados, submettia-as a 
certas condições, tendentes a tornar racional e justo 
o exercício daquelle direito. 

Relativamente ao perdão, variavam taes condições, 
segundo se tractasse de condemnados por crimes com- 

1 Ob. cit., tit. i, § 26.°, nota. 
2 Cart. Const., art. 74.°, § 7.° e art. 110.° 
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muns, ou de condemnados por infracções meramente 
politicas ou por delidos. Aos condemnados da primeira 
categoria só poderia aproveitar o beneficio do perdão, 

quando reunissem as seguintes condições: 
l.o — Terem nota de grande melhoramento moral; 

2.o—Terem informação favorável da administração 

do estabelecimento penal e do ministério pu- 
blico ; 

3.o_ Obrigarem-se a pagar a reparação do damno 

e as custas, ou a prestar fiança idónea a esse 
pagamento; 

4.0 — Terem cumprido (sendo reincidentes) dois ter- 

ços da pena temporária ou 12 annos de pri- 
são ou degredo de 1." classe1. 

Aos de segunda categoria não se exigiam estas con- 
dições, mas poderia impôr-se-lhes, segundo as circum- 
stancias, a obrigação de pagarem a um estabelecimento 

de beneficência do logar do delicto uma quantia arbi- 
trada no decreto do perdão2. 

A reducção e a commutaçao da pena, nos crimes 
communs estava sujeita ás duas primeiras condições, a 

que se submettia o perdão, e nas infracções politicas 
ou nos delidos podia importar o encargo de pagar uma 
quantia a um estabelecimento de beneficência, sendo, 
num e noutro caso, sempre condicional, de fórma que 
aquelles a quem fosse concedida seriam privados, não 

se comportando bem, do todo ou de parte do seu be- 
neficio 3. 

1 Projecto do codigo penal de 1861, art. 164." 
2 Projecto cit., art. 164.°, § único, 
3 Projecto cit., art. 166.° 
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Existe profunda semelhança entre as disposições 
deste projecto e a doutrina apresentada por Bonne- 
ville no seu excellente livro — Des diverses institu- 
tios complémentaires du regime pénitentiaire, seme- 
lhança que se nota desde a exigência da emenda do 
delinquente, como condição suprema para o exercício 
da graça, até á revogabilidade da commutação ou re- 
ducção das penas 1. E o respeito pelo grande penalista 
francês foi tamanho, que do seu livro passou para o 
projecto uma incoherencia bastante grave, qual era a 
de considerar o perdão irrevogável, dando á redueção 
o á commutação um caracter condicional. Effectiva- 
mente, nenhuma razão havia para estabelecer tamanha 
differença entre os effeitos do perdão e os effeitos da 
redueção ou da commutação. A revogabilidade em 
todos os casos seria, talvez, o verdadeiro caminho a 
seguir. 

Os decretos de 20 de novembro de 1884 puseram a 
regeneração do delinquente como condição primaria 
do perdão ou da redueção da pena aos condemnados 
a prisão cellular, e generalizaram a exigência do cum- 
primento de dois terços da pena, não distinguindo entre 
reincidentes e não reincidentes. 

O decreto de 18 de maio de 1893 veio estabelecer 
o meio de processar os pedidos de perdão, redueção 
ou commutação, por occasião da semana santa, dos 
reos que estejam a cumprir pena nas cadêas das co- 
marcas que não sejam sede de tribunaes das relações, 
na cadêa geral penitenciaria de Lisboa ou em outra 
qualquer que de futuro seja inaugurada, e ainda nas 

1 Bonneville, ob. cit., pagg. 114 a 180, 
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cadêas das relações. Os reos de qualquer das tres clas- 
ses têm de apresentar os seus requerimentos até ao 
dia 1 de novembro, os da primeira ao respectivo dele- 
gado do procurador régio, os da segunda ao director 
respectivo, que os enviará, com as convenientes infor- 
mações, á direcção dos negocios da justiça, devendo 
esta remettê-los ás procuradorias regias competentes, 
e os da terceira ao procurador régio juncto da relação, 
em cuja sede elles se encontrarem1. 

O delegado ou o procurador régio devem instruir 
as petições dos reos com certidões do corpo de delicto, 
directo e indirecto, dos quesitos e respostas do jury 
nos processos ordinários e da sentença, e prestar as 
informações que tenham por convenientes e designa- 
damente sobre os pontos seguintes; nome, edade, es- 
tado e profissão dos requerentes; costumes e antece- 
dentes; se já tinham perpetrado mais delictos, de que 

natureza e em que condemnação incorreram; crimes 
por que jforam condemnados e penas que lhos foram 
impostas; data e transito em julgado das sentenças; 
tempo de prisão soffrida, quer preventiva, quer em 
expiação da culpa, e qual a conducta na cadêa, ante- 
rior e posterior ao julgamento; se no processo inter- 

veio parte accusadora, se perdoou ao offensor, e, no 
caso de obrigação de o indemnizar pelo prejuízo re- 
sultante do delicto, se essa obrigação já foi cumprida 
voluntária ou coercitivamente; provas ou indícios que 
tenha dado do seu arrependimento e proposito de 
emenda; se tiveram algum indulto e qual a pena que 
lhes resta a cumprir ao tempo da informação 2. 

1 Decreto de 18 de maio de 1893, artt. I.0, 3.° e 4.° 
' Decreto cit., artt. 2.' e 4," 
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Os delegados enviam os requerimentos devidamente 
instruídos e informados aos procuradores régios res- 
pectivos, e estes transmittem-nos á procuradoria geral 
da coroa e fazenda junctamente com os que elles man- 
dam processar, dando sobre cada um a sua informação 

e parecer 
A procuradoria geral da coroa e fazenda emitte pa- 

recer sobre os pedidos de perdão ou commutação das 
penas e remette em seguida os processos ao ministério 
da justiça, para este os fazer correr immediata e suc- 
cessivamente pelos conselheiros de estado, com exame 

o consulta prévia do conselho penitenciário, quando 
relativos a reos que estejam cumprindo a pena de 
prisão cellular2. Depois de as petições terem percor- 

rido todos estes tramites, é que a final o poder mode- 
rador exerce a faculdade constitucional de agraciar 
criminosos. 

Este exercício está condicionado por fórma que se 
confunde funccionalmente com um verdadeiro julga- 
mento mediante um processo de revisão. A revisão é, 
com effeito, a fórma de justiça para que tende a evo- 
lução da graça. O que deixamos dicto sobre a regula- 
mentação desta prerogativa soberana é mais que suf- 
ficiente para o demonstrar. 

Nem é novo o pensamento de que a revisão deve 
ser o substitutivo scientifico do direito de graça. En- 
contramo-lo esboçado por alguns escriptores, cuja au- 
ctoridade seria bastante para nos absolver de qual- 
quer passo que parecesse mais arriscado. Entre outros 

1 Decreto cit., artt. 2.° e 4.° 
2 Decreto cit., artt. 5.° e 6." 
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podemos citar Guizot, Avenel, Sarraute e Garõ- 
FALO. 

Guizot, procurando demonstrar a necessidade da 
graça em matéria de crimes políticos, julgava assim o 
seu exercício em relação aos crimes communs; «Era 
matéria de crimes privados, a graça faria da clemência 
real um novo grao de jurisdicção, um tribunal de equi- 
dade chamado a rever soberanamente todos os julga- 
mentos criminaes, sem que, aliás offerecesse na ins- 
trucção administrativa que precedesse as sentenças, ou 
nas suas formas, nenhuma das> garantias sabiamente 
exigidas dos tribunaes ordinários» h 

Avenel, referindo-se ao direito de graça num es- 
cripto publicado na Revue des deux mondes sobre a 
reforma administrativa em França2, demonstra que 

elle constitue uma verdadeira manifestação do poder 
judiciário e termina por esta conclusão: «Estou longe 

de me levantar, em principio, contra o perdão duma 
falta já longamente expiada ou contra a suavização 
dum castigo meio expiado; mas precisamente porque 
muitas destas medidas de clemência devem, para con- 
servarem o seu valor, ficar secretas, eu querc-las-ia 
submettidas a magistrados e não a burocratas, para 
que só o pretorio pudesse modificar as decisões do 
pretorio» 3. Ha aqui evidentemente um pensamento 
confuso de substituir a graça por um processo judi- 

cial de caracter revisorio. 
Pierre Sarraute, defendendo no congresso de an- 

1 De la peine de rnort en matiérepolitique, pagg. 172 e 173. 
2 Revue des deux mondes, vol. XCIII, pagg. 579 e segg. 
3 Revue e vol. cit. pag. 580. 
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thropologia criminal de Paris o principio das sentenças 
indeterminadas, sujeitas a revisões periódicas, como o 
melhor meio de individualizar a pena, em harmonia 
com o gr ao de criminalidade do delinquente1, susten- 
tou que a sua adopção viria inutilizar o direito de 
graça, que, a seu ver, não passava duma revisão des- 
locada. «Evidentemente, dizia elle, com este systema 
desappareceria o direito de graça, violação do prin- 

cipio da separação dos poderes, especie de revisão 
deslocada, occulta, por um Juiz único, das decisões 
judiciaes, o qual ficaria sem razão de ser» 2. 

Garofalo, finalmente, embora considere a graça, 

no seu aspecto tradicional, como um meio de que o 
estado se serve para proteger os criminosos e, por- 
isso, affirme que os governos deviam ser responsáveis 
pelos novos delictos commettidos pelos malfeitores 
agraciados, quando se refere ao seu uso nas republi- 
cas, nota que ella ahi tem antes o caracter duma 
revisão do processo feita nos casos mais graves pelo 
chefe do estado, a fim de impedir a execução da pena, 
quando não é inverosirail que o jury se haja enganado 
ou quando se intenda que foi severo, e escreve: «Assim 
limitado, o direito de graça poderia ser conservado, 
porque emfim não se tractava senão duma nova insti- 
tuição judiciaria, e nada mais justo, equitativo e util 
do que proceder a uma revisão do processo um alto 
tribunal de justiça ou mesmo o chefe do estado, quando 
a opinião publica está persuadida da innocencia do 

1 Actas do segundo congresso de anthropologia criminal, 
pagg. 386 e segg. 

2 Actas cit., pag. 390. 
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condemnado ou quando a pena pai^eça excessivamente 
severa» 1. 

1 9. Verificada a instabilidade do direito de graça, 
como moio de alterar os julgados criminaes, e dada a 
sua tendência para uma forma de justiça, vejamos 
agora, dum modo geral, como esta tendência se rea- 
liza pela desintegração successiva da graça e pela in- 
tegração correspondente da revisão. Para esse effoito 
consideraremos em separado as tres modalidades ty- 

picas da graça, como ella nos. apparece na historia e 
na legislação de todos os povos, — o perdão, a reducção 

e a commutação de penas aos condemnados. 
O perdão, como manifestação primaria da graça, 

teve a sua base histórica ou na urgência de remediar 
os effeitos das condemnações injustas, determinadas 
por erro ou prevaricação dos julgadores, ou na des- 
necessidade de o condemnado continuar a cumprir a 

pena, por se haver operado a sua regeneração ou por 
ter desapparecido a causa productora da sua inadapta- 
bilidade ao meio social, ou ainda num simples capricho 
dos soberanos, transformando-o numa prerogativa de 
favor, para dar esplendor e prestigio ao seu poder. 

Pois bem, o primeiro destes fundamentos determinou 

o apparecimento da revisão, segundo o seu conceito 
tradicional, que o moderno direito scientifico não res- 

tringe a este ou áquelle caso de injusta condemnação, 
mas amplia a todas as hypotheses, em que possa de- 
monstrar-se a innocencia do condemnado, dando-se 
aqui uma evidente substituição parcial da graça pela 

1 Criminologie, pagg. 399 a 402. 
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revisão. O segundo fez sujeitar o exercício da graça 
a condições, cuja verificação demonstre a injustiça da 
continuação da pena e cuja existência se indague por 
meio dum processo de investigação de todas as cir- 
cumstancias elucidativas do caracter morai do con- 
demnado e capazes de garantir a sua nova adaptação 
ao meio social, e, portanto, por meio dum processo 
verdadeiramente revisional, embora organizado por 
auctoridades estranhas ao poder judiciário. É o caso 

de se dizer com Sarraute que a graça, em termos 
taes, não é mais que uma revisão deslocada. O ter- 
ceiro, finalmente, não pôde ser hoje invocado por 
ninguém, pois que contra a graça, como acto arbi- 
trário do agraciador, protesta decisivamente a funcção 
soclai da penalidade l. De forma que, o que ha de 
aproveitável na graça-perdão, substitue-se pela revi- 
são, e o que ha de prejudicial, elimina-se. 

A reducção da pena imposta ao condemnado na sen- 
tença condemnatoria, posta sempre de lado a arbitra- 
riedade na sua concessão, apparece como corollario 
da falta de correspondência entre a duração do meio 
repressivo a que se sujeitou o delinquente e a sua pre- 
sumida criminalidade. Por outras palavras, semelhante 
manifestação da graça resultou da difficuldade insu- 
perável de determinar no momento da condemnação 
o grao de perversidade do criminoso, e, portanto, da 
impossibilidade de fixar então, dum modo irrevogá- 

vel, o tempo de segregação a que elle deve ficar su- 
jeito. Ora esta difficuldade, ou antes, esta impossibili- 
dade, suggeriu ultimamente a idêa de substituir ao 

1 Bonneville, ob. cit., pagg. 114 e segg. 
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systema de fixar antecipadamente na sentença o tempo 
de duração da pena, o principio da sentença indetermi- 
nada, sujeita a revisões posteriores tendentes a averi- 
guar, cada vez melhor, o estado moral do delinquente 

e a determinar o mais conveniente destino a dar-lhe, 
isto é, a deliberar se será necessário prolongar a sua 
segregação ou se pode conceder-se-lhe liberdade con- 
dicional ou definitiva. Com a adopção do novo prin- 
cipio, a revisão viria, em ultima analyse, a substituir 
também a segunda modalidade do exercício do direito 

de graça. Mas, mesmo com o systema de fixar na sen- 
tença condemnatoria a duração da pena imposta ao 
condemnado, a reducção não arbitraria desta pena 
importa um novo estudo das qualidades do seu cara- 
cter em face dos seus antecedentes, das circumstancias 
que acompanharam o delicto e de todas as observações 
prisionaes ou penitenciarias que sobre elle se tenham 

feito. E um estudo assim não é mais que uma revisão 
do feito crime, para conseguir a mais aproximada 
individualização da pena, em harmonia com as con- 

dições do delinquente. Também aqui é verdadeira a 
doutrina de Sarraute; a graça reducção é uma revi- 
são deslocada. 

A commutação, finalmente, suppõe a diversidade de 
penas dentro do systema repressivo e só deve ser de- 
terminada pela falta de accommodação ao delinquente 
da pena que lhe foi applicada. Mas como ha de veri- 
ficar-se esta imperfeita individualização da pena? 
Não pôde ser doutra maneira, senão apreciando outra 
vez a perversidade do mesmo delinquente, comparan- 
do-a com o meio repressivo que lhe foi imposto e de- 
terminando se a sentença condemnatoria traduz ou 

não as indicações da sociologia criminal e satisfaz as 
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exigências do interesse social relativamente á repres- 
são dos delictos. Ora tudo isto respeita á concretização 
da lei penal, tudo isto é da alçada do poder judiciário, 
tudo isto, em summa, só pode conseguir-se por uma 
nova analyse da causa, por um verdadeiro processo 
de revisão. 

Conseguintemente, a graça soberana ou é um ab- 
surdo jurídico, quando nada mais represente que um 
acto arbitrário do agraciador, ou uma revisão deslo- 
cada, que importa integrar por completo no poder 
judiciário. Investiguemos agora, qual o processo por 
que deverá operar-se esta integração, continuando a 
considerar em separado as tres manifestações typicas 
da graça — o perdão, a reducção e a commutação de 
penas. 

S O. Segundo dissemos acima, o perdão duma pena 
imposta em sentença condemnatoria podia assentar, 
racionalmente, sobre um de dois fundamentos — ou a 
innocencia do condemnado ou a existência verificada 
da sua adaptabilidade ao meio social. 

Pelo primeiro destes fundamentos já hoje tem logar 
a revisão, que as legislações mais adeantadas genera- 
lizam a quaesquer casos de erros judiciários. Em cir- 
cumstancias taes, a revisão tem sido até considerada 
por alguns escriptores, Bonnkville por exemplo, como 
um direito natural, imprescriptivel, superior a todas 
as leis e a quaesquer necessidades sociaes l. Hoje já 

1 Bonneville — De Vamélioration de la loi crirninelle, 
tomo II, pag. 580; Monitore dei tribunali, anno IV, 1885; 

pag. 412. 
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não ha que discutir sobre o principio da sua admissão 
e da sua attribuição ao poder judiciário, embora se 
levanta ainda a questão do seu emprego restricto a 
certos casos taxativamente marcados na lei ou da sua 
adopção generica para todas as hypotheses de injusta 
condemnação, questão que, no estado actual da scien- 
cia, não pôde deixar de resolver-se no sentido do se- 
gundo termo desta alternativa. E uma vez verificada 
a innocencia do condemnado, a revisão deve ter como 
effeito necessário a sua liberdade definitiva e incon- 
dicional. 

Tão simples não pôde ser já a substituição do perdão 
fundado sobre a não existência ou desapparccimento 
da inaptabilidade do delinquente ao meio social, quando 
elle, realmente, tenha praticado um facto incriminado 
pela lei penal. 

Por este fundamento o perdão podia apparecer em 
dois momentos differentes, ou só depois de o reo ter 
cumprido parte da pena, ou logo a seguir á condem- 
nação. 

Em qualquer dos casos, porém, como tal acto de 
graça vinha modificar uma decisão do poder judiciá- 
rio, intendeu-se que não devia proceder-se arbitraria- 
mente, e dahi a regulamentação do seu exorcicio, a 
qual não passa duma revisão deslocada e imperfeita. 
Por ella pretende verificar-se a justiça, equidade e 
conveniência de exercer a graça, pela apreciação das 
circumstancias que acompanharam o delicto o das con- 
dições pessoaes do delinquente. Ora, proceder assim é 
transformar o exercicio do direito de graça num acto 

que entra naturalmente nas attribuições do poder ju- 
diciário, único competente para realizar a concretiza- 

ção individual das leis repressivas, e, porisso, parece 
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que nenhuma difficuldade poderia haver em judicia- 
lizar aquella manifestação do poder soberano, sendo 
já de natureza jurisdiccional o processo empregado e 
a funcção exercida. 

Todavia, como as transições rapidas repugnam ao 
desinvolvimento vagaroso da vida social, a integração 
judiciaria da funcção penal do perdão pedia uma pre- 
paração evolutiva numa phase intermediaria entre o 
desprendimento desta funcção do poder unitário do 
estado e a sua incorporação no poder judicial. E esta 
preparação está de ha muito começada e já se vae 
aproximando do seu termo. Opera-a a instituição penal 
conhecida sob o nome de liberdade condicional. 

Não cause surpresa esta affirmação, pois abundam 

elementos para fazer uma demonstração completa. A 
liberdade condicional, na sua origem histórica, na sua 
evolução legal e doutrinal, no seu fundamento racional 
e nas suas tendências scientificas, é evidentemente uma 
phase melhorada da categoria histórica do perdão na 
esphera da penalidade, e o processo administrativo da 
sua concessão e revogação um meio transitório para 
um processo judicial de caracter revisorio. 

Historicamente a liberdade condicional representa 
um producto das doutrinas penaes que baseavam o 
direito de punir sobre o principio da emenda do cri- 
minoso, principio que a escola correccionalista for- 
mulou e que a escola penitenciarista procurou tornar 
effectivo, mediante um novo systeraa prisional. Foi 
Bentham 1 que primeiro a propôs na Inglaterra, de- 

1 Theoria das penas e das recompensas, cap. xxn, 
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fendendo-a, depois delle, Ch. Lucas 1 e Bonneville 2 

na França, Mittermaier 3 e Holtzendorff 4 na Alle- 
manha e muitos outros correccionalistas e penitencia- 
ristas notáveisíí. 

Para nos convencermos das intimas affinidades entre 
a liberdade condicional o os princípios da escola cor- 
reccionalista, basta attender ao que sobre ella nos 
ensina Bonneville, que a encarou sob todos os aspe- 
ctos, desde a sua base racional até aos seus últimos 
effeitos sociaes. Para o notável correccionalista a li- 
berdade condicional era antes de tudo uma coisa justa 
e racional, porque vinha remediar o inconveniente de 
o juiz impôr ao condemnado uma pena de duração ex- 
cessiva para conseguir a sua regeneração6. Era numa 
instituição de grande utilidade, emquanto actuava como 
factor poderoso de regeneração, offerecendo aos con- 
demnados, com a esperança da abreviação da pena, 
um forte incentivo de melhoramento1. Era, por fim, 
um meio efficacissimo de verificar a regeneração dos 
libertos e de a tornar persistente, facilitando a sua 
rehabilitação moral e removendo os obstáculos da sua 

1 Thêorie de Vemprisonnement, 6.e partie, pagg. 340 e i 
2 Institutions complémentaires, etc., pagg. 201 e segg. ; 

Amélioration de la loi criminelle, tomo I, pagg. 593 e segg. 
3 O estado actual da questão carceraria. 
i Da possibilidade de abreviar as penas privativas de li- 

berdade. 
5 Catastini — Uberazione condizionale in Italia. Roma, 

1892, pagg. 8 a 10 e 60 e 61; Códice penale italiano di Tito 
Caeletta e Pietro Cogliolo, pag. 76. 

6 Institutions cit. pag. 203; Amélioration, tomo I, pag. 594. 
1 Bonneville — Institutions complémentaires, pagg. 205 e 

segg. 
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reintegração social1. A emenda do criminoso era, 
assim, o ponto de referencia de todos os elementos 
que entravam na organização do instituto da liberdade 
condicional. 

Aproximemos agora da liberdade condicional o per- 
dão da pena. Segundo o auctor a que nos vamos re- 
ferindo, se o perdão arbitrário constituiu uma enormi- 
dade constitucional, era justo e conveniente o perdão 
baseado na emenda e no arrependimento do crimi- 
noso '2. O mesmo pensavam entre nós os redactores do 
projecto de codigo penal de 1861, que a seu turno 
reconheciam a liberdade condicional e a fundamen- 
tavam na emenda do delinquente 3. 

E quaes as razões por que estes eseriptores conside- 
ravam admissível o perdão em semelhantes condições? 
Eram dois os motivos principaes, dando-se a notável 
coincidência de ambos apparecerem também para jus- 
tificar a liberdade condicional. O perdão era justo, por- 
que constituía uma garantia indispensável da medida 
equitativa das penas, isto é, por meio delle extinguia-se 
a punição já desnecessária, por se ter operado a rege- 
neração do delinquente, e era util, porque representava 
um móbil desta regeneração, emquanto a sua possibili- 
dade alimentava a esperança do acabamento prematuro 
da pena, e esta esperança transformava-se num estimulo 
de melhoramento moral4. De forma que o perdão e a 
liberdade condicional encontravam-se e confundi am-se * 
tanto na sua base scientifica como na sua funcção no 

1 Bonneville, ob. cit., pagg. 209 è segg. 
2 Bonneville, ob. cit., pagg. 100 e 104. 
3 Relatório cit., pagg. 93 e 108. 
4 Bonneville, ob. cit., pagg. 104 e segg. e 110 e segg. 
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organismo repressivo. Ambos se estribavam na conve- 
niência de medir a repressão pelas necessidades da 
emenda do delinquente e ambos eram considerados 
como estimulos de regeneração. 

Daqui a antiga observação de que a concessão da 
liberdade condicional involve uma usurpação do di- 
reito de graça reservado ao soberano, observação re- 
petida no nosso parlamento, quando se discutia a lei 
sobre liberdade condicional, de 6 de julho de 1893, 
apparecendo ahi alguém que declarasse inconstitucio- 
nal o projecto respectivo, por offender o direito de 
graçal. A uma tal observação respondia já Bonneville, 
e respondeu também o ministro auctor da primitiva 
proposta daquella lei. Ha um ponto commum nestas 
respostas e é o dizer-se que o perdão e a liberdade 
condicional se distinguem nos effeitos, pois um extin- 
gue a condemnação e a outra apenas a suspende dum 
modo transitório e sob a ameaça de o condemnado ser 
coagido a cumprir a pena toda, se polo seu procedi- 
mento, ou pela infracção das condições impostas, se 
tornar indigno do beneficio concedido 2. 

Respondendo, porém, deste modo, não se elide a 
difficuldade, apenas se salienta o absurdo de pelos 
mesmos motivos se conceder ora liberdade definitiva, 
ora liberdade condicional, só porque é diverso o poder 
concedente, e esquece-se que a irrevogabilidade não 
constitue um elemento fundamental dos actos de graça, 
como o mesmo Bonneville reconhece, tornando con- 

1 Diário da camara dos senhores deputados. Sessão de 23 
de maio de 1893, pag. 24. 

2 Bonneville, ob. cit., pagg. 221 e segg.; Liberdade con- 
dicional etc., pag. 5. 
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dicional e dependente do comportamento do condem- 
nado o beneficio da redacção ou commutação das 
penas b E é surprehendente que o mesmo escriptor, 
num trabalho subsequente, chegou a considerar a li- 
berdade condicional como uma delegação do direito 
de graça2. Tal é a compenetração funccional das duas 
instituições. 

A evolução legal e doutrinal do principio da liber- 
dade condicional mostra, por seu lado, como elle re- 
presenta uma substituição parcial do direito de graça. 

Depois que Bentham, Ch. Lucas, Bonneville, Mit- 
termair, Holtzendorff, etc., realçaram a justiça e a 
utilidade da instituição da liberdade preparatória, co- 
meçaram as legislações a ensaiá-la e a reconhecê-la de 
dia para dia com mais amplitude, podendo verificar-se 
hoje a sua existência no direito penal de quasi todos 
os povos cultos. Principiou por ser applicada aos me- 
nores delinquentes, alargou-se depois aos condemnados 
adultos, sendo, comtudo, excluídos os delinquentes 
tidos por mais perigosos, e foi, por fim, admittida 
dum modo geral por algumas legislações. 

Para menores delinquentes estabeleceu-a pela pri- 
meira vez a França com a instrucção ministerial de 3 
de dezembro de 18323, e para adultos iniciou-a, dentro 
.de limites muito estreitos e com regulamentação insuf- 
ficiente, o decreto hespanhol de 20 de dezembro de 
18404. Depois deste decreto sanccionaram-na com 

1 Ob. cit., pag. 72. 
2 Amêlioration de la loi criminelle, vol. I, pagg. 610 e 611. 
3 Bonneville — Institutions oomplémentaires, pag. 229. 
4 Silvela — El derecho penal espanai. Madrid, 1879, pagg. 

517 e segg. 
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maiores ou menores restricções as leis inglesas de 20 
de agosto de 1853, do 25 de julho de 1864 e de 21 de 
agosto do 1871 1 e os codigos penaes do cantão de 
Zurich de 8 de janeiro de 1871, da Hungria de 27 do 
maio de 1868, da Italia de 30 de junho de 1889, e 
outras legislações que por brevidade omittimos2, e 
reconheceram-na sem excepções os codigos penaes da 
Allemanha de 31 de maio de 1870, do cantão do Tes- 

sino de 23 de janeiro de 1873 e da Hollanda de 3 de 
março de 1881 e a lei francesa de 14 de agosto de 
1885 l 

Entre nós propunham a liberdade condicional os 
redactores do projecto de codigo penal de 1861 para 
os condemnados a penas de prisão ou degredo do 2.a 

ou 3.a classe, depois de terem soffrido metade da pena, 
ou dois terços, sendo reincidentes, e quando satisfi- 
zessem a certas condições4; estabeleceu-a a lei de 15 

de junho de 1871, que creou em Lisboa a casa de de- 
tenção e correcção para os menores de dezoito annos, 
para os detidos que tiverem cumprido duas terças da 
pena, quando no livro do registo tenham nota de irro- 
prehensivel comportamento 5; defendeu-a, como uma 
das instituições complementares e indispensáveis do 
systema penitenciário, o sr. Moraes de Carvalho numa 
memoria lida na sessão da associação dos advogados 

1 Catastini, ob. cit., pagg. 60 e segg. 
2 Liberdade condicional etc., pagg. 8 e segg. 
3 Códice penale italiano di Carletti e Cogliolo, pagg. 

77 e 78. 
^ Projecto cit., artt. 155.", 157.°, 158." e 159." 
5 Lei de 15 de junho de 1871, art. 11." 
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de Lisboa de 20 de outubro de 1875propô-la o sr. 
José Luciano de Castro, quando se discutia na ca- 
mara dos senhores deputados a reforma penal de 14 
de junho de 1884, para os condemnados a prisão cel- 
lular ou maior, ou a degredo, que tivessem soffrido 
dois terços das penas2; mostrou por mais duma vez 
as suas vantagens o director da penitenciaria central 
de Lisboa nos relatórios enviados ao ministro da 
justiça3; entrava na proposta de lei apresentada em 
4 de fevereiro de 1888 e renovada a 10 de junho de 
1893, tendente a prevenir e a reprimir a criminalidade 
dos menores4; e consagrou-a finalmente a lei de 6 de 
julho de 1893, e regulou a sua concessão o decreto de 
1G de novembro de 1893 para os condemnados pela 
primeira vez a prisão maior cellular, que tiverem 
cumprido duas terças partes da pena, quando se pre- 
suma que estão corrigidos e emendados, e também 
para os condemnados a pena de degredo, que se en- 
contram nas mesmas condições, mas só quando a 
execução desta pena estiver regulada nos termos do 
art. 60.° do codigo penal ^ 

Atravez da evolução da liberdade condicional, desde 
a sua mínima até á sua maxima admissão, em dois 
pontos capitaes transparece a sua natureza de substi- 

1 Liberdade condicional etc., pag. 27. 
2 Diário da camara dos senhores deputados, 1884, vol. II, 

pagg. 1159. 
3 Relatórios, de 1885, pagg. 63, do 1886, pagg. 69 e segg. 
4 Diário cit., 1888, vol. I, pagg. 328 e segg., c 1893, sessão 

de 10 de junho de 1893, pag. 17. 
5 Lei de 6 de julho de 1893, artt. I.0, 4.° e 5.°; decreto de 

16 do novembro do mesmo anno, artt. I.0 e 20." 
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tutivo do perdão — a competência da auctoridade para 
concedê-la e a regulamentação a que se submette essa 
concessão. 

Hoje pode dizer-se, dum modo geral, que a conces- 
são da liberdade condicional constitue um acto da ad- 
ministração superior do estado, attribuido pela maioria 
das legislações ao ministro dos negocios da justiça l. 
Todavia países ha em que aquella concessão pertence 
exclusivamente ao chefe do estado, como acontece na 
Inglaterra2, e outros em que não só isso se dá, mas 
onde a liberdade condicionahrepresenta um verdadeiro 
acto do graça, do que encontramos exemplos na Áus- 
tria 3 e na Dinamarca í, signal evidente do que uma 
tal instituição se formou á custa da desintegração da 
graça. 

Mas o que é digno de notar-se é que, como a graça, 
a liberdade condicional tem caminhado do predomínio 
do systema das restricções para a preponderância do 
systema da regulamentação e que este é profundamente 
semelhante nas duas instituições. 

Relativamente ao primeiro facto, basta fazer o con- 
fronto entre a instrucção ministerial francesa de 1832, 

1 Lei do 6 de julho de 1893, art. 6.°; Codigo penal allemão, 
art. 25."; Decreto regulamentar do codigo penal italiano de 
1 de dezembro de 1889, art. 4.° Deve notar-se que pela lei 
francesa de 14 de agosto de 1885, art. 3.°, a concessão e revo- 
gação da liberdade condicional pertence ao ministro do inte- 
rior. Gauraud, ob. cit., pagg. 214 e 215. 

2 Catastini, ob. cit., pag. Gl. 
3 Circular de 3 de junho de 186G; Catastini, ob. cit., pag. 

62. 
4 Regulamento de 18 de fevereiro de 1873; Catastini, ob. 

e log. citt. 
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que só permittia a liberdade condicional em favor de 
condemnados menores, e os codigos allemão, tessinense 

e holíandês e a lei francesa de 1885, que a alargaram 
a todas as penas privativas de liberdade. 

O segundo é também de fácil verificação. A condição 
fundamental exigida para a concessão da liberdade 
preparatória aos condemnados e que informa a sua re- 
gulamentação, isto é, a existência provada da sua cor- 

recção e emenda e, portanto, a sua adaptabilidade ao 
meio social, encontrámo-la nós como única base racio- 
nal do exercício do perdão, quando o agraciado hou- 
vesse realmente commettido um delicto. 

A condição derivada de os mesmos condemnados 
terem cumprido certa parte da pena, condição re- 
querida por todas as legislações sobre liberdade con- 
dicional *, propunha-a já o projecto do codigo penal 

de 1861 para o perdão, reducção e commutação das 
penas impostas por crimes communs2, e apparece, como 

vimos, no codigo penal do México, na lei do Equador 

de 1887 e nos decretos orgânico e regulamentar da 
penitenciaria central de Lisboa, de 20 do novembro de 
1884, como base indispensável para o exercício da 
graça. Entro nós, além de se exigir que os reos con- 
demnados a prisão cellular tenham soffrido dois terços 

da pena, para poder recair sobre elles o beneficio da 
graça 3, exactamente como para lhes ser concedida a 

1 Catastini, ob. cit., pagg. 62 e G3; Lei de 15 de julho de 
1875, art. 11.°; Lei de 6 de julho de 1893, art. 1.® e Reg. de 16 
de novembro do mesmo anuo, art. 1.® 

2 Projecto cit., artt. 164.° e 166.° 
3 Decreto orgânico, art. 12."; Decreto reg., art. 216.® 
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liberdade condicionaldá-se ainda a curiosa coinci- 
dência de os pedidos de perdão e as propostas para 
concessão de liberdade condicional deverem ser ins- 
truídas e informadas por um modo muito semelhante, 
quasi idêntico. O art. 2.° do decreto de 16 de novem- 
bro de 1893 é uma verdadeira reproducção do art. 3.° 
do decreto de 18 do mesmo anno. 

Passando á evolução doutrinal da instituição da li- 
berdade condicional, não falta quem confesse que a sua 
funeção constitue uma transformação parcial do di- 
reito de graça. 

Bonneville, já o dissemos, chega a considerar o 
direito de liberdade preparatória como uma delegação 
do direito de graça. 

Quando no parlamento italiano se discutiam as dis- 
posições do novo codigo penal sobro liberdade condi- 
cional, dizia o deputado Della Rocca que, depois de 
ella começar a ser applicada, á graça só se recorreria 
em casos gravíssimos, excepcionaes, limitando-a ao erro 
judiciário manifesto ou a outro caso muito especial2. 
E o deputado Nocito, auctor duma importante mono- 
graphia sobre o assumpto3, exprimia-se por esta forma: 
«Ella (a liberdade condicional) é o exercício do direito 
de graça aos condemnados que têm boa conducta, re- 
gulado por uma lei: Com o projecto estas graças dei- 
xarão de ser um beneficio irretractavel, mas, como 
todos os dons, será revogado por causa de ingratidão» 4. 

1 Lei de 6 de julho do 1893, art. I.0 

2 Catastxni, ob. oit., pag. 71. 
3 Della libertd condizionali dei eondemnati, 1880. 
4 Catastini, ob. cit., pag. 72, n.0127. 



INTEGEAÇÃO SCIENTIFICA DA PvEVISÃO 185 

A mesma affinidade entre a liberdade condicional e 
a graça foi affirmada no nosso parlamento pelo senhor 
deputado Abreu Castello Branco, ao discutir-se a lei 

de 6 de julho de 1893, o qual declarou que, se a liber- 
dade condicional era um premio para os condemnados 
a prisão maior cellular, depois de terem soffrido dois 
terços da pena e quando se presumisse que estavam 
corrigidos e emendados, lá estava, nos mesmos termos, 
nas leis organica e regulamentar da penitenciaria cen- 
tral de Lisboa a possibilidade da graça 

É certo que o parecer da commissão de legislação 
criminal da camara dos dignos pares do reino pre- 

tendeu demonstrar que a liberdade condicional nem 

usurpa nem limita o direito de graça, apresentando 

para isso as razões seguintes: 
a) —^ O direito de graça não tem limites na amplitude 

das suas faculdades; a liberdade condicional 
está sujeita a regras e a prescripções, que 
não podem nem devem preterir-se; 

b) — O indulto extingue a pena, restituindo o con- 
demnado á plena liberdade, e é irrevogável; 
a liberdade condicional apenas suspendo a 
sentença e caduca quando o liberto falta ás 
condições com que a recebeu; 

c) — A própria coexistência do direito de graça e 
da liberdade condicional nos diversos países 
mostra que são distinctos os seus fins2. 

Torna-se, porém, duvidoso o valor destes argumentos. 
Contra o primeiro protesta a historia da graça, 

1 Diário cit., 1893, sessão de 27 do maio, pag. 7. 
2 Diário da camara dos dignos pares, 1893, sessão n.0 28. 
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restringida ou regulamentada em todas as edades e 
tão minuciosamente condicionada por muitas legisla- 
ções modernas, e revolta-se a missão scientifica da 
penalidade, á luz da qual não passa duma enormidade 
juridica «o direito de graça sem limites na amplitude 
das suas faculdades». A graça, quando se limite a 
libertar condemnados, cujo caracter antisocial dosap- 
pareceu ou nunca existiu, é uma instituição atrasada, 
mas comprehensivel. Todavia, quando não obedeça a 
regras nem respeite prescripções, que assegurem o 
seu justo exercicio, transforrtia-se numa monstruosi- 
dade intolerável. Ninguém ousaria defendê-la nesses 
termos. 

O argumento derivado da differença dos effeitos da 
graça e da liberdade condicional tem um valor todo 
apparente. Em primeiro logar, é visivel a anomalia 
da existência de duas instituições destinadas a exercer 
funcções idênticas e manifesta a incoherencia de dar 
caracter differente aos resultados do seu funcciona- 
mento. Depois, a irrevogabilidade não pode conside- 
rar-se como elemento fundamental dos actos de graça, 
principalmente quando esta se basêa sobre a presum- 
pção de emenda do delinquente, pois que então é na- 
tural que desappareça diante da prova em contrario l. 

O terceiro argumento é demasiado artificial para 
merecer attenção. A coexistência de duas instituições 
que fundamentalmente se excluem é um facto de obser- 
vação frequente na vida das sociedades e característico 
da transição entre dois estádios evolutivos em que só 
appareça uma ou outra dessas instituições. 

1 Vid. supra, pag. 178, 
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Mas se na sua origem e na sua evolução a liberdade 
condicional se nos depara como um substitutivo do 
perdão, sob egual aspecto no-la apresenta o seu funda- 
mento scientifico e as suas tendências doutrinaes. 

A razão originaria da sua adopção pelo direito penal 
moderno encontra-se na substituição dos velhos con- 
ceitos da pena como vindicta, expiação ou retribuição 
pelas novas theorias da emenda e da defesa social. Se 
a pena deixou de constituir o objectivo principal do 
systema repressivo, seria uma injustiça prolongá-la, 
quando a emenda do criminoso já não a exigisse ou a 
defesa social a dispensasse 1. 

Ás novas idêas sobre a penalidade veio junotar-se 

um principio fecundo de resultados práticos, o prin- 
cipio da necessidade de egualar, se não de antepor, o 
estudo anthropologico do delinquente e o estudo socio- 
logico do meio em que se produziu o delicto ao estudo 
jurídico do mesmo delicto2, para conseguir uma con- 
veniente individualização das penas 3. E a necessidade 

de estudar o delinquente sob aquelle duplo aspecto, 
para adaptar o meio repressivo ao seu grao de crimi- 
nalidade, veio convencer os espíritos da fallibilidade 
com que os tribunaes criminaes fixariam no momento 
da condemnação a duração precisa da pena, e, por- 
tanto, da conveniência e justiça de, muitas vezes, pôr 
o condemnado em liberdade antes da execução plena 
da sentença, por se ter operado nelle um melhora- 

1 Sémal — De la libération conditionelle. (Actas do con- 
gresso de Paris), pag. 79. 

2 Ferri, ob. cit., pag. 10. 
3 Prins — Actas do congresso de Bruxellas, pag. 339. 
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mento moral sufficiente para o tornar readaptavel ao 
meio social, depois duma rigorosa investigação de 
todos os elementos que dêem a medida daquelle me- 
lhoramento 1. 

Todavia, como a conducta posterior do liberto podia 
destruir a presumpção da sua readaptabilidade ao meio 
social, tornando infundada a deliberação de que resul- 
tou a suspensão da pena, intendeu-se que esta suspen- 
são devia ser condicional, voltando o liberto mal condu- 
zido para a prisão, a fim de dar cumprimento integral 
á sentença condemnatoria2. * 

Assim se justifica a instituição da liberdade condicio- 
nal, que tem a incontestável vantagem de transformar 
num direito do condemnado o que o perdão conside- 
rava como um favor do soberano. A liberdade condi- 
cional representa uma conquista do sentenciado e não 
uma graça de qualquer poder do estado. Por ella não 
se perdoa, porque a sociedade hoje não pune para se 
vingar, mas reconhece-se ao condemnado o direito de 
entrar de novo no convívio social, quando a pena 
possa converter-se, em relação a elle, num excesso de 
defesa, já que de natureza tutelar o defensiva é a func- 
ção da penalidade. E se já se inculcava o perdão como 
meio de regeneração dos criminosos, por elle alimentar 
a esperança de obter a liberdade antes do cumprimento 
integral da pena, maior é, neste ponto, a excellencia da 
liberdade condicional, porque, diremos com Mancini, 
«nada melhor para despertar no animo dos condem- 
nados o sentimento moral, do que a esperança, fundada 

1 Manduca — Scxwlapositiva, 1893, pagg. 49 a 51. 
2 Catastini, oh. cit,, pag. 37. 
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na lei, de readquirir a liberdade, como premio da 
própria emenda» l. 

Quanto ás tendências scientificas da liberdade con- 
dicional, diremos apenas que se vae accentuando a 
idêa de a considerar como um instituto complementar 
do principio das penas indeterminadas, no qual Sar- 
EAUTE vê, como dissemos, um eliminativo do direito de 
graça. Ahi a liberdade condicional apparece como uma 
consequência das revisões periódicas de que fica depen- 
dente a execução da sentença indeterminada2. Adiante 
nos referiremos mais de espaço a este assumpto. 

Mas se a liberdade condicional constitue um verda- 
deiro substitutivo do perdão, o processo da sua con- 

cessão prepara a conversão do direito de perdoar numa 
attribuição do poder judiciário. 

Logo que os criminalistas começaram a estudar a 
liberdade condicional, levantou-se polemica sobre se 
devia conferir-se a sua concessão ao poder executivo 
ou ao poder judiciário, polemica que ainda hoje existe, 
embora as legislações tenham seguido o caminho quasi 

uniforme de optar pelo poder executivo 3. 
Os defensores da competência do poder judiciário 

argumentam: 
a) — A concessão da liberdade condicional involve 

1 Cit. por Catastini, ob. cit., pag. 48. 
2 Ferri, ob. cit., pag. 501; Sémal —Actos do congresso de 

Paris, pagg. 80 e 81; Sarraute, idem, pag. 390; Thiry — 
Actas do congresso de Bruxellas, pagg. 20 e segg.; Hamel, 
idem, pagg. 62 e segg. e Scuola positiva, 1893, pag. 958. 

3 Bonneviu.e—Inst. comp., pagg. 222 a 224 e Amélioration 
etc., tomo I, pagg. 611 a 614; Liberdade condicional etc., 
pag. 29. 
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uma alteração real da sentença condemna- 
toria, e, porisso, attribui-la ao poder execu- 
tivo constitue uma ingerência inconveniente 
deste poder no exercício da funcção judi- 
ciaria 

b) — Tal concessão representa um meio de indivi- 
dualizar a pena, em harmonia com o caracter 
moral do delinquente, e semelhante funcção 
entra naturalmente na esphera de acção do 
poder judiciário, pois é elle o único compe- 
tente para a applicação concreta das leis 
repressivas2. 

Os propugnadores do systema dominante retorquem: 
a) — A liberdade condicional é um meio de executar 

a pena e não uma alteração do julgado, o 
qual fica de pé e se cumpre integralmente, 
se o liberto infringe as condições que lhe 
foram impostas3; 

b) — Ao poder judiciário só compete determinar a 
pena applieavel ao delinquente, sendo da al- 
çada do poder executivo torná-la effectiva 
pelo modo que melhor se harmonize com os 
direitos individuaes e com o interesse so- 
cial 4. 

Esta questão é difficil, como são difficeis todas as 
questões de limites de attribuições dos poderes do es- 
tado, apparecendo sempre razões para fundamentar 

1 Manduca, log. cit., pag. 52. 
2 Hamel — Actas citt., pag. 63. 
2 Catastini, ob. cit., n.0B 12, 19, 22, 24, 104, 108, 141, 176 e 

152; Liberdade condicional etc., pagg. 4, 5, 28 e 29. 
4 Deusdado — Actas do congresso de Bruxellas, pag. 412. 
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opiniões divergentes. As funcções dos diversos poderes 
concorrem, algumas vezes, tão intimamente para o 

mesmo resultado, que custa a determinar precisamente 
o seu respectivo campo de acção. É o que aqui se dá. 
Ambos os poderes, judicial e executivo, são chamados 
para tornar effectivo o systema repressivo do delicto, 
um para indicar a medida penal conveniente e o outro 
para dar effeito pratico a essa medida penal. De tal 
cooperação dos dois poderes resulta a questão refe- 
rida. 

Nós, porém, não temos duvida em nos decidir pela 
competência do poder judiciário para conceder a li- 

berdade condicional. Esta não é um simples meio de 
executar o julgado, mas uma verdadeira substituição 

duma pena privativa de liberdade por uma especie de 
condemnação condicional, que pôde tornar-se effectiva 
pela má conducta do condemnado. Ha perfeita identi- 
dade entre a liberdade e a condemnação condicional, 
tanto pelo que respeita ao seu fundamento scientifico, 
como pelo que se refere ao seu valor de instituições 
de caracter penal. Pela primeira dá-se liberdade a um 
condemnado que se presume readaptavel ao meio social, 
por a pena haver produzido a sua regeneração, pela 
segunda deixa-se em liberdade um reo, cujo caracter 
moral não torna perigosa a sua existência em socie- 
dade, liberdade precaria em ambos os casos e sujeita a 
acabar pela infracção das condições com que é conce- 
dida. Quer numa quer noutra, confia-se em que a sim- 

ples eminência da pena é bastante para equilibrar a 
fraqueza do senso moral do delinquente e efficazmente 
o conduzir ao caminho da honestidade. Finalmente, 
uma e outra subtraem o condemnado á influencia de- 
generativa da prisão, que não raro se transforma 
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numa escola de vícios. E apesar de todas estas seme- 
lhanças, nem ao menos se levanta a questão de deixar 
ao poder executivo o resolver sobre os casos em que 
a condemnação deve ser apenas condicional. Seria 
mesmo absurdo que tal questão se levantasse, pois o 
poder executivo não é competente para condemnar 
ninguém, as suas funcções são preventivas, e a con- 
demnação condicional, ameaçando a imposição duma 
pena, declarando o individuo reo dum crime, embora 
leve, e fazendo cair sobre elle a desconfiança publica, 
reveste um caracter repressivo e como tal entra natu- 
ralmente na esphera da acção do poder judiciário. E, 
no entanto, se a liberdade condicional é um modo 
excepcional de executar a sentença condemnatoria, 
também o é, e nos mesmos termos, a condemnação 
condicional. 

Mas ha um motivo fundamental e decisivo, segundo 
o nosso modo de pensar. É a consideração da liber- 
dade condicional como um meio de individualização 
das penas, em harmonia com o caracter moral do con- 
demnado. É ao poder judiciário que se recorre para 
apreciar a perversidade dum delinquente e averiguar 
a sua temibilidade, estudando-o sob todos os pontos 
de vista que possam levar ao conhecimento da sua 
indole criminosa, como dados pessoaes, antecedentes 
hereditários, relações familiares, condições sociaes, 
etc., é ao poder judiciário que se pede a indicação da 
medida penal adequada ao grao de criminalidade ave- 
riguada, e já se prescinde do poder judiciário, quando 
se muda em condicional a condemnação effectiva por 
elle proferida, mudança que não pode deixar de fun- 
dar-se numa nova ponderação de todas as circumstan- 
cias demonstrativas e reveladoras do caracter moral 
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do condemnado. Isto significa que, para exercer a 
mesma funcção de individualizar as penas, se recorre 
ora ao poder judiciário ora ao poder executivo, o que 
não só involve o desconhecimento theorico da autono- 
mia dos poderes do estado, mas pôde dar praticamente 
resultados contrários aos que se pretendem obter com 
a instituição da liberdade condicional. 

Decidimo-nos, portanto, pela opinião daquelles que 
só ao poder judiciário conferem a attribuição de con- 
ceder a liberdade condicional. Este nosso modo de ver 
será vantajosamente reforçado, quando apresentarmos 
a liberdade condicional como instituição complementar 
da sentença indeterminada. 

Uma vez entregue ao poder judiciário a missão de 
conceder a liberdade condicional, deverá elle proceder 
revisionalmente, tornando a analysar os factos de que 
resultou a condemnação, apreciando todos os dados 
em que se basêa ó pedido ou a proposta de liberdade 
condicional e procedendo a todas as deligencias con- 
sideradas necessárias para proferir um julgamento 
que, sem offender o direito individual, respeite o in- 
teresse collectivo. Nem nisto ha innovação alguma, 
pois já de modo revisional procede hoje o poder exe- 
cutivo ao conceder a liberdade condicional. É caracte- 
rístico o que entre nós estabelece o decreto regula- 
mentar daquella concessão, de 16 de novembro de 
1893. Este diploma, declarando, em harmonia com a 
lei de 6 de julho do mesmo anno, que a liberdade con- 
dicional será concedida mediante proposta feita ao 
ministério dos negocios da justiça pelos directores dos 
estabelecimentos penaes, em que cumprirem sentença 
os respectivos condemnados, determina que as pro- 
postas devem ser instruídas com certidões do corpo 

13 
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de delicto directo e indirecto, dos quesitos e respostas 
do jury e da sentença, e acompanhados de informações 
que constituam, digamos assim, a historia do crimi- 
noso desde os seus costumes e procedimento anteriores 
ao delicto até ás ultimas manifestações da sua rege- 
neração, para determinar, aproximadamente, o podei 
da energia perversa determinante do delicto e, por- 
tanto, aquilatar o êxito com que lhe poderá ser con- 
cedida a liberdade condicional1. 

Em ultima analyse, pois, pôde dizer-se que a graça- 
perdão encontra um substitutivo vantajoso na revisão 
seguida de liberdade definitiva ou condicional. 

3 1. Determinado o destino scientifico da graça- 
perdão, estudemos agora qual deva ser o da graça- 
reducção. 

As legislações penaes vigentes adoptam, em geral, 
um systema mixto de penas fixas e de penas variáveis 
entre um minimo e um máximo marcados na lei. Quei 
num quer noutro caso, a sentença condemnator ia tom 
do fixar a duração da pena. A sentença é determi- 
nada. Suppõe a lei que o julgador pôde calcular, no 
momento judiciário da condomnação, o quantitativo de 
pena bastante para satisfazer as necessidades da de- 
fesa social2. 

Semelhante systema ora por demais rigoroso, para 
não receber alguns correctivos. Tem-nos, com effeito, 
recebido, consistindo um delles na reducção da pena 
por meio dum acto de graça ou por meio da liberdade 

> Artt. 3.°, 3.° «, l.0, 5.° 6." e 7." 
3 Ferri, ob. cit,, pag. 493. 
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condicional. Este correctivo era, porém, incompleto, 
pois, se a pena podia tornar-se demasiada, também po- 
dia tornar-se insufficiente e daqui o apparecimento 
duma instituição tendente a remediar a insufficiencia 
da pena imposta ao condemnado, conhecida sob o nome 
de detenção supplementar. 

A reducção graciosa ou condicional das penas e a 
detenção supplementar, constituem verdadeiras phases 
embryonarias dum novo instituto penal, defendido hoje 
por muitos criminalistas, pertencentes á chamada es- 
cola positiva de direito penal, e já consignado por al- 
gumas legislações americanas. Referimo-nos á sentença 
in determinada. 

E de facto, tanto a reducção da pena pela graça ou 
pela liberdade condicional, como o seu prolongamento 
pela detenção supplementar, deslocam o limite da sua 
duração marcado na sentença e tornam esta indeter- 
minada. 

Hoje, porém, a sentença indeterminada não se con- 
sidera já como uma simples consequência do emprego 
de meios que desloquem o limite da pena, fixa no jul- 
gado, mas eleva-se á categoria dum principio, a que 
devem subordinar-se todas as instituições que, segundo 
as actuaes legislações, são empregadas para encurtar 
ou prolongar as penas, em harmonia com as neces- 
sidades da repressão. Convém, porisso, que determi- 
nemos como este principio começou a manifestar-se, 
como se desenvolveu, como é julgado no estado actual 
da sciencia, qual o seu valor penal e qual o papel que 
elle deverá, porventura, desempenhar nas reformas 
do direito e processo criminal. 

A indeterminação das penas, como principio, parece 
ter sido applicada, pela vez primeira, por Catharina IX 
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da Rússia, em 1783, relativamente aos detidos cuja 
pena podia ser satisfeita pecuniariamente. «A duração 
da prisão, diz Tarde, não era fixa antecipadamente, 
o condemnado devia, pelo producto do seu trabalho, 
reparar o damno causado e satisfazer as despesas da 
sua alimentação» 

O antigo codigo penal bavaro estabelecia a con- 
demnação por tempo indeterminado para certos deli- 
ctos, deixando ao condemnado a esperança de merecer 
a sua liberdade definitiva, quando désse provas dum 
melhoramento real2. 

Onde, comtudo, encontramos exemplos frequentes 
da pratica do principio é nas legislações americanas. 
Já em 1824 Livingstone, no projecto de codigo penal 
para a Lusiania, não determinava a duração da pena 
depois de terceira reincidência. Mais tarde applicaram 
a sentença indeterminada em relação a menores reclu- 
sos os estados de New-York, Pensylvania, Ohio, Vir- 
gínia e bastantes outros3. 

Quanto ao estado doutrinal do principio das sen- 
tenças indeterminadas, se os escriptores estão muito 
longe de chegar a accordo sobre a sua admissibilidade 
nos systemas penaes, pôde dizer-se que elle tem por 
si uma valorosa corrente de criminalistas, para os 
quaes constituo uma condição fundamental duma pe- 
nalidade socialmente efficaz. Effectivamente, ha una- 

1 Philosophie pénale, pag. 497, nota 3.tt 
2 Bonneville—Amélioration de la loi oriminelle, tomo I, 

pag. 598. 
3 Ferri, ob. cit, pagg. 498 e 499; Hamel —Acías do con- 

gresso de Bruxellas, pag. 62 e Scnola positiva, 1893, pagg. 
947 e 948. 
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nimidade entre muitos penalistas em reconhecer os 
méritos do systema da segregação indeterminada. Pro- 
posto em 1867 pela associação missa de reforma peni- 
tenciaria, e approvado pelo congresso penitenciário 
nacional de Cincinnati, foi levantado pela escola de 
anthropologia criminal á altura de critério fundamen- 
tal dum systema positivo de defesa social contra o 
crime 

Dentro desta escola começou o principio da segre- 
gação indeterminada a ser defendido dum modo bas- 
tante restricto. 

Em 1880 aconselharam-no Ferri e Garofalo para 
os reincidentes incorrigíveis2. 

No congresso de Roma, Barzilai, apresentando as 
suas conclusões sobre a indicação do programma — 
Dos melhores meios para combater as reincidências, 
classificava os reincidentes em reincidentes reconhe- 
cidos como psychologicarncntc anormaes, em reinciden- 
tes occasionaes e reincidentes hábituaes, e propunha 
para os últimos a reclusão indeterminada, depois da 
quarta ou sexta reincidência, segundo o arbítrio do 
magistrado3. Foi pena que não chegasse a ser discu- 
tido o relatório de Barzilai, para se ver se seria opi- 
nião do congresso que se applicasse tão restrictamente 
a sentença indeterminada. 

No congresso de Paris, embora se não tractasse di- 
rectamente do assumpto, referiam-se a elle dois rela- 
tórios importantes, o do Dr. Sémal sobre a liberdade 

1 Perri, ob. cit., pagg. 492 e segg. 
2 Auct. e ob. cit., pag. 497. 
5 Actas, pagg. 4, 32, 34 e 415. 
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condicional, e o de Pierre Sarraut sobre as applica- 
ções judiciarias da sociologia criminal1: 

Sémal, depois de ter indicado o caminho erroneo 
das legislações, emquanto se contentavam com a ap- 
plicação infallivel e uniforme de formulas crystalliza- 
das nos codigos, fez ver como a liberdade condicional 
só podia intervir por occasião da existência de senti- 
mentos, que se suppõe existirem no criminoso, e como 
o principio da emenda do delinquente, como fim da 
pena, está em contradicção com a fixação antecipada 
da duração da cura, a que elle será submettido, e con- 
cluía que «tanto a Justiça como a justeza duma lei sobro 
liberdade condicional são destructivas de erros Jurí- 
dicos e administrativos em matéria de fixação e redu- 
cção das penas, mas só podem surtir effeito por mercê 
dum corollario logico — a detenção condicional» 2. 

Para Sémal a eliminação prolongada por meio duma 
detenção condicional constituía, assim, um principio 
geral applicavel a todos os criminosos, contra quem se 
pronunciasse uma segregação effectiva. 

Sarraute, assentando como principio a necessidade 
da individualização das penas e procurando, depois, 
indicar os processos por que poderia dar-se cumpri- 
mento ás exigências duma exacta penalidade, escrevia: 
«O ponto de condemnabilidade, o grao de convicção 
necessária para decidir, indeterminavel, como critério 
de certeza Judiciaria, ficará sempre mais ou menos 
indeterminado. E então o juiz será obrigado, na maior 
parte dos casos, a não parar, a passar além, e a limi- 

1 Actas, pagg. 79, 380 a 386 e 386 a 392. 
2 Ibidem, pag. 81. 
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tar-se ao exame de factos insufficientes para formar 
uma convicção. Como remediar isto? Nós propomos a 
indeterminação da pena»1. 

É do notar que Sarraute só admittia a indetermi- 
nação da pena entre um máximo e um minimo mar- 
cados pela lei, fixando o juiz um minimo especial entre 
o máximo e o minimo legaes e ficando a libertação do 
condemnado dependente do seu caracter e da sua con- 
ducta na prisão. Uma commissão especial examinaria 
periodicamente as condições do detido e resolveria 

sobre a liberdade a conceder-lhe, cabendo recurso das 
suas decisões para um tribunal correccional. 

Nestes termos, era, também para Sarraute, a inde- 
terminação das penas um principio geral, indistincta- 
mente applicavel a qualquer categoria de detidos, 
principio que, segundo já dissemos, elle considerava 
como um optimo substitutivo do direito de graça4. 

No congresso de Bruxellas tractou-se largamente o 
assumpto a proposito da indicação do programma Das 
medidas applicaveis aos incorrigíveis e da auctoridade 
apta para fixar a sua escolha sobre a qual foram apre- 
sentados cinco relatórios e recaiu uma discussão notá- 

vel. Os relatórios eram de Thiry, Hamel, Alimena, 
Maus e Morel, e na discussão entraram Puglia, 
Prins, Kramps, Legrain, Drill, Mayers, Deusdado, 
Deckterew, Dalifol, e os relatores, menos Alimena 

e Morel3. 
Tiiiry, chamando incorrigíveis a todos aquelles que, 

1 Actas citt., pag. 387. 
2 Ibidem, pag. 390. 
3 Actas, pagg. v, vu, 14 a 27, 56 a 64, 65 a 67, 185 a 194, 

394 a 422 e 422 a 427. 
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depois de terem soffrido uma primeira condemnação, 
se tornassem culpados duma nova infracção, cuja causa 
fosse uma influencia moral permanente que actuasse 
sobre a sua vontade, submettia-os a esta therapeutica 
penal: «Pedimos que os incorrigíveis sejam condem- 
nados a uma detenção indefinida, de fórma que seja 
permittido: — 1.° guardá-los, emquanto a sua seques- 

* 
tração fôr necessária;—2.° pô-los em liberdade, quando 
esta parecer merecida;—3.° reintegrá-los, quando esta 
medida fôr imposta pela má conducta no estado de li- 
berdade» Portanto, Thiry resolveu-se pela sentença 
indeterminada para todos os incorrigíveis. 

Hamel dava á incorrigibilidade um significado mais 
amplo e tornava mais ampla ainda a applicação da sen- 
tença indeterminada. O notável criminalista hollandês 
considerava incorrigíveis todos os que, vivendo livre- 
mente nas nossas sociedades modernas, são para ellas, 
por causa das suas tendências criminaes, um perigo 
permanente"*. Quanto ás medidas a adoptar contra 
elles, escrevia: «Em face dos incorrigíveis, o principio 
da pena determinada antecipadamente deve ser neces- 
sariamente abandonado» 3. Mas não ficou por aqui. 
Na discussão declarou incorrigíveis, para os effeitos 
da applicação de medidas penaes adequadas, quaes- 
quer delinquentes perigosos, os quaes o juiz deveria 
submetter a uma detenção indeterminadai. 

Alimena, declarando que, no estado actual da scien- 

1 Actas citt., pag. 21. 
2 Ibidem, pag. 56. 
3 Ibidem, pag. 62. 
4 Ibidem, pagg. 416 e 417, 
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cia, se não pode fallar de absolutamente incorrigíveis, 
mas simplesmente de delinquentes não corrigidos, e 
mostrando que a ineorrigibilidade relativa só pode 
ser, legalmente, baseada sobre a reincidência, deci- 
dia-se pela aggravação progressiva da pena, segundo 
o numero de reincidências, até chegar á relegação ou 
deputação perpetua para os que excederem um má- 
ximo de reincidências. Intendia, todavia, que não deve 
tirar-se aos criminosos toda a esperança de liberdade 
e porisso admittia a liberdade condicional como meio * 
de conservar essa esperança 

Maus, insinuando que deve fallar-se de reincidentes 
e não de incorrigíveis, propunha para os reincidentes, 
em que se não manifestasse alguma influencia patho- 
logica, o systema da aggravação progressiva das pe- 
nas, com a possibilidade de liberdade condicional como 
estimulo de regeneração para o condemnado2. 

Morel, embora na sua communicação fallasse mais 
como physiologista do que como criminalista, fazia no 
emtanto duas indicações importantes, declarando que 
nenhuma sciencia até hoje tinha podido fornecer um 
critério para conhecer uma verdadeira ineorrigibili- 
dade e que o tractaraento penal dos considerados como 
taes devia ser uma detenção sufficiente e mais ou 
menos duradoura, consoante a conducta e signaes de 
emenda do condemnado 3. 

Puglia, admittindo a distineção entre os absoluta- 
mente e os relativamente incorrigíveis, indicava para 

1 Actas citt., pagg. 65 a 67. 
2 Ibidem, pag. 192. 
3 Ibidem, pagg. 423 e 424. 
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os primeiros a detenção perpetua e para os segundos 
uma detenção temporária completada com a liberdade 
condicional 

Prins admittia a sentença indeterminada simples- 
mente para os delinquentes por miséria e para certos 
casos de degenerescencia, que se revelasse por sym- 
ptomas seguros, e para todos os outros delinquentes 
propunha o systema da aggravação progressiva das 
penas e a liberdade condicional2. 

Maus, no final da discussão, pareceu acceitar a sen- 
tença indeterminada para os auctores do delictos menos 
graves 3. 

O congresso não votou conclusão alguma sobre o 
assumpto. 

No congresso de Genebra-4, parece que a questão 
não foi tractada, como aliás devera sê-lo, attonta a in- 
decisão que dominou no congresso anterior Deve- 
mos, comtudo, notar que Hamel fez applicação do 
principio da sentença indeterminada num relatório 
notável, apresentado ao congresso sobre A lucta contra 
o anarchismo. Lê-se ahi: «Fixo aqui de novo a atten- 
ção sobre o regimen da pena indeterminada. No con- 
gresso de Bruxellas defendi este systema em relação 
aos delinquentes incorrigíveis, aos grandes reinciden- 

1 Actas citt., pagg. 395 e 39(). 
2 Ibidem, pagg. 396 e 397. 
3 Ibidem, pag. 420. 
4 Realizado em agosto de 1896. 
5 Não possuímos ainda as actas do congresso, mas pensa- 

mos assim em face duma resenha feita por Perri, na Scuola 
positiva de setembro de 1896, das questões ali tractadas. 
(Anno VI, pagg. 513 a 536). 
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tes. Aqui quereria eu fazer a mesma coisa relativa- 
mente aos delinquentes anarchistas. Não contra elles 
somente e como por excepção, mas, em geral, contra 
todo o delinquente cujo acto pelo seu móbil revela da 
parte do auctor ura perigo permanente para as pessoas 
ou para a propriedade. O principio é o mesmo. Nos 
reincidentes, o motivo do systema era o mesmo que 
eu quero fazer valer aqui; — o perigo social futuro. 
O reincidente dá prova da sua tendência pela reitera- 
ção dos crimes: o anarchista pelo fanatismo a que quiz 
obedecer, commettendo os seus attentados»'. Portanto, 
para Hamel, o principio pode dizer-se que é — onde 
um perigo social permanente derivado do caracter do 
criminoso, ahi a justiça da applicação da sentença in- 
determinada. 

Em face do que deixamos dicto é fácil concluir que 
a escola de anthropologia criminal admitte o principio 
das sentenças indeterminadas, pois os votos divergen- 
tes no congresso de Bruxellas são de Alimena e Maus, 
que evidentemente não pertencem á escola. E Ferri 
não só considerou, na Sociologia criminal', a segregação 
indeterminada como um principio fundamental da es- 
cola positiva de direito penal e um ponto de capital 
differença entre ella e a escola classica2, mas corrobo- 
rou ainda no anno transacto as suas idêas, ao apreciar 
o relatório de Hamel sobre a repressão anarchista, nos 
termos seguintes: «E quanto aos attentados propõe 
ainda a repressão de direito commum, mas sob a forma 
de sentença indeterminada, a qual de resto é a fórma 

1 Scuola positiva, 1896, pag. 545. 
2 Auet. e ob. cit., pag. 493. 
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de defesa social, que a escola positiva propõe para 
todos os delictos, para os quaes seja necessária a se- 
gregação do delinquente e não baste, como sancção, a 
indemnização dos damnos» *. 

Os motivos com que a escola defende o principio da 
segregação indeterminada são muito simples e muito 
eloquentes na sua própria simplicidade. 

Em primeiro logar a segregação indeterminada, 
quando exigida pelas necessidades sociaes, não tem 
nada de inconciliável com o principio fundamental do 
direito, porque este é o duma limitação imposta pelas 
exigências da vida social4. 

Depois, a sentença indeterminada é o único moio do 
tornar salutar a administração da justiça penal, por- 
quanto o juiz lucta com a incerteza no momento da 
condemnação. Elie, então, não tem tempo nem dados 
para apreciar a efficacia de tal ou qual período deter- 
minado de segregação a que deverá sujeitar-se o de- 
linquente. Toma conhecimento do processo, assiste ás 
deligencias judiciaes, ouve os debates, fica a saber al- 
guma coisa, mas não o bastante para prever se ou 
quando o reo deixará de representar um perigo para 
a sociedade. «Voilà, diz Hamel, le grand motif pour 
la justification de la sentence indéterminée»3. «Pode 
prever-se, escreve Sémal, o termo duma evolução mór- 
bida, quando a experiência ensinou a conhecer as suas 
phases; podem determinar-se os effeitos dum agente 
therapeutico, cujo valor está physiologicamente deter- 

1 Scuola positiva, anno cit., pag. 526. 
8 Ferri, ob. cit., pag. 494. 
3 Scuola positiva, 1893, pag. 151. 
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minado; todavia, nunca é pennittido indicar a hora 
da cura, senão quando ella realmente já tem soado»4. 
No systema das penas determinadas, «o juiz, accres- 
centa Villert, é semelhante a um medico que, depois 
de ter feito um diagnostico superficial, receita ao 
doente um decocto qualquer, fixando ao mesmo tempo 
o dia em que elle deverá sair do hospital, sem que 
sobre isso tenham influencia as condições da sua saúde. 
Se ficar curado antes do dia predeterminado, deverá 
permanecer no hospital até que elle chegue, assim 
como terá de sair ainda que a cura se não tenha ope- 
rado até esse dia» 2. 

Em resumo, pois, a defesa social, como fundamento 
do direito de punir, e a impossibilidade de fixar, no 
momento da condemnação a uma pena privativa de 
liberdade, a sua duração sufficiente, para inutilizar 
as tendências antisociaes do criminoso, taes são os 
fundamentos racionaes da sentença indeterminada. 

Como acontece com todas as idêas novas, a implan- 
tação do principio das penas indeterminadas tem 
encontrado resistência em muitos espiritos, oppondo- 
se-lhe objecções de ordem scientifica e de caracter 
pratico. 

Theoricamente tem-se dicto que a sentença indeter- 
minada ; 

1.° — contraria o principio da coacção psychologica 
como elemento característico da penalidade, 
o qual exige que se ameace a pratica do 
crime com uma pena determinada, para que 

1 Actas do congresso de Paris, pagg. 80 e 81. 
2 Ferri, ob. cit., pag. 497. 
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esta possa actuar como um motivo capaz de 
desviar os moralmente fracos do caminho do 
delicto 1 ; 

2.° —esquece que a pena infligida deve ter uma 
certa medida emquanto representa a sancção 
do delicto, exigida pela justiça social e sen- 
tida pela consciência collectiva2; 

3.° — e transforma a pena num martyrio para o con- 
demnado, pois o obriga a soffrer sem a espe- 
rança dum limite certo ao seu soffrimento3. 

Praticamente tem-se adduzido: 

1-'J—"a difficuldade do decidir sobre a continuação, 
suspensão ou acabamento da detenção4; 

2.° — e o perigo que, como o novo systema, correria 
a liberdade individuals. 

Os argumentos theoricos são de insignificante valor 
e as razões praticas mais favoráveis ao systema das 
sentenças indeterminadas do que ao systema domi- 
nante da dosimetria penal. 

A sentença indeterminada não repugna ao principio 
da coacção psychologica, como elemento da penalidade, 
porque tal coacção não deriva da consideração da 
«pena como o preço por que se compra o direito do 
perturbar a sociedade» ^ mas sim da sua concepção 
como um meio repressivo de afastar do convívio social 
aquelles cuja existência em liberdade se torna peri- 

1 Seno la positiva, 1893, pag. 952. 
2 Actas do congresso de Bruxellas, pag. 421. 
3 Actas citt., pag. 56. 
4 Seuola positiva, anno cit., pag. 955. 
5 Ibidem, pagg. 955 e 957. 
6 Hauel — Actas citt., pag. 63, 
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gosa. E a coacção psychologica será até tanto maior 
quanto mais os espíritos se capacitarem de que a pena 
não acaba, emquanto a sociedade se não convencer de 
que o condemnado é susceptível duma adaptação rela- 
tiva ao meio social. 

Depois, a sentença indeterminada respeita o movi- 
mento da consciência publica alarmada pelo delicto, 
dando a certeza de que nunca se abrirá a prisão aos 
que se julgarem ainda em estado de constituírem um 
perigo para a boa ordem social. É certo que a sentença 
indeterminada não leva em conta o sentimento da jus- 
tiça-retribuição, com que Maus argumenta contra a 
sua admissão pelos systemas penaes Já que seme- 
lhante sentimento deve procurar elirainar-se e não 
servir de base a quaesquer instituições sociaes, mas 
aspira a realizar o principio da justiça como força de 
coordenação individuo-social, propondo-se conseguir, 
na phase de Guyau, a maxima defesa social com o 
minimo soffrimento individual. 

A sentença indeterminada também não é um motivo 
de desanimo para o condemnado, pois é verdade que 
nenhum tribunal poderá declarar um delinquente como 
absolutamente incorrigível, pela falta de critério que 
a isso auctorize e, por isso, «emquanto ha vida ha es- 
perança» 2, razão por que a pena de duração indefi- 
nida anda sempre acompanhada da possibilidade de 
liberdade condicional ou definitiva, em harmonia com 
os resultados das investigações, a que se procede pos- 

1 Actas do congresso de Rruxellas, pag. 421. 
2 Hamel —Acías citt., pag. 5G. 

5».» 
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teriormente á condemnação, sobre todos os factos que 
possam indicar a affecção moral do delinquente1. 

A difficuldade de realizar praticamente o systema 
das sentenças indeterminadas e o seu supposto perigo 
para a liberdade individual, não podem hoje apresen- 
tar-se como argumentos de peso para o condemnar. 

O proprio mechanismo do systema indica a facilidade 
da sua realização pratica. Senão vejamos. Quando, no 
momento da condemnação, o tribunal, em face do exame 
das circumstancias que acompanharam o delicto, em 
face do exame anthropologico ou psycho-moral do de- 
linquente e em face do exame sociologico do meio em 
que elle vive, se convencer de que é necessário segre- 
gá-lo do convivio social, assim o determina, impondo- 
Ihe uma pena privativa de liberdade e deixando de- 
pendente de deliberações posteriores, que poderão ser 
mais ou menos espaçadas, consoante a gravidade do 
crime e a perversidade presumida do delinquente, a 
resolução sobre o prolongamento, suspensão condicio- 
nal ou termo definitivo da detenção. Nestas delibera- 
ções posteriores procede-se revisionalmente, repetin- 
do-se o tríplice exame a que acima nos referimos e 
ponderando a condueta do detido, e assim se vae tor- 
nando cada vez mais perfeita a individualização da 
pena, que nós consideramos como o principio supremo 
da moderna scieneia penal. Onde está, pois, a impra- 
ticabilidade do systema? Simplesmente no affinco ás 
idêas tradicionaes, que faz considerar impraticável 

1 HkWEh — Scuola positiva, 1893, pag. 959; Perri, ob. cit., 
pag. 501. 
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tudo o que desafie o misoneismo com que ellas se con- 
servam. 

O perigo que corre a liberdade individual está, 
dizem, em a sentença absolutamente indeterminada 
trazer a possibilidade duma detenção permanente, ou, 
ao menos, duma detenção exaggerada. Em resposta, 
observaremos que o exaggero da detenção só pode 
dar-se quando esta continue apesar de já ter desap- 
parecido a antisociabilidade do delinquente, pois que 
a actividade individual só deve deixar-se livre quando 
não represente um elemento de desordem no meio da 
sociedade i, e que para evitar aquelle exaggero vem 
não só a garantia da successão das deliberações e de- 
cisões periódicas, e até extraordinárias, quando sejam 
julgadas necessárias ou convenientes, mas ainda as 
garantias offerecidas pelo caracter da auctoridade 
competente para proceder a essas deliberações e deci- 
sões, que só deve ser o poder judiciário, e pela natu- 
reza do processo a seguir, que deverá ser um. processo 
ordinário, em que se concedem ao condemnado todos 
os meios de defesa2. 

A comprehensão do alcance destas garantias exige 
alguns esclarecimentos. 

O principio da sentença indeterminada suppõe ne- 
cessariamente successivas deliberações e decisões pe- 
riódicas, e algumas vezes extraordinárias, em que se 
determine o destino a dar ao delinquente. É porisso 
que todos os criminalistas que admittem o principio 
faliam daquellas decisões e deliberações como meio 

1 Thiry — Actas do congresso de Bruxellas, pag. 21, 
8 HameI — (ScMO/a positiva, 1893, pag. 957, 

14 
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do o tornar gxocjuívgI. Assim o fazem Sarhaute 
Liszt 2, Ferri 3, Thiry 4, Hamel etc. Ora com estas 
deliberações successivas precisa-se, cada vez melhor, 

a capacidade criminosa do delinquente e apropria-se- 
Ihe o meio repressivo adequado, até que se lhe con- 
cede liberdade condicional ou definitiva, consoante o 
resultado das reiteradas observações e exames, res- 
peitando-se, assim, a liberdade individual tanto quanto 
ella pôde e deve ser respeitada. É de notar como a 
liberdade condicional aqui apparece como uma insti- 
tuição complementar do principio das penas indeter- 
minadas 6. 

A unanimidade dos defensores da sentença indeter- 
minada já não existe quando se tracta de determinar 
a quem deve pertencer a sua execução por meio das 
deliberações periódicas. Podem reduzir-se a tres os 
systemas apresentados, dois extremos e um interme- 
diário, segundo se estabelece a competência exclusiva 
da auctoridade administrativa ou da auctoridade ju- 
diciaria ou se exige o concurso simultâneo ou succes- 
sivo das duas auctoridades, para proceder áquella 
execução. 

A competência exclusiva da auctoridade adminis- 
trativa é sustentada por Thiry; o concurso da aucto- 
ridade administrativa e judiciaria é preferido por 

1 Actas do congresso de Paris. pag. 390. 
2 Cit. por Ferri, Sociologie criminelle, pag. 499. 
3 Ob. cit., pag. 500. 
4 Actas do congresso de Brwxellas, pag. 26. 
5 Scuola positiva, 1893, pagg. 955 e 957. 
6 Ferri, ob. cit., pagg. 501 e segg.; Mandcca — Senota po 

sitiva, 1893, pag. 52; etc. 
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Liszt, Ferri e Sarraxite; e pela competência exclu- 
siva da auctoridade judiciaria decide-se Hamel. 

Thiry confere ao juiz simplesmente o poder de pro- 
nunciar immediatamente a detenção indefinida, dei- 
xando a um conselho, formado pelos funccionarios da 
penitenciaria (principalmente o director, o capellão e 
o medico) e pelos membros das commissões adminis- 
trativas de vigilância e das commissões de patronato, 
as resoluções sobre, as medidas a empregar para a 
regeneração do criminoso e sobre a conveniência ou 
utilidade da liberdade condicional, que poderia conti- 
nuar a ser concedida pelo ministro da justiça. O illus- 
tre professor da Universidade de Liège, confessando 
o perigo de se abandonar ao arbítrio do poder exe- 
cutivo a liberdade dos detidos sujeitos a uma sentença 
indeterminada e reconhecendo a necessidade de o 
precaver, julga, comtudo, precauções bastantes a res- 
ponsabilidade administrativa, a vigilância exercida 
pelas commissões de patronato e a faculdade concedida 
ao condemnado de deduzir meios de defesa, ou directa- 
mente ou por advogado da sua escolha, o que deveria 
ter logar mesmo nos casos de revogação da liberdade 
condicional. «Mais nous, diz elle, ne pensons pas que 
Tintervention des tribunaux soit nécessaire; á notre 
avis, la responsabilité administrativo d'une part, la 
surveillance exercée par les comités de patronage et 
le barreau d'autre part, constituent des garanties suf- 
fisantes pour écarter tout danger d'arbitraire» '. 

Liszt e Ferri requerem o concurso simultâneo das 
duas auctoridades. 

1 Actas do congresso de Bruxellas, pagg. 26 e 27. 
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Liszt, que só admitte a indeterminação das penas 
entre um máximo e um minimo marcados na sentença 
condemnatoria, entrega a commissões especiaes, com- 
postas do director da prisão, do ministério publico, do 
juiz instructor e de dois membros nomeados pelo go- 
verno, a missão de fixar a duração definitiva da pena 
e conceder liberdade antecipada, condicional ou defi- 
nitiva, ou mesmo de estabelecer um prolongamento de 
pena, sobretudo para os malfeitores habituaes 

Segundo Ferri, a execução da sentença indetermi- 
nada deverá effectuar-se por meio de disposições suc- 
cessivas, não destacadas da obra do magistrado e por 
elle ignoradas, mas que sejam a sua continuação sys- 
tematica. Para esse effeito deverão organizar-se com- 
missões permanentes de ôxecução penal, compostas de 
funccionarios administrativos, peritos anthropologo- 
criminalistas, magistrados, representantes do minis- 
tério publico e da defesa, ás quaes será confiada a 
importante funcção de representar, por um lado, a 
protecção da sociedade contra a concessão imprudente 
e a termo fixo de liberdade aos delinquentes mais pe- 
rigosos, e, por outro lado, a protecção dos condemna- 
dos menos perigosos contra os inconvenientes duma 
detenção reconhecida excessiva e inútil2. 

Sarraute opta pelo concurso successivo. Este cri- 
minalista, defendendo no congresso de Paris o prin- 
cipio da sentença indeterminada, propunha, para a 
executar praticamente, a organização duma commis- 
são especial, em que deviam entrar dois membros de 

1 Perri, ob. cit., pag. 499. 
2 Ob. cit., pagg. 500 e 501. 



INTEGRAÇÃO SCIENTIFICA DA REVISÃO 013 

sociedades de patronato, nomeados pelo governo, a 
qual examinaria periodicamente os relatórios das pri- 
sões e resolveria sobre a liberdade a conceder ao con- 
demnado, havendo recurso das suas decisões para um 
tribunal Judiciali. 

Hamel decide-se pelo poder judiciário, porque, no 
seu intender, a garantia por elle offerecida ao con- 
demnado por sentença indefinida é superior á que po- 
deria advir da attribuiç.ão das decisões periódicas á 
auctoridade administrativa2. 

Destes differentes systemas qual o preferível? Evi- 
dentemente aquelle que melhor se harmonize com o 
estado actual da sociologia politica e da sociologia cri- 
minal, visto tractar-se duma questão que com ambas 
se relaciona. 

A differenciação das funcções do poder social deter- 
minou a constituição independente do poder judicial, 
ao qual pertence a administração da justiça criminal, 
concretizando a ameaça que as leis repressivas impõem 
aos perturbadores da ordem social e individualizando 
a pena em harmonia com a capacidade criminosa do 
delinquente. Esta individualização, porém, não pode 
effeituar-se dum modo completo no momento da con- 
demnação. Só o systema empírico e rotineiro da dosi- 
metria penal podia ensinar que a missão do julgador 
acaba com a applicação dum certo quantitativo de 
pena ao condemnado. 

A moderna orientação dos estudos penaes não to- 

1 Actas do congresso de Paris, pag. 390. 
2 Actas do congresso de Bruxellas, pag, 631; Scuola posi- 

tiva, 1893, pag. 957. 
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lera semelhante doutrina. As mesmas razões que mi- 
litam a favor da sentença indeterminada, como meio 
de tornar pratico o principio da adaptação da pena 
ao caracter antisocial do criminoso, procedera em prol 
da attribuição ao poder judiciário de todas as delibe- 
rações que respeitem á sua plena execução, pois o 
momento judiciário não pôde nem deve acabar com a 
condemnação, mas acompanhar a execução do julgado 

até á final libertação do condemnado. 
As nossas preferencias são, pois, pelo poder judi- 

ciário, não só por nos parecer que, neste ponto, o pru- 
dente arbítrio dos tribunaes coordenará melhor que o 
poder discrecionario da administração o direito indi- 
vidual com o interesse da sociedade, mas ainda porque 
nas suas funcções .entra naturalmente a concretização 
individual das penas. 

Não quer isto dizer, comtudo, que deva prescin- 
dir-so do auxilio da administração, quando se proceda 
a deliberações periódicas ou extraordinárias, para 
executar a sentença indefinida e determinar o destino 
do delinquente. Deverão pedir-se-lhe todos os elemen- 
tos e informações que possam elucidar os tribunaes 
na sua difficil e melindrosa tarefa. A administração 
não deve julgar, mas deve aconselhar e esclarecer, 
organizando e fornecendo aos juizes a historia carce- 
rária ou prisional dos delinquentes. 

Para a liberdade individual deriva ainda uma ga- 
rantia do caracter do processo a seguir nas delibera- 
ções executórias da sentença indeterminada. 

Este processo, segundo Hamel, deverá organizar-se 
com as formalidades constitutivas do processo criminal 
ordinário, fazendo os exames o investigações sufficien- 
tes para descobrir o caracter moral do delinquente, 
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abrindo debates, exigindo a presença do detido e ad- 
mittindo ou mesmo tornando obrigatória a assistência 
dum defensor1. 

Em verdade, é indiscutível que nas deliberações 
complementares da .sentença indeterminada deve pro- 
ceder-se exactamente como quando esta foi proferida, 
visto a sua existência depender da impossibilidade de 
no momento da condemnação se determinar dum modo 
completo a perversidade do delinquente e, portanto, 
de se lhe applicar dum modo irrevogável o meio re- 
pressivo conveniente. A primeira deliberação com 
todas aquellas que a completam são funccionalmente 
homogéneas e, porisso, devem ser ritologicamente se- 
melhantes. Ora a semelhança do processo da condem- 
nação e do processo das deliberações posteriores traz 
a semelhança de garantias para o delinquente tanto 
num como nos outros casos. 

Em face de tudo o que deixamos dicto neste numero, 
é fácil concluir que defendemos a applicação do prin- 
cipio da sentença indeterminada a todos os criminosos 
que representem um perigo para a sociedade e para 
quem se julgue necessária a imposição duma pena pri- 
vativa de liberdade. 

É evidente que a admissão de tal principio inutiliza 
o direito de graça como meio de reduzir penas aos 
condemnados, assim como inutiliza a detenção sup- 
plementar como instituição penal independente para 
ampliar a segregação do criminoso, quando se julgue 
perigosa a sua reintegração social ao fim do cumpri- 
mento da pena imposta na sentença condemnatoria, e 

1 Scuola positiva, 1893, pag. 958. 
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dá base scientifica, regularidade organica e efficacia 
social ao exercício da liberdade condicional. 

É evidente ainda que as deliberações periódicas ou 
extraordinárias, indispensáveis para a realização pra- 
tica da sentença indeterminada e naturalmente perten- 
centes ao poder judiciário, constituem verdadeiras 
revisões do processo de condemnação, tendentes a 
averiguar o grao de adaptabilidade ou inadaptabili- 
dade do condemnado ao meio social. 

É evidente, por ultimo, que semelhante emprego da 
revisão a transforma afinal num verdadeiro substitu- 
tivo da graça e apparece como um elemento orgânico 
da sua integração scientifica. 

33. A terceira manifestação typica do direito de 
graça, a commutação de penas, liga-se com o modo 
de ser dos systemas penaes que admittem diversidade 
de penas, segundo a gravidade dos delictos. Da gra- 
duação das penas veio a commutação das superiores 
pelas inferiores como um acto do poder soberano. 

Esta modalidade da graça representa também um 
meio de individualização das penas, desempenha uma 
funcção de caracter judiciário e como tal deve ser 
substituída por uma instituição de natureza jurisdi- 
ccional. O seu destino contém-se na sua indole, e esta 
deprehende-se facilmente da organização dos systemas 
penaes que admittem mais que uma especie de meios 
repressivos. 

No que respeita á adopção duma ou mais penas, 
como meio de effectuar a repressão do delicto, podem 
os systemas penaes reduzir-se, theoricamente, a tres 
typos geraes — unidade, classificação e individualiza- 
ção das penas. 
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O systema da unidade da pena apparece nas ten- 
dências doutrinaes da escola classica. Sendo o «deli- 
cto, para esta escola, uma entidade jurídica, uma in- 
fracção e não uma acção» 1 e o delinquente um homem 
normal transviado por uma vontade perversa, seguia-se 
que o mais perfeito systema penal seria aquelle que 
melhor graduasse a quantidade da pena pela quanti- 
dade do delicto. E esta graduação tornar-se-ia tanto 
mais difficil quanto mais diversas e menos compa- 
ráveis fossem as penas, e só seria perfeita com a 
admissão duma pena única divisível num numero in- 
definido de doses2. Neste sentido, escreve Ortolan: 
«assim, ao passo que a multiplicidade, a variedade 
das penas, é própria dos systemas viciosos, a sciencia 
racional tende, pelo contrario, a restringir o seu nu- 
mero; ella conduz necessariamente á unidade da pena 
principal, que a adjuncção dalgumas accessorias po- 
derá graduar ou corroborar»3. 

Era semelhante o pensamento de Haussonville 
quando affirmava que «os povos, desejosos de har- 
monizar a sua legislação criminal com os princípios 
da sciencia penitenciaria, seriam forçosamente levados 
á assimilação legal de todas as penas afflictivas, sem 
outra differença entre si, além da duração e das suas 
consequências accessorias»4. 

É de notar que o principio da assimilação legal das 
penas detentivas foi votado pelo congresso peniten- 

1 Ferri, ob. cit., pag. 3. 
2 Ferri, ob. cit., pag. 511. 
3 Eléments de droit pénal, tomo II, pag. 11, 
4 Ortolan, ob. cit., pag. 12. 
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ciario de Stockolmo quasi nos mesmos termos em que 
o formulava Haussonville 

Praticamente, porém, o principio da unidade penal 
não tem sido applicado por legislação alguma, appa- 
recendo em todas uma escala penal mais ou menos 
complexa, dentro da qual é possível a substituição 

das penas 2. 

O systema da classificação das penas continha-se no 
quesito apresentado pelo Dr. D^linge ao congresso 
penitenciário de Londres em 1872 «se a classificação 
moral dos detidos deve ser a base principal dos sys- 
temas penitenciários, qualquer que seja o seu regimen» 
e foi approvado pela delegação americana do mesmo 
congresso3. Nem este nem "os posteriores congressos 
discutiram o systema, rejeitando-o implicitamente o 
congresso de Stockolmo, quando votou o principio da 
assimilação legal das penas penitenciarias4. 

Tal systema, todavia, devia merecer, e de facto 
mereceu, a predilecção da escola anthropologica como 
um corollario natural da classificação typica dos de- 
linquentes. 

Classificar as penas, não em harmonia com a sim- 

1 Ferri, ob. cit, pag. 512. 
2 Codigo penal português, artt. 54.° a 59.°; Codigo francês, 

artt. 6.° a 9.°; Codigo hespanhol, art. 6.°; Codigo allemão, 
art. I.0; Codigo italiano, art. 11.°; La législationpénalecom- 
parêe, pagg. 29, 39 e 40, 5G, 167 e 168, 368, 421, 441, 496, 533, 
653 a 656, etc. 

3 Deusdado — O ensino carcerário e o congresso peniten- 
ciário de S. Petersburgo, pag. 99. 

■t Ferri, ob. cit., pag, 512. 
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pies variação moral dos criminosos, como pretendia 
D'Alinge, mas segundo a sua differenciação anthro- 
pologica, pareceu á escola o único meio de organizar 
praticamente a defesa social contra o delicto. 

Ferri indica a adaptação das medidas repressivas 
ás differentes categorias de criminosos como um dos 
critérios fundamentaes dum systema positivo de pena- 
lidade, e aponta o principio da classificação como meio 
efficaz de realizar aquella adaptação 1. Em harmonia 
cora estas idêas está o systema penal por elle apresen- 
tado, no qual faz corresponder uma pena especial a 
cada classe do criminosos, desde a prisão-asylo para 
os criminosos alienados até á reparação do damno, 
simples ou acompanhada de exilio particular e tempo- 
rário longe do logar do delicto e da residência da fa- 
mília da victima, para os criminosos passionaes "2. 

Egual caminho trilharam Garofalo e Von Liszt, 
principalmente Garofalo, formulando systemas pe- 
naes baseados na classificação anthropologica dos de- 
linquentes 3. 

Ora a admittir-se o systema da classificação das 
penas, quer nos termos em que o propunha D'Alinge, 
quer como o intende a escola anthropologica, poderia 
apparecer facilmente a necessidade de mutuamente as 
substituir ou por engano commettido na classificação 
moral dos prisioneiros ou por erro praticado na cara- 
cterização typica do delinquente. 

1 Ob. cit., pagg. 492 e 511 a 513. 
2 Ibidem, pagg. 517 a 574. 
3 Garofalo — Criminologie, pagg. 402 a 434; Ferri, ob. 

cit., pagg. 491 e 492. 
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Rigorosamente, o systema da individualização das 
penas consistiria em applicar a cada condemnado um 
regimen particular, depois dum estudo physio-psycho- 
logico da sua pessoa e das condições que o determi- 
naram á pratica do crime 

Dar-lhe, porém, semelhante significação seria des- 
truir-lhe toda a utilidade, pela impossibilidade de o 
realizar praticamente, tornando-se estultas as preten- 
sões dos criminalistas e dos congressos, quando con- 
sideram a individualização das penas como um dos 
princípios fundamentaes da penalidade moderna2. 

Deve ser outro, evidentemente, o conteúdo do sys- 
tema. 

Apesar das affirmações em contrario da escola ita- 
liana, não existe um critério positivo, á luz do qual a 
criminologia moderna possa assentar na existência de 
typos diversos de criminosos e estabelecer uma clas- 
sificação irreductivel dos delinquentes3. Por outro 
lado, não é menos certo que nem em todos os crimi- 
nosos existe o mesmo grao de perversidade e, por- 
tanto, que nem a todos deve applicar-se a mesma me- 
dida penal. Daqui a necessidade da adaptação da pena 
á capacidade criminosa do delinquente, como meio de 
tornar equitativa a administração da justiça penal, 
necessidade cujo peso têem sentido todos os povos 

1 Ferri, ob. cit., pagg. 512 e 513. 
2 Actas do congresso de Bruxellas, pagg. 188 a 194, 339 a 

344, 421, 425, 427, etc. 
3 Tarde — Philosophie pénale, pag. 69: Alimena — I limi- 

tie i modificatori deli'imputa,bilità, tomo I, pagg. 169 e segg.; 
Sr. Dr. Afponso Costa — Escolas e princípios de crimino- 
logia moderna, pagg. 148,194 e segg. 

t 
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quando nas suas legislações mandam attender ás con- 
dições em que se produziu o delicio, estabelecem cir- 
cumstancias dirimentes, excusatorias, attenuantes ou 
aggravantes da responsabilidade criminal, reconhecem 
a necessidade do direito de graça, admittem a liber- 
dade condicional ou a detenção supplementar, precei- 
tuam a pena indeterminada, alargam, mais ou menos, 
o arbitrio dos tribunaes e das administrações prisio- 
naes ou penitenciarias, e impõem castigos ou concedem 
recompensas aos condemnados, consoante o seu porte, 
a sua applieação ao trabalho e as provas da sua rege- 
neração. Pois, que significa tudo isto? Significa que 
domina os espíritos o principio da individualização 
das penas, não duma individualização phantastica que 
estultamente aspirasse á adopção dum meio repressivo 
especial para cada criminoso, mas duma individuali- 
zação bem intendida e possível dentro dum systema 
racional de penalidade que tenha em consideração o 
maior ou menor grao de antisociabilidade dos delin- 
quentes. 

Assim intendida, a individualização não caracteriza 
verdadeiramente um systema penal, mas constitue um 
elemento indispensável de toda a organização pratica 
da defesa social contra o crime. 

Ora a complexidade das escalas penaes, a necessidade 
de individualizar as penas e a impossibilidade de a 
realizar por completo no momento da condemnação, 
podem apresentar como um acto de justiça a substi- 
tuição da pena imposta ao condemnado. É este o mo- 
tivo racional da commutação das penas como mani- 
festação da graça. 

Todavia, ainda neste ponto, a graça é um recurso 
atrasado e incompleto. Atrasado, por a modificação da 
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pena ser effeetuada por uma auctoridade estranha ao 
poder judiciário, ao qual pertence naturalmente a in- 
dicação do meio repressivo a impôr aos delinquentes; 
incompleto, pois tanto pode acontecer que a pena seja 
inadequada por demasiado rigor como por excessiva 
suavidade e a graça só poderia remediar o primeiro 
inconveniente. 

E assim a substituição da pena, porque involve uma 
alteração da sentença condemnatoria, deve ser exclu- 
sivamente attribuida ao poder judiciário; porque se 
basêa na accommodação do meio repressivo ao caracter 
do delinquente, tanto se justifica a favor como contra 
o condemnado; finalmente, porque suppõe a incon- 
gruência da medida penal applicada com a capacidade 
criminosa do delinquente, deve resultar como um co- 
rollario da revisão do processo condemnatorio. 

Notaremos ainda que, nestes termos, a substituição 
da pena imposta a um criminoso pode evidentemente 
integrar-se na instituição da sentença indeterminada, 
considerando-se então como um effeito dalguma das 
revisões periódicas ou extraordinárias. 

i23. A conveniência de extinguir os effeitos das 
eondemnações por crimes políticos tem sido invocada 
por alguns escriptores como a razão suprema da con- 
servação do direito de graça 1. 

«É sobretudo para os crimes políticos, diz Guizot, 
que o direito de graça parece reservado, para estes 

1 Basilio Alberto de Sousa Pinto, ob. cit., pag. 170; Le- 
Goux, ob. cit., pag. 21; D. Conoepción Arenal, ob. cit., pag. 
6; etc. 
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crimes duma natureza algumas vezes equivoca, aos 
quaes se podem alliar erros sinceros, sentimentos di- 
gnos de interesse, em que a sociedade nem sempre 
parece evidente e inteiramente ameaçada, cujo perigo 
é passageiro e cujo mao successo tem mais efficacia 
do que o castigo l. 

Torna-se, porisso, necessário verificar se a graça 
será uma instituição indispensável no campo da cri- 
minalidade politica ou se ahi pôde e deve ter um des- 
tino idêntico ao que lhe assignalamos no campo da 
criminalidade commum. 

Não pretendemos, nem nos seria possível neste lo- 
gar, tractar a difficil questão do delicto politico. Fa- 
remos, comtudo, algumas considerações tendentes a 
mostrar que nem mesmo a seu respeito se justifica a 
conservação do direito de graça. 

A penalidade propriamente dieta, começando pelas 
infracções de caracter politico, foi-se ampliando pouco 
e pouco a incriminações de caracter individual, em 
ordem a apparecer em todas as legislações a duali- 
dade— delidos communs e delidos politicos2. É con- 
dição commum destas duas ordens de infracções uma 
lesão do bem-estar social e distingue-as fundamental- 
mente o modo por que se effectua aquella lesão. Os 
delictos communs ferem indirectamente o interesse 
social, attentando contra a conservação e desinvolvi- 
monto dos indivíduos; os delictos políticos ferem-no 

1 Ob. cit., pag. 172. 
2 Sr. Dr. Dias da Silva — A responsabilidade dvil con- 

nexa com a responsabilidade criminal. Coimbra, 1886, tomo I, 
pagg. 16, 23 e segg. 
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immediatamente, attentando contra a integridade na- 
cional ou contra a organização social dos povos {. 

É notável o modo como a consciência publica apre- 
cia hoje os delinquentes políticos. Ao passo que em 
outros tempos, e ainda no século passado, eram tra- 
ctados com excessivo rigor, o século xix inaugurou 
uma era nova no campo da penalidade politica, de 
forma que taes criminosos, em vez de serem objecto 
dum horror excepcional, têem actualmente o privilegio 
de provocar a indulgência e o favor universal2. Esta 
indulgência e este favor pelos criminosos políticos 
manifestam-se evidentemente nas graças e amnistias 
que frequentemente lhes são concedidas, na abolição 
geral da pena de morte e da extradição em matéria 
de crimes políticos, e bem assim no caracter tempo- 
rário e revogável das penas propostas para os repri- 
mir 3. 

Das causas productoras deste movimento de indul- 
gência pelos criminosos políticos fazem seu ultimo re- 
ducto os defensores do direito de graça. 

O delicto politico, em geral, não é considerado como 
um acto intrinsecamente immoral e, portanto, resul- 
tante duma affecção profunda do delinquente, que o 
torne, dum modo duradouro ou permanente, inada- 

1 Ortolan, ob. cit., pagg. 303 e segg.; Garraud, ob. cit., 
pagg. 65 e segg.; Lombroso e Laschi — Delittopolitico e le 
revoluzioni, trad. por Bouchoir. Paris, 1892; Carelli — Ap- 
punti al nuovo códice penale. Torino, 1889, pagg. 312 e segg. 

2 Tarde — Le délit politique (Études pénales et sociales). 
Paris, 1892, pagg. 87 e segg. 

3 Tarde, ob. cit., pagg. 110 e 111; Lombroso e Laschi, ob. 
cit., tomo II, pagg. 274 e segg. 
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ptavel ao meio social, mas simplesmente como uma 
acção em desharmonia com certas circurastancias so- 
ciaes e cujo caracter criminoso desapparece quando 
essas circurastancias mudem'. 

Daqui a pretendida necessidade de reservar ao poder 
soberano a faculdade de revogar, por meio dum acto de 
graça, a pena imposta aos criminosos políticos, quando 
se tenha operado a mudança das circurastancias de que 
dependia o caracter delictuoso dos seus actos2. 

É certo, porém, que nem sempre o criminoso politico 
se determina por um impulso generoso, nem a neces- 
sidade de suspender a sua condemnação, por terem des- 
apparecido as circumstancias que tornavam perigosa a 
sua existência em liberdade, justifica a conservação da 
graça na esphera da criminalidade politica. 

«Deve confessar-se, escreve Tarde, que não raro se 
corre o perigo de considerar criminosos políticos a 
scelerados que, de políticos, só tem o nome»3. No 
mesmo sentido diz Ferri que os criminosos políticos 
não passam muitas vezes de malfeitores vulgares, que 
delinquem sob o pretexto duma idêa politica4. Ora, 
dada a possibilidade desta confusão dos criminosos 
políticos com os criminosos communs, não é licito con- 
siderar, dum modo absoluto, como passageira e só 
relativa a certas circumstancias a temibilidade do 
agente dum crime politico. O fim politico pôde muito 
bem ser secundário e até estranho ao delicto e o seu 

1 Garofalo, ob. cit., pagg. 16, 43 a 46; Lombroso e Las- 
Chi, ob. cit., pagg. 249 e 250. 

2 Guizox, ob. cit., pag. 177. 
3 Ob. cit., pag. 111, 
4 Sociologie criminelle, pag. 484, 
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motivo preponderante, ou único, o caracter antisocial 
do delinquente. 

Mas ainda mesmo que o criminoso politico ceda ex- 
clusivamente a um impulso generoso, filho do modo de 
ser das relações sociaes num determinado momento da 
sua evolução, deixa de ter base scientifica o recurso 
á graça para extinguir a pena, que lhe tenha sido im- 
posta, quando mudem as circumstancias. É para isso 
competente e sufficiente o poder judiciário. Compe- 
tente, porque aquella extincção involve uma alteração 
do julgado no intuito de harmonizar a repressão com 
as exigências do interesse social combinadas com o 
respeito devido aos direitos individuaes, constituindo, 
portanto, um acto particular do principio da indivi- 
dualização das penas, cuja applicação entra indubita- 
velmente nas attribuições do poder judiciário; suffi- 
ciente, porque, consistindo a sua funcção especifica, no 
campo da penalidade, exactamente em impôr, modifi- 
car, suspender ou extinguir os meios repressivos do 
delicto, basta que se condicione e assegure o perfeito 
exercicio dessa funcção, para evitar o inconveniente 
da persistência duma condemnação que a defesa social 
já não exige. Portanto, o perigo de pôr em liberdade 
um malfeitor vulgar que delinquiu sob pretexto dum 
fim politico e a própria natureza da funcção judiciaria 
penal requerem que a persistência ou extincção das 
condemnações por motivos políticos dependam exclu- 
sivamente do poder judiciário. O recurso á graça re- 
presenta também aqui um anachronismo insustentável. 

E o único meio efficaz de o poder judiciário substi- 
tuir com vantagem a funcção da graça em matéria de 
crimes políticos consistirá num bem organizado pro- 
cesso de revisão, em que se determine por investiga- 
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ções adequadas o destino que mais convém dar ao de- 
linquente. A continuação da pena ou a sua coramuta- 
ção, suspensão condicional ou acabamento definitivo, 
serão, assim, o resultado, não dum acto arbitrário, 
mas dum novo estudo do condemnado sob todos os 
pontos de vista. 

Devemos observar ainda que a revisão pode ser um 
substitutivo da graça em matéria politica, quer se con- 
sidere como um instituto independente destinado a 
emendar os julgados criminaes errados, quer como um 
elemento integrante da sentença indefinida, sendo, po- 
rém, certo que o systema das penas indeterminadas é 
o que melhor se aduna com a natureza especial da 
criminalidade politica. Em verdade, com a applicação 
daquelle systema, o delinquente politico pode eviden- 
temente ser posto em liberdade em seguida a alguma 
das revisões periódicas ou extraordinárias de que de- 
pende a execução da sentença condemnatoria, se dos 
respectivos exames resultar a possibilidade de, sem 
perigo, o entregar á sociedade condicional ou defini- 
tivamente. 

Em conclusão, pois, pôde dizer-se que a revisão é 
scientificamente destinada a eliminar a graça, por com- 
pleto, no campo da penalidade. 

34. Ao apontar, no capitulo antecedente, as prin- 
cipaes correntes do moderno direito judiciário penal em 
matéria de revisão, observamos que somente os codigos 
allemão e austro-hungaro a admittiam em prejuízo dos 
injustamente absolvidos, ao passo que, em beneficio dos 
iniquamente condemnados, a sanccionava a generali- 
dade das legislações dos povos cultos. 

A simples referencia deste diverso procedimento dos 
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legisladores jâ de per si mostra que, se os espíritos 
devem ser mais ou menos accordes em reconhecer a 
justiça da revisão pro reo, o mesmo não acontece re- 
lativamente á revisão pro societate. E de facto, a revi- 
são dos julgados criminaes absolutórios é objecto duma 
questão muito séria entre os escriptores de direito e 
processo criminal. 

Por via de regra, os representantes da escola clás- 
sica ou não suppõem a questão ou a discutem para 
lhe dar uma solução negativa. Ao contrario, os se- 
quazes da nova escola penal são unanimes em susten- 
tar que ao interesse social tanto importa que se salvem 
os innocentes como que sejam eliminados os delinquen- 
tes, e, porisso, propugnam o parallelismo do juizo re- 
visorio, tanto a favor como contra o accusado. 

Os dois campos estão perfeitamente separados. Dum 
lado, Garrara1, Ambrosoli2, Casorati3, Grippo4, 
Tuozzi Orano6, etc., defendem a irretractabilidade 
dos julgados absolutórios; do outro, Ferri7, Garo- 
falo8, Majno 9, Pugliese10, Oliviere ^ etc., deci- 

1 Giornale delle legcji, ahno IX, n.os 8 e 9. 
2 Archivio dipsiehiatria, vol. VII, pag. 47; Orano, ob. cit., 

pag. 93. 
3 Processo penale e le sue riforme, pagg. 405 e segg. 
4 Della revisione dei giudieati penali. Napoli, 1878. 
6 Ob. cit., pag. 55. 
6 Ob. cit., pagg. 85 a 93. 
1 Ob. cit., pagg. 437 e 438. 
8 Scuola positiva. 1893, pagg. 101 a 104. 
9 Archivio di psiehiatria, vol. Y, pagg. 260 e segg. 

10 Archivio cit., vol. VII, pagg. 47 a 51; Actas do congresso 
de Paris, pagg. 111 e 112. 

11 Appunti al nuovo códice penale, pag. 257. 
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dem-se pela sua retractabilidade, quando se demonstre 
que os vicia o erro ou a injustiça. 

A solução conscienciosa desta questão impõe-nos a 
necessidade de determinar a origem e os fundamentos 
da divergência doutrinal entre as duas escolas, para 
averiguarmos a favor de qual milita a razão e a jus- 
tiça e, portanto, a qual deverá pertencer o futuro das 

legislações. 
A attitude da escola classica liga-se com o movimento 

de reacção dos espíritos contra o caracter oppressivo 
das velhas instituições penaes, no sentido duma pro- 
gressiva ampliação dos direitos do individuo l. Como 
acontecia com as demais instituições sociaes, no pe- 
ríodo das monarchias absolutas o processo criminal 
traduzia a preponderância do interesse social sobre o 
interesse do individuo, pelo sacrifício dos seus direitos 
á razão de estado. O principiojwo societate antepunha-se 
ao principio pro reo2. Dava-se assim um estado de 
desequilíbrio em vantagem da sociedade, que a lei do 
rythmo, «que é lei de acção e reacção e pela qual, 
assim na natureza como no pensamento e tanto na 
vida individual como na vida social, a toda a força 
que se determina num dado sentido sempre se contra- 
põe uma outra força em sentido contrario, até que 
entre um e outro extremo se estabelece um ponto final 
médio»3, viria transformai' num novo desequilíbrio em 

1 Ferri, ob. cit., pag. 433. 
2 Dorado — Problemas penaes, pag. 270. 
3 Ferri —Da Cesare Beccaria a Francesco Carrara (pre- 

lecção lida na Universidade de Pisa em 13 de janeiro de 1890); 
Conf. Spencer—Primeiros princípios, cap. x e Justiça (edi- 
ção hespanhola da Bibliotheca de Jurisprudência Filosofia 
e Historia»), pagg. 58 e 61. 
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beneficio do individuo, para afinal se integrarem numa 

justa coordenação os direitos da sociedade que julga e 
os do individuo que é julgado. 

A oscillação rythmica em prol do accusado accen- 
tuou-se nos exaggeros da presumpção da sua innocen- 
cia e na tendência para lhe attribuir como direitos 
irrevogavelmente adquiridos todas as vantagens que 

lhe fossem concedidas em qualquer estado do pro- 
cesso l. E naquelles exaggeros e nesta tendência filia-se 
evidentemente a negação absoluta da revisão em casos 
de absolvição a par com a sua admissão em casos do 
condemnação, defendida pelos processalistas clássicos, 
como bem o mostram estas palavras de Majno: «ainda 
que se haja aproveitado dum testemunho falso, de do- 
cumentos falsificados, da intimidação ou da corrupção 

dum juiz, ou de qualquer outro crime, o reo absolvido 
gosa tranquilamente esta injustiça e pode confessar 
impunemente a sua culpabilidade sem receio de ser 
submettido a um novo julgamento» 2. 

A doutrina- da escola classica representa, pois, um 
producto de circumstancias históricas especiaes, com- 
prehensivel, porisso, como solução occasional do pro- 
blema, mas de valor duvidoso como theoria definitiva 
da revisão. É o que resulta claramente da analyse da 
frouxa argumentação produzida em sua defesa e da 
observação da fortíssima corrente desinvolvida em 
sentido opposto. Verifiquemos. 

Argumenta-se em primeiro logar com a falta de cor- 
relação entre a hypothese da condemnação dum inno- 

1 Ga.rofaijO — Scuola positiva, 1893, pag. 102. 
2 Archivio cit., pag. 261. 
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conte e a da absolvição dum criminoso. Segundo Gar- 
rara, não pode invocar-se a regra dos correlativos, 
porque no primeiro caso ha um dúplice damno, o que 
deriva da impunidade do verdadeiro culpado e o que 
soffre o condemnado innocente, emquanto, no segundo, 
não ha outro damno além do da impunidade dum reo, 
facto certamente deplorável, mas que não fere o sen- 
timento universal como a persistência da condemnação 
de quem foi reconhecido innocentel. Para Orano a 
falta de correlação provém ainda de «não ser só a so- 
ciedade que pune com as suas sancções, havendo outras 
penas moraes, e sobretudo a reprovação moral, que 
atormentam perpetuamente a consciência do delin- 

quente» 2. 
Apresenta-se depois a desegualdade entre a accusa- 

ção e a defesa como motivo valioso do reconhecimento 
da revisão em favor do innocente condemnado e da 
sua recusa em prejuízo do criminoso absolvido. «No 
primeiro caso, diz o escriptor acima citado, temos um 
homem que, julgando-se forte pela sua innocencia, con- 
fiava na justiça da sua causa e na protecção da lei e 
considerava sufficiente não ser culpado para triumphar 
duma falsa accusação. A sua esperança falseou-o e, 
porisso, a sociedade vencedoura deve estender a sua 
mão piedosa ao vencido, de cuja fraqueza se abusou. 
No segundo, continua, temos um delinquente, mas 
sempre um homem que, conscio da própria falta, mas 
impellido pela necessidade de prover á sua salvação, 

lucta para subtrahir-se á pena merecida, e se a socie- 

1 Giornale deliu leggi, log. cit. 
2 Ob. cit., pag. 87. 
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dade, mao grado o emprego de todos os meios, não 
consegue provar o seu crime, sibi imputei, não lhe 
assiste o direito de novamente o chamar a juizo»1. 

Pondera-se ainda que, admittida a revogação das 
sentenças absolutórias, nenhum accusado afinal absol- 
vido poderia Jámais julgar-se seguro, prolongando-se 
indefinidamente as suas ancias e os seus temores, com 
grave perigo da tranquilidade que á justiça incumbo 
assegurar2. 

Chega, por ultimo, a affirmar-se que, com a revisão 
em desfavor do arguido, se tornaria illusorio o principio 
da convicção moral, que hoje preside aos juizos penaes. 
Enviar pela segunda vez ao juizo dos jurados um ac- 
cusado por um crime de que outros jurados o tivessem 
já absolvido, equivaleria a" retroceder para o systema 
das provas legaes, seria a negação da certeza moral, 
em nome da qual os primeiros jurados foram levados 
a absolve-lo 3. 

Bastaria, talvez, enunciar as razões com que os es- 
criptores clássicos defendem a sua theoria unilateral 
em matéria de revisão, para ver desde logo a sua in- 
consistência. Foi certamente este o motivo que levou 
Garofalo a declarar que não existe no mundo uma 
razão que justifique a irrevogabilidade das sentenças 
favoráveis ao accusado apesar dum erro de facto por 
que seriam revogáveis quando condemnatorias4, e 
porque Ferri escreveu: «Nunca comprohenderemos 
porque, apparecendo contra uma sentença favorável 

1 Ob. cit., pagg. 88 a 91. 
1 Borsani e Casorati, ob. cit., pag. 475 e 476. 
3 Orano, ob. cit., pagg. 91 e 92. 
4 Scuola positiva, 1893, pagg. 101 e 102, 
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ao accusado as mesmas suspeitas que podem dar logar 
á revisão das sentenças condemnatorias, a sociedade 
deva ser obrigada a soffrer em paz as absolvições in- 

devidas» 1. 

Effectivamente é insignificante, se algum tem, o 
valor da argumentação contra a retractabilidade dos 

julgados absolutórios. 
Apesar das pretenções em contrario, existe verda- 

deira correlação entre o erro prejudicial e o erro fa- 
vorável ao accusado. Se é duplo o damno proveniente 
da condemnação dum innocente, não é tão simples, 
como parece a Garrara e a Orano, o mal causado 
pela absolvição dum criminoso. É também duplo, como 
é dupla a funcção especifica da penalidade, já que não 
se inutilizam pela segregação ou se destroem pela re- 
generação as energias perversas e antisociaes do de- 
linquente, nem se attenua o perigo da imitação e do 
contagio, levantando um obstáculo psychologico ao 

desinvolvimento da delinquência latente, sendo esta 
até provocada pela esperança da impunidade, que será 

sempre um forte incentivo para o crime. Nem as penas 
moraes de que fala Orano podem ser invocadas como 
substitutivo da acção repressiva. Nenhuma legislação 
as tem considerado sufficientes, obedecendo todos, em- 
pírica ou racionalmente, aos princípios de que o re- 
morso não costuma atormentar a consciência dos de- 
linquentes mais perigosos, e de que a reprovação moral, 
a que o auctor citado dá tamanho apreço, se transforma 

muitas vezes num factor da criminalidade2. 

1 A rchivio di psychiatria, vol. YII, pag. 48. 
2 Bonneville — Inst. comp., pagg. 211 e segg. e Amélio- 
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A desegualdade entre a accusação e a defesa pode 
referir-se como vicio grave da administração da jus- 
tiça penal, mas não como causa de incolumidade para 
o delinquente absolvido, pois não pode encontrar-se 
compensação alguma entre o erro commettido e aquella 
desegualdade, aliás só se faria justiça quando se absol- 
vessem todos os reos. E depois, se o julgado repre- 
sentar o producto dum crime, intimidação ou corru- 
pção dos julgadores, falsidade de depoimentos ou de 
documentos, etc., ainda se appellará para a mesma 
desegualdade? É forçoso confessar a inanidade do ar- 
gumento. 

O receio de tornar incerta a sorte de todo o accu- 
sado absolvido ou é fútil ou infundado. Fútil, quando 
o accusado fôr realmente úm criminoso e só por erro 
ou prevaricação escapou á acção da pena. Em tal caso 
não tem direito algum a que lho seja garantida a sua 
tranquilidade e só um vão e morbido sentimentalismo 
consentiria em premea-lo com a inércia dos tribunaes 
diante da demonstração evidente do seu delicto. In- 
fundado, quando a absolvição representar o reconhe- 
cimento da innocencia do arguido. A justiça da absol- 
vição é um penhor seguro da sua tranquilidade. 

Finalmente, o principio da convicção moral, se se 
torna illusorio com a revisão das sentenças absolutó- 
rias, também se não salva com a revisão das sentenças 
condemnatorias. Aqui nem ha differenças apparentes. 
Tanto num como noutro caso pôde ser modificado um 
veredictum que represente um producto da convicção 

ration de la loi criminelle, tomo I, pagg. 600 e segg. e tomo 
II, pagg. 39 e segg. 
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moral do julgador. Isso, porém, não constituo um mo- 
tivo serio para combater a revisão. A convicção moral 

é relativa ás circumstancias em que se suppõe encon- 
trar-se o accusado e, porisso, quando se verifique que 
taes circumstancias são diversas das presumidas pelo 
julgador, é natural pensar que elle procederia doutro 

modo, se as conhecesse. 

A pouca firmeza dos fundamentos em que a escola 
classica basêa a sua doutrina habilita-nos a compre- 
hender como em sentido inverso se formou e desin- 
volveu uma corrente doutrinal e legal favorável á re- 
visão em beneficio da accusação, corrente destinada a 
realizar, em matéria de revisão, a coordenação do di- 
reito individual com o interesse social. 

Iniciou-a Mittermaier, coherentemente com os prin- 
cípios da escola correccionalista, a qual, assim como, 
dum modo geral, preparou o advento da escola posi- 
tiva ', assim também aplanou o terreno para o appa- 
recimento da nova doutrina da revisão. Com effeito, 
começando aquella escola a desviar a attenção dos cri- 
minalistas do delicto, que considerou como um sym- 
ptoma, para o delinquente, em que viu um ser moral- 

mente inferior, para determinar esta inferioridade e 
por ella escolher a medida repressiva2, era justo que 
não recuasse diante da revisão das sentenças absolu- 
tórias, quando se demonstrasse que fôra posto em li- 
berdade um individo que, pelo baixo grao da sua mo- 

ralidade, representava um elemento de perturbação 

1 Dorado — Scuola positiva, 1894, pagg, 159 e segg. 
2 Auct. e rev. citt., pag. 160. 
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social. Foi naturalmente por este motivo que Mitter- 
maier entreviu a sua necessidade e a admittiu quando 
o julgado representasse a consequência dum crime, 
como o falso testemunho ou a corrupção 

Era um grande passo, pois indicava o meio de con- 
trabalançar duas causas repugnantes de erros judiciá- 
rios e vinha, principalmente, contrariar a funesta ten- 
dência para converter em direitos do accusado todas 
as resoluções favoráveis dos tribunaes, quaesquer que 
fossem os seus motivos determinantes. Principiava a 
diminuir o desvio rythmico em prol do individuo e a 
approximar-se a doutrina da revisão da posição de 
justo equilíbrio entre o direito individual e o direito 
social. 

A obra da escola correcclonalista foi continuada e 

levada a effeito pela escola positiva. Garofalo, Ferri, 
Majno e Pugliese, para citar só alguns dos principaes, 
puseram a questão da revisão dos julgados absolutórios 
e todos a resolveram affirmativamente. Estes escripto- 
res levantaram á altura dum principio geral a doutrina 
que Mittermaier apresentava por via de excepção. 

Garofalo funda aquelle principio na necessidade de 
tornar revogáveis as vantagens injustamente conce- 

didas ao accusado em qualquer estado do processo, 
illustrando o seu pensamento com estas judiciosas con- 
siderações: «Nada melhor do que a lei cercar o arguido 
de todas as garantias imagináveis, para que se torne, 
se não impossível, pelo menos extremamente raro o 
caso da condemnação dum innocente. Nada peor, ao 
contrario, do que um systema, segundo o qual, reco- 

1 Pugliese—Archivio cit., pag. 48; Okano, ob. cit., pag. 93. 
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nhecido o reo, este possa salvar-se, abrigando-se sob 
a egide duma formula legal. Elie consagra alguma 
coisa de mais absurdo que as immunidades medie- 
vaes» b 

Ferri deriva-o dum dos princípios fundamentaes 
que, a seu ver, devem informar a reorganização scien- 
tifica do processo criminal — o restabelecimento do 
equilíbrio dos direitos e das garantias entre o indivi- 
duo a julgar e a sociedade que julga. O notável cri- 
minalista considera a proliibição do reexame das sen- 
tenças absolutórias como uma disposição protectora 
dos malfeitores e sustenta que a regra positiva sobre 
o assumpto deveria ser: «o julgamento tornado defini- 
tivo, deve ser submettido á revisão, quando a sentença 
de condemnação ou absolvição fôr evidentemente erró- 
nea» i. 

Majno mostra a sua justiça salientando o absurdo 
de garantir a incolumidade do reo absolvido, quando 
a absolvição represente o producto dum crime das tes- 
temunhas, dos juizes ou do proprio reo, ou quando 
este cynicamente se confesse auctor do delicto 3. 

Pugliese, finalmente, basêa-o na egualdade do in- 
teresse social em eliminar os criminosos e em salvar 
os innocentes. Da egualdade do interesse a egualdade 
do principio da revisão tanto a favor como contra o 
accusado 4. 

A esta notável corrente doutrinal corresponde uma 
não menos significativa corrente legislativa. 

1 Scuola positiva, 1893, pagg, 101 e segg. 
2 Ob. cit., pagg. 437 e 438. 
3 Archivio cit. 1884, pag. 261. 
4 Ibidem, 1886, pag. 48. 
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Deu-lhe principio a ordenança austríaca de 29 de 
julho de 1843 continuou-a a ordenança prussiana de 
3 de janeiro de 1849 2 e consagraram-na abertamente 
o codigo austríaco de 23 de maio de 1873 3 e o codigo 
allemão de 1 de fevereiro de 1877 4. Ê de notar que 
o codigo austríaco foi, neste ponto, muito mais longe 
que o codigo allemão, pois, em quanto o segundo de- 
terminou taxativamente os casos de revisão8, o pri- 
meiro fez uma enumeração exemplificativa dalguns 
desses casos, como a falsificação dalgum acto, o falso 
testemunho, a corrupção ou qualquer outro facto pu- 
nível do accusado ou de terceiro e a confissão judicial 
ou extrajudicial do accusado, e seguiu-a duma fórmula 
generica, capaz de abranger as hypotheses imprevis- 
tas, concebida, pouco mais pouco menos, nos seguintes 
termos: «o procurador do estado ou o querelante par- 
ticular pôde requerer a revisão quando se apresentem 
outros factos ou meios de prova que, sós ou junctos 
com as provas anteriormente produzidas, pareçam 
sufficientes para convencer o accusado»6. 

Ao lado das legislações que já reconheceram o prin- 
cipio da revisão dos julgados absolutórios convém apon- 
tar algumas propostas de reforma feitas na Italia para 
o introduzir no processo criminal daquelle país. 

Garofalo, depois de o justificar nos termos acima 
indicados e de optar pelo systema da enumeração ta- 

1 Recueil cit., pag. 421. 
2 Ibidem, pag. 422. 
' Art. 355.° 
4 Art. 402.° 
5 Vid. supra, pagg. 85 e 86. 
« Art. 355.° e seus números. 
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xativa, mostra a conveniência de reformar o eodigo 
de processo penal em harmonia com o codigo allemão, 
e insiste principalmente na urgência de banir do di- 
reito italiano o principio desmoralizador que garante 
absoluta impunidade ao reo absolvido, que éscarninha- 
mente confessa o seu crime 

As idêas de Garofalo foram aproveitadas num dos 
seis projectos de reforma parcial do processo penal 
apresentados pelo ministro Calenda ao senado ita- 
liano2. Aquelle estadista, subscrevendo, no segundo 
dos projectos, a doutrina da revisão das sentenças ab- 
solutórias, admitte-a nos casos de o julgado ser deter- 
minado por um documento falso, por uma sentença 
civil afinal revogada por outra sentença transitada em 
julgado ou por falso testemunho, corrupção ou qual- 
quer outro facto punivel, de apparecer um documento 
novo que prove manifestamente a culpabilidade do reo 
absolvido, e de este confessar judicial ou extrajudicial- 
mente a sua culpabilidade3. 

É incontestável, portanto, que vae ganhando terreno 
a doutrina dos que defendem a revisão dos processos 
criminaes ultimados por uma sentença absolutória. 

Pela nossa parte seguimos de bom grado na corrente, 
convicto, como estamos, de que ella tem por si a razão 
e a justiça. 

As absolvições indevidas trazem comsigo o perigo 
da reincidência, que é muitas vezes o destino daquelles 
mesmos que foram condemnados e cumpriram a pena; 
provocam o alarme social, pondo em liberdade um in- 

1 Scuola positiva, 1893, pagg. 100, 102 e 103 a 105. 
2 Scuola positiva, 1895, pagg. 274, 298 e 299. 
s Art. 19.° 
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dividuo que attrahiu sobre si a desconfiança publica; 
tornam impaciente o estado dos effectivamente con- 
demnados, mostrando-lhes que a lei, que foi para elles 
uma dura realidade, se transformou para outros numa 
escandalosa mentira; em summa, premeam com a im- 
punidade um inimigo da sociedade. A sua intangibili- 
dade constitue evidentemente uma flagrante injustiça. 

Depois da injustiça vem a incoherencia. A revisão 
pro societate é um correlativo logico, necessário, da re- 
visão pro reo, quasi universalmente reconhecida pelas 
legislações dos povos cultos. A oppressão do innocente 
e a liberdade do criminoso pesam egualmente na ba- 
lança da justiça social. Só um sentimentalismo doentio 
poderia ver differenças onde ellas realmente não exis- 
tem. A razão serena e imparcial reconhece a correlação 
de facto e affirma a necessidade da correlação de di- 
reito '. 

Por fim a injustiça e a incoherencia volvem-se no 
descrédito e na immoralidade. No descrédito do poder 
social, que cruza os braços diante do perigo que ameaça 
o bem estar geral; na immoralidade, pelo escando das 
confissões feitas com absoluta segurança de impuni- 
dade pelos delinquentes que gosam do privilegio duma 
sentença absolutória. A confissão, se pôde ser uma ja- 
ctância estulta ou uma loucura do confitente, repre- 
senta muitas vezes a pura expressão da verdade. 

É tempo, portanto, de abandonar uma doutrina que 
repugna á justiça, introduz a incoherencia nas leis, 
encaminha ao descrédito da auctoridade e promove a 
immoralidade. 

Pugliese — Archivio cit., pag, 48, 
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Admittida a revisão dos julgados absolutórios, im- 
porta referir uma restricção que lhe impõem os codigos 
que a reconhecem. 

A ordenança prussiana de 1849 1 e o codigo aus- 
triaco2 dispõem expressamente que a revisão em pre- 
juízo do reo absolvido só pode ser viável, quando a 
acção penal não tenha sido extincta pela prescripção. 
E o mesmo deve dizer-se do direito alleraão, pois, em- 
bora o codigo de processo criminal não estabeleça a 
limitação, é certo que o codigo penal reconhece a 
prescripção da acção penal3 e, porisso, os tribunaes 
devem julgar improcedentes os pedidos de revisão 
apresentados depois de ter expirado o prazo da pre- 
scripção. 

Esta doutrina representa uma consequência neces- 
sária da prescripção da acção penal. Desde o momento 
em que se admitte que, passado certo tempo sobre a 
pratica dum crime, se extingue o direito de instaurar 
a acção competente contra o seu actor, é logico que 
se acceite o mesmo principio para o caso de egual 
prazo ter passado sobre a absolvição dum criminoso. 
As duas hypotheses são perfeitamente semelhantes. 

Qualquer que seja o fundamento sobre que se basêe 
a prescripção, esta procede do mesmo modo em ambos 
os casos. 

Se se pensa com os redactores do codigo de instru- 
cção criminal francês4, com Dalloz 5 e com Basilio 

1 Recueil cit., pag. 422. 
2 Art. 355." 
3 Artt. 66.° a 69.° 
4 Garraud, ob. cit., pag. 503, nota l.a 

5 Repertoire de legislulion. vol. XXXYI, pag. 319, 
l(i 
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Alberto de Sousa Pinto que a pena a impôr ao 
delinquente encontra um substitutivo efficaz no seu 
remorso, receio, fuga ou expatriação, nada prova que 
o criminoso absolvido, contra o qual possa mover-se 
uma nova accusação, não seja atormentado pelo re- 
morso, assaltado pelo receio ou impellido para o exilio 
sob a ameaça da perseguição judiciaria. 

Se com IIaus 2, Durante 3, Ortolan 4, Garraud 5, 
Zarnadelli 6, etc., se recorre á acção do tempo, em- 
quanto elle produz o esquecimento do crime, o desap- 
parecimento do alarme, a inutilidade do exemplo e a 
perda das provas, tudo isto favorece tanto o nunca 
processado como o injustamente absolvido. 

Se se prefere o conceito de Le Sellyer 7, segundo 
o qual a prescripção se justifica pela necessidade de 
assegurar a paz publica e de evitar as causas de odio 

o de discórdia nas famílias, tal conceito abona certa- 
mente a prescripção em favor do reo absolvido, tanto 
mais que elle já foi uma vez perseguido pela justiça. 

Se se parte da presumpção do arrependimento e 
emenda do criminoso,s, nao ha razao alguma para es- 
tabelecer differenças. A absolvição errónea ou iniqua 
não suppõe nem exclue a emenda futura do absolvido. 

Não ha duvida, portanto, que da prescripção da 

1 Ob. cit, pag. 173. 
2 Cours de droit eriminelle, 18G1, vol. II, pag. 488. 
3 Saggio sulla prescrizione. Torino, 1886, pag. 4. 
4 Ob. cit., n." 1853. 
3 Ob. cit., pag. 503. 
6 Zerboglio—Prescrizionepenale. Torino, 1893, pag. 3. 
^ Auct. e ob. ctt., pagg. 5 e 6. 
» Garraud, ob. cit., pag. 503. 
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acção penal deriva naturalmente a prescripção do di- 
reito de revisão dos julgados absolutórios. 

Todavia, pôde e deve discutir-se se será justo que o 
instituto da prescripção venha assim restringir a re- 
visão em favor da accusação, problema que evidente- 
mente se resolve na questão mais geral da legitimidade 
da prescripção da acção penal. Por esse motivo, se bem 

que não pretendamos dar ao assumpto o desinvolvi- 
mento que elle comporta, indicaremos ao menos sum- 
mariamente o que deve pensar-se a seu respeito no 
estado actual das sciencias penaes. 

A prescripção da acção penal tem raizes fundas na 
historia geral do direito. Apparece com algumas res- 
tricções no direito hellenico 1 e no direito romano 
imperial -, e deste passa para o direito canonico3, para 
o direito wisigothico4, para a antiga e moderna le- 

1 Giacheti, na sua obra—Deireatie dellepeneingenerale 
secondo il códice penale italiano, 1890, vol. I, pag. 498, mostra 
que nos discursos de Demosthenes e de Lysias ha passa- 
gens indicadoras de que os gregos admittiram a prescripção 
da acção penal, embora considerassem alguns crimes como 
imprescriptiveis. 

2 Iniciou-a a Lex Julia de Adulteras e ampliaram-na suc- 
cessivamente leis posteriores a ponto de por fim se estabe- 
lecer como regra geral. Havia, porém, certos delictos impre- 
scriptiveis, como eram o parricidio, o parto supposto e a 
heresia. Zeeboglxo, ob. cit., pagg. 26 e 27. 

3 Merlin Répertoire universel de jurisprudencc, vol. IX, 
pagg. 549 e segg.; Héricouet — Lois écclesiastiques, parte I, 
cap. xxiv, n." 44. Neste ultimo escriptor, log. cit., lê-se: «A pre- 
scripção de 20 annos é admittida nos tribunaes ecclesiasticos 
para todas as especies de crimes, excepto para os de lesa-ma- 
jestade e de ducllo». 

4 Cod, wisig.f liv. X, tit. n; L. 3." 
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gislação europea e para as legislações por ella in- 
fluenciadas 1 e bem assim para o velho e novo direito 
português 

1 No antigo direito inglês não era reconhecida a prescripção 
da acção penal. Admitte-a, comtudo, o direito actual, no que 
vae de accordo com a legislação de todos os povos cultos. Vid. 
Zerboglio, ob. cit., pagg. 29 a 31; Carletti e Cogliolo — 
Códice penale efe., pag. 230; Cod. inst. crim. francês, artt. 
635.° a 643.°; Cod. pen. allemõo, artt. 66.° a 69.1>; Cod. pen. 
italiano, artt. 91." a 94.°; eto. 

2 O nosso velho direito estabelecia como regra geral a pre- 
scripção de 20 annos, como se vê da Ord. affonsina, liv. I, 
tit. xxxvm, pref., da Ord. manuelina, liv. I, tit. lxxxviii, § 
21, e da Ord. fillipina, liv. I, tit. bxxxiv, § 23 e tit. xevi, § 2. 
Prescreviam por menos tempo certos crimes, como eram os 
chamados carnis delida, que pela Ord. affonsina, liv. Y, tit. x, 
§ 1 prescreviam em 3 annos e pelas Ordd. manuelina e filip- 
pina, liv. V, tit. xxin, § 2 passaram a prescrever por um anno. 
(Vid. Ferreira—Pratica criminal, tract. II, cap. v, n.os 19 a 
24; Mello Freire —/wsA Jur. Crim. tit. xxm, § 2; Pereira 
e Sousa—Primeiras linhas sobre o processo criminal, §§ 324 
a 327 e notas 571 e 57G a 578). No direito novo começou a regular 
o assumpto o decreto n.0 24 de 16 de maio de 1832. Este de- 
creto, distinguindo entre crimes públicos e particulares e entre 
querela e accusação, determinava que contra os primeiros não 
podia querelar-se passados tres annos nem accusar-se passa- 
dos vinte depois da sua perpetraçâo, e que a respeito dos se- 
gundos os prazos seriam respectivamente de um anno e dia 
e de tres annos (artt. 168.°, § 4.° e 169.°, § 1.°). A R. J. de 1837 
conservou os prazos da prescripção da querela estatuidqs pelo 
decreto de 1832 e fixou em dez annos o prazo da accusação 
tanto para os crimes públicos como para os particulares (artt. 
344." a 348.°), disposições que foram integralmente mantidas 
pela N. R. J. do 1841 (artt. 1207." a 1211."). Esta legislação, vi- 
sivelmente favorável aos criminosos, como judiciosamente 
notava Castro Neto (N. R. J. annotada, pag. 211, nota l.»), 

/ 
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É notável que o principio da prescripção da acção 
penal tem seguido uma linha evolutiva de progressiva 
generalização. Ao passo que no direito grego, no di- 
reito romano e no antigo direito europeo appareciam 
restricções, considerando-se imprescriptiveis certos de- 
lictos, o direito moderno tende para a prescreptibili- 
dade de todos os crimes, tendência saudada por Or- 

tolan como altamente racional4. E com Ortolan pode 
dizer-se que está quasi todo o clacissismo penal. Este, 
para justificar a prescripção criminal, recorre á inven- 
cível acção de tempo, o qual tudo destroe — a lem- 
brança do crime, a necessidade do exemplo, as provas 
do facto, os meios de defesa e até a perversidade do 

por tornar tão curtos os prazos em que podia querelar-se, ou 
accusar-se, foi bastante alterada pelo codigo penal de 1852, o 
qual, sem distinguir, pára os effeitos da prescripção, entre 
crimes públicos e particulares e entre querela e accusação, 
estabelecia a prescripção de dez annos para «todo o procedi- 
mento judicial criminal contra determinada pessoa» (art. 123.°, 
§ 1.°), a prescripção de cinco annos para o procedimento por 
crimes de policia correccional e a prescripção dum anno para 
as contravenções (art. cit., § 3.° Yid. Silva Ferrão, ob. cit., 
pagg. 251 e segg.) Novas modificações veio fazer a reforma 
penal de 1884. Restabeleceu a differença entre a prescripção 
dos crimes públicos e a dos crimes particulares e determinou 
que a dos primeiros se efíectuaria nos prazos de quinze annos, 
cinco e um, conforme lhes fosse applicavel pena maior, cor- 
reccional ou pena que coubesse na alçada do juiz de direito 
em matéria correccional, e que a dos segundos teria logar cm 
dois annos ou em um, consoante a pena fosse maior ou cor- 
reccional. (Art. 88.°, n.0 2 e §§ 2.° e 3.°) São estas as disposi- 
ções que se encontram no codigo penal vigente. (Art. 125.°, 
n.0 2 §§ 2." e 3.°) 

i Ob. cit., tomo II, pagg. 330 e 331. 
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delinquente, purificando-llie a consciência com o agui- 
Ihão do remorso, com o sobresalto da incerteza ou com 
as nostalgias do exilio *. «Não lia crime, falia Ortolan, 
por mais grave que soja, que deva exceptuar-se da pre- 
scripção, porque nenhum ha que escape á acção do 
tempo»2. 

Apesar de todo o prestigio legislativo e doutrinal do 
instituto, não lhe tem sido poupados ataques, princi- 

palmente na época de revisão critica que vamos atra- 
vessando. 

Já Beccaria e Bentham impugnavam mais ou menos 
a prescripção dos delictos, salientando o ultimo o seu 
pensamento em termos bem expressivos. «Para sentir, 

dizia elle, todo o absurdo duma impunidade adquirida 
com o tempo, basta sujipôr a lei concebida nestes ter- 
mos: se o ladrão, o assassino, o que possue injusta- 

mente o alheio, chega a escapar por vinte annos á vi- 
gilância dos tribunaes, a sua habilidade será premiada, 
a sua tranquilidade garantida e legitimado nas suas 
mãos o fructo do seu delicto» 3. 

Era, comtudo, pela escola positiva que devia ser 
feita uma critica mais severa. Esta escola, baseando a 
penalidade na defesa social e medindo a repressão pela 
capacidade criminosa do delinquente, pela sua temibi- 

lidade, encarou a prescripção da acção penal á luz 
destes princípios e achou erroneo o caminho trilhado 
pelas legislações, emquanto a admittem para todos ou 
quasi todos os crimes, sem outra differença além da 

1 Zerboglio, ob. cit, pagg. 2 e segg. 
2 Ob. cit., pag. 330. 
3 Traité de legislation civil et pénal, vol. II, pag. 390. 
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derivada da sua maior ou menor gravidade objectiva 
Garofalo considerou-a como um beneficio concedido 
aos criminosos e Olivieri viu nella um estimulo para 
delinquir. Escreve o primeiro: «Vêde como a lei se 
encarrega de proteger os delinquentes contra a socie- 
dade. Um hábil escroc muda de nome e vae para outra 
cidade continuar as suas explorações: descoberto por 
fim, se tiverem passado cinco annos sobre o primeiro 
delicto, não poderá ser perseguido senão pelos outros. 
Se para estes houver falta do provas, ei-Io entregue 
pela lei á sua nobre industria» "2. O segundo accres- 
centa: «Eu perguntarei se pôde fazer-se mais aberta^ 
mente a apologia do delicto, do que quando se offerece 

ao delinquente uma nova esperança de impunidade, 
que deve ser premio unicamente dos homens probos, 
como se não bastassem as absolvições por insufficiencia 
de indicios, os processos mal dirigidos, a cifra enorme 
dos criminosos não descobertos ou a cifra ainda maior 
dos crimes não denunciados e que ficam involvidos cm 
eterno mysterio» 3. 

Mas a escola não se limitou a censurar a instituição, 
mostrou a inanidade das razões com que a doutrina 
classica a defendia. 

Á consideração da acção do tempo sobre a recorda- 
ção do crime, sobre o desapparecimento do alarme e 
sobre a inutilidade do exemplo, oppôs a possibilidade 
da conservação da temibilidade do delinquente e, por- 

' Garofalo—Criminologie, pagg. 397 a 399; Olivieri 
Appunti, pag. 257 a 268; Zerboglio, ob. cit.; Capobtanco — 
II diritto penale di Roma. Firenze, 1894, pagg. 416 a 418. 

2 01). cit., pag. 397. 
i Ob. cit., pag. 258. 
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tanto, o perigo constante qne elle pôde constituir para 
a sociedade 1. 

Á ponderação do remorso, do sobresalto do crimi- 
noso e da sua expatriação, como substitutivos da pena, 
rdspondeu com a existência de criminosos cuja con- 
sciência já se não atormenta com a pratica da imraora- 
lidade e com o que ha de phantastico e romântico na 
descripção das apoquentações do delinquente receoso 
de ser descoberto e na pintura das nostalgias do exi- 
lio2. 

Á presumpção do apagamento das provas substituiu 
a presumpção inversa mais razoavel da sua conserva- 
ção, conferindo aos tribunaes a faculdade de averiguar 
o que haja de positivo a tal respeito3. 

Finalmente, o temor de surprehender o arguido des- 
provido de meios de defesa contrabalançou-o com a 
necessidade de pôr cobro a todo o sentimentalismo 
doentio favorável aos delinquentes e a sem razão de 
basear numa conjectura fallivel uma instituição preju- 
dicial aos interesses da sociedade 4. 

Mas chegará a escola ao extremo de rejeitar in limine 
a prescripção da acção penal? Garofalo responde que 
não é tal o seu pensamento e declara que a admitte 
nos casos em que o agente do crime, pela sua conducta, 
dê provas de que não é um ser antisocial e o delicto 
não tenha occasião de manifestar-se, pela mudança sof- 

1 Zerboglio, ob. cit., pag. 10; Olivieri, ob. cit., pagg. 258 
e segg. 

2 Zerboglio, ob. cit., pag. 11. 
} Auct. e ob. cit., pagg. 115 e segg. 
1 Auct. e ob. cit., pag. 17. 
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frida pelas condições que o tinham determinado l. Por 
seu lado, Zerboglio affirma que não poderá continuar 
a fallar-se de prescripção da acção penal2. 

Embora pareça que os dois escriptores se contra- 
dizem, ê certo que os domina o mesmo pensamento 
fundamental, derivando a divergência apparente do 
modo ligeiro como Garafalo tractou a questão. Com 
effeito, desde o momento em que elle nos diz que a 
prescripção da acção penal só pode ser admittida 
quando se verifique que desappareceu a temibilidade 
do delinquente, implicitamente confessa a necessidade 
de que o juizo se faça sempre, para averiguar se real- 
mente a sua transformação moral ou qualquer outras 
circumstancias, como doenças, velhice, etc., tornam 

inútil a applicação duma pena. E este é o pensamento 
expresso de Zerroglio, quando assegura que a sua 
escola não poderá reconhecer senão a prescripção da 
pena e esta apenas quando o tempo decorrido desde o 
dia do crime, só ou juncto a circumstancias especiaes, 
possa excluir a temibilidade do reo 3. 

Pôde concluir-se, portanto, que a escola positiva põe 
de parte, como socialmente perigosa, a prescripção da 
acção penal. 

E agora, por onde optar, pela sua doutrina ou pela 
doutrina dominante nas legislações ? A nosso ver, esta 
ultima é completamente indefensável. O direito de pu- 
nir representa incontestavelmente uma necessidade de 
conservação social, necessidade persistente emquanto 
durar a temibilidade do delinquente, e a duração da 

1 Ob. cit., pag. 398. 
2 Ob. cit., pag. 138. 
3 Ob. cit., pagg. 19. 138 e 140. 



250 CAPITULO m 

temibilidade dum criminoso que escapou á acção da 
justiça não pôde, de modo algum, sujeitar-se a cál- 
culos mathematicos do legislador. Marcar na lei um 
limite além do qual deve desprezar-se, embora perdure, 
a perversidade do criminoso, representa um verdadeiro 
excesso da omnipotência legislativa, a não ser que se 
alargue tanto o prazo da prescripção, que o agente do 
crime, se não pela regeneração, ao menos pela edade,- 
tenha deixado de constituir um elemento de desordem 
na sociedade. Mas, proceder assim, equivaleria a este- 
relizar a instituição o, portanto, a reconhecer a sua 
falta de base scientifica nos termos em que a regulam 
as legislações vigentes. De resto, nós que nem mesmo 
consideramos possível que o julgador determine, no 

acto da condemnação, o" momento preciso em que o 
condemnado pôde, sem inconveniente, ser reentregue 

á sociedade e, porisso, defendemos o principio das sen- 
tenças indeterminadas, menos ainda podíamos applau- 
dir a competência do legislador para, de modo absoluto 
e de scieneia certa, declarar que depois de passados 
tantos annos sobre a pratica dum crime, já não ha 
fundamento para chamar a juizo o seu actor, persista 

ou não a sua temibilidade. 
Conseguintemente, ou deve eliminar-se, por uma vez, 

das legislações a prescripção da acção penal ou alon- 
gar-lhe os prazos por forma que seja sempre possível 
exercer a funcção pratica da penalidade, o que, em 
rigor, constitue uma eliminação indirecta. 

Não quer isto dizer que deva postergar-se por com- 
pleto a acção do tempo no campo da penalidade, mas 
sim que esta acção só é attendivel quando evidente- 
mente destruidora das tendências antisociaes do cri- 
minoso, 
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Em ultima analyse, intendemos que deve, pelo menos, 
iniciar-se sempre o juizo, embora não continue o pro- 
cesso nem se applique pena alguma, quando o tribunal 
se convença de que o não exigem as condições pes- 
soaes do criminoso. 

O que temos dicto da prescripção da acção penal em 
geral, dizemo-lo em especial da prescripção do direito 
de revisão dos julgados absolutórios. Pelos motivos 
acima expostos, não achamos justo que esta encontre 
uma restricção inconveniente no instituto da prescri- 
pção. Deve ser possível emquanto possível fôr também 
a temibilidade do criminoso absolvido, a persistência 
da qual não pode medir-se a priori. Permaneça, por- 
isso, sempre o direito de revisão, comquanto esta só 
termine por uma condemnação, quando se julgue peri- 
gosa a liberdade do accusado. 

Com a questão da revisão das sentenças absolutórias 
anda estreitamente ligada a questão da revisão das sen- 
tenças condemnatorias insufficientes. 

Esta questão, naturalmente resolvida em sentido ne- 
gativo pelos defensores da irretractabilidade dos julga- 
dos absolutórios foi decidida affirmativamente pelo 
codigo austríaco, o qual permitte, dum modo expresso, 
a revisão das sentenças que applicam ao reo uma pena 
mais suave do que a que lhe deve ser imposta, attenta 
a gravidade do seu delicto, nas mesmas condições em 
que consente a revisão das sentenças absolutórias e 
quando se dê algum dos casos — ou de, em vez da 

1 Borsani e Casorati, ob. citv § 2174.°; Relatório do de- 
creto de 27 de fevereiro de 1895 sobre revisão dos processos. 
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pena de morte ou reclusão perpetua, ser applicada 
uma pena temporária, ou de, em logar da pena mí- 
nima de dez annos de reclusão, se impor uma pena 
minima de cinco annos, ou, finalmente, de o reo ser 
punido por delicto ou contravenção, quando devia 
sê-lo como auctor dum crimeSeguiria este codigo o 
verdadeiro caminho ? 

A questão offerece desde logo dois aspectos princi- 
paes. A condemnação é insufficiente ou por ter com- 
minado uma pena mais curta ou por haver imposto 
uma pena menos severa do que pedia a capacidade 
criminosa do delinquente. 

A primeira hypothese suppõe o principio das sen- 
tenças determinadas. Com o systema das penas de du- 
ração indefinida não poderá fallar-se de penas mais 
curtas ou penas mais longas, já que a pena durará 
sempre e durará só emquanto a sua continuação se 
considerar exigida pelas necessidades da defesa social. 
É uma hypothese transitória, como transitório nos pa- 
rece o principio de que depende. Em todo o caso pre- 
cisa de solução. E a nossa solução é: sempre que se 
demonstre que uma sentença condemnatoria segrega 
um criminoso do meio social por menos tempo que o 
necessário para inutilizar as suas tendências perversas, 
deve ser reformada no sentido de estabelecer, o mais 
possível, a equação entre a medida repressiva e a te- 
mibilidade do condemnado. As razões são simples: 
1.° a condemnação insufficiente involve uma injustiça, 
porque não elimina todo o perigo social personalizado 
no delinquente; 2.° não é licito que os erros da justiça 

1 Art. 356.° 
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aproveitem ao individuo quando podem redundar em 
prejuízo da sociedade; 3.° assim como é justo ampliar, 
por meio duma detenção supplementar, uma pena que 
não conseguiu regenerar o condemnado não o é me- 
nos augmentar, pela reformatio in pejus, a duração da 
pena imposta a um criminoso, cuja perversidade, por 
erro, foi considerada inferior ao que realmente era. 
Em conclusão, se a sentença indeterminada constitue 
o melhor meio de evitar os erros de insufficiente ou 
deínasiada duração dos meios repressivos, a revisão é 
o expediente mais adequado para lhes attenuar os ef- 
feitos 2. 

A segunda hypothese suppõe o systema da plurali- 
dade de penas applicaveis segundo a gravidade do 
delicto ou a culpabilidade do delinquente. Ainda aqui 
a revisão representa um corollario logico dos princí- 
pios do systema. Se a lei penal estabelece uma escala de 
penas diversas com o fira de accommodar a repressão 
ao estado moral do criminoso, se uma sentença con- 
demnatoria applica uma dessas penas e mais tarde se 
descobre a existência de erro na sua escolha, é evi- 
dente a necessidade de a substitur. É uma questão de 
harmonia e de coherencia. 

A solução que acabamos de dar ás duas questões 
relativas á insufficiencia da pena imposta em sentença 
condemnatoria condiz com a que demos ás questões 
correlativas sobre as condemnações excessivas, ao tra- 
ctarmos da desintegração do direito de graça. Assim 
era natural. Não fizemos mais do que adaptar ás ques- 

1 Supra, pagg. 93 a 9G. 
2 Supra, pagg. 96, 97 e 194 a 216, 
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tões derivadas a correspondência fundamental que es- 
tabelecemos entre os princípios da revisão pro reo e 
da revisão pro societate. 

20. Indicados os dois elementos importantes que 
devem entrar na integração scientifica da revisão, um 
em evidente elaboração nas tendências doutrinaes e 
legislativas — a transformação do direito de graça, e 
o outro já reconhecido pelo direito dalguns povos cul- 
tos— o reexame dos julgados absolutórios, importa 
discutir agora o tríplice problema: — a) da amplitude 
dos casos em que deve ser admittida; — b) da qualidade 
das infracções a que deve applicar-se; — c) e do seu 
exercício depois da morte do accusado. 

a) O estudo relativo á amplitude dos casos de revi- 
são merece o primeiro logar, em attenção á superio- 
ridade da sua importância, tanto sob o aspecto scien- 
tifico, onde a discussão é viva e interessante, como 
sob o ponto de vista da applicação, onde pôde dar-se 
uma importantíssima diversidade de effeitos, segundo 
o rumo seguido pelas legislações. 

Dois systemas principaes se defrontam na solução 
do problema — o systema um pouco moderado dos que 
sustentam que a revisão só deve permittir-se em alguns 
casos bem determinados e taxativamente marcados na 
lei, que podemos chamar systema casuístico, e o sys- 
tema radical dos que defendem a sua admissão sempre 
que occorram circumstancias demonstrativas da exis- 
tência dum erro judiciário, que, embora com menos 
propriedade, denominaremos systema genefralizador. 
Ambos os systemas têem obtido consagração legisla- 
tiva e ambos se arrogam foros de scientificos e, por- 
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isso, tentaremos determinar, pela observação dos factos 
e pela sua interpretação scientifica, qual deve ficar 
vencedor nesta lucta legal e doutrinal. 

Começaremos por ponderar que se nota na evolução 
do systema casuístico uma tendência constante para 
alargar o âmbito da revisão, tendência que convém 
tornar bem patente, porque constitue, em nosso inten- 
der, um serio motivo de duvida relativamente á sua 
consistência scientifica. Verifiquemos. 

O systema nasceu com o decreto da Convenção de 
10 de maio de 1793, que restaurou a revisão e a ad- 
mittiu no caso único da inconciliabilidade de duas 
sentenças condemnatorias. A insufficiencia do decreto 
foi logo reconhecida pelo legislador de 1808, que, ao 
restabelecer de novo o direito de revisão, a ampliou 
de um a tres casos. Vieram ainda os factos demonstrar 
que também o codigo de instrucção criminal era in- 
completo e dahi o apparecimento de propostas tenden- 
tes a tornar a revisão extensiva a todas e quaesquer 
hypotheses de erro judiciário, entre as quaes merecem 
especial referencia a representação dirigida ao parla- 
mento em 1815 o projecto de Boisset, de 4 de março 
de 18842, e os projectos de Laguerre e Castellin, 
de 30 de junho oe 1890 3. Os projectos de Laguerre e 
Castellin chegaram a ser transformados numa lei, 
votada sem discussão pela camara dos deputados a 7 
de abril de 1892, em que se lia a seguinte disposição: 
«aos casos de revisão contidos no codigo actual accres- 

' Bédarride, ob. cit., pagg. 151 e 152. 
2 Ferri, ob. cit., pag. 438, nota l," 
3 Giurati, ob. cit., pag. 415, 
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cente-se o direito de pedir a revisão sempre que emirja 
algum facto de que pareça resultar a innocencia do 
condemnado». Substituida, porém, por um novo pro- 

jecto do governo, apresentado ao Senado em 28 de 
junho de 1892, não conseguiu a approvação desta Ca- 
mara, delongando a França mais uma vez a realização 
dum desejo ha fanto tempo manifestado no seio do 
corpo legislativo l. Todavia, quando uma reforma con- 
segue um grande estado de maturação na consciência 
publica, se pôde delongar-se, não pôde pôr-se de parte 
indefinidamente. Foi o que aconteceu neste país. A lei 

que sossobrou em 1892 foi logo sanccionada em 8 de 
junho de 1895. Esta lei introduziu no art. 443.° do 
codigo de instrucção criminal, já modificado pela lei 

de 1867, este preceito: '«A revisão poderá ser pedida 
em matéria criminal, qualquer que tenha sido o tri- 
bunal sentenciador e a pena applicada; 4.° —quando, 
depois duma condemnação, apparecer ou se revelar um 
facto ou quando forem apresentadas provas (pièces) 
desconhecidas por occasião dos debates, capazes de 
estabelecerem a innocencia do condemnado». E assim 

foi implantado em França o systema generalizador. 
Este aperfeiçoamento era de ha muito pedido por 

auctorizados escriptores franceses, entre os quaes ci- 
taremos Bonneville e Bédarride. O primeiro taxava 
de pretencioso o legislador de 1808, pelo facto de ter 
declarado na exposição de motivos que a revisão devia 
ter logar em todos os casos de erro evidente ou, pelo 
menos, de grave presumpção de erro, e julgar depois 
que nem uma nem outra se podiam dar fora dos tres 

i CfiURATi, ob, cit., pagg. 416 e segg. 
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casos indicados pelo codigo, mostrava como o erro ju- 
diciário podia affectar uma infinita variedade de for- 
mas incapazes de serem aprehendidas ainda pelas mais 
intelligentes previsões dos cálculos humanos, e enca- 
recia a necessidade de conceder a revisão em quaes- 
quer casos de erro evidente ou de grave presutnpção de 
erro O segundo accusava duma grave incoherencia 
os auctores do codigo de 1808, emquanto, pretendendo 
estabelecer um critério á luz do qual determinassem 
os casos de revisão, diziam na exposição de motivos 
que esse critério só podia consistir na certeza do erro 
judiciário e vinham depois admitti-la num caso, o ter- 
ceiro, que evidentemente não obedecia ao critério da 
certeza mas ao da presumpção de erro, já que podia 
uma testemunha fazer um depoimento falso contra o 
accusado e este ser condemnado com justiça. Em face 
disto perguntava Bédarride; «Porque estabelecer em 
principio, dum modo absoluto, que, para destruir a 
certeza duma condemnação, é necessário ter a certeza 
do erro? Se a revisão pode ser admittida num caso 
em que não ha essa certeza, porque excluir todos os 
outros casos em que podem apparecer presumpções de 
erro egualmente poderosas?»2. Bédarride mostrava 
por este modo que o legislador se inclinava inconscien- 
temente para a verdade. 

As idèas de Bonneville e Bédarride dominavam, 
ao tempo da ultima reforma, o espirito culto da França, 
devido principalmente á descoberta frequente de erros 

1 Bonneville — Amélioration etc., tomo II, pagg. 580 e 
segg. 

2 Ob. clt., pagg. 170 e segg. 
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judiciários, cuja reparação não cabia dentro dos li- 
mites acanhados do codigo de 1808, manifestando-se 
muitas vezes o desejo de que fosse vencido o extr aoi - 
dinario misoneismo com que aquelle grande país re- 
sistia á implantação dum tão salutar melhoramento 
legislativo 1. 

Semelhante ao da França se nos apresenta o curso 

dos factos e das idêas na Italia, embora o systema ge- 
neralizador não tenha ainda conseguido a consagração 
final duma sancção legislativa. 

Duas leis de 1819 introduziram no reino de Nápoles 
o systema casuístico, admittindo a revisão simples- 
mente nas hypotheses de duas condemnações contra- 
dictorias e de condemnação á morte ou a pena perpe- 
tua sem a uniformidade de seis votos sobre oito Os 
codigos dos demais estados italianos adoptaram do 
codigo francês não só o systema mas também os casos 
de revisão. Assim o fez o codigo sardo de 1859, que, 
como sabemos, foi em 1866 tornado extensivo a toda 
a Italia e que ainda está em pleno vigor nessa parte3. 

Importantes têera sido, porém, os trabalhos no sen- 
tido de melhorar este capitulo da legislação italiana e 
innumeros os pedidos de reforma tendentes a ampliar 

os casos de revisão. 
Já em 1865 o então ministro da justiça chamava a 

attenção dos jurisconsultos para as disposições do co- 
digo de processo penal sobre o assumpto e formulav a 

1 Sr. Tavares de Medeiros —f&fedos citt., pag. 94; Giu- 
rati, ob. cit., pagg. 373 e segg. 

2 Tuozzi, ob. cit., pagg. 17 e 18. 
' Auet. e ob. cit., pag. 18. 
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a seguinte questão: «As normas da revisão poderiam 
ser applicadas a outros casos e melhoradas?» l. A res- 
posta a este quesito tem sido dada por uma plêade 
brilhante de escriptores, accordando todos em que são 
apertadíssimos os limites em que o codigo de processo 
penal circumscreve a revisão, embora divirjam as suas 
opiniões sobre a amplitude das reformas a introdu- 

zir-Ihe. 
Logo no mesmo anno de 1865 tractaram a questão, 

no Monitore dei tribunali, dois criminalistas distinctos, 
Frizzi2 e Ambrosoli3, decidindo-se ambos pela adopção 
dum «principio vasto, comprehensivo, tal, que, no meio 
de todas as difficuldades da pratica, esclarecesse o es- 
pirito do juiz ácerca dos caracteres e dos verdadeiros 
limites da revisão», em harmonia com a legislação aus- 
tríaca e com as idêas de Bonneville, determinados 
principalmente pela consideração de que todas as ca- 
suísticas são incompletas e pela necessidade de reme- 
diar todos os erros judiciários. A doutrina de Frizzi 
e Ambrosoli foi em seguida acceite por muitos escri- 
ptores tanto da escola classica como da escola positiva. 
Ligaram-lhe o seu nome e imprimiram-lhe a sua incon- 
testável auctoridade Pugliese 4, Ribaudi 5, Grego- 
raoi 6, Olivieri 7, Ferri 8, Giurati 9, para lembrar só 

1 Monitore dei tribunali, 1865, pag. 409. 
2 Ibidem, pagg. 409 a 412 e 695 a 696. 
3 Ibidem, pag. 649. 
4 Archivio di psichiatria, 1886, pag, 48. 
5 Ob. cit., pag. 388. 

6 Ob. cit., pag. 80. 
'' Appunti cit,, pag. 267. 
8 Sociologie criminelle, pagg. 437 e 438, 
9 Ob, cit., pag. 259, 
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alguns dos principaes, convencidos todos de que a ir- 
revogabilidade dos julgados é um absurdo quando cla- 
ramente se demonstre a sua injustiça e de que esta 
pôde dar-se em casos de impossível previsão. Ribaudi, 
por exemplo, depois de fazer um largo estudo sobre 
os erros da justiça nas suas relações com as phases 
evolutivas do processo criminal, onde encontrou casos 
diversíssimos e incapazes de se comprehenderem nas 
casuísticas legaes ou doutrinaes, insinua que só a ado- 
pção duma fórmula vaga, em que coubessem todas as 
aberrações dos tribunaes, poderia satisfazer o seu es- 
pirito esclarecido pela observação e pela historia'. 

Todavia, nem todos os escriptores seguiram na cor- 
rente generalizadora da revisão, apparecendo ao con- 
trario muitos que, pedindo uma reforma amplificadora, 
se conservaram dentro do systema casuístico. Presta- 
ram o seu suffragio a esta corrente, além doutros, 
Grippo 2, Tuozzi3, Borsoni e Casorati 4, Majno 5, 
Galateo 3, Grano 6, Garofalo 7 e Calenda 8. 

Dá-se, comtudo um facto notável e digno de toda a 
attenção. Os defensores do systema casuístico estão 
muito longe de se encontrar na enumeração das hy- 
potheses de revisão, o que já mostra a ausência dum 
critério seguro que os oriente, accrescendo ainda duas 

1 Ob. cit., pag.g 106 a 400. 
2 Della revisione dei giudicati penali. Napoli, 1878. 
3 Ob. cit., pag. 55, 
4 Ob. cit., pagg. 467 e segg. 
6 Diritto, 31 de maio de 1887. 

Ob. cit., pagg. 71 e segg. 
1 Scuola positiva, 1893, pag. 98. 
8 Ibidem, 1895, pag. 298. 
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circumstancias interessantes — o augmento considerabi- 
lissimo dessas hypotheses e o apparecimento de regras 
cada vez mais genéricas, que evidentemente approxi- 
mam, se algumas vezes o não confundem, o systema 
preferido, do systema contrario. Alguns exemplos tor- 
narão palpavel, frisantissima, esta observação. 

Borsoni e Casorati contentam-se com indicar tres 
casos: 1.° — contradicção de julgados de qualquer na- 
tureza, uma vez que a contradicção demonstre a in- 
justiça duma sentença contradictoria; 2.° — vicio dal- 
gum dos elementos de que depende o julgado (falsas 
testemunhas, falsos peritos, falsos juizes, falsos docu- 
mentos, etc.); 3.° — contradicção do julgado com a evi- 
dencia material do facto '. 

Garofalo eleva a seis os casos de revisão em favor 
do accusado, a saber, 1.° — inconciliabilidade da sen- 
tença condemnatoria, na parte relativa á declaração 
da culpabilidade, com outro julgado definitivo da au- 
ctoridade judiciaria sobre o mesmo assumpto, 2.° — 
existência da pessoa presumida morta, ou desappare- 
cimento dos documentos ou objectos considerados de- 
struídos por meio do crime, 3.°—revogação de sentença 
civil que servisse de base á sentença penal condemna- 
toria, 4.° — falsas testemunhas ou falsas declarações 
periciaes, 5.° — demonstração da falsidade de docu- 
mentos que exercessem influencia sobre o juizo, 6.°— 
violação dolosa, por algum juiz, dos deveres do proprio 
officio, e acceita em favor da accusação as disposições 
do codigo allemão2. 

1 Ob. cit., pagg. 472 a 474. 
2 Scuola positiva, 1893, pag. 101, 
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Calenda já apresenta sete reo, — 1.° inconcilia- 
bilidade de duas ou mais sentenças condemnatorias, 
2.0 — demonstração evidente da innocencia do condem- 

nado por meio duma providencia posterior e definitiva 
da auctoridade judiciaria, 3.°—-existência da pessoa 
presumida morta, ou verificação da innocencia do con- 
demnado por meio da prova generica, quando supprida 
por outras provas ao tempo da condemnação, 4.° — 
(é o terceiro de Garofalo), 5.° —falsidade de docu- 
mentos reconhecida ou conhecida somente depois da 
condemnação, 6.° — falso testemunho e corrupção ou 
facto punivel dum terceiro determinativo da sentença, 
7.° — exhibição dum novo documento que prove a in- 
nocencia do condemnado, e torna mais extensivas os 
quatro pro societate do codigo allemão, nos termos já 
conhecidos 

Tuozzi propõe nove, os tres do codigo vigente e 
mais os seis seguintes: 1.°—inconciliabilidade de duas 
ou mais sentenças condemnatorias, embora a contra- 
dicção não involva necessariamente a innocencia dum 
dos condemnados; 2.° — apparecimento, no seu estado 
natural, daquelles objectos que, a dar-se o crime, não 
poderiam assim apparecer; 3.° e 4.° — falsas denuncias, 
falsas declarações dos peritos e falsos documentos; 5.° 
— prevaricação dos julgadores; 6.°—(o 3.° do Garo- 
falo) 2. 

Grano alça a quinze o seu numero, os tres do codigo, 
sete já indicados por outros escriptores e seis que elle 
chama novos. Os sete são: 1.°—o de o verdadeiro cri- 

1 Vid. supra, pagg. 85, 86 e 238. 
? Ob. cit., pagg. 55 a 63. 
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minoso confessar o seu crime, mas morrer antes de ser 
julgado; 2.°—o de uma testemunha falsa morrer antes 

de condemnada, mas depois de ser averiguada a falsi- 
dade do seu depoimento; 3." — engano ou má fé do 
official que certifique não poder ser encontrada certa 
testemunha; 4.°—o de erro scientifico; 5.° troca ou 
descaminho dos autos sobre que se pronuncie o magis- 

trado; 6.° e 7.°—o não exame de documentos que po- 
diam influir no julgado1. Os novos consistem: a) — 

na verificação da não existência do crime, b) na 
proclamação da innocencia do condemnado pela opi- 

nião publica; c)—na impossibilidade de o condemnado 
ter apresentado, por motivos estranhos á sua vontade, 
todos ou alguns dos meios de defesa; tf) —na affir- 
mação da innocencia do accusado, feita pelos preten- 
didos coreos depois da condemnação; e) na declaia- 
ção proferida em conferencia de alienistas de que a 
doença mental do condemnado precedeu o juizo e o 
delicto 2. 

Galateo, finalmente, guinda-o a vinte e quatro: 1.° 
— corrupção de juizes, dolo ou pressão; 2.°, 3.° e 4." 

— suicídio, morte natural ou existência do presumido 
morto; 5.°, 6.°, 7.° e 8.° — erro mathematico, scienti- 

fico, material ou motivado pela troca de actos de pro- 
cesso; 9.° —abolição posterior do crime; 10.° —reap- 
parecimento da coisa julgada roubada; 11.°—averi- 
guação dum facto, cuja existência torna impossível a 
culpabilidade do condemnado, v. g., o alibi; 12.° e 13." 

—falsidade ou suppressão dum documento; 14.°, 15.°, 

' Ob. cit., pagg. 150 e 151. 
2 Ibidem, pagg. 97 a 149. 
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16.° e 17.°^—mentira de testemunha ou de perito con- 
tumax, ou morto ou exempto da acção penal pela pre- 
scripção ou absolvido por circumstancias especificas; 
18.°—mentira dum official que certifique a ausência 
duma testemunha; 19.°—condemnação inconciliável 
dum novo reo em contumácia; 20.°, 21.°, 22.° e 23.° 
— constatação judicial dum novo reo já morto, ou ir- 
responsável, ou não humano ou contra o qual não 
possa proceder-se; 24.°—composição judicial dum ge- 
nero diverso h 

É fastidiosamente eloquente a indicação que acaba- 
mos de fazer. 

Em primeiro logar, é evidente a irreductabilidade 
das casuísticas apontadas. Qual, pois, o critério que 
presidiu á sua organisação? Por demasiado subjectivo, 
ou por não existente, não podemos apprehende-lo. Onde 
está a justiça? Cada escriptor naturalmente a vê na 
sua casuística, e a critica, diante de tamanha diver- 
gência, deve fatalmente duvidar se se encontrará em 
qualquer delias. 

Depois, que significa o progressivo augmento numé- 
rico dos casos de revisão, levado por Galateo até vinte 
e quatro? A aspiração generosa de remediar todos os 
erros judiciários dignos de reparação2, e a pretensão 
estulta de os prever dum modo completo. 

Por ultimo, os princípios da contradicção dos jul- 
gados entre si e ou com a evidencia material do facto, 
formulados por Borsani e Casorati, e o principio da 
desconveniencia da condemnação com um facto averi- 

1 Jor. e log. citt. 
2 Giurati, ob. cit., pagg. 258 e 259. 
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guado, como o alibi, não são já bastante amplos para 
approximar, quasi confundir, o systema casuístico do 
systema generalizador da revisão? É ainda a marcha 
inconsciente para a verdade. 

O quadro que descrevemos tem o mérito de mostrar 
como é escorregadio o terreno em que se movem os 
casuistas. Orano conheceu bem que o terreno lhe fugia 
debaixo dos pés, porisso que, depois de enumerar casos 
e casos de revisão, termina por estas sensatas consi- 
derações: «Notamos como nos codigos austríaco e al- 
lemão não só se enumeram muitos casos especiaes de 
revisão, mas se estabelece também o reexame dum 
processo, quando, em geral, são apresentados novos 
factos e novas deducções scientificas sufficientes para 
demonstrar a innocencia total ou parcial do condem- 
nado. Já o dissemos e gostamos de o repetir, parece 

digno de ser imitado pelo legislador italiano o exem- 
plo dos povos germânicos» í. 

Orano sentiu bem o peso da verdade expressa por 
Ambrosoli — que as casuísticas são sempre incomple- 
tas 2, reconheceu a justiça do principio enunciado por 
Ferri — que os processos penaes devem sujeitar-se á 
revisão sempre que se demonstre que a sentença é 
evidentemente errada3, e viu a razão destas palavras 
de Giurati: «Na linguagem legal, as excepções, quando 
numerosas, tornam-se regra, já não podem codificar-se 
em forma taxativa. O melhor é acceitar desde logo o 
systema das leis germânicas, isto é, admittir que, sem- 

1 Ob. cit., pagg. 83, 84, 151 e 152. 
2 Monitore cit., pag. 649. 
3 Ob. cit., pagg. 437 e 438. 
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pre que se descubra um documento novo ou appareçam 
novos indícios da innocencia do condemnado, tenha 
este a faculdade de pedir a revisão» l. 

É que aqui já ha um critério capaz de satisfazer as 
exigências do espirito relativamente á reparação do 
erro judiciário. A generalização do processo revisorio 
tem a vantagem de respeitar o aleatório e o imprevisto, 
que tantas surpresas offerecem nas variadíssimas conje- 
cturas da vida real da humanidade, sempre impossível 

de ser apertada dentro dum circulo legal, por mais 
amplo que elle seja. 

Tudo leva a crer, portanto, que também a Italia re- 
conhecerá dentro em pouco o systema generalizador 
da revisão. 

Na Hespanha, onde foi egualmente acceite o systema 
francês, dá-se da mesma sorte uma serie de factos, que 
encerram, porventura, a elaboração duma tendência 
analoga á da França e da Italia. 

O país visinho tem seguido, no que respeita ás in- 
stituições judiciarias, uma evolução parallela á dos 
demais povos continentaes. Até quasi ao meiado deste 
século vigorava ahi a anachronica e barbara lei das 
Partidas2. Todos os absurdos, diz Pacheco, todas as 
crueldades que distinguiam a nossa legislação criminal 

de ha seis séculos, todos têem chegado, na sua inteira 
crueza, até ao século actual» 3. Porisso, para temperar 
o excessivo rigor da lei e por alguma forma a adequar 

1 Ob. cit., pag. 259. 
1 Dobado — Problemas penaes, pag. 20. 
3 El codigo penal concordado e commentado, tomo I, pag- 

44. 
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ás novas condições sociaes, foi concedida aos tribunaes 
a faculdade de a modificar convenientemente l. E, se- 
gundo confessam os penalistas hespanhoes, o arbítrio 
judicial representou um verdadeiro progresso, em- 
quanto veio suavizar a dureza sanguinária da lei pe- 
nal 2. 

Todavia, contra o systema do arbítrio judicial le- 
vantou-se o movimento liberal do fim do século pas- 
sado e do principio do actual, procurando, por meio 
da codificação, coarctar o mais possível a liberdade 
dos tribunaes, em obediência á então valiosa maxima 
de Bacon — óptima lex quae minimum arbitrii judiei 
relinquit3. A esta corrente limitativa do arbítrio judi- 
cial obedeceram as leis de processo criminal, imitando 
da legislação francesa o systema casuístico sobre a 
revisão. 

É, porém, certo que na mesma Hespanha vae appa- 
recendo e ganhando força uma contracorrente no sen- 
tido de conceder aos tribunaes criminaes a liberdade 
de acção sufficiente para harmonizar a funeção da pe- 
nalidade com as exigências da vida social. «Ha tempos, 
escreve Jeronymo Vida, que o movimento de reacção 
contra o arbítrio dos tribunaes vae perdendo força nos 
povos cultos, que se reconheceu como absurda a pre- 
tensão de encerrar no estreito molde dos artigos duma 
lei a infinita variedade e riqueza da vida, que se viu 
que a melhor garantia contra a injustiça dos que man- 
dam e dos que obedecem não pode encontrar-se nas 

1 Pacheco, ob. cit., pag. 45; Dorado, ob. cit., pag. 21. 
! Pacheco, ob. e log. citt.; Dorado, ob. cit., pag. 22. 
3 Dorado, ob. cit., pag. 49. 
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disposições dos corpos legaes, por si mesmos ineffica- 
zes e inúteis, mas na moralidade interna, no senti- 
mento do dever e no amor á justiça, sem os quaes são 
letra morta todas as leis e todas as garantias exter- 
nas. .. » ^ E que a contra-corrente é intensa mostram-no 
evidentemente os trabalhos de Pedro Dorado, que leva 
o movimento arbitrista até ás suas ultimas consequên- 
cias. O arrojado professor da universidade de Sala- 
manca, conhecedor profundo da grande renovação ju- 
rídica do nosso tempo, apostoliza, em nome da nova 
orientação dos estudos penaes, o mais amplo arbítrio 
judicial, chegando a prever a possibilidade, se não a 
necessidade, do desapparecimento dos codigos penaes 
e do processo criminal, para libertar os tribunaes de 
toda a escravidão legal2. E as suas idêas conduziram-no 
naturalmente a affirmar, o, que nos interessa directa- 
mente, que a reabertura dos processos crimes deve 
ser possível sempre que o exija o exercício da funcção 
penal, que, por ser preventiva, educadora, boa, repelle 
todos os obstáculos que lhe estorvem o desinvolvi- 
mento, devendo as sentenças ser rectificadas sempre 
que se demonstre que estão erradas 3. 

É positivo, pois, que se opera na Hespanha a elabo- 
ração duma tendência contraria ao systema vigente em 
matéria de revisão. E ha ainda a ponderar que se lá 
se não sente por emquanto a urgência duma reforma 
é porque a revisão pro reo se encontra em grande 

1 Elproyecto de codigo penal (ác Silvella). Madrid, 1885, 
pag. 78. 

2 Ob. cit., pagg. 150 e segg.; Problemas jurídicos, pag. 53. 
3 Problemas penaes, pagg. 275 e segg. e pag. 372, nota 1.» 
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parte deslocada no uso e abuso da graça 1 e a revisão 
pro societate ainda não pôde vencer as resistências in- 
dividualistas do classicismo penal. Quando, porisso, a 
graça fôr considerada como uma instituição anachro- 
nica e o reexame das sentenças absolutórias como ele- 
mento necessário da integração individuo-social, a 
Hespanha remodelará por certo a sua legislação Judi- 
ciaria no sentido do reconhecimento generico da revi- 
são, tanto a favor como contra o accusado. 

Outros povos, como a Allemanha, a Suissa, a Bél- 
gica e Portugal, relativamente á revisão pro reo, e a 
Áustria, quando ás duas especies de revisão, já abra- 
çaram, como a França, o systema generalizador. 

Em ultima analyse, a generalização da revisão a 
todos os casos de erro judiciário, como um facto con- 
summado ou como uma tendência de realização mais 
ou menos próxima, domina incontestavelmente o espi- 
rito contemporâneo. 

Verificada, como está, a existência duma poderosís- 
sima corrente favorável ao reconhecimento generico 
da revisão, deverá dar-se-lhe largas como a um prin- 
cipio socialmente benefico ou cortar-lhe o movimento 
como a um factor de perturbação? A questão é grave 
como empiricamente o dá a intender a auctoridade 
dos numerosos escriptores que ainda appoiam o sys- 
tema casuístico e a pertinaz perseverança com que 
algumas legislações o têem conservado, pelo que nos 

1 D. Emilio Bravo —Z« grada ãe indulto, pagg. 1 a 22 e 
96 a 193; D. ConcEpción Arenal — Obras completas, tomo 
XII, pagg. 58, 59 e 71 e segg. 



270 CAPITULO III 

impende o dever de determinar a sua melhor solução 
no estado actual das sciencias penaes. 

Em principio ninguém contestará que a pena é para 
o criminoso e só para elle e na medida exigida pelas 
necessidades sociaes e, portanto, ninguém porá duvida 
em confessar a justiça de destruir e reparar o erro 
duma sentença condemnatoria ou absolutória, que sa- 
crifique os direitos do individuo ou o interesse da col- 
lectividade. Todos vêem um valor sempre relativo, e 
não um duplicado fieticio da verdade absoluta, no pro- 
ducto ritologico que se chama caso julgado e todos re- 
conhecem a possibilidade da injustiça e a conveniência 
theorica de a remediar em todos os casos. Julgados in- 
tangíveis e inalteráveis, por encerrarem resoluções in- 
falliveis dos tribunaes ou para salvar exclusivamente 
algum dos princípios pro reo ou pro societate, não os 
tolera o estado presente da evolução jurídica. Como 
productos dum trabalho mental sujeito a erro, são dis- 
cutíveis e criticáveis, e, como meio pratico de concre- 
tizar singularmente o principio da coordenação indi- 
viduo-social, são susceptíveis de rectificação l. 

Mas se a plausibilidade theorica do reconhecimento 
generico da revisão não é nem pode ser seriamente 
contestado por algum escriptor moderno, os perigos e 
difficuldades de realização intimidam muitos e susten- 
tam a corrente casuística 2. 

Recêa-se em primeiro logar abalar a auctoridade do 
caso julgado, cujo destino scientifico, dizem, consiste 
em impedir o prolongamento indefinido dos litígios, 

1 Sancipriani, ob. cit., pagg. 163 a 1G6, 
2 Frizzi — Monitore cit., pag. 410. 
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salvaguardai' a ordem das famílias, fixar os direitos 
do individuo, restabelecer a harmonia na sociedade, 
etc., e ao qual a sabedoria classica concedeu os foros 
de verdade b Este receio, porém, não passa duma pue- 
rilidade baseada num tríplice equivoco sobre a natureza 
do caso julgado, sobre a sua verdadeira funcção social 
e sobre a proveniência da sua auctoridade. O julgado 
não é a certeza indestructivel, mas uma presumpção 
illidivel com a prova da sua desharmonia com a ver- 
dade jurídica. Deve considerar-se como a expressão da 
verdade, mas só emquanto se não demonstre a sua fal- 
lacia. «O julgado, diz Orano, não é, nem deve ser, em 
matéria de condemnações penaes (e porque não em 
matéria de absolvições?) mais que uma sentença que 
tem o seu alcance jurídico emquanto se não puder im- 
pugnar a sua justiça, mostrando que é erroneo o seu 
fundamento e falso o facto sobre que se baseou. Tem 
a virtude de obrigar até que se prove que não foi 
conforme á verdade e que, em vez de dar a satisfação 
exigida pela consciência publica, creou um novo alarme 
e levou a desordem e a perturbação ao espirito dos ci- 
dadãos honestos, ficando então enfraquecido e per- 
dendo todo o valor, pois nada ha mais absurdo nem 

que mais desacredite a justiça, do que a necessidade 
de impôr como um axioma judiciário o que o publico 
não pode respeitar por ser contrario á verdade» 2. A 
funcção do julgado, mais que na exegese subtil da 

1 Tuozzi, ob. cit., pag. 55; Borsoni e Casorati, ob. cít., 
pag. 471; GmovM.o — Smola positiva, 1893, pag. 98; Sanci- 
friani, ob. cit., pag. 164. 

2 Ob, cit., pagg. 79 e 80, 
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formula abstracta chamada lei, consiste na interpre- 
tação positiva e na comprehensão viva do facto como 
revelação directa da realidade social, donde a incon- 
sistência jurídica de toda a sentença que, em vez de 
estar em harmonia com o facto, apparecer em contra- 
dicção com elle. Do facto e só do facto deve nascer o 
direito, ex facto oritur jus. Finalmente, a auctoridade 
do julgado ou não tem significação alguma ou deve 
emanar da sua bondade e justiça intrínsecas. Uma au- 
ctoridade externa, formal, fundada simplesmente na 
decisão dum tribunal, que tanto pode traduzir a ver- 
dade como saneeionar o erro, já se não comprehende 
neste tempo que rejeita todas as ficções. Uma auctori- 
dade assim seria uma superstição perniciosa, uma so- 
brevivência da edade symbolica do direito, represen- 
tativa 'do sentimento primitivo de medo do symbolo 
do cominando, que se procurava guardar com precisão, 
sob pena de cair no desagrado do soberano» e por- 
tanto um anachronismo no direito moderno que se 
torna urgente eliminar. 

Depois do receio de abalar a auctoridade do julgado, 
vem o medo de provocar o abuso nos pedidos de re- 
visão, o qual não só perturbaria a economia da justiça, 
pelo recurso ao remedio revisorio mesmo quando não 
houvesse sombra de erro no julgado2, mas ainda desin- 
volveria a litigiosidade, que é considerada por alguns 
escriptores como uma criminalidade larvada^. O pri- 

1 Sancipriani, ob. cit., pag. 166. 
* Monitore cit., pagg. 410 e 411. 
3 As relações entre a litigiosidade e a criminalidade foram 

ultimamente estudadas por Alimena, o qual observou que «as 
regiões mais criminosas são também as mais litigiosas e con- 
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iiieiío inconveniente apontado é real, sem que, com- 
tudo, possa constituir uma objecção seria. Uma insti- 
tuição de utilidade reconhecida não é condemnavel só 
porque pode dar logar a um ou outro abuso, devendo, 
embora, ser acompanhada de correctivos, que a façam 
funccionar regularmente. Se pretendêssemos banir tudo 
que é susceptível de defeitos, chegaríamos, fatalmente, 
como notava um distincto orador contemporâneo, ao 

nihilismo na natureza e na humanidade. O correctivo, 
pois, e não a eliminação, é o que deve aconselhar-se 
em face dos abusos nos pedidos de revisão, a que pôde 
conduzir o seu reconhecimento generico. E qual ha de 
ser esse correctivo? O que já se encontra em muitas 

cluiu que o espirito causidico é muitas vezes o representante 
duma criminalidade larvada e pelo prof. Ferroguo que, 
entre outras, apresentou as seguintes conclusões: 

a) Que lia analogia e relação entro as causas que deter- 
minam a litigiosidade e a criminalidade e isto tanto em relação 
á pequena e grande litigiosidade como á leve e grave crimina- 
lidade; 

h) — Que tanto a pequena litigiosidade como a criminalidade 
menos grave têem um movimento ascendente bastante in- 
tenso; 

c) — Que a grande litigiosidade e a criminalidade mais grave, 
principalmente a determinada por paixões e não por causas de 
Índole económica, tendem a diminuir; 

d) Que, pelo que respeita á Italia, as regiões que têem uma 
litigiosidade mais intensa, tem de ordinário uma intensidade 
também maior na criminalidade (Alimena — Critica sociale, 
anno II, II disagio economico e la criminalista e I limiti e i 
modificatori etc., tomo I, pagg. 377 e segg.; Ferroguo — 
Critica sociale, anno III, fase. x, Litigiosità e criminalità\ 
Carlo Lessona —/ doveri sociale de diritto giudiziario ci- 
vile. Torino, 1897, pag. 8, nota !.•). 
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legislações modernas, não dar viabilidade a todo e 
qualquer pedido de revisão, mas só aquelles que ve- 
nham acompanhados de dados sufficientes para mos- 
trar a necessidade do novo processo, sujeitando-os, para 
tal effeito, a um juizo preliminar, revestido de garan- 
tias especiaes h O segundo inconveniente só em parte 
é real e ahi de fácil remedio. A litigiosidade, longe de 
ser sempre uma especie de criminalidade larvada, como 
pretende Lessona2, pôde muitas vezes representar o 
indicio duma alta virtude dos povos, que, consciente 
ou inconscientemente, luctam pelo direito contra a in- 
justiça. O litigio pôde muito bem representar uma par- 
ticularização da lucta pelo direito, que Von Ihering 
considera da natureza do mesmo direito, um dever da 
pessoa para comsigo mesmo e para com a communi- 
dade, a poesia do caracter, o perenne trabalho do di- 
reito, etc.3, e que d'Aguànno transforma numa lei da 
evolução jurídica4. Defender o proprio direito consti- 
tuo, de facto, uma necessidade de conservação indivi- 
dual e social e esta defesa, no estado de civilização, 
não deve fazer-se braço a braço ou canhão a canhão, 
mas no tribunal por meio dum litigio serenamente 
instruído e imparcialmente resolvido. Não contestamos 

que o litigio possa também representar o producto 
dum espirito causidico de natureza pathologica. Em 
taes condições constitue, sem duvida, um crime de ca- 
racter especial, contra o qual deve exercer-se a dupla 

' ¥ni7,7.i — Monitore cit., pagg. 410 e 411; Orano, ob. cit., 
pag. 81. 

2 Ob. cit., pag. 8. 
3 La lotta pel diritto, pagg. 131, 150 o segg., 173 e 236. 
4 Genesi e Vevolmione dei diritto civile, pagg. 123 a 126. 
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funcção de prevenção e de repressão. Previne-se, or- 
ganizando os juizos e os processos por forma a tornar 
apenas viáveis as petições fundamentadas e ameaçando 
com penas adequadas os litigantes em que se reconhe- 
cer aquella modalidade criminosa, e reprime-se, pu- 
nindo todos os que instaurem ou favoreçam causas 

reconhecidamente infundadas. Consciente ou inconsci- 
entemente, os legisladores têem-se approximado deste 
principio, impondo multas aos litigantes vencidos 1 ou, 
mais racionalmente, aos litigantes de má fé2 e casti- 
gando os auctores de querelas, queixas, participações 
ou denuncias calumniosas 3. 

Teme-se, por fim, e este temor constitue uma obje- 
cção mais seria, o alargamento do arbítrio judicial 
produzido pela implantação do systema generalizador. 
Os escriptores casuistas vêem neste alargamento um 
perigo e um retrocesso. Um perigo, por deixar na plena 
dependência dos tribunaes os direitos do individuo e 
os interesses da sociedade ligados aos julgados em ma- 
téria criminal4; um retrocesso, pois tendo existido 
antigamente no fôro penal o arbítrio dos tribunaes, 
procurou limita-lo o mais possível o extraordinário 
movimento codificador deste século, limitação que tem 
sido considerada como um aperfeiçoamento5. 

A objecção é de importância e, porisso, permittir- 
nos-emos algum desinvolvimento na sua resolução, 

1 Ihering, ob. eit., pagg. 155 e 156; N. R. J., pag. 828; Cod. 
proc. (Av.) artt. 150.° e 211.° 

2 Cod. cit., art. 126.° 
3 Cod. penal, artt. 244.° e 245.° 
4 Tuozzi, ob. cit., pag. 55, 
6 Dorado, ob. cit., pag. 224, nota 2," 
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mostrando que o incremento do arbítrio judicial cor- 
responde ao estado actual da sciencia jurídica e ás 
tendências das legislações e que, conjugado com uma 
reforma judicial organica, complexa, e não unilateral, 
representa um principio benefico e progressivo. 

O direito, como força especifica da coexistência e da 
cooperação social, participa do perpetuum mobile da 
historia universal', obedece á lei da variabilidade, que, 
inherente a todos os seres organizados, manifesta um 
crescendo característico de intensidade na vida das 
sociedades 2, e soffre a acção da infinidade de situações 
creadas pela complexidade extrema e interdependência 
organica de todos os phenomenos sociaes. «O justo, 
diz um escriptor distincto, não é o inflexível, o abso- 
lutamente egual, o rigido; não um molde duro a que 
possam sujeitar-se voluntariamente ou por força iodas 
as situações, por mais variadas e diversas que ellas 
sejam, mas é, pelo contrario, o adequado, o conve- 
niente, o adaptavel a cada situação particular em 
vista das circumstancias de que a mesma se encontra 
revestida»3. 

Sendo assim, quem deverá interpretar e apreciar tal 
diversidade de situações? O legislador formulando ca- 
suísticas immensas dentro das quaes devam mover-se 
todos os julgadores ou os mesmos julgadores mediante 

a analyse minuciosa de cada caso concreto em si mesmo 

1 Max Xoiídau — Paradoxes sociologiques. Trad. de Au- 
guste Dietrich. Paris, 1897, pag. 176, 

2 De Geeef—Le transformisme sociale. Paris, 1895, pagg. 
307 e segg. 

3 Dorado, ob. cit, pag. 78. 
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e nas suas relações com outros factos anteriores ou 
simultâneos, limitando-se o legislador a estabelecer re- 

gras geraes, que facilitem e orientem, mas nunca estor- 
vem ou acorrentem, a actividade funccional dos tribu- 
naes? A resposta não é duvidosa. O legislador lucta 
com a impossibilidade absoluta de prever todas as 
modalidades que pode offerecer a manifestação do di- 
reito na sociedade. As casuísticas legislativas serão 
sempre incompletas, sempre empíricas e nunca scien- 
tificas. A lei não pode passar dum preceito de caracter 
geral, cumprindo á Judicatura continua-lo, integra-lo 
e adapta-lo ás diversíssimas hypotheses praticas. E 
este é o único processo de relacionar e coordenar sci- 
entificamente a funcção legislativa com a funcção ju- 
diciaria '. Ora um tal trabalho de integração e do 
adaptação do preceito legislativo pende duma condi- 
ção fundamental, essencialissima, sem a qual é impos- 
sível ao organismo judiciário funccionar com efficaz 
regularidade — é o reconhecimento amplo do arbítrio 
dos tribunaes. 

A realização desta condição infere-a Majorana da 
evolução parallela dos poderes legislativo e judiciário 
e preparam-na evidentemente as tendências e aspira- 
ções do direito moderno. 

O illustre professor da Universidade de Catania, de- 
pois de notar uma serie de oscillações históricas entre 
o império das leis e o arbítrio dos tribunaes, encontrou 
dados para prever o progressivo crescimento deste e 
formular esta importantíssima lei: «a evolução con- 

1 Mortara — Ordinamento giudiziario, pagg. 21 e segg. 
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duzirá a magistratura a uma maior latitude na qua- 
lificação do facto e, portanto, na applicação do di- 
reito» l. 

Com esta lei concordam as tendências e aspirações 
do direito moderno, scientifico ou legislado, pois a 
consideração da resolução judicial como uma lei ade- 
quada2, a defesa do alargamento da chamada jurisdi- 
cção voluntária3, a ampliação de juizo arbitral na 
resolução das questões sobre relações jurídicas patri- 
moniaes 4, principalmente no campo da legislação so- 
cial5, a individualização das penas nos juizos crimi- 
naesG, a consideração dos motivos de opportunidade 7, 
etc., levam fatalmente ao alargamento do arbítrio dos 
tribunaes. 

E, se particularizarmos as mesmas tendências e as- 
pirações ao direito e processo criminal, como princi- 
palmente nos interessa, a mesma conclusão se contem 
evidentemente no movimento doutrinal e legislativo 
deste século. 

Em reacção contra o velho systema das penas arbi- 

1 Teoria sociológica delia constituzione politica. Torino, 
1894, pagg. 207 e segg. e 219. 

2 Doiuno, ob. oit., pag. 221. 
3 Majoeana, ob. cit., pag. 220. 
4 Auct. e ob. oitt., pag. 222. 
5 Gibon — Les conseils d'usine. Paris, 1895; Mauiuce An- 

siaux — Heures de travail et salaire. Paris, 1896, pagg. 281 e 
segg.; Carlo Lessona, ob. cit., pagg. 51 e segg.; Majoeana, 
ob. cit., pag. 220; etc. 

6 Actas do congresso de Bruxellas, pagg. 64, 173, 191, 284, 
408, 409, 417, 421 e 442. 

1 Menger — II diritto civile e il proletariato. Trad. de 
Giuseppe Oberosler, pagg. 18 a 20. 
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trariasl, levantou-se no século passado a corrente re- 
novadora do direito penal negando absolutamente aos 
tribunaes a faculdade de iriterpretar a lei e de gra- 

duar a pena. Assim o fez Beccaria, o grande patriar- 
cha do classicismo penal2, procedendo em harmonia 
com as suas idêas o codigo penal francês de 1891, que 
determinou dum modo taxativo as penas que os juizes 
deviam applicar em cada caso particular 3. Todavia, o 
espirito anti-arbitrista foi afrouxando á medida que 
se afastava a causa histórica que o havia provocado, 
os criminalistas começaram a pedir alguma liberdade 
na graduação judicial das penas e o codigo de 1810, 
que serviu de modelo .a muitos dos publicados poste- 
riormente nos differentes países, já concedeu aos tri- 
bunaes a faculdade de attender ás circumstancias que 
acompanhassem o delicio, derivando, em geral, para 

o systema das penas variáveis entre um máximo e um 
minimo legaes. O movimento continuou. Pareceu muito 
circumscrever os juizes dentro de taes limites, pelo que 
sustentaram alguns escriptores, como Silvestre Pi- 
nheiro Ferreira4, que só era justo fixar o máximo 

da pena, afim de acautelar a liberdade individual, 
doutrina hoje legalizada pelo codigo penal hollandês J. 
Mas não ficou por ahi a corrente arbitrista. Muitos 
criminalistas, mormente da escola positiva6, pedem o 

' Garraud, ob. cit., pag. 302. 
2 Dei delitti e delle pene, cap. iv. 
J Dorado, ob. cit., pag. 111. 
i Supra, pagg. 157 e 158. 
5 Dorado, ob. cit., pag. 112. 
6 Ferri, ob. cit., pag. 463; Pixsero — II conceito di pena 

e la nuova scuola di diritto penale. Palermo, 1892, pag. 249, 
Florian — Scuola positiva, 1894, pagg. 503 e segg.; etc. 
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insistem para que os codigos penaes se limitem a poucas 
linhas geraes, dentro das quaes os julgadores possam 
mover-se com plena liberdade1. Por fim escriptores 
ha que chegam ao extremo de prever a possibilidade 
do desapparecimento dos codigos penaes. A questão 
deste desapparecimento possível preoccupa seriamente 
Yon Liszt 2 e como sabemos é resolvida affirmativa- 
mente por Pedro Dorado 3. Ora a simplificação ou a 
suppressão dos codigos penaes suppõe necessariamente 
o alargamento do arbítrio dos tribunaes. 

No processo criminal a tendência é egualmente vi- 
sível. Poucas palavras bastam para o mostrar. Antes 

1 Sobre este ponto é notável o que, já nos meiados deste 
século, sustentava um escriptor nosso —José Joaquim de 
Sant'Anna. No seu intender, o legislador do processo crimi- 
nal, para obter a proporção entre o delicto e a pena, deveria 
incumbir o jury de declarar a qualidade e a quantidade da 
pena a impôr ao reo, depois de lhe serem presentes todas as 
circumstancias que pudessem e devessem influir na decisão 
e, porisso, o codigo penal deveria limitar-se a dois catálogos, 
um de dclictos e outro de penas, e a um só artigo no qual o 
legislador dissesse que todo o individuo que commettesse 
qualquer dos delictos enumerados no primeiro catalogo seria 
obrigado a indemnizar a parte offendida e a soffrer dentre as 
penas indicadas no segundo aquella que em qualidade e quan- 
tidade fosse mais proporcionada ao delicto, attenta a gravidade 
do mesmo, a culpabilidade do reo e suas particulares circum- 
stancias, tudo isto segundo o juizo dos jurados. Vid. Theoria 
do processo judicial. §§ 87.° e 89.° As idêas de SanPAnna 
foram refutadas por Francisco Rebello da Costa numa 
dissertação académica publicada em 1854 (Coimbra). 

1 Bidletin de Vunion internationale de droit penal, tomo 
IV, pag. 133. 

1 Supra, pag. 269 e notas. 
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de tudo a substituição dos codigos penaes casuísticos 
por outros de regras geraes, o que começa notar-se 
nos codigos italiano e hollandês e nos projectos suisso 
e austríaco l, leva imprescindivelmente a reconhecer 
aos juizes criminaes amplíssimas faculdades de indivi- 
dualização dos meios repressivos. Depois, que significa 
a grande transformação das provas legaes na prova 
moral e o principio geralmente reconhecido de que o 
systema probatorio deve ser illimitado tanto no que 
respeita á quantidade como â qualidade dos meios de 
investigação judiciaria2? Significa que o legislador 
abandonou a pretensão exagerada de systematizar â 
priori a certeza judiciaria e de crear como que uma 
consciência artificial para os magistrados, significa a 
impossibilidade de predeterminar a natureza e o nu- 
mero das provas, significa, em summa, a superioridade 
do juizo prudencial sobre o principio da inflexibilidade 
dos julgadores3. Por ultimo, os novos critérios pro- 
postos para orientarem o exercício efficaz da funcção 
repressiva, taes como o caracter preventivo da pena- 
lidade, a relacionação do delicto com os seus factores 
determinantes, a concretização da pena em harmonia 
com a capacidade criminosa do delinquente, etc., e as 
novas instituições creadas á luz dos mesmos critérios, 
como a condemnação e a liberdade condicional, a sen- 
tença indeterminada, a substituição das penas deten- 

1 Dorado, oh. eit, pag. 156, nota, 2.a 

2 Berenine — I limite delle prove. 
3 Sr. Navarro de Paiva — Tratado theorico e pratico das 

provas no processo criminal, n,os 46, 322 a 325, 335, 418, 419, 
420 e 440. 
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tivas de curta duração etc., mostram claramente que 
vae ganhando terreno na doutrina e nas legislações o 
systema do arbitrio judicial 

É, pois, um facto averiguado a tendência para o 
alargamento progressivo do poder de apreciação dos 
tribunaes. Deverá promover-se a sua realização ou 
convirá demora-la, senão suste-la, cm razão das diffi- 
culdades de que ella vem revestir a missão dos julga- 
dores e da grande possibilidade de abusos a que se 
presta? Defendemos o primeiro termo desta alterna- 
tiva. Além de incomparavelmente maiores, porque 
absolutamente invencíveis, as difficuldades com que 
depara o legislador para fixar o que deverá fazer-se 
em qualquer momento da vida, aquellas de que, com 
o systema arbitrista, fica cercada a funcção judicial, 
aplanam-se exigindo aos magistrados uma solida pre- 
paração scientifica, por fórma que o arbitrio de que 
venham a gosar seja um arbitrio intelligente e illus- 
trado2. E os abusos, além de sempre possíveis, por 
mais que se acorrente legalmente a liberdade dos jui- 
zes, acautelam-se com a responsabilidade judicial, pra- 
tica e effectiva o não simplesmente escripta nos codigos, 
e com a responsabilidade do estado, também pratica e 
effectiva, pelos erros, concussões, venalidades e faltas 

de todo o genero commettidos pelos juizes. Estas duas 
cspecies de responsabilidade terão a grande virtude 
preventiva, assim descripta por Dorado; «Quando o 
estado fôr obrigado a resarcir os damnos causados por 
seus funccionarios ignorantes, ineptos ou mal intencio- 

1 Dorado, ob. cit., pagg. 43 e segg. 
2 Dorado, ob. cit., pag. 224. 
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nados, porá mais cuidado, do que hoje põe, na sua de- 
signação e, por seu lado, os funccionarios que chega- 
rem a convencer-se de que a falsificação, o suborno, 
a venalidade, a ignorância, a má fé, emfim, o não 
cumprimento das suas obrigações, farão pesar sobro 
elles uma rigorosa responsabilidade, procurarão des- 
empenhar o seu cargo com a honradez, moralidade, 
competência e rectidão necessárias» 1. 

E afastada a incompetência por uma educação con- 
veniente da magistratura e prevenido o abuso pela 
dupla responsabilidade judicial e do estado, o arbítrio 
dos tribunaes representa um principio benefico, por- 
que conduz ao seu estado normal a funcção judiciaria 
e um principio progressivo, que condicionado como 
deve se-lo, o bem differente do velho arbítrio judicial, 
a que melhor cabe o nome de arbitrariedade. Dá-se 
um simples regresso apparente2. 

Em face de tudo o que deixamos dicto, não temos 
duvida alguma em concluir com o sr. Julio de Vi- 
lhena, generalizando, comtudo, as suas palavras á 
revisão dos julgados absolutórios; «Entre o systema 
de fixar os casos em que pôde ter logar a revisão e o 
de a admittir genericamente sempre què occorram cir- 
cumstancias que possam justificar a improcedência da 
accusação ou a iniquidade da absolvição, eu não he- 

1 Problemas jurídicos, pag. 63. Conf. Problemas penaes. 
pagg. 46 e segg. e 217 e segg. 

2 Greef —Transformisme sociale, pagg. 473 e segg.; Ferri, 
ob. cit., pagg. 307 e 308 e Seuolapositiva, 1893, pag. 744; Gras- 
serie — Revue Internationale de soeiologie, 1895, pagg. 717 e 
segg.; Dorado — Problemas penaes, pag. 224, nota 2.a 
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sito, porque, por mais completo que seja o inventario 
desses casos, é impossível ao legislador não deixar es- 
capar algum em que o reo possa ter sido injustamente 
condemnado» 1 ou iniquamente absolvido. 

Com a questão fundamental que acabamos de tra- 
ctar anda ligada uma questão secundaria de fácil so- 
lução. Consiste em determinar se, admittido o systema 
generalizador, deverá estabelecer-se uma única fórmula 
comprehensiva de todos os casos de erros judiciários 
ou proceder-se em harmonia com as legislações que 
fazem uma enumeração exemplificativa de hypotheses 
de revisão e a completam com um preceito generico 
para as hypotheses imprevistas. A primeira opinião é 
seguida por Borsani e Casorati, segundo se deixa ver 
da critica por elles feita ao methodo adoptado pelos 
codigos allemão e austríaco. Dizem elles; «Conside- 
ramos, emfim, inconsequente aquelle systema, porque 
em face da maxima geral que admitte a revisão por 
qualquer facto novo ou meio de prova, torna-se su- 
pérflua a determinação de todos os outros casos que, 
segundo os referidos codigos, legitimam a revisão, os 
quaes se comprehendem já na mesma maxima»í. Orano, 
ao contrario, applaude o systema da enumeração exem- 
plificativa seguida duma fórmula generica, pela razão 
de que esta, por virtude do seu caracter vago, pôde, em 
certos casos, auctorizar os juizes a capacitar-se de que 
se não comprehende nella alguma hypothese especial, 

1 Diário cit., 1883, pag. 1885. Conf. Sr. Dr. Antonio Hen- 
riques da Silva — T/ífiscs ex universo jure. pagg. 20 e 21. 

2 Oh. cit., n." 2175. 
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perigo attenuado pelos codigos allemão e austríaco l. 
Confessando a pequeníssima importância da questão, 
decidimo-nos pela adopção exclusiva duma fórmula 
generica que possa abranger todos os casos de erros 
judiciários. Nem nos demove a razão adduzida por 
Orano, pois, desde o momento em que a fórmula seja 
realmente ampla e adaptavel a quaesquer circurastan- 
cias demonstrativas dum erro judiciário, não adiamos 
possível que o juiz recuse um pedido de revisão pelo 
facto de a mesma fórmula o não abranger. 

b) Sob o aspecto da qualidade da infracção, o nosso 
instituto tem seguido também um processo evolutivo 
de progressiva generalização. 

O codigo francês de 1808 estava redigido em termos 
taes que, na sua maior parte, os jurisconsultos ensina- 
vam que a revisão era somente applicavel ás condem- 
nações criminaes. Assim o intendiam Legraverand, 
Carnot, Bourgnignon, Dalloz e Morin 2, e assim pa- 
rece natural, attentas as circumstancias em que aquelle 
codigo admittiu a revisão. Os seus redactores, se re- 
provaram a reforma abolicionista da nacional, da con- 
stituinte e do directório e continuaram, ampliando-a, 
a obra da Convenção, fizeram-no vacillantes entre a 
necessidade de reparar os erros da justiça e o temor 
de affectar o respeito devido aos orgãos da lei e aos 
arestos dos tribunaes. As mesmas razões que os leva- 
ram a reduzir a tres os casos de revisão, não teriam 
força para, logicamente, os determinar a restringi-la 

1 Ob. cit., pagg. 152 e 153. 
2 Bonneville, ob. cit., tomo II, pag. 554, nota l." 
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ás condemnações mais graves, ás que applicassem uma 
pena infamante, áquellas cuja injustiça se tornava mais 
revoltante? Mas, legal ou interpretativamente, predo- 
minava a corrente limitativa. 

Á medida, porém, que o tempo foi passando, tam- 
bém os espirites se foram convencendo da injustiça da 
lei ou da interpretação, começando a doutrina e a ju- 
risprudência a formar uma corrente latitudinaria e a 
preparar uma reforma legislativa que viesse consa- 
gra-la. Boitard l, Trebutien Haus 2, Hélie 3 e Bon- 
neville 4 sustentaram que o recurso de revisão podia 
ter logar contra os julgados correccionaes, assim o 
decidiu o tribunal de cassação francês nos arestos de 
20 de janeiro de 1831, 30 de dezembro de 1842, 1 de 
setembro de 1843, 10 de maio de 1850 e 25 de abril 
de 1851 e o tribunal de cassação de Bruxellas no aresto 
de 11 de novembro de 1861, applicando o art. 443.° 
do codigo de instrucção criminal belga, artigo litteral- 
mente copiado do artigo correspondente do codigo 
francês5 e assim o decretou finalmente a lei de 5 de 
julho de 1857. 

Daccordo, primeiro com a corrente latitudinaria e 
depois com a lei de 67 foram todas as legislações mo- 
dernas. Sirvam de exemplo o codigo napolitano de 
1819 c, o codigo sardo de 1859 convertido no codigo 

1 Bonneville, ob. cit., pag. 557. 
2 Supra, pag. 82, nota 6.a 

3 Ob. cit., tomo IX, pag. 522. 
4 Ob. cit., pagg. 557 e 558. 
s Héxje, ob. cit., pagg. citt., nota 3.a; Bonneville, ob. cit., 

pag. 556. 
Tuozzr, ob. cit., pag. 29. 
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italiano de 1866 o austríaco de 1873 2, o allemão de 
1877 3, o hespanhol de 1882 4, a lei francesa de 1895 e 
a nossa lei de 1896 5, que, ou porque faliam dum modo 
geral ou porque terminantemente o declaram, tornam 
a revisão extensiva aos julgados correccionaes. 

Esta harmonia das legislações tem uma base scien- 
tifica tão evidente, que torna desnecessárias conside- 
rações largas para a justificar. Se se tracta de julgados 
condemnatorios, limitar a revisão aos chamados crimi- 
naes, constituiria «uma injustiça manifesta e flagrante 
desegualdade» 6, já porque «seria contrario a todos os 
princípios de equidade que o innocentemente condem- 
nado a pena correccional não tivesse meio algum de 
fazer reparar o erro e devesse encontrar-se numa con- 
dição mais desfavorável do que aquelle a qúem foi 
attribuido um crime mais grave» 7, já porque, sendo 
da natureza de todo o delieto violar a confiança pu- 
blica 8 e, portanto, attrahir sobre o delinquente a pu- 
blica desconfiança, é justo proceder á rehabilitação 
social do condemnado injustamente, tanto em beneficio 
seu como de sua família, pois sobre ambos pesam as 
tristes consequências do crime9. Em vão appella o sr. 

> Art. 693.° 
2 Artt. 853.°, 355.° e 356.° 
3 Artt. 399.° e 402.° 
4 Art. 954." 
5 Art. 2.° 
6 Sr. Medeiros —JJstwdos citt., pag. 89. 
7 Borsani e Casorati, ob. cit., n.0 2177. 
8 Sr, Dr. Henriques da Silva — Contravention ct deHt. 

Coimbra, 1897, pagg. 14 e 15. 
9 Diário da cantara dos senhores deputados, sessão de 13 

de julho de 1893, pagg. 8. 
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Navarro de Paiva, fortalecido pela auctoridade de 
Ortolan 1 para a possibilidade de abusos, pois seme- 
lhante difficuldade ha muito que foi cortada por Bon- 
neville com a simples consideração de que o abuso 
tanto pôde existir em matéria criminal como em ma- 
téria correccional e tanto pôde ter logar no processo 
primitivo como no processo de revisão2. Se os Julgados 
são absolutórios, a sua irretractabilidade, quando in- 
justos, occasiona a reincidência e abre, pelo habito, o 
caminho da pequena para a grande criminalidade3, 
favorece a imitação, desperta a delinquência latente, 
apresenta, em summa, todos os inconvenientes que 
apontamos ao discutir a questão geral da revisão dos 
processos ultimados por uma sentença absolutória. 

A unanimidade das legislações desapparece o a frouxa 
divergência dos escriptores accentua-se, quando nos ap- 
proximamos das ultimas manifestações da criminali- 
dade, ou seja, das infracções contravencionaes. 

Os codigos francês4 e italiano s, por exemplo, recu- 
sam o recurso de revisão aos condemnados por contra- 
venção e Tuozzi6 e Borsani e Casorati7 declaram que 
não os censuram por isso, antes os defendem, em atten- 
ção á tenuidade de taes infracções, á inferioridade do 
damno produzido pelo erro commettido na sua punição 

1 Estudos jurídicos, pag. 159 e Motivos do S.a projecto, 
pagg. 69 e 70. 

2 Ob. cit., pag. 555. 
3 Ferri, ob. cit., pagg. 103, 104 e 656. 
i Art. 443.° 
3 Artt. 688.0 g 693. 
6 Ob. cit., pag. 29. 
l Ob. e log. cit. 
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e á exclusão do concurso do dolo, que dá ao crime um 
caracter deshonroso e torna mais imperioso o remedio 
da revisão. «Quando se tracta de contravenções, dizem 
os illustres commentadores do codigo italiano, a neces- 
sidade de reparar o erro judiciário cede a outra grande 
urgência social—a inviolabilidade do caso julgado». 

1 elo contrario, outras legislações não fazem restri- 
cção alguma, abrindo o recurso revisorio a todos os 
julgados e a seu lado não faltam eseriptores que lhes 
venham em apoio {. E esta parece a solução mais acer- 
tada. 

Em primeiro logar, no estado actual da sociologia 

criminal, em que se considera a funcção da pena como 
meramente preventiva, não pôde estabelecer-se uma 
differença substancial e profunda, como em geral se 
affirma entre delicto e contravenção. Tanto um como 
a outra constituem acções anti-sociaes e anti-juridicas, 
sendo apenas de grao a sua distincção, como mostra 
F erri na Scuola positiva de 18913 e na Sociologia cri- 

minal '* e como ultimamente o sustentou Dorado no 
VII congresso da União internacional de direito penal, 

celebrado em Lisboa nos dias 21, 22 o 28 de abril do 
anno corrente 5. Daqui já se infere que não é licito es- 

tabelecer umá distincção tão radical entre os julgados 
por delictos e os julgados por contravenções, como é a 

1 Pascaud—De Vindemnité a allouer aux individus indu- 
ment condamnés ou poursuivis. Paris, 1888, pag. 42. 

2 Alimena, ob. cit., tomo I, pagg. 489 e segg. e tomo II, 
pagg. 402, e segg. 

3 Yol. I, pagg. 1 a 10. 
4 Pag. 399. 
5 Scuola positiva, 1897, pag. 320, 
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de não admittir a revisão destes últimos quando evi- 
dentemente erradas e, portanto, a reparação da injus- 
tiça que elles encerrem. 

Depois, nem ao injustamente condemnado por infra- 
cção contravencional é indifferente a revisão do jul- 
gado respectivo, «porque para pessoas dignas e ho- 
nestas uma condemnação embora leve pode significar 
uma afrontosa macula e uma mortificante tortura» ', 
nem á sociedade deixa de interessar a reabertura dum 
processo contravencional ultimado por uma sentença 
absolutória errada, pois nem lhe convém que o contra- 
ventor, pela reincidência, vá de novo occasionar os 
perigos que a lei pretende evitar nem que a sua im- 
punidade provoque a imitação dos moralmente fracos 

ou fomente a inquietação dos que podem soffrer com 
a contravenção. 

Finalmente, desde que'o direito moderno permitte 

a revisão das sentenças meramente civis, não é muito 
que permitia também a das sentenças contravencio- 
naes, as quaes podem causar um damno real ao indi- 
viduo ou á sociedade. Nem a contravenção é tão exem- 
pta de dolo, como parece a Borsani e Casorati 2. 

Em resumo, pois, intendemos que a revisão deve ge- 
neralizar-se a todos os julgados penaes, seja qual fôr 

a qualidade da infracção 3. 

e) Resta determinar o destino da revisão depois da 

f 
1 Diário e log. citt. 
2 At.tmf.wa, ob. cit., tomo I, pagg. 419 e segg. e 488 e segg.; 

tomo II, pag. 402; Scuola positiva, 1894, pag. 459; Ferri — 
Scuola positiva e Sociologie criminelle, logg. citt. 

s Sr, Medeiros —citt., pag. 90. 
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morte do innocente condemnado ou do criminoso ab- 
solvido. Tentaremos determina-lo agora, considerando 
successivamente a revisão pro reo e a revisão pro so- 
cietate. 

I.0 — Na constituição evolutiva da revisão foi-se ela- 
borando progressivamente o principio da reliabilitação 
da memoria dos injustamente condemnados a ponto de 
hoje constituir um elemento da sua integração jurídica 
em todas as legislações. 

O decreto da Convenção começou á ceder á neces- 
sidade de subtrahir os vivos ao cumprimento das penas 
immerecidas, mas esqueceu por completo a necessidade 
de illibar a memoria dos mortos. Sentiu-a, porém, o 
legislador de 1808 e já admittiu a revisão, depois do 

fallecimento do condemnado, no caso de apparecer a 
pessoa julgada morta pelo supposto delinquente l, não 
indo mais longe, por julgar dispensável só em tal caso 
o debate oral, impossível depois de morto o accusado 2. 
Foi reconhecida em breve a mesquinhez da lei, pelo 

que appareceram em 1822, 1836, 1851 e 1864 suces- 
sivas propostas de ampliação até que a lei de 1867 
permittiu a revisão nos mesmos casos, tanto antes como 
depois da morte do condemnado 3. 

O codigo italiano, promulgado depois do codigo de 
1808 e antes da lei de 1867, foi mais amplo que o pri- 
meiro e mais acanhado que a segunda, consentindo a 

1 Coã. inst. mm., art. 447.° 
2 F. Hélie, ob. cit., pagg. 526 e 527; Bonneville, ob. cit., 

pagg. 561 e 562. 
3 Bonneville, ob. cit., pagg. 559 e segg.; Bédarride, ob. 

cit., pagg. 162 e segg. 
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revisão nos casos de apparecimento da pessoa julgada 
morta e de haver duas sentenças inconciliáveis, mas 
só quando tiver morrido apenas um dos condemnados i. 
É, todavia, certo que os criticos o acham insufficiente 
e sustentam o parallelisrao dos casos de revisão a favor 
do condemnado vivo e do condemnado fallecido2, dou- 
trina já abraçada pelo projecto Calenda3. 

Nas demais legislações é mantido este parallclismo 4. 
Entre nós a R. J. de 1837 e com ella a N. R. J. de 

1841, assim como não imitaram do codigo francês o 
art. 444.", assim também deixaram de emitar o art. 
447.°, guardando profundo silencio sobre a rehabili- 
tação da memoria dos condemnados innocentes. Não 
tardou, comtudo, a levantar-se contra este silencio uma 
corrente era sentido contrario, que devia acabar por 
conseguir a consagração legislativa dum tão salutar 
principio de justiça e de moralidade. Em 1856 mostrou 
Silva Ferrão 5 a necessidade da reforma e em 1867 
concedeu o codigo civil0 aos herdeiros do condemnado 

o direito de haver reparação por perdas e damnos, 
quando pelos meios legaes competentes se provar a 
injustiça da condemnação, meios legaes que, depois de 

a sentença ter passado em julgado, (e é tal a hypothese 
do codigo) só podiam consistir na revisão. Apesar disso, 

1 Art. 692." 
8 Tuozzi, ob. cit., pag. 62; Borsani e Casorati, ob. cít., 

§ 2174." 
3 Art. 17.", § único. 
4 Cod. hesp., art. 961; Cod. aust., art. 354.°; Cod. aliem., 

art. 401; Lei belga de 1892; etc. 
3 Ob. cit., tomo III, pagg. 242, 243 e 285 a 287. 
e Art. 2043,° 
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o sr. Navarro de Paiva, no seu projecto de 1874, não 
abandonou o caminho rotineiro da N. R. J. Ferido pela 
critica do sr. Tavares de Medeiros, que lhe fez ver 
como a solidariedade que liga todos os membros da 
família confunde com a dos vivos a honra dos mortos, 
e, portanto, a estricta e irrefragavel justiça de, por 
meio da revisão, reclamar a innocencia destes *, defen- 
deu-se com a ingénua razão de que a lei fundamental 
do Estado estatue que a pena não passa do condem- 
nado e que, porisso, não inquina a sua família. Estava, 
porém, tão pouco convencido da sua doutrina que con- 
cordava logo em que «a memoria dos mortos é sempre 
respeitável e que a família não é nem deve ser indif- 
ferente ao bom nome e impolluta reputação dos seus 
membros ainda além do tumulo», declarando que não 
tinha reluctancia em lhe conceder a faculdade de re- 
querer a revisão da sentença2. Comtudo, o nosso au- 
ctor leva-nos de surpresa em surpresa. No projecto de 
1882 nem um artigo sobre a rohabilitação da memoria 
dos condemnados innocentes, nem uma palavra, na ex- 
posição de motivos, para justificar a lacuna. Em 1886 
cala-se no projecto, mas, nos motivos justifica-se por 
um modo verdadeiramente peregrino. Reconhece «toda 
a plausibilidade no direito que assiste aos herdeiros do 
delinquente de illibar a memoria deste, fortalecendo 
desfarte os laços de família» e logo depois intende 
«que deve liraitar-se a concessão deste direito ao con- 
demnado, tanto mais quanto é certo que actualmente 
não existem penas perpetuas e irrcpanweis, podendo a 

K 1 Estudos citt., pag. 95. 
J Estudos citt,, pag. 160. 
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família auxilia-lo no processo de revisão» E extraor- 
dinário, nem que o condemnado não possa morrer 
antes de cumprir integralmente uma pena temporária 
ou a sua innocencia descobrir-se depois da sua morte! 
As idêas do sr. Navarro de Paiva ficaram na sombra, 
como mereciam. Em 1883 mostrava o sr. Julio de Vi- 
lhena, com aquella superioridade do talento e illus- 
tração que todos lhe reconhecem, a utilidade, a justiça 
e a moralidade da revisão em beneficio dos condom- 
nados fallecidos, ao mesmo tempo que lhe dava entrada 
no seu projecto2, em 1884 era o mesmo principio for- 
mulado pelo sr. Dr. Henriques da Silva nas suas Theses 
de Direito*, em 1892 reconhecia-o o projecto Bernar- 
dino Pinheiro4, em 1895 legalizou-o dictatorialmente 
o decreto de 27 de fevereiro5, approvando-o finalmente 
a lei de 3 de abril de 18,96 G. 

Á custa de reiterados esforços, chegou assim o prin- 
cipio da revisão em favor dos condemnados fallecidos 
a dominar o espirito contemporâneo. Deverá receber 
da critica carta de naturalização definitiva nos domi- 
nios das sciencias penaes? 

A marcha favorável dos factos e o movimento con- 
corrente das idêas, que já de per si infundem respeito, 
devem obedecer a um conjuncto de causas, em cuja 
investigação e apreciação se encontrem elementos suf- 
ficientes para resolver o problema. 

1 Motivos do 3.° projecto, pag. 70. 
2 Diário cit., 1893, pagg. 1885 e 1801. 
3 Theses ex universo jure, pagg. 20 e 21. 
* Art. 2.°, §§ 2.° e 3." 
3 Artt. 15." e 16." 
6 Artt. 15." e 16." 
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A historia inteira e a observação universal coincidem 
na confirmação dum facto que desmente o caracter 
absoluto do principio materialista mors omnia solvit. 
Dos mortos fica-se sempre entre os vivos a memoria 
na qual se perpetuam as suas virtudes ou os seus ví- 
cios, fazendo com que elles «vivam na historia, cercados 
uns de gloria e do respeito da posteridade, que os en- 
grandece, e amarrados outros ao poste do aviltamento 
onde cada geração que passa lhes imprime um vergão 
de ignominia» 4. Este laço moral, que prende a memoria 
dos mortos a existência dos vivos, explica a revisão 
como acto de justiça posthuma, que apague da campa 
do condemnado o epitaphio do aviltamento. Desta for- 
ma, o principio é racional, porque é humano. 

Além de racional, é necessário e justíssimo. Apesar 

de a revolução francesa ter proclamado o principio da 
individualidade das penas e de as constituições poli- 
ticas e os codigos penaes estabelecerem que a pena não 
passa do delinquente 2, é indubitável que os seus effei- 
tos abrangem outras pessoas e principalmente a família 
do condemnado. Deixando quaesquer considerações re- 
lativas aos credores ou protegidos do accusado3, ana- 
lyse-se o reflexo da pena na família, que é claríssimo. 
Produz ahi um triplice damno: 1.° — um damno moral 
inherente á deshonra da condemnação, porque sobre a 
família pesam fatalmente as desgraças dos seus mem- 
bros4; 2.°—um damno material immediato, emquanto 

1 Sr. Medeiros — Estudos àXi., pag. 95. 
2 Cart. Const., art. 145.°, § 19.°; Cod.penal, artt. 28.°6 123." 
s Silva Ferrão, ob. e vol. citt., pagg. 191 e 192. 
4 Bonneville, ob. cit., pag. 566; Sr. Medeiros, ob. e log. 

cit. 

' , 
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as penas pecuniárias, a indemnização de perdas e dam- 
nos e as custas judiciaes saem do património do con- 
demnado ou o oneram na sua transmissão para os her- 
deiros1; 8.° — um ãamno material mediato, quando o 
condemnado era, pela sua força capitalizadora e pelo 
seu trabalho, o sustentáculo economico da família2. 
Pois bem, o direito de revisão em prol do condemnado 
já morto tem o justíssimo destino de reparar, no que 
de reparação é possível, o damno moral e material 
causado pela condemnação. Cerrem-se embora os ou- 
vidos a todas as outras razões, mas escute-se a voz da 
família, porque, falle o sr. Julio de Vilhena, «nada 
pôde haver mais defensável perante a justiça social 
do que o facto dum filho pretender demonstrar a im- 
procedência da accusação que condemnou seu pae, e 
nada mais justo do que acceitar-lhe a demonstração, 
quando ella seja sufficiente para attestar a innocencia 
do fallecido» 3. 

A justiça do principio é tão clara que empallidece e 
offusca as tímidas razões que lhe são oppostas. Debalde 
argumentará um De Parieu com o falso motivo de que 
não podem hoje rehabilitar-se memorias, com o fútil 
pretexto da inadmissibilidade da revisão por ser im- 
possível abrir um debate oral por falta da presença 
do condemnado, com o vão receio de manchar o «ca- 
racter sagrado e irrefragavel do caso julgado» e com 

» Silva Ferrão e Bonneville, obb. e logg. citt.; Cod. pe- 
nal, artt. 74.°, n.os 3 e 4 e 122.", § 3.°; Cod. civil, artt. 2366.° e 
2375.0 

2 Sr. Julio de Vilhena—Díano cit., pag. 1885. 
3 Diário e log. citt. 
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a frívola difficuldade de verificar a reclamação dos 
representantes do fallecido, passado muito sobre a sua 

condemnação e debalde também objectará um De 
Serre com a absorvente pretensão de sacrificar os 
direitos da família a um mal intendido interesse so- 
cial 2. Por cima dos seus frouxos arrazoados passa o 
clamor da justiça, pedindo a destruição da mancha 

que escurenta a memoria do morto e a reparação do 
damno causado áquelles a quem o ligavam os laços sa- 
crosantos da família, e bradando com o Shylok de 
Shakspeare: 

I Stand for judgment. 

2.° — O parallelismo que estabelecemos entre a re- 

visão pro reo e a revisão pro societate e as considera- 
ções que acabamos de fazer, levam naturalmente o 
leitor a perguntar-nos se também defendemos aquelle 
parallelismo depois da morte do criminoso indevida- 
mente absolvido. A nossa resposta é negativa. Illus- 

tremo-la. 
Entre as causas extinctivas da acção criminal apon- 

tam todas as legislações a morte do criminoso. Como 
regra geral, já este principio era observado na anti- 
guidade, como o testemunha claramente o direito ro- 
mano 3, donde passou para a velha e nova jurispru- 
dência europêa4 e para o nosso direito histórico e 

1 Bonneville, ob. cit, pagg. 561 a 568. 
2 Auct. e ob. citt., pagg. 567 e segg. 
3 L. ult. D. ad leg. Jul. majestat; Cod., liv. IX, tit. vi, si 

reus, vel accusator mortuus fuerit. 
4 Ortoi-an, ob. cit., tomo II, pag. 326; Silva Ferrão, ob. 

e vol. citt., pag. 239. 
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actualA seu lado appareciam, porém, casos excepcio- 
naes em que as leis permittem processos ao cadaver ou 
â memoria. Assim acontecia no mesmo direito romano, 
relativamente aos crimes de lesa-majestade, depois duma 
barbara constituição de Arcádio e Honorio2, a qual 
foi acceite, com ligeiras variantes, pelo direito canó- 
nico 3, pelo direito wisigothico e pelo antigo direito 
de todas as nações da Europa, onde prevaleceu até á 
renovação jurídica do fim do século passado e do prin- 
cipio do actual4. Também Portugal assimilou esta 
aberração jurídica. Já uma lei de D. Affonso II, imi- 
tada da constituição de Arcádio e Honorio e deduzida 
immediatamente das Partidas, introduzira entre nós o 
terrivel preceito de instaurar processos in mortuoss, 
preceito depois inserido successivamente nos codigos 
affonsino(', manuelino7 e filippino8, os quaes man- 
davam processar os auctores de certos crimes de lesa- 
majestade, ainda que morressem antes de ser presos, 
accusados e infamados «para que, achando-sé verda- 
deiramente culpados, fosse sua memoria damnada e 
seus bens confiscados» ^ Todavia, estas barbaras ex- 

1 Ord., liv. III, tit. lxxxii, §§ 3.° e 4.° e liv.V, tit. vi, § 21.°; 
N. R. J., art. 1182.°,• Cod.pen., art. 125.°, n." 2. 

2 Mello Freire—/wsí. Jur. Crim. Lm., tit. II, § 2.°; Silva 
Ferrão, ob. e vol. citt., pag. 193, nota l.a 

3 Can. 22, Cons. VI, Quaest. I; can. 9. De poenit. Dist. I. 
4 Mello Freire e Ortolan, obb. e logg. citt. 
5 Silva Ferrão, ob. cit., pag. 193, nota 1." 
6 Liv. V, tit. n. 
3 Liv. V, tit. m. 
s Liv. V, tit. vi. 
9 Ord. filipp., liv. e tit. citt., § 11,° 
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cepções, creadas á sombra da terrível theoria da vin- 
gança e da intimidação i, foram eliminadas pelo pro- 
gresso do direito penal, que generalizou o principio 

da extincção da acção criminal pela morte do delin- 
quente, principio naturalmente applicavel ao direito 

de revisão em favor da accusação, como o tem inten- 
dido as legislações que o admittem, as quaes, reco- 
nhecendo expressamente o direito de revisão em be- 
neficio do accusado, guardam intencional silencio ao 
fallar da revisão dos processos ultimados por uma sen- 
tença absolutória 2. 

A nossa resposta concorda, portanto, com o espirito 
do direito criminal moderno. Mas escapará elle, no 
ponto sujeito ao camartello da critica, que o fere por 
quasi todos os lados? 

A questão é simples, mas não tanto como parece a 
alguns criminalistas, que se contentam com apresentar, 
em defesa do principio dominante, razões tão super- 
ficiaes, que não satisfazem os espíritos menos exigen- 
tes. É o que fazem, por exemplo, Levy Maria Jordão 
e Ortolan, emquanto se limitam, o primeiro, a dizer 
que o procedimento criminal acaba, porque não existe 
o criminoso contra quem se possa proceder 3, e, o se- 
gundo, que elle cessa, porque o morto se não pôde de- 
fender 4. Decididamente, o nosso criminalista não faz 
mais que deslocar a questão, pois o que se pretende 
determinar é, exactamente, se, morto o delinquente, 

1 Silva Ferrão, ob. cit., pag. 194; Ortolan, ob. cit., pag. 
320. 

2 Cod. austr., artt. 353.° a 356."; Cod. ali., artt. 399." a 402," 
3 Ob. cit., pagg. 253 e 254. 
4 Ob. cit., n." 1843. 
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ainda deverá averiguar-se a sua criminalidade para 
algum effeito, e Ortolan produz ura argumento que 
provaria demais, já que, a ser acceitavel, não deveria 
admittir-se procedimento criminal contra ausentes, nem 
talvez a reliabilitação da memoria dos condemnados 
innocentes, já que nem aquelles podem defender-se 
nem estes provar a sua innocencia 

Basta, comtudo, subir um pouco mais alto, para de 
logo comprehender que o principio em discussão pódo 
firmar-se em bases bem solidas para merecer o res- 
peito da critica. Em verdade, o procedimento criminal 
depois da morte do delinquente ou é inútil ou des- 
humano e, portanto, pernicioso. Inútil, pelo que res- 
peita a medidas repressivas ou eliminativas, porque a 
morte elimina absolutamente as energias anti-sociaes 
do criminoso; deshumano, relativamente á prevenção 
da imitação, do contagio "e do estimulo da delinquência 
latente, porque o natural sentimento de piedade pelos 
mortos revoltar-se-ia contra a crueldade duma lei que 
pretendesse prevenir o delicto á custa do socego dos 
tumulos, cuja suggestão arranca espontaneamente do 
fundo da alma o compassivo clamor —paca sepultis. 
Se o passado foi barbaro exercendo vingança sobre o 
cadaver ou sobre a memoria dos criminosos, ao pre- 
sente repugnam semelhantes excessos de deshumani- 
dade. O in mortuos, explicável historicamente como 
creação evolutiva para incrustar funda a idêa social 
na sua manifestação suprema de direcção politica, pa- 
receu incompatível com o nosso estado de civilização 
e, porisso, foi raspado pela lima incansável do pro- 

1 Ortolan, ob. cit., n.us 2381 e 2339 e segg. 
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gresso. Hoje também a voz da justiça entoa respeitosa 
o — vae mortuis! 

A solução que demos ás questões tractadas neste e 

no numero anterior, concorda fundamentalmente com 
a doutrina do codigo de processo penal austríaco, que 
consideramos como o mais perfeito dos existentes em 
matéria de revisão e que, porisso, apresentamos, com 
Orano e Giurati, como digno de estudo e imitação. 

S6. Demonstrada a necessidade jurídica de judi- 
cializar completamente, por meio da revisão, a melin- 
drosa funcção de modificar ou completar os julgados 
criminaes, importa agora determinar o modo como, 
dentro do poder judicial, deverá ser organizada a 
mesma funcção e traçar as linhas geraes do seu exer- 
cício, isto é, convém assentar doutrina a) sobre a com- 
petência de juizo e b) sobre a fórina do processo em 
matéria de revisão. 

d) Na sua integração scientifica, a revisão appare- 
ce-nos já como um instituto reparatorio independente, 
destinado a contrabalançar a injustiça das sentenças 
absolutórias ou oondemnatorias, já como um instituto 
preventivo complementar da sentença indeterminada, 

quer a indeterminação se considere relativamente á 
quantidade da pena, quer relativamente â sua quali- 
dade, para precaver os erros de duração ou de ada- 
ptação do meio repressivo b É natural portanto, que 

1 Orano, ob. cit., pag. 14; Paul OtleT—Zes sentences in- 
déterminées e la legislation belge. Bruxellas, 1893, pagg. 6 e 
segg.; Supra, n.08 5, 21 e 22. 
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na determinação do juizo revisorio se attenda a esta 
dupla funcção do instituto, o que faremos, conside- 
rando-o successivamente 1) sob o seu aspecto repara- 
tória e 2) sob o seu aspecto preventivo. 

1) O juizo revisorio pode atravessar dois momentos 
distinctos e bem caracterizados, um era que se verifica 
a admissibilidade da revisão, e outro em que, de novo, 
se examina e julga o processo. Os processalistas de- 
signam estas duas operações com os nomes technicos 
de rescindentc e rescisório ', expressões que usaremos 
para simplificar a linguagem. 

A existência natural destas duas phases do processo 
revisional dá immediatamente logar ás perguntas: a) 
Quem lia de julgar da admissibilidade da revisão: f3) 
Admittida esta, quem deve effectua-laV 

a) No seu estádio evolutivo de instituto de caracter 
gracioso, a revisão era concedida pelo poder agraciador 

e, em regra, por moio do tribunal das graças, como 
acontecia entre nós com o Desembargo do Paço *. 

Esta solução do problema, além de unilateral, pois, 
pela graça, só seria possível conceder a revisão favo- 
rável ao accusado, tem um valor exclusivamente his- 
tórico. A differenciação evolutiva das funcções do es- 
tado exige a integração judicial da revisão e, portanto, 
eliminou a possibilidade scientifica da intervenção do 
poder coordenador do estado no julgamento da sua 
admissibilidade. 

Convertida a revisão num instituto de caracter ju- 

1 Ortolan, ob. cit., n.0 2388; Garraud, ob. eit., pag. 77*; 
TtOZZl, ob. cit., pag. 45; etc. 

* Supra, pagg. 66 a 68, 71, 72 e 98 a 106. 
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ridico, tem sido muito diversos os systemas seguidos 
pelos escriptores e pelas legislações relativamente á 
sua concessão. 

Segundo um primeiro systema, o rescindente per- 
tence ao tribunal de cassação. Este systema ainda 
offerece duas variantes principaes, segundo se esta- 
belece a necessidade de dirigir o pedido de revisão ao 
ministro da justiça, para este, por meio do do magis- 
trado ministério publico juncto daquelle tribunal, pro- 
vocar a deliberação, ou se permitte fazer o pedido 

directamente ao mesmo tribunal. A primeira variante 
foi sanccionada pelo codigo francês e pelas leis que o 
reformaram sobre a matéria de revisão em 1867 e 
1895pelas leis napolitanas de 1819 2 e pelo codigo 

italiano vigente3, e é defendida por Berlier 4, Bon- 
neville 5 e Borsani e Casorati g, os quaes vêem na 
intervenção do ministro da justiça uma garantia effi- 
caz para conter a revisão dentro de justos limites, 

sendo o ministro, na phrase dos dois últimos proces- 
salistas, uma especie de sentinella avançada, de guarda 
á auctoridade do caso julgado. Comtudo, esta inter- 
venção forçada do ministro da justiça não passa duma 
formalidade inútil ou retrograda e sempre perigosa. 
Inútil ou retrograda, porque ou o ministro não faz 
mais do que transmittir o pedido de revisão ao tribu- 

1 Cod. de 1808, artt. 443."j 444.° e 445.°; Coã. ref. de 1687 e 
1895, art. 444." 

2 Tuozzx, ob. cit., pag. 42. 
4 Artt. 688.°, 689.° e 690.° 
6 F. Hélie, ob. cit., pag. 529. 
5 Ob. cit., pagg. 606 e 607. 
» Ob, cit., § 2179.°. 
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nal de cassação, e então mais vale estabelecer desde 
logo que as partes podem dirigir-se directamente ao 
tribunal, ou conhece da admissibilidade do pedido e 

nesse caso teremos a attribuição duma funeção juris- 
diccional a um representante do poder executivo; pe- 
rigosa, porque a multiplicidade dos negocios da com- 
petência do ministro e a influencia da politica em 

todas as suas resoluções, oppôr-se-iam ao exercício 
prompto, consciencioso e independente de tão impor- 

tante attribuição l. Devido a estas razões, appareceu a 
segunda variante, que foi preferida pelo codigo hes- 
panhol52 e também pelo nosso legislador. A N. R. J. 
nos artt. 1263.°, 1265.° e 1268.° concedia ao supremo 
tribunal de justiça a faculdade de conceder a revisão 
nos tres casos em que a reconhecia, doutrina funda- 
mentalmente acceite pelo sr. Navarro de Paiva 3 

pelo sr. Julio de Vilhéna4 e finalmente consagrada 
pelo decreto de 1895 o pela lei de 1896 ■L 

Um segundo systema confere o rescindehte aos tri- 

1 Tuozzi, ob. cit., pag. 42: Giurati, ob. cit., pagg. 24G a 248. 
2 Artt. 956.° e 957.° 
3 Projecto de 1874, artt. 666.°, 1003.° a 1007.° e 1040.° a 1045.°; 

projecto de 1882, artt. 540,° a 544.°; projecto de 1886, artt. 418.° 
e 611.° a 615.° É de notar que, segundo o sr. Navarro de 
Paiva, o condemnado que estivesse em condições de pedir a 
revisão, fora dos casos de inconciliabilidade de sentenças, falso 
testemunho, corrupção ou peita dos jurados ou apparecimento 
da pessoa presumida morta, não se dirigia directamente ao S. 
T. de J., mas ao juiz de direito da comarca para elle dar anda- 
mento ao pedido de revisão nos termos que já conhecemos. 
(Vid. supra, pagg. 112 e 119). 

4 Projecto de 1883, art. 3.° 
6 Art. 3.° 
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bunaes de appellação. Este systema, que é apresentado 
por Garofalo, funda-se na consideração de que aquel- 
les tribunaes offerecem também garantias de impar- 

cialidade e de que conhecerão mais promptamente do 
pedido que o tribunal de cassação 

Finalmente, um terceiro systema torna juiz do res- 
cindente o mesmo tribunal que proferiu a condemnação 
ou a absolvição. É o systema adoptado pelos codigos 

allemão2 e austríaco3 e perfilhado entre nos pelo sr. 
Tavares de Medeiros 4 e pelo projecto Bernardino 
Pinheiro 5. 

Qual destes systemas deverá merecer a preferencia ? 
O systema geral das leis austro-germanicas basêa-se 

num presupposto demasiado optimista, o de presumir 
que os tribunaes terão bastante estoicismo para não 
sentir repugnância em reconhecer os seus erros. To- 
davia, tal inteireza e severidade são virtudes pouco 
vulgares e, porisso, aquelle systema arrastará fatal- 
mente o inconveniente de a revisão não preencher 
muitas vezes o seu alto fim de justiça. Este defeito é 
remediado pelos dois primeiros systemas, nos quaes 
apparece a idêa fundamental de attribuir o rescindente 

1 Scuola positiva, 1893, pag. 104. 
2 Art. 407." 
3 Art. 357.° Convém lembrar que, na Áustria, o tribunal de 

cassação pode, extraordinariamente e depois de ouvir o pro- 
curador geral, ordenar a revisão do processo no interesse dum 
condemnado por crime ou delicto, assim como pódeelle mesmo 
julgar o condemnado e absolve-lo ou impor-lhe uma pena mais 
suave —art. 362.° 

4 Estudos citt., pag. 94. 
5 Art. 5.°, §§ l.o e 3,° 
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a um tribunal superior, que, pela sua auctoridade e 
independência, assegure a necessária imparcialidade 

no julgamento sobre a admissibilidade da revisão. Mas 
que tribunal superior será este, o de cassação, como 
geralmente se pensa, ou o de appellação, como propõe 
Garofalo? Em abstracto, tanto satisfaz um como o 

outro, e em cada país far-se-á a escolha em face das 
condições do seu organismo judiciário e das razões de 
opportunidade. 

Dada a preferencia dum tribunal superior, resta 
ainda averiguar se a sua resolução deverá ser prece- 
dida de deliberações dalguma entidade estranha, como 
a apreciação do ministro da justiça na Italia *, a con- 
sulta previa de jurados, ao menos de duas comarcas, 
sustentada pelo sr. Dr. Henriques da Silva 2, ou a jus- 
tificação preliminar perante o juizo da accusação, de- 
fendida pelo sr. Navarro de Paiva. Pensamos, dum 

modo geral, que não convém estabelecer a precedência 
obrigatória de nenhuma destas ou de quaesquer outras 
diligencias, consultas ou deliberações, deixando-se sim- 

plesmente ao tribunal a faculdade de, prudencial e 
discricionariamente, recorrer a pilas ou não, segundo 

lhe parecer mais conforme aos interesses da justiça. 
Era especial, a intervenção forçada do ministro da 
justiça seria um perigo e um retrocesso; a consulta 
previa de jurados seria escusada, quando o erro judi- 
ciário se mostrasse claramente por meio de documen- 
tos, seria inefficaz, quando a verificação do mesmo erro 
dependesse de conhecimentos especiaes que os jurados 

1 Tuozzi, ob. cit., pag. 43; Borsani e Casorati, ob. cit., 
pag. 483. 

1 Theses citt., pagg. 20 e 21. 
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não possuem, e seria ferida pelos ataques hoje dirigidos 
á incompetência e até á inconsciência do jury; final- 
mente, a justificação preliminar entregaria, em certo 
modo, ao juizo da condemnação ou da absolvição a fa- 
culdade de conceder a revisão, dando-se, assim, o de- 
feito capital do systema austro-germanico. Em summa, 
a intervenção de ministro da justiça em caso nenhum 
deve admittir-se, e a consulta de jurados ou a justifi- 
cação ou inquérito judicial devem constituir meros ex- 
pedientes ao dispor do tribunal do rescindente. 

Resume-se em pouco o nosso pensamento. A revisão 
reparatória deve ser concedida por um tribunal supe- 
rior, o qual, sem estar adstricto a quaesquer consultas 
ou deliberações de entidades estranhas, possa ordenar 
ou promover as diligencias que lhe pareçam mais con- 
formes ao esclarecimento das circumstancias em que 
se basêe o pedido. É mais uma applicação do principio 

amplificador do arbitrio judicial. 
(3) O segundo momento do processo revisorio, que, 

com os auctores, chamamos rescisório, é egualmente 
attribuido pelas legislações e pelos processalistas a 
varias jurisdicções. 

Podemos reduzir a dois systemas principaes todas 
as divergências legislativas e doutrinaes: o juizo de 
mérito da revisão é o tribunal superior que a concede; 
esse juizo é do mesmo grau daquelle que proferiu, em 
primeira instancia, a condemnação ou a absolvição. 

O primeiro systema, com caracter obrigatório, foi 
estabelecido pelo codigo francês de 1808 para o caso 
de apparecer a pessoa presumida morta e ampliado 
pelas leis de 1867 e de 1895 a todas as hypotheses em 
que, por virtude de morte, ausência, prescripção ou 
qualquer outra causa, não seja possível abrir novos 
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debates oraes entre todas as partese adoptado pelo 
codigo hespanhol nos termos em que o reconhecia o 
codigo de 18082, e, com caracter facultativo, foi acceite 
pelo codigo italiano para o mesmo caso de appareci- 
mento da pessoa presumida morta 3. 

O segundo foi admittido pelas legislações francesa 4, 
italiana5 e hespanhola6 para as demais liypotheses, 
pelos codigos allemão 7 e austríaco 8 e pelas nossas leis 
desde a reforma judiciaria de 1837 até á lei de 3 de 
abril de'1896 9 e proposto em todos os nossos proje- 
ctos de reforma da matéria da revisão ,u. Este systema 
offerece quatro cambiantes de interesse: 1.°—o juizo 
das rescisório é o mesmo que proferiu o primeiro jul- 
gamento H; 2.°—o juizo é differente 11; 3."—o juizo é 

1 Cod. de 1808, art. 44G.", antes c depois do reformado pelas 
de 67 e 95. 

2 Art. 958.", alínea 2,a 

3 Art. 689."; Tuozzi, ob. cit., pag. 46. 
4 Cod. ref., art. 445." 
3 Artt. 688." e 690." 
6 Art. 958.°, alíneas l.a e 3." 
i Art. 407.0 
« Art. 357.o 
3 N. R. J., 1837, artt. 402." a 407."; N. R. J., 1841, artt. 1263." 

a 1268.°; dec. de 1895 e lei de 1896, art. 7." 
10 Navarro de Paiva, projecto de 74, artt. 669.°, 1003." a 

1007." e 1039." a 1045."; Julio de Vilhena, art. 5.°, Bernar- 
dino Pinheiro, art. 3." 

11 Cod. austr. e ali., artt. citt. É de notar que o cod. austr. 
admitte recurso da decisão do tribunal que julga o pedido de 
revisão e determina que o tribunal ad quem, caso conceda a 
revisão, possa escolher um juizo diverso —art. 358." 

12 É a doutrina da lei francesa, do codigo italiano, das re. 
formas judiciarias de 37 e 41 e do projecto Vilhena, artt. citt. 
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o mesmo ou differente, segundo parecer mais conve- 
niente ao tribunal do rescindente ^ 4.° — o juizo é 
mixto, isto e, composto de elementos do tribunal que 
proferiu o julgamento e de elementos estranhos2. 

Por onde escolher? 
O primeiro systema padece do vicio orgânico de 

deslocar dos tribunaes ordinários de repressão a sua 
funcção normal de resolver as questões de culpabili- 
dade e de transformar inconvenientemente os tribu- 
naes superiores em tribunaes de primeira instancia. 
A revisão propõe-se verificar de novo ou o facto cri- 
minoso ou a criminalidade do seu agente por meio 
dum processo affim do que precedeu o primeiro jul- 
gamento, e, portanto, entra naturalmente na compe- 
tência dum tribunal do mesmo grao daquelle que pro- 
feriu este julgamento3. Mas, dada a preferencia do 
segundo systema, qual o melhor dos seus cambiantes? 
Os dois primeiros são de caracter demasiado absoluto, 
pois, se podem dar-se circumstancias que aconselhem 
a escolha dum juizo differente, como acontece quando 
o erro judiciário é um producto de delicto ou culpa 
dos julgadores, também é possível a desnecessidade 
dessa escolha e ser mais prejudicial do que proveitoso 
desviar a instrueção e o julgamento do juizo onde pen- 
deu o primitivo processo. O quarto nada remedêa com 
o seu artificialismo ecléctico, porisso que os elementos 

1 Dec. de 95 e lei de 96, art. 7.° 
2 Sr. Navarro de Paiva, projecto de 74, art. 666.° e pro- 

jecto de 86, art. 419.° 
3 Tuozzi, ob. cit., pag. 47; Ortolan, ob. cit., n.e 2383; Gar- 

raud, ob. cit., pag. 777. 
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conservados do velho juizo, se realmente sentirem re- 
pugnância em reconhecer o erro, farão fatalmente 
obstruccionismo, o processo correrá tumultuario e o 
resultado será ir-se cair em perniciosa confusão. O 
terceiro tem o mérito de attender ás circumstancias 
de cada caso concreto por meio do arbítrio pruden- 
cial do tribunal que concede a revisão. É o systema 
da nossa lei de 1896, que nesta parte merece o nosso 
applauso. 

2) Ao apresentarmos a sentença indeterminada como 
uma instituição exigida pelo estado actual das scien- 
cias penaes, fizemos ver que a sua execução dependia 
de deliberações periódicas ou extraordinárias, em que 
progressivamente se determinasse o destino do delin- 
quente, e que essas deliberações deviam revestir a 
fórma de revisões e ser da competência exclusiva do 
poder judiciário. Qual, porém, o tribunal adequado 
para assumir esta melindrosa attribuição? Hamel, 
cujas idêas são as que mais nos atraem neste ponto, 
propõe tribunaes especiaes, compostos de homens ex- 
perimentados e dotados duma educação scientifica suf- 
ficiente para conhecerem a capacidade criminosa dos 
delinquentes o por cila individualizarem, cada vez me- 
lhor, os meios de repressão. Estes tribunaes teriam a 
sua sede juncto dos estabelecimentos penaes em que 
se encontrassem os condemnados sujeitos a uma sen- 
tença indeterminada h Adherimos com prazer a esta 
doutrina, que não só respeita o principio geral da or- 

1 Actas do congresso de Bruxellas, pag. 63; Scuola positiva, 
1893, pagg. 957 e 958; supra, pagg. 210 a 214. 

um •.         - 
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ganização de tribunaes especiaes para o crime, mas 
traduz a manifesta utilidade de os juizes observarem 

de perto os criminosos, colherem as informações e os 
esclarecimentos necessários das administrações prisio- 

naes, e habilitarem-se a fazer das deliberações perió- 
dicas ou extraordinárias a continuação systematica e 
organica da condemnação indeterminada. 

b) Sobre a forma de processo em matéria de revisão 
faremos poucos considerandos, limitando-nos a esboçar 
alguns traços fundamentaes. 

Como em relação á competência, convém distinguir 
entre a revisão reparatória e a revisão preventiva e 
destacar na primeira o rescindente do rescisório. 

O rescindente, tendo por fim verificar a plausibili- 
dade da revisão e conte-la dentro de justos limites, 
deve ser organizado por forma que possa averiguar a 
viabilidade dos pedidos, evitar o possivel abuso resul- 
tante do reconhecimento generico desta ultima ratio 
da justiça e desviar o proprio tribunal de toda a pra- 
tica abusiva. Para tal effeito, torna-se necessário: em 
primeiro logar, conceder ao juizo a faculdade de pro- 
ceder directa ou indirectamente ás investigações que 
julgue convenientes para aclarar a verdade; depois, 
prevenir a temeridade dos requerentes com a neces- 
sidade de fundamentar as petições e com a ameaça de 
penas para aquelles que, infundada e aventureiramente, 
sollicitarem a reabertura dos processos crimes, penas 
applicaveis na mesma occasião em que, por tal motivo, 
forem indeferidas as mesmas petições; por fim, condi- 
cionar o arbítrio do tribunal com a sua respeitabili- 
dade, illustração e responsabilidade bem definida e 
effectiva, sujeitando mesmo a recurso as suas deci- 
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sões, quando não for escolhido o supremo tribunal do 
país l. 

Relativamente ao rescisório diremos apenas que o 
juizo deve abrir-se com as formalidades ordinárias. 
Tracta-se de substituir a impressão judicial produzida 
pela analyse duma causa criminal, e, porisso, é indis- 
pensável reiterar o caminho percorrido para descobrir 
ou desfazer o presumido engano 4. 

Do processo a seguir nas revisões complementares 
da sentença indeterminada, já acima traçamos, com 
Hamel, as suas linhas geraes3. 

1 Bonneville, ob. cit., tomo II, pagg. 601,606 e 608; Tuozzi, 
Monitore cit., pag. 410. 

2 Tuozzr, ob. cit., pag. 49. 
3 Supra, pagg. 214 e 215. 
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Kiroitos <la revisão 

Summario: — ay. Effoitos da revisão pro voo. Rohabilitacão do 
oondemnado innocente. Reparação social dos erros judiciários: 
sua formação evolutiva na historia da penalidade, sou fundamento 
scientifico e inconsistência jurídica das doutrinas que a impu- 
gnam. Condomnados a que devo ser concedido uma reparação. 
Especies de reparação: desaggravadora, reintogradora e indemni- 
zadora. Se a reparação indemnizadora devo attender aos damnos 
moraes. Critério a seguir para a fixar. Auctoridade competente 
para a liquidar. Se a responsabilidade do estado pelos damnos 
causados pelo erro judiciário deve ser principal ou subsidiaria. 
Meios financeiros para satisfazer a indemnização. Prescriptibili- 
dade do direito a percebe-la. Effeitos da revisão motivada por 
condomnaçOes excessivas. — 38. Effeitos da revisão pro socic- 
tate: imposição duma pena ou aggravamonto da já applicada.— 
30. Effeitos da revisão de caracter preventivo: a continuação do 
meio repressivo ou a sua substituição; a liberdade condicional 
ou a liberdade definitiva. 

ST. Para proceder com methodo no estudo dos 
effeitos da revisão, continuaremos a considerar em 
separado a revisão do caracter reparatorio e a revisão 
de caracter preventivo, encarando ainda a primeira 
sob o seu duplo aspecto de revisão pro reo e do revisão 
pro societatc. 

A revisão em favor do accusado pôde terminar pela 
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declaração solemne da sua innocencia ou pela verifi- 
cação duma condemnação excessiva. Examinaremos 
successivamente estas duas hypotheses. 

O primeiro e inquestionável effeito da revisão ulti- 
mada pelo reconhecimento da innocencia do conde- 
mnado é a sua rehabilitação, isto é, a sua restituição no 
estado de direito anterior á condemnação. A accusação 
apaga-se, a condemnação elimina-se, e, porisso, a pena 
deve desapparecer com todos os seus effeitos legaes e 
a victima do erro judiciário ficar na mesma posição 
jurídica em que se encontrava antes de sobre ella 
incidir a infelicidade que a sacrificou. Aqui não ha 
que discutir. A rehabilitação não pôde deixar de ser 
o resultado immediato, necessário, da proclamação da 
innocencia *. 

Mas bastará que a pena cesse com todos os seus 
effeitos legaes ou deverá ainda o estado reparar o 

innocente do damno que lhe causou a condemnação? 
Eis uma interessantíssima questão que de ha muito 
preoccupa os criminalistas e os legisladores e sobre a 
qual ainda não foi possível obter a harmonia do pen- 
samento scientifico. A sua solução é imposta pela Ín- 
dole do nosso trabalho, pelo que vamos tenta-la em 
face dos princípios hoje dominantes no campo da so- 
ciologia criminal. 

Alguns escriptores consideram tão evidente o prin- 

cipio da reparação social dos erros judiciários, que, ou 
pensam, como Bonneville2 e Levy Maria Jordão3, 

• Tuozzi, ob. cit., pagg. 50 e 51. 
2 Ob. cit., tomo I, pagg. 494 e 495. 
3 Relatório do projecto de 1861, pag. 110. 
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que discuti-lo é enfraquece-lo, ou affirmam, como 
Ferri 1

) que elle não pôde ser seriamente contestado. 
Qualquer que seja o valor desta doutrina, não podemos 
ficar com ella, pois, levantando-se theorias, objecções 
e receios contra o direito de reparação, é indispensável 
faze-lo triumphar de todos os obstáculos, offuscando-os 
com a mesma luz da sua evidencia. 

O principio tem passado por uma longa e intensa 
elaboração histórica e legislativa, que importa conhecer 
para bem o pesar na balança da sciencia. 

O seu germen encontra-se na responsabilidade a que 
o direito dos povos tem sujeitado os accusadores que 
não conseguem provar o crime imputado aos accusados 
e a razão histórica da sua manifestação na substituição 
da sociedade ao individuo na perseguição e accusação 
dos criminosos. 

A responsabilidade penal ou civil do accusador suc- 
cumbente, temerário ou de má fé é uma creação jurí- 
dica das mais remotas edades. 

No velho Egypto, por exemplo, era tão intenso o 
respeito pelo principio da punição dos accusadores 
temerários que chegavam a applica-lo nos julgamentos 
a que eram submettidos os mortos antes de receberem 
as honras de supultura, e a punir de morto o accusa- 
dor convencido de calumnia, quando ao pretendido 
crime correspondesse a pena capital2. 

Em Athenas não só se obrigava, em geral, o accu- 
sador a depositar uma caução antes do julgamento, 

1 Ob. cit., pag. 446. 
' Bernard, De la reparation des erreurs judiciaires. Paris, 

1871, pag. 13. 
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mas ainda lhe podia ser imposta uma multa conside- 
rável ou a degradação civica ou a perda da liberdade 

Em Roma ou era o proprio accusador que se sujei- 
tava á mesma pena que pedia para o accusado, ou era 
declarado infame, quando calumniador, ou obrigado a 
indemnizar o accusado dc perdas e damnos, quando a 
accusação fosse simplesmente temerária 2. 

Encontram-se nas leis barbaras vestígios do mesmo 
facto. A lei salica mandava castigar aquelle que diri- 
gisse ao rei uma accusação injusta contra um ausente 3. 
A lei ripuaria dispunha que, se um homem livre accu- 

sasse um outro e não provasse a sua culpabilidade, 
fosse eondemnado em trinta soldos de oiro 4. A lei dos 
Bourguignons mandava que o accusador dum escravo 
depositasse nas mãos do seu senhor uma somma egual 
ao seu valor e determinava que o mesmo accusador 
perdesse tal quantia, se o escravo, submettido á ques- 
tão, não confessasse o crime3. A lei dos Erancos, fi- 

nalmente, estabelecia que, quando se appellasse para 
o combate judiciário e o accusador fosse morto, fosse 

conferida ao vencedor uma compensação, paga pelos 
bens do morto, egual a nove vezes o valor das recla- 
mações 6. 

Nos tempos feudaes começa a substituição da accu- 

1 Bonneville, ob. cit., tomo I, pag. 507; Bernard, ob. cit., 
pagg. 13 e 14. 

2 Bonneville, Idem, pagg. 507 e 508; Bernard, ob. cit.. 
pagg. 14 a 16. 

3 Bernard, ob. cit., pagg. 16 e 17. 
,, Bernard, ob. e log. citt. 
5 Bernard, ob. e log. citt. 
6 Bernard, ob. cit., pag. 18. 
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sação publica á accusação particular. Todavia, como 
a substituição se operava pela razão fiscal de alimentar 
o thesouro com multas e não pelo motivo desinteres- 
sado de reprimir os delictos, emquanto o accusador 
particular continuava sujeito á mesma responsabili- 
dade, os senhores, que só pretendiam lucrar com o 
exercício do direito de accusação, não assumiram os 
encargos que o acompanhavam Como poderiam os 
senhores sonhar, diz Bonneville, em indemnizar os 
innocentes, quando accusadores e accusados não eram 

a seus olhos mais que uma especie de matéria colle- 
ctavel e quando levavam a tal ponto o esquecimento de 
toda a noção de equidade para com os accusados, que, 
mesmo quando reconhecidos innocentes, os conserva- 
vam na prisão até pagarem as despesas do processo 
injustamente movido contra elles e as próprias des- 
pesas da encarceração injustamente soffrida!2. 

As monarchias constituídas sobre a sociedade me- 
dieval reconheceram a responsabilidade do accusador 
particular, continuaram e ampliaram a creação feudal 

da accusação publica, introduziram alguns elementos 
novos no principio da reparação e chegaram a appro- 
xima-la do limite da sua perfeição evolutiva. 

Aquelles elementos consistiram em ensaios no sen- 
tido de sujeitar os juizes a indemnizar os innocentes 
prejudicados por erros seus e de tornar responsáveis 

os procuradores dos reis nos mesmos termos em que 
o eram os accusadores particulares 3. Ambas estas ten- 

> Bernard, ob. cit., pagg. 19 a 21. 
2 Ob. cit., pag. 509. 
3 Bonneville, ob. cit., pag. 511; Bernard, ob. cit., pag. 23, 
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tativas abortaram, porque ambas vinham eivadas dum 
vicio orgânico. Os juizes ou os accusadores públicos 
eram representantes da sociedade no exercício duma 
funcção de caracter geral e tornavam-se individual- 
mente responsáveis pelos resultados do exercício dessa 
funcção. Isto entorpecia a iniciativa dos magistrados 
e dahi a consequência de a jurisprudência estabelecer 
a presumpção de que a parte publica procedia por 

obediência á lei e o julgador o fazia de boa fé e, por- 
tanto, de ficar letra morta uma tal responsabilidade h 

A approximação foi constituída por algumas mani- 
festações de responsabilidade social pelos damnos pro- 
venientes dos erros judiciários, verificadas, aqui o 
além, em alguns países da Europa. No antigo ducado 
de Lorraine parece que já no século xvi era reconhe- 
cida em principio essa responsabilidade, como o teste- 

munha um documento encontrado no archivo das cartas 
do ducado. Este documento contém uma renuncia ao 
direito de reparação, feita por uma innocente injusta- 
mente perseguida e por alguns membros de sua família, 
em favor do senhor de Lorraine2. Em França, os an- 
tigos parlamentos e nomeadamente o de Tolosa, con- 
cederam a alguns accusados innocentes uma indemni- 

zação de perdas e damnos paga pelo estado-3. Na Prús- 
sia, por fim, segundo uma descoberta recente de Be- 
rolzheimer, data de 1766 certa ordenança, segundo 
a qual os injustamente condemnados ou accusados ti- 

1 Bernard, ob. cit., pagg. 23 e 24. 
' Bonneville, ob, cit., pagg. 673 e 674. 
3 Bonneville, ob. cit., pag. 511; Bernard, ob. cit., pag. 23; 

JlERLiN, v.0 denonciation; Pascadd, ob. cit., pag. 23. 
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nham direito á indemnização das despezas feitas com 
o processo e dos damnos soffridos, indemnização paga 
pela caixa destinada a custear as despezas do tribunal 
sentenciador l. 

Estas manifestações dispersas da reparação social 
dos erros Judiciários começaram a ser convertidas num 
principio juridico de caracter geral, por obra do mo- 
vimento de renovação do direito penal realizado no 
século passado. Aquelle movimento renovador, com as 
suas tendências individualistas e sentimentaes devia 
despertar a compaixão dos espíritos pela desgraça das 
victimas da justiça e leva-los a excogitar um meio de 
a remediar. Fez-se eco dos sentimentos da época a 
academia de artes e letras de Chalons-sur-Marne, pondo 
a concurso em 1781 a seguinte quesito: «quando a 
sociedade civil, tendo accusado um dos seus membros 
pelo orgão do ministério publico, e este succumba na 
accusação, quaes serão os meios práticos e menos 
dispendiosos para conferir ao cidadão reconhecido 
innocente a indemnização que lhe é devida por direito 
natural?»'*. A resposta foi dada por duas memorias 
notáveis, premiadas pela academia, uma de Brissot de 
Warville — Le sang innocent vengê3 e outra de Phi- 
lippon de la Madeleine — Des moyens de indemniser 
Vinnocence injustement accusú et punie 4. Ambos os 
concorrentes reconheciam com bastante amplitude o 

1 Giurati, ob. cit., pagg. 371 e 372. 
2 Bibliotheque du legislateur, Berlin, 1872, tomo IV, pag. 

256. 
3 Bibliotheque cit., tomo VI, pagg. 173 e segg. 
4 Bibliotheque cit., tomo IV, pagg. 257 e segg. 
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principio da reparação social dos erros judiciários. É, 
porém, digno de menção o modo como Warville o 
fundamentava. Começando por dizer que nem os an- 
tigos nem os modernos tinham conhecido a verdadeira 
balança em que devem ser pesados os direitos do indi- 
viduo e o interesse da sociedade, mostrava que o di- 
reito de reparação assentava nos seus direitos e deveres 
reciprocos, devendo o individuo respeitar as leis, e a 
sociedade proteger a propriedade, a liberdade e a 
segurança, já que a felicidade geral só pôde nascer no 
seio da ordem e esta consiste na justa combinação do 
interesse individual com o interesse collectivo 

A iniciativa da academia de Chalons chamou a at- 
tenção dos príncipes, reflectiu-se nas assemblêas revo- 
lucionarias e tem sido generosamente continuada em 
todo o decurso dum século, contando já numerosas 
conquistas no direito dos povos cultos. 

Em 1786 creou o codigo leopoldino no granducado 
da Toscana uma caixa destinada a receber todas as 
multas de todos os tribunaes do estado, de cujos fun- 
dos devia sair uma indemnização para todos aquelles 
que sem dolo ou culpa de ninguém, mas só por certas 
combinações fataes, tivessem sido processados e encar- 
cerados e depois reconhecidos innocentes e como taes 
absolvidos 2. 

Em 1788 apresentou Luís XVI aos estados geraes 
uma ordenança criminal acompanhada, entre outras, 
das declarações seguintes: que queria que os julga- 
mentos de absolvição fossem impressos e affixados á 

1 Bibliotheque cit., tomo VI, pagg. 176 a 184. 
2 Art. 46." 
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sua custa e que desejava e esperava dar aos innocentes 
absolvidos a indemnização a que tinham direito l. 

No anno seguinte desinvolveu-se o movimento. Quasi 
todos os cadernos dos estados da nação se pronuncia- 
vam a favor dos innocentes iniquamente sacrificados 
por uma fiscalidade feudal2. 

A opinião estava formada em França e em 1790 re- 
presentou-a perante a constituinte o illustre Duport, 
que introduzia o direito de reparação no seu notável 
projecto de codigo de processo criminal e o justificava 
do modo seguinte; «esta indemnização é uma divida da 
sociedade e o resarcimento do damno que ella causa ao 
accusado, e deve paga-la, porque os homens associados 
não têem menos obrigação de ser justos do que quando 

individualmente considerados»3. Entrando a proposta 
em discussão, defenderam-na Regnier e Buzot e impu- 
gnaram-na Martineau e Lanjuinais, o primeiro pela 
inane razão de que o legislador, dando ao accusado 
meios de se justificar, fazia tudo o que podia fazer, não 
tendo a sociedade obrigação de conceder-lhe qualquer 
indemnização, e o segundo pelo extraordinário motivo 
de que podia haver pessoas que explorassem o desho- 
nesto mester de se fazerem accusar para receberem 
indemnizações 4. A assemblêa rejeitou a proposta de 
Duport, não por estas razões, mas, pensa Bonneville, 
por causa do caracter demasiado absoluto que elle lhe 

1 Bernard, ob. cit., pagg, 45 e 46; Pascaud, ob. cit., pagg. 
24 e 25. 

2 Auctt. e logg. citt. 
3 Bonneville, ob. cit., pag. 515. 
4 Bernard, ob. cit., pagg. 47 e 48. 
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dava, emquanto pedia o direito de indemnização para 
todos os absolvidos, sem excluir os que o fossem por 
falta de provas ou os que tivessem provocado o pro- 
cesso 1. E ha razões para assim pensar, pois se a 
constituinte rejeitou a proposta de Duport, concedeu, 
por decretos especiaes, indemnizações a diversos indi- 
vidues absolvidos2. 

O que, porém, é certo é que o movimento, em vez 
de afrouxar com o voto da constituinte, se foi tor- 
nando cada vez mais intenso. 

Comecemos pela França. Era 1823 reabriu a acade- 
mia de ChalonS o concurso de 1791. Foram apresen- 
tadas memorias bastante notáveis por Vivien, Bou- 
chenet-Lefer e Colmont 3. Defenderam a reforma os 
dois primeiros concorrentes, sendo a sua opinião suf- 
fragada por Merlin 4, Legraverand 5, F. Hélie 6, Dal- 
loz 7 e, principalmente, por Boneville 8, que tractou 
o assumpto com a convicção, talento e coração que 
brilham em todas as suas obras. Em 1867, quando se 
discutia a lei sobre revisão, Richard, Favre e Ollivier 
propozeram uma emenda no sentido de ser concedida 
uma indemnização áquelles cuja innocencia resultasse • 
do processo revisorio. Mesmo nestes termos restrictos 
a reforma foi repellida pelo corpo legislativo. O mo- 

1 Ob. cit., pag. 515. 
' Pascaud, ob. cit., pag. 27. 
' Bernard, ob. cit., pagg. 50 a 52. 
4 Répert. v." Réparation civile. 
'■> Traité de legislation criminelle. 
6 Theorie du code pénal. 
i Répert. v." Fróis et depéns. 
' Ob. cit., tomo I, pagg. 485 a 526; tomo II, pagg. 585 a 611, 
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tivo preponderante da recusa foi a consideração de que 
a solidariedade social não podia ir até ao ponto de 
tornar o estado responsável pelos erros commettidos 
por qualquer juiz da França. Chega a parecer uma 
^eresia scientifica, mas venceu e determinou a nega- 
tiva do parlamento Comtudo, esta negativa não se- 
pultou a questão. O principio da reparação continuou 
a ser defendido por magistrado como Bernard, Pas- 
cand, Nicolas e Giacobbi '2, a ser proclamado por pro- 
curadores geraes, como Molines, Jourdan, Houssard 
e Dupry 3, e a ser proposto ao parlamento em projectos 
successivos, como foram o do Pieyre de 15 de maio de 
1883 4 e os de Laguerre, Reinach e Cartelin de 29 
de junho de 18905, os quaes inspiraram o art. 5.° da 
lei votada sem discussão pela camara dos deputados 
em 7 de abril de 1892, que concedia o direito de inde- 
mnização aos condemnados reconhecidos innocentes ou 
a seus ascendentes e ao cônjuge sobrevivo, e até a 
algum parente mais afastado que provasse ter soffrido 
um prejuízo material com a condemnação, disposição 
a final introduzida no art. 446.° do codigo de instru- 
cção criminal pela lei de 8 de junho de 1895. E contra 
a corrente foi inútil a voz quasi isolada de Worms, o 
qual tentou demonstrar que era um absurdo attribuir 
ao estado a obrigação de resarcir os damnos soffridos 
pelos condemnados innocentes e que os erros judicia- 

1 Pascaud, ob. cit., pag. 29. 
1 Ferri, ob. cit., pag. 445. 
3 Perri, ob. e log. citt. 
4 Pascaud, ob. cit., pag. 30, 
6 Giurati, ob. cit., pagg. 415 e segg. 
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rios deviam ser considerados como casos fortuitos, 
casos de força maior que não arrastam a responsabi- 
lidade de ninguém 

Ao lado da França estão muitos outros povos que ou 
já reconheceram o principio da reparação social dos 
erros judiciários ou se encaminham para o seu reco- 
nhecimento. 

No primeiro grupo acham-se a Áustria, a Baviera, 
a Dinamarca, o México, Portugal, a Suécia, a Suissa 
e o Wurtemberg, onde se encontra decretada a reforma 
com maior ou menor amplitude2. 

Deixando os demais países, vejamos como o principio 
se desinvolveu entre nós e a extensão que lhe tem sido 
dada. 

O nosso velho direito apenas sujeitava o aceusa- 
dor calumnioso ou temerário a indemnizar as perdas 
e damnos soffridos pelo accusado3. Todavia, já no 
século passado o grande Mello Freire, influenciado 
pelas idêas de Warville e Philippon de la Madeleine, 
sustentava a responaabilidade do estado pelos damnos 
provenientas dos erros judiciários, devendo a inde- 
mnização ser paga pelo cofre do tribunal sentenciador 
ou com as multas recebidas dos condemnados 4. O seu 
exemplo foi imitado pelos redactores do projecto do 
codigo penal de 1861, que davam o direito de repa- 
ração tanto aos injustamente perseguidos como aos 

1 De Vétat ou regard des erreurs judiciaires. Paris, 1884. 
2 Ferri, ob. cit., pag. 446; Giueati, ob. cit., pagg. 339 e 

377; Bernard, ob. cit., pagg. 77 a 86; Pascand, ob. cit., pagg. 
33 a 40; Manduca, ob. cit., pagg. 183 e 184. 

2 Ord., liv. V, tit. 118, pref. 
4 Inst. Jur. Crini., tit. XX, § X, nota. 
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injustamente condemnados1. Devemos observar que, 
em relação aos injustamente condemnados, foi o pro- 
jecto de 1861 precedido pelo projecto do codigo civil, 
onde já se lia2 a actual disposição do mesmo codigo 
que concede ao condemnado ou a seus herdeiros o 
direito de haver reparação de perdas e damnos, satis- 
feita pela fazenda nacional, quando se prove a injus- 
tiça duma condemnação3. Depois do codigo civil, todos 
os trabalhos e reformas sobre a revisão têem, com 
mais ou menos largueza, estatuído a responsabilidade 
immediata ou subsidiaria do estado pelos prejuízos 
soffridos pelos condemnados innocentemente. O sr. Na- 
varro de Paiva, no primeiro projecto, estabelecia o 
principio da responsabilidade immediata com o re- 
gresso por metade contra a parte accusadora, quando 
a houvesse i. No terceiro, porém, dominado pelo pro- 
jecto do sr. Julio de Vilhena, que optava pela respon- 
sabilidade subsidiaria, e esta simplesmente no caso de 
a aocusação ser apenas promovida pelo ministério pu- 
blico 5, modificou a sua doutrina em harmonia com este 
projecto6. A reforma penal de 1884 7 e o codigo penal 
de 18868, em harmonia com a doutrina do codigo 
civil, restringiram-se a dizer que a indemnização in- 
cumbia ao estado. O projecto Bernardino Pinheiro 

1 Relatório, pagg. 109 a 111; Projecto, artt. 137." c 169." 
2 Art. 2684.° 
» Art. 2403." 
4 Art. 669.» 
s Art. 8.° 
« Art. 421.» 
i Art. 89.°, n.0 3.", § 6." 
» Art. 126.°, n.° 3.», § 6.» 
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decidiu-se pela responsabilidade immediata, embora 
determinasse que o querellante e seus herdeiros fossem 
declarados responsáveis por metade da indemnização 
e prescrevesse que os subornadores e as testemunhas 
por cujo falso depoimento houvesse sido dada a sen- 
tença, respondessem também por uma parte da con- 
demnação correspondente á maior ou menor gravidade 
do sou delicto, se este se provasse por sentença con- 
demnatoria passada em julgado Comtudo, a commis- 
são parlamentar encarregada de estudar o projecto, 
determinada por certo pela crise que então experi- 
mentavam as nossas finanças, mantendo no projecto a 
responsabilidade do estado e fazendo depender a res- 
ponsabilidade do querellante ou de seus herdeiros da 
má fé, accrescentou em disposição transitória que o 
estado só pagaria quando as circumstancias do the- 
souro o permittissem2. O decreto de 1895 e a lei de 
1896 3 contentaram-se com dizer que na sentença abso- 
lutória e quando o reo o haja requerido lhe será arbi- 
trada uma justa indemnização. Em todo o caso, em 
face do codigo civil e do codigo penal, não ha duvida 
que a indemnização incumbe ao estado 4. 

As nossas leis ainda não decretaram a responsabili- 
dade social pelos damnos soffridos pelos accusados 
innocentemente. A estes tem sido reconhecido apenas 
o direito de haverem uma indemnização do accusador 
particular. No antigo direito era, como vimos, o accu- 

1 Artt, 10.° e 11.° 
1 Artt. 10.°, 11.° e 16.° 
3 Art. 12.° 
4 Codd., civil, art. 2403.°, penal, art. 126.°, § 6.° 
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sador calumnioso ou temerário responsável por perdas 
e damnos para com o accusado. No direito novo o 
decreto de 16 de maio de 1832 1 e as reformas judi- 
ciarias de 1837 5 e de 1841 3 permittiam, dum modo 
geral, que o accusador particular fosse condemnado 
em perdas e damnos. Em rigor, esta doutrina, que 
podia levar ao exaggero de condemnar em perdas e 
damnos o accusador particular que procedesse de boa 
fé, foi alterada pelo codigo penal de 1852 4, o qual 
dispunha que, sem culpa ou negligencia do auctor do 
damno, não podia elle ser obrigado á reparação civil5. 
O codigo civil veio desfazer todas as duvidas, deter- 
minando expressamente que a indemnização devida 
por offensa resultante de imputação ou accusação de 
crime judicialmente feita só tem logar quando se prove 
que houve dolo na dieta imputação ou accusação 6. 
De forma que, nos casos de boa fé dos auctores da 
imputação ou accusação, o perseguido innocentemente 
fica privado de qualquer indemnização. É certo, com- 
tudo, que não tem faltado quem sustente que, em taes 
casos, devia o estado responder por perdas e damnos. 
Além de Mello Freire e dos redactores do projecto 
de 1861, defenderam o principio o sr. Dr. Dias da 
Silva no seu notável trabalho — A responsabilidade 
civil connexa com a responsabilidade criminal1 e o 

' Art. 212.» 
' Art. 298.» 
s Art. 1164.» 
♦ Artt. 104.° e 112.» 
5 Sr. Dr. Dias da Silva, ob. cit., pag. 222, 
6 Art. 2390.» 
' Ob. cit., pag. 226. 



328 CAPITULO IV 

sr. Sousa Queiroga numa curta memoria, apresentada 
ao congresso jurídico de Lisboa de 1889, intitulada 
— O estado e as victimas dos erros judiciários1. Pas- 
caud nota esta lacuna da nossa lei e prevê que o futuro 
se encarregará de a preencher 2. 

No grupo dos povos que evidentemente se encami- 
nham para o reconhecimento do principio da Repara- 
ção social dos erros judiciários podemos apontar a 
Italia, a Allemanha, a Hollanda, a Bélgica e até a 
Inglaterra. 

A Italia, patria de Beccaria, o benemerito patriar- 
cha do classicismo penal que iniciou a obra da hu- 
manização da penalidade, não podia ser estranha ao 
movimento de sympathia pelas victimas da justiça. Já 
Iilangieri fallava na creaçao duma caixa de repara- 
ções destinada a resarcir o damno causado por accu- 
sações involuntariamente erróneas, promovidas pelo 
magistrado accusador. Este pensamento foi traduzido 
pelo codigo leopoldino de 1786, que instituiu a caixa 
das multas com um fim idêntico. E se é certo que os 
penalistas da era napoleonica, como Romagnosi 3 e 
Gioia 4, justificavam a necessidade de, muitas vezes, 
sacrificar a innocencia aos interesses da salvação pu- 
blica, o codigo penal das duas Secilias acolheu já a insti- 
tuição leopoldinat>. Por caminho semelhante seguia o 

1 Memoria cit., pagg. 7 e 8. 
2 Ob. cit., pag. 37; conf. sr. Dr. Francisco Joaquim Fer- 

nandes, Prisão preventiva, pagg. 137 e segg. 
3 Oenesi dei diritto penale, §§ 274.° e 275.° 
4 DelVingiuría, dei damni e sodisfacimento, liv. 2, secc. 88, 

cap. I. 
6 Art. 35.° 
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primeiro projecto de reforma do velho codigo penal 
italiano, organizado por De Falco em 1863, o qual 
destinava as multas á indemnização dos damnos sof- 
fridos pelos accusados innocentes h Esta disposição 
foi eliminada pela commissão encarregada de estudar 
o projecto 2. Todavia, eminentes escriptores italianos, 
como Vacca, Nicolini, Pessina, Garrara e Brusa 3, 
mostraram a justiça do principio, até que em 1884 os 
deputados Mussi e Pavesi apresentaram ao parlamento 
um projecto de lei com o fim de conceder o direito de 
indemnização aos perseguidos innocentes E, se é ver- 
dade que o projecto não foi convertido em lei, é ver- 
dade também que os escriptores continuam a mostrar 
a urgência da reforma. Defenderam-na Garofalo e 

Gregoraci no congresso jurídico italiano de 1891, 
estudou-a com grande desinvolvimento Domênico Giu- 
rati no seu bello livro — Errori jiudiziarii, cujos pontos 
nodaes são a diagnose e a cura do erro judiciário, e 
apresentou-a a escola anthropologica como um dos 
meios de equilibrar os direitos do individuo com o 
interesse da sociedade, annunciando por um dos seus 
mais illustres representantes, Enrico Ferri, que tal 
reforma não pode ser seriamente contestadas. Pôde 
dizer-se, portanto, que na Italia a reforma se appro- 
xima do seu estado de maturação, sendo de prever a 
sua breve consagração legislativa. 

1 Art. 87.° 
2 Giurati, ob. cit., pag. 325. 
3 Bernard, ob. cit., pag. 84; Ferri, ob. cit., pag. 446. 
4 Giurati, ob. cit., pagg. 325 e 326. 
5 Ferri, ob. cit., pag. 446. 
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Na Allemanha de ha muito que o principio da repa- 
ração social dos erros judiciários preoccupa o espirito 
dos seus homens de sciencia. Defendeu-o Gesterding 
em 1830sustentou-o amplamente Heinze em 1865 
discutiu-o em sessões successivas o congresso dos juris- 
consultos allemães até que o votou em 1877 3, exalta- 
ram-no trabalhos notáveis de Geyer, Shwarze e Ja- 
cobi 4 e têem pedido a sua legalização repetidos pro- 
jectos de lei apresentados no parlamento germânico 
desde 1882. Neste anuo proposeram-na Philipps e 
Lenzmann, em 1883 propo-la Schwarze, em 1885 reno- 
vou Lenzmann o seu projecto, em 1887 pediram-na 
Muckel e Rintelen e em 1892 Rintelen e Traeger 5. 
Em 15 de fevereiro deste mesmo anno recaiu sobre 
os projectos de Rintelen e Traeger uma discussão 
notável, que mostra á evidencia que o reconhecimento 
legal do principio constitue uma exigência da consciên- 
cia nacional. Entraram na discussão os auctores dos 
projectos e mais os membros do Reichstag, Bosse, 
Strombeck, Schneider, Çrhome, Bar, Stadthagen e 
Munkel, e todos falaram da reforma como uma grande 
aspiração do espirito publico6. Bosse, então ministro 
da justiça, declarou que não havia ninguém na Alle- 
manha que não se occupasse assiduamente do assum- 
pto 1. 

1 Giurati, oh. cit., pag. 377. 
2 Auct. e log. citt. 
3 Pascaud, ob. cit., pag. 33; Manduca, ob. cit., pag. 183. 
4 Giurati, log. cit. 
5 Giurati, ob. cit., pag. 377. 
6 Auct. e ob. citt., pagg. 378 e segg. 
1 Auct. e ob. citt., pag. 381. 
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Na Hollanda desde 1864 e na Bélgica desde 1862 
têem sido apresentados egualmente successivos proje- 
ctos de lei tendentes á implantação da reforma, demo- 
rando-a, não a falta de base scientifica, mas o pre- 
texto das difficuldades praticas 

A Inglaterra não se tem conservado estranha ao tra- 
balho reformador do continente. Em 1864 e 1872 con-. 
cedeu o seu parlamento reparações em favor de dois 
condemnados reconhecidos innocentes. E, como notava 
Grey em 1864, desde que se intende que é justo re- 
parar num caso particular o damno produzido por 
um erro judiciário, não ha razão nenhuma para não 
decretar o principio numa lei de caracter geral2. É 
sempre por casos isolados que começam as creações 
sociaes. Sobre ellos levanta-se depois uma synthese 
superior que os coordena e lhes dá unidade. É de crer 
que, por este processo, a Inglaterra chegue a adoptar, 
dum modo geral, a instituição já possuída por muitos 
povos do continente. 

Em ultima analyse, pois, o principio da reparação 
social dos erros judiciários, tendo nascido da derivação 
evolutiva da justiça penal, constitue uma pronunciada 
tendência do espirito contemporâneo. Favorecerá a 
critica a sua assimilação pelo organismo jurídico, como 
um elemento vital e fecundo da sua constituição, ou 
aconselhará a sua eliminação, como um elemento patho- 
logico e perturbador? 

1 Bernard, ob. cit., pagg. 80 e 81; Pascaud, ob. cit., pagg. 
39 e 40; Manduca, ob. cit., pag. 183; Ferri, ob. cit., pag. 446. 

2 Bonneville, ob. cit., tomo II, pagg. 496 a 600; Ferri, ob, 
e log. citt. 
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No intuito de fundamentar o principio, têem os es- 
criptores percorrido o tríplice caminho das declama- 
ções sentimentaes, das analogias legislativas e das 
theorias jurídicas. 

O erro Judiciário, opprimindo a innocencia, ferindo 
o individuo na sua integridade physica e moral, rou- 

bando-o á independência, á liberdade e á família, e 
esmagando os direitos do cidadão conquistados á custa 
do tantos esforços e sacrifícios, devia despertar nos 
espíritos generosos e apaixonados sentimentos de favor 
pelas suas victimas, motivando a affirmação espon- 
tânea de que a sociedade, por cujo interesso se perse- 
gue, accusa e pune um innocente, lhe deve a possível 
reparação. Assim aconteceu. Alguns defensores desta 
especie de responsabilidade de estado têem julgado 
sufficiente descrever os horrores inherentes ao erro 
judiciário para legitimarem a sua reparação social. O 
seu espirito contenta-se com algumas phrases de enthu- 

siasmo e dispensa uma critica serena da instituição. 
Todavia, a simples voz do sentimento é base bastante 

frágil para firmar um principio tão importante e dahi 
o empenho dos escriptores em lhe darem um apoio 
mais positivo. 

Uns têem preferido o processo das analogias, pro- 
curando a base analógica: 

a) Já na indemnização concedida pelo estado ou 
pelos corpos administrativos nos casos de expropriação 

por utilidade publica 1; 
b) Já na remuneração paga ás testemunhas, jurados, 

1 Pascaud, ob. cit., pagg. 16 e segg.; Gregoraci, ob. cit., 
pagg. 43 e segg.; Giurati, ob. cit., pag. 374. 
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peritos e interpretes, quando prestara a sua cooperação 
á administração da justiça 1; 

c) Já no principio da imputação da prisão preven- 
tiva, pela razão de que, se o delinquente é compen- 
sado do que já soffreu, justo é que o innocente seja 
compensado do que não devia soffrer2; 

d) Já na sujeição a custas do convencido dum crime 
e por elle condemnado, como meio de indemnizar a 
sociedade das despezas que por causa delle foi obri- 
gada a fazer, pois, por legitima reciprocidade, deve a 
sociedade indemnizar o innocente dos damnos que sof- 
freu por causa delia 3; 

é) Já, finalmente, na responsabilidade civil das com- 
munas pelos crimes commettidos, com publica violência 
e dentro do respectivo território, por ajunctamentos 
tumultuosos, armados ou não armados, responsabili- 
dade reconhecida em algumas legislações e nomeada- 
mente na francêsa por uma lei do anno IV e outra de 
5 de abril de 1884 4. 

Apesar de ter um certo peso, a base analógica da 
reparação era ainda pouco segura para satisfazer o 
espirito critico. Tinha contra si dois obstáculos pode- 
rosos, que ou a tornavam muito melindrosa ou lhe 
tiravam quasi todo o valor, um proveniente das diffe- 

1 Bonneville, ob. cit., tomo I, pag. 499; Pascaud, ob; cit., 
pag. 16. 

2 Gregoraci, ob. cit., pagg. 47 e 48. 
3 Bonneville, ob. cit., pag. 500; Gregoraci, ob. cit., pagg. 

48 e 49. 
4 Pascaud, ob. cit., pagg. 12 e 13; Gregoraci, ob. cit., 

pagg. 26 e 27; André Spire, Responsabilité des comniunes, 
Paris, 1895. 
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renças especificas que evidentemente separam o nosso 
instituto dos que se consideram seus analogos, reci- 
procos ou correlativos, resultante o outro da discussão 
scientifica ou das difficuldades praticas que podem 
offerecer esses mesmos institutos. Em verdade, quem 
attender, por exemplo, á differença de posição jurídica 

do estado quando expropria ou quando administra 
justiça, á dissemelhança entre os motivos que levam ao 
tribunal as testemunhas, os jurados, os peritos ou os 
interpretes e os que ahi arrastam o innocente, á dis- 
cussão que pôde levantar-se sobre a admissibilidade e 
meios de effectuar a imputação da prisão preventiva, 
sobre a administração gratuita da justiça e sobre o 
melindre e restricção da responsabilidade communal 
como ella se encontra nas legislações, vê desde logo 
quanto ha de ser difficil ou improfícuo o systema das 
analogias, pois, para ser proveitoso, obrigaria a de- 
monstrar que quaesquer differenças entre as institui- 
ções acceites e a que se defende não são prejudiciaes 
á analogia e a defender as mesmas instituições em que 
ella se basêa. 

Era, pois, natural tranformar as analogias em sim- 
ples motivos occasionaes para estudar a reparação dos 
erros judiciários e procurar filiar esta directamente 
em alguma theoria scientifica. 

A primeira fórmula theorica do principio da repa- 
ração foi derivado do processo evolutivo da justiça 
penal. Alguns escriptores, observando a progressiva 
socialização da acção repressiva e attentando no facto 
constante e geral da responsabilidade por perdas o 
damnos imposta ao accusador particular para com o 
accusado innocente, inferiram dahi a legitimidade da 
reparação social dos erros judiciários. O seu raciocínio 

v 
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é simples: se o estado se substituiu ao individuo na 
accusação dos delictos, deve succeder-llie na respon- 
sabilidade inherente a essa accusação. «Investida do 
direito de accusação, escreve Bonneville, a sociedade 
não pôde repudiar as suas consequências, porque este 
direito não muda de natureza ao passar para as suas 
mãos. A responsabilidade do erro é uma consequência 
do direito de perseguir. Ninguém pôde ter as vanta- 
gens da accusação sem lhe supportar os inconvenientes 
e sobretudo a responsabilidade b Bernard aecrescenta: 
«a responsabilidade do erro é uma consequência do 
mandato de reprimir os delictos. O povo ou a socie- 
dade não pôde aspirar ás vantagens de accusar sem 
soffrer os inconvenientes que lhe andam necessaria- 
mente inherentes» 2. 

Esta theoria reduz-se, fundamentalmente, a sujeitar 
o estado ao principio da responsabilidade de direito 
eommum, isto é, resume-se em dizer que o estado, tendo 
substituído o individuo na accusação dos delictos, deve 
responder, como responderia o mesmo individuo, pelos 
damnos provenientes dessa accusação. 

Sendo assim, à theoria levapta immediatamente duas 
difficuldades muito graves, uma que no-la mostra in- 
completa e outra que a apresenta como inconsistente. 

Pôde arguir-se de incompleta, ponderando que a 
responsabilidade de direito cómmum se basêa no dolo 
ou culpa do auctor do facto lesivo do direito alheio e 
que, portanto, o erro judiciário ficaria sem reparação, 
qunado os funccionarios judiciaes procedessem de boa 

1 Ob. cit., pag. 497. 
2 Ob. cit., pag. 28. 
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fé e fizessem o que era humanamente possível para o 
evitar, sendo ahi arrastados por combinações fataes e 
inevitáveis; e pode accusar-se de inconsistente, mos- 
trando que o estado, administrando justiça, procede 
em nome duma funcção social de caracter eminente- 
mente obrigatório e indispensável, tende á realização 
do bem comraum e que, porisso, o damno causado á 
victima do erro Judiciário é um sacrifício justificado 
pelas exigências da vida social. 

A primeira difficuldade ainda poderia remover-se, 
ou ligando uma presumpção de culpa a todos os actos 
damnosos praticados pelo estado, o que equivaleria a 
exigir delle uma omnividencia ridícula, ou adoptando 
uma theoria da responsabilidade civil que prescinda 
idêa de culpa, o que, aliás, é desejado por Gregoraci 
como meio de em muitos casos tornar práticos os prin- 
cípios de justiça e de equidade 1 e já considerado por 
Orlando como phase necessária, e em evidente elabo- 
ração nos factos e na sciencia, do instituto da respon- 
sabilidade de direito privado2. 

A segunda, porém, prende com a combinação do di- 
reito individual com o interesse social e, porisso, já 
não pôde resolver-se por simples applicação ou trans- 
formação duma instituição destinada a equilibrar os 
patrimónios particulares. 

Devido a estas difficuldades foi a elaboração dou- 
trinal preparando os elementos duma nova theoria, 
que concebe a responsabilidade do estado pelos damnos 

1 Ob. cit., pagg. 24 e 25, 
2 Orlando — Diritto aniministrativo, pag. 369; Archivio 

di diritto publico, 1893, vol. III, pagg. 241 a 269 e 321 a 378. 
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causados pelos erros judiciários como um factor da 
conservação do organismo social. 

Sociologicamente considerada, a responsabilidade 
constitue um dos meios de defesa do individuo, atti- 
nentes a assegurar-lhe a sua existência em sociedade, 
afastando ou neutralizando os damnos que lhe podem 
ser causados por outros indivíduos, sós ou associados 

Em geral, portanto, a responsabilidade é legitima 
porque representa uma condição de existência do in- 
dividuo. 

Mas deverá fazer-se ainda valer esta condição de 
existência contra a grande entidade associativa cha- 
mada estado? 

É velho o debate sobre a combinação do principio 
individual com o principio social e são bem conhecidas 
as duas correntes doutrinaes extremas que se propõem 
resolver o problema, a corrente auctoritaria que con- 
sidera o individuo, no seio da grande personalidade 
collectiva, como uma pequena «roda automatica duma 
immensa machiria» 2 e a corrente individualista que, 
com a concepção absoluta dos direitos do individuo, 
leva á impossibilidade de qualquer fórma de organi- 
zação da vida collectiva 3. 

Parece, comtudo, que a sciencia moderna vê a chave 
daquelle problema na generalização do principio de 
Bastiat de que «todos os interesses legítimos são har- 
mónicos» 4. 

1 Vaechelli — La responsahilità civile delia publica arn- 
ministrazione. Milano, 1892, pagg. 128 e segg. 

2 Palma — Diritto constitueionale, vol. III, pag. 68. 
3 Gregoraci, ob. cit., pag. 10 e segg. 
4 liar montes économiqucs, Introd., pag. ix. 
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Individuo e sociedade não são elementos que se ex- 
cluam e que, porisso, possam sacrificar-se mutuamente. 
Pelo contrario, são princípios que se completara, que 
se integram e que devem coordenar-se uma resultante 
de harmonia. A sociedade é o meio natural em que o 
individuo se desinvolve e o individuo o elemento na- 
tural de que a sociedade se compõe. A sociedade é um 
organismo que, pela sua solidariedade funccional, rea- 
liza o bem estar geral, mas é um organismo discreto, 
em que o individuo representa uma força consciente e 
não uma energia automatica cegamente adstricta a um 
machinismo fatal. Porisso, o direito, como força espe- 
cifica do organismo social, não pôde reconhecer nem a 
omnipotência do estado nem a independência absoluta 
do individuo, mas deve operar como uma força de in- 
tegração individuo-social, que mantenha em justo equi- 
líbrio os dois elementos emanantes, necessários, da vida 
collectiva. Da natureza do direito é, pois, condicionar 
a acção do estado e a actividade do individuo, sujeitan- 
do-os á responsabilidade dos seus actos, quando saiam 
fóra daquella linha de integração. 

O estado pôde, assim, ser submettido a uma respon- 
sabilidade estrictamente jurídica. E deverá esta ir até 
á reparação social dos erros judiciários? Julgamos isso 
incontestável, em face do principio de equilíbrio que 
acabamos de estabelecer. O estado representa o inte- 
resse de todos os consociados, procede em nome das 
vantagens communs e, portanto, só pôde impôr sacri- 
fícios que se reflictam sobre todos os cidadãos. Quando 
impuser um sacrifício singular no interesse da conecti- 
vidade, como acontece no caso de erros judiciários, 
esse sacrifício deve ser compensado, porque, diremos 
com Gregoraci: «o individuo só deve ao estado os 
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sacrifícios que pesam effectivamente sobre todos os 
membros do corpo social» Exigir-Ihe mais, seria 
evidentemente cair na corrente auctoritaria, que é uni- 
lateral e contraria ao modo de ser natural do orga- 
nismo da sociedade. 

A nova theoria, pois, não é mais que uma particula- 
rização da concepção do direito como uma força de 
coordenação harmónica do principio individual com o 
principio social. 

Esta theoria, além de remover as diffieuldades com 
que lucta aquella que pretende applicar ao estado o 
principio da responsabilidade de direito commum, tem 
a vantagem de nos fornecer dados para confutar 
quaesquer theorias ou objecções oppostas á legitimi- 
dade da reparação. 

Deixaremos de lado as theorias regalistas e mysticas 
que fundavam a irresponsabilidade do estado na im- 
peccabilidade dos soberanos ou na consideração do 
erro judiciário como um producto da vontade de Deus. 
Estas theorias não merecem hoje uma discussão séria. 
Pertencem á historia que já proferiu sobre ellas o seu 
veredictum de esquecimento2. 

Entre as theorias que ainda hoje se apresentam com 
alguns visos de lógica indicaremos em primeiro logar 
a derivada das doutrinas de Puffendorff, Burla- 
maqui e Berbeirac 3, defendida por Barbacovi 4 e ul- 

1 Ob. cit., pag. 43. 
2 Meucci —amministrativo. Roma, 1887, tomo I, 

pag. 307; Gregoraci, ob. cit., pagg. 20 e segg. 
3 Gregoraci, ob. cit., pagg. 33 a 40. 
4 Discorsi intorno ad alcune parti delia scienza delia le* 

gislazione, vol. II, pag. 114. 
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timamente resuscitada por Worms segundo a qual o 
damno causado pelo erro judiciário deve ser conside- 
rado como um mal necessário inseparável da vida em 
sociedade. Toda a organização social constitue um 
mixto de bem e de mal, tornando-se indispensável 
acceita-la como ella é, sob pena de a tornar impos- 
sível. Esta doutrina revela desde logo o vicio funda- 
mental que a inutiliza. Confunde as exigências geraos 
da vida social com os sacrifícios singulares impostos 
por interesse da collectividade e olvida que, emquanto 
aquellas exigências são compensadas pelas incontes- 
táveis vantagens que offerece a existência collectiva, 
estes sacrifícios ficariam sem a sua justa compensação. 
Em poucas palavras, é uma theoria despótica que vi- 
ctima o direito individual ao interesse da sociedade. 

Com a theoria exposta liga-se a dalguns doutrinários 

do contracto social que justificam a irresponsabilidade 
do estado por uma renuncia feita pelo individuo ao 
entrar em sociedade. Esta renuncia representaria, se- 
gundo uns, o preço dos benefícios que offerece o es- 
tado social2 e, segundo outros, como Calmont 3, o re- 
conhecimento por parte do individuo de que o bem 

que lhe poderia trazer o direito de reparação é infe- 
rior ao mal que esse direito causaria á sociedade4. 
Semelhante theoria, em si repugnante ás leis naturaes 
da conservação individual, não passa duma phantasia 
doutrinal para fundamentar o despotismo da socie- 
dade. 

1 Ob. cit. 
2 Gregoraci, ob. cit., pagg. 40 a 49. 
3 Bernard, ob. cit., pag. 50 e 51. 
i Manduca, ob. cit,, pagg. 182 a 184. 
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De maior apparencia scientifica é a théoria que de- 
duz a irresponsabilidade do estado do direito que lhe 
assiste de prover á tutela da ordem publica com a re- 
pressão do crime. O estado perseguiu, accusou, con- 
demnou? Cumpriu o seu dever, usou dum direito, o 
«non videtur damnurn inferre qui suo jure utitur* i. E 

visível, porém, a confusão em que labora esta doutrina. 
O estado tem o direito de reprimir o crime, mas ca- 
rece do de opprimir a innocencia. E, se a necessidade 
social pôde motivar o erro judiciário, não pode ligiti- 
mar as suas consequências e immolar o innocente num 
sacrifício que elle não deve á sociedade. 

Mas, se as theorias contrarias á reparação são in- 
consistentes, não tem maior solidez as objecções dis- 
persas que lhe movem alguns escriptores. 

Não faliaremos da objecção prejudicial de certos 
processalistas que sonham a possibilidade de exemptar 
de erro o funccionamento do organismo judiciário por 
meio de reformas convenientes do processo criminal2. 
Isso não é mais que uma idealidade optimista comple- 
tamente alhêa á realidade da vida jurídica3. 

Muitos escriptores, que aliás admittem a indeclinável 
possibilidade do erro judiciário ainda na mais perfeita 
organização da funcção repressiva, argumentam contra 
o principio da reparação com alguma das seguintes 
considerações: ( 

a) A reparação nunca neutralizaria por completo o 
damno soffrido e, quando material, chegaria a consti- 

1 Gregcraci, ob. cit., pagg. 22 e segg. 
2 Lucchini - Cárcere preventivo. Venezia, 1873, pag. 167. 
3 Gregoraci, ob. cit., pagg. 58 e segg. 
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tuir um acto de humilhação para o innocente, preten- 
dendo-se remir a dinheiro a perda da sua liberdade, 
a mancha da sua honra ou a privação dos affectos de 
família 1; 

b) A admittir-se a reparação, não ha motivo nenhum 
para a limitar á matéria criminal, exigindo a lógica 
que se alargue a quaesquer casos em que possa dar-se 
um erro judiciário2; 

c) Indemnizar os accusados ou condemnados inno- 
centes equivaleria a reconhecer a falta da justiça e a 
provocar o descrédito da magistratura3; 

d) A implantação da reforma arrastaria, por fim, um 
aggravamento sensível das despesas publicas4. 

Quando se tenta impugnar uma causa justa, não se 
escolhem razões, nem se mede o alcance dos argumen- 
tos empregados. Lança-se mão de todos os pretextos e 
aproveitam-se todos os expedientes, qualquer que seja 
o seu valor impugnativo. Assim succede com muitos 
adversários da reparação social do erro judiciário. É 
fácil vê-lo pela futilidade das objecções apresentadas. 

É certo que se torna impossível reparar dum modo 
completo o praejudicium irreparabile causado por um 
erro judiciário e que a sua victima sentirá por vezes 
repugnância em acceitar como que o preço da sua 
oppressão. Mas é certo também que o fim a que se 
aspira ê menos ideal, mais modesto, consistindo em 

1 Gregoraci, ob. cit., pag. 62. 
2 Worms, ob. cit., pagg. 9 e 10. 
3 Bonneville, ob. cit., pagg. 500 e 501; Pascaud, ob. cit., 

pag. 21. 
« Bernard, ob. cit., pag. 75; Gregoraci, ob. cit., pag. 55. 
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attenuar equitativa e humanamente o damno soffrido 
pelo condemnado innocente, e que a reparação pecu- 
niária não reveste para o individuo um caracter de 
imposição. 

O alargamento da responsabilidade do estado pelos 
damnos provenientes de erros judiciários commettidos 
mesmo fóra da esphera da penalidade não offerece re- 
pugnância alguma, antes nos parece razoavel, sempre 
que esses damnos representem o sacrifício singulai 
dum individuo motivado pelo interesse da collectivi- 
dade 

O receio de desacreditar a magistratura é pueril 
demais para merecer attenção. Pascaud frisa bem a 
sua inconcludencia nestas palavras: « A lógica dum sys- 
tema que recusasse a indemnização sob o pretexto de 
que a magistratura soffreria na sua consideração le- 
varia a condemnar indistinctamente todos os accusa- 
dos, porque a absolvição, do mesmo modo que a inde- 
mnização, deveria egualmente desconsiderá-la. Isto 
basta, parece, para refutar um argumento tão pouco 
concludente» 

Ao temor dé aggravar as despesas publicas poderia 
responder-se que se tracta duma questão de justiça e 
não duma questão de dinheiro. E, demais, ir buscar a 
questão financeira para impugnar uma lei sancta, hoje 
que loucamente se despendem tantos milhões em em- 
presas inconsideradas e na manutenção dos exércitos, 
é uma verdadeira immoralidade Depois, nem os in- 

» Gregoraci, ob. cit., pag. 64, 
2 Ob. cit., pag. 21. 
' Gregoraci, ob. cit., pag. 56. 
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nocentes accusados ou condemnados merecedores duma 
indemnização hão de ser tantos, nem as indemnizações 
hão de ser tão pesadas, que constituam a maior verba 
das despesas publicas. Além disso, a responsabilidade 
do estado terá ainda a virtude de o tornar mais es- 

crupuloso no recrutamento da magistratura, exigindo 
aos seus membros uma solida preparação scientifica o 

profissional. 
Parece-nos, pois, que é bem fundado o direito das 

victimas dos erros judiciários á reparação social dos 
damnos que elles lhes causam. Não lhe faltam prece- 
dentes históricos nem consagrações legislativas, fir- 
ma-se em seguros fundamentos scientificos e não a 
enfraquecem quaesquer theorias ou objecções. Procu- 
raremos agora determinar as condições de exercício 
desse direito relativamente aos condemnados que con- 
seguem ser absolvidos num processo de revisão. 

O primeiro ponto a resolver é se o estado deverá 

reparação a quaesquer condemnados reconhecidos in- 
nocentes, ou se, ao contrario, é necessário estabelecer 
algumas excepções. 

Ferri, referindo-se á questão dos casos em que deve 
ser admittido o direito de reparação, exprime-se assim: 

«parece-me evidente que devem ahi comprehendor-se 
os dos condemnados reconhecidos innoeentes por uma 

revisão do processo» '. 
Todavia, outros escriptores têem feito algumas restri- 

cções, não considerando a reparação como uma conse- 
quência necessária da proclamação da innocencia no 

1 Ob. cit., pag. 447. 
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processo de revisão. Bonneville tornava o direito á 
reparação dependente da condição de o erro da justiça 
não ser o resultado de falta do condemnado, falta que 
podia consistir na simples culpa processai ou nessa 
culpa combinada com a conducta do condemnado antes 
da abertura do primitivo processo. Mais simples, se- 
gundo Bonneville, o condemnado devia ser julgado 
innocente não só do crime mas também da condemna- 
ção l. Bernard 2 e Pascaud 3 mantêem a restricção e 
justificam-na com o motivo de que a reparação não 
deve constituir a recompensa de faltas imputáveis aos 
condemnados. Ghegoraci, fundado ainda no mesmo 
argumento, nega o direito de reparação ao condemnado 
que por actos seus, intencionalmente praticados du- 
rantç o processo, tenha provocado a condemnação 4. 

Qual preferir, a doutrina extensiva do Ferri, ou 
uma doutrina restrictiva, a exemplo dos outros escri- 
ptores? 

Segundo o espirito da doutrina limitativa, o con- 
demnado deve ser privado da reparação quando pra- 
tique factos que fundamentem a suspeita do tribunal 
e dalgum modo justifiquem a condemnação, pelo que, 
ó bom que procuremos agrupar esses factos para ve- 
rificarmos se elles poderão basear uma restricção tão 
séria. 

Bernard, Pascaud o Nypels5 apresentam já como 

1 Ob. cit., tomo II, pag. 608 a 610. 
1 Ob. cit., pagg. 89 a 91. 
3 Ob. cit., pagg. 40 e 41. 
4 Ob. cit., pag. 91 a 94. 
5 Cit. por Gregoraoi, pag. 92. 
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motivos de exclusão os maos costumes do condomnado, 
como a sua camaradagem com criminosos, a devassidão 
e quaesquer outros vicios ou factos que possam tornar 
suspeita a sua conducta. 

Os mesmos escriptores, e nisto de accordo com Bon- 
neville, referem depois os factos que, mais de porto, 
podem ligar-se com o delicto, como ameaças ou actos 

apparentemente preparatórios que façam nascer a pre- 
sumpção de que o seu auctor chegaria a consummar o 
crime. 

Avançando mais um pouco, e aqui já entra Grego- 
raci, frisam-se* as circumstancias de o accusado se ter 
subtrahido ou tentado subtrahir á acção da justiça, de 
haver alliciado as testemunhas ou os presumidos cúm- 
plices para fazerem declarações favoráveis, ou de ter 
procurado destruir os vestígios do crime. 

Por fim, aponta-se o facto de o condemnado ter con- 
fessado o crime judicial ou extrajudicialmente. 

Quando se dêem quaesquer ou alguns destes factos, 
ainda será de seguir a doutrina de Ferri? 

A primeira categoria de motivos de exclusão foi 
justamente eliminada por Gregoracx, pois, a admit- 
tir-se, não sei se a reparação se poderia tornar alguma 
vez effectiva, já que seria sempre fácil encontrar na 
vida do condemnado algum facto reprehensivel que 
pudesse determinar uma suspeita contra elle. 

A segunda já abrange factos mais graves. E, se o 
tribunal se convencer de que elles revestiram um ca- 
racter criminoso e constituem uma prova segura da 
temibilidade do condemnado, parece regular que os 
compare com a privação por elle soffrida e só reco- 
nheça o direito á reparação, quando aquella privação 
se tiver tornado excessiva. Doutro modo estimular- 
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se-ia a pratica de crimes, embora de pequena gravi- 
dade. 

A terceira ou abrange actos criminosos, como o en- 

cobrimento do crime, o suborno de testemunhas, ou 
indica meios com que o innocente, agitado pela impu- 
tação dum crime que não commetteu, tenta, muitas 
vezes impensadamente, garantir a sua defesa. No pri- 

meiro caso, o caracter criminoso do facto practicado 
deve evidentemente influir sobre a concessão da repa- 
ração, podendo ir até á sua recusa; no segundo, o 
acto legitimo de defesa diante duma perseguição in- 
justa não deve excluir a reparação. 

Por ultimo, a confissão judicial ou extrajudicial dum 
crime que se não commetteu deve fatalmente conside- 

rar-se como o producto de erro, coacção ou suggestão 
ou como um acto de loucura, e, portanto, um facto sem 

influencia sobre a reparação. 

Conseguintemente, admittimos apenas uma restricção 
á doutrina de Ferri, a de o condemnado ter praticado 

um facto criminoso relacionado com o delicto de que 
o accusaram, pelo qual mereça ser punido e a pena 
soffrida não se haver tornado excessiva. 

Acceite o principio da reparação e indicados, em 
geral, os indivíduos a quem pode ser concedida, pas- 
semos a estudar as suas formas. 

A condemnação dum innocente fere-o na sua inte- 

gridade moral, abalando-lhe a honra, a reputação e o 
bom nome, perturba as suas relações sociaes, creando 
contra elle uma prevenção de desconfiança e, portanto, 
a difflculdade da sua reintegração social, e, finalmente, 
lesa-lhe os seus interesses materiaes, quer attenuando 
ou inutilizando a sua força capitalizadora, quer trans- 
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tornando a gereneia dos seus negocios, quer desfal- 
cando o seu património. 

Este triplice damno dá naturalmente logar a tres 
especies de reparação que, á falta de melhores ex- 
pressões, cognominaremos reparação desaggravadora, 
reparação rcintegradora e reparação indemnizadora. 

Pela reparação desaggravadora procura-se apagar 
o labéo de ignominia que manchou a honra do con- 
demnado ou de sua família. 

Pela reparação reintegradora tenta-se auxiliar a 
entrada do condemnado na sociedade, eliminando ou 
neutralizando as causas do isolamento que ahi possa 
encontrar. 

Pela reparação indemnizadora tracta-se do contra- 
balançar o mal estar economico proveniente da con- 
demnação injusta. 

Cada uma destas especies de reparação exige um 
processo especial para a tornar effectiva. 

Relativamente á reparação desaggravadora, geral- 
mente chamada reparação moral, são concordes os es- 
criptores em que ella deve sor realizada pela mais ampla 
publicidade da sentença declaratória da innocencia do 
condemnado, o que poderá conseguir-se pela insersão 
da mesma sentença nos jornaes officiaes, nos boletins 
dos tribunaes e nos periódicos mais lidos nos logarcs 
onde interesse o seu conhecimento, e pela sua affixação 
nos logares públicos. O conhecimento da injustiça da 
condemnação vem assim destruir ou ao menos esbater 
a sombra de deshonra projectada pelo erro judiciário 
sobre a reputação do condemnado innocente'. 

1 Bonneville, ob. cit., tomo I, pag. 518 e tomo II, pag. 596; 
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A alguns indivíduos bastará, por certo, a sua reha- 
bilitação e a publicidade do documento demonstrativo 

da sua innocencia. São aquelles que, postos em liber- 
dade, têem certos os meios de existência. Outros, po- 
rém, e principalmente os que antes de processados 
viviam do seu trabalho, podem luctar com a difficul- 

dade de conseguir uma occupação honesta, por virtude 

da prevenção que sempre domina os menos intelligen- 
tes contra quem uma vez caiu na prisão. Daqui a ne- 
cessidade duma nova especie de reparação destinada 

a reintegrar o condemnado na sua antiga condição 
social. 

Os meios de pôr em pratica esta obra de justiça 
para com as victimas dos erros judiciários, podem ser 
muito diversos e não poderíamos, nem isso seria util, 
indicá-los dum modo completo. Lembraremos, comtudo, 

que podem ser modos de favorecer os condemnados 
reconhecidos innocentes, pô-los ao abrigo das socie- 

dades de patronato para que ellas os recommendem e 

lhes procurem occupação, dar-lhes trabalho nas obras 
publicas e preferi-los na nomeação para empregos do 

estado. Esta forma de reparação tem a inapreciável 
vantagem de alliar benefícios reaes com benefícios 
verdadeiramente moraes. Amparam-se pelo trabalho 

indivíduos que, pelo exemplo da prisão e pela aversão 

dos menos intelligentes e dos menos honestos, podiam 
ser arrastados para o caminho do crime '. 

Bernard, ob. cit., pagg. 45 e 46; Gregoraci, ob. cit., pagg. 
108 e 109; Giurati, ob. cit., pagg. 432 e 433. 

i Gregoraci, ob. cit., pagg. 168 a 110; Giurati, ob. cit., 
pagg. 433 a 439. 
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A condemnação do innocente, além de manchar-lhe 
a reputação e de difficultar a sua reintegração social, 
pode causar-lhe evidentes prejuízos de caracter econó- 
mico, donde vem a terceira especie de reparação, co- 
nhecida com o nome de reparação pecuniária e que 
preferimos chamar indemnizadora, já que o estado pôde 
deixar de entregar ao condemnado certa somma em nu- 
merário, mas fazer-lhe concessões, como a exempção de 
quaesquer taxas, ou prestar-lhe benefícios, como a edu- 
cação gratuita de seus filhos. 

Esta forma de reparação, reconhecida em principio 
por todos os defensores da responsabilidade do estado 
pelos prejuízos causados pelo erro judiciário, occasiona 
algumas questões de interesse para economia do nosso 
trabalho. Entre outras, merecem attenção as seguintes: 
d) Que especies de damnos deve abranger a reparação 
indemnizadora? b) Qual o critexno a seguir para fixar 
o seu quantum? c) Quem ha de liquidá-la? d) Deverá 
ser immediatamente satisfeita pelo estado? e) E neste 

caso com que meios financeiros? Deverá sujeitar-se á 

prescripção? 

d) Podendo os damnos causados ao innocente ser mo- 

raes ou materiaes, lovanta-se discussão sobre se a re- 

paração indemnizadora deverá comprehender aquellas 

duas especies de damnos ou limitar-se aos damnos ma- 

teriaes effectivos. 

É viva na sciencia a polemica sobre a indemnização 

dos damnos que affeçtam a reparação, a estima, a se- 

gurança, a tranquillidade, a consideração e as affeições 

legitimas das pessoas ou que provêm das dores causa- 

das por uma injustiça. 

Os impugnadores da sua indemnização, entre os 
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quaes podemos indicar Pedrazza Chironi 2, Gabba 3 

e Cavagnari 4
) argumentam principalmente com a falta 

de homogeneidade entre o darano moral e a sua repa- 
ração pecuniária e, porisso, com a impossibilidade de 
encontrar a unidade de medida do damno para a tra- 
duzir numa unidade de medida pecuniária5, com a 
grande, se não insuperável difficuldade de p»ratica- 
mente apreciar o damno moral6 e com o receio de 
offerecer mais um ensejo ao alargamento do arbítrio 
judicial. 

Estas razões não têem, porém, obstado a que muitos 
eseriptores, taes como Laurent 7, Larombiére 8, Aubry 
e Rau9, Pescatore io, Serafini11, Lozzi12, Vidari 13, 
Giorgi 14, Ferri 13, Garofalo 1g, Sampolo sr. De. Dias 

1 Del danno mor ale. Giur. it. 1892, pag. 357. 
2 La colpa nel diritto civilc odierno, pagg. 222 e 224. 
3 Sul risarcimento dei darnni morali. Foro it. 1806, pag. 

685. 
4 Scuola positiva, 1893, pag. 981; 1894, pagg. 320 e segg. 
5 Gabba, ob, e log, citt. 
f' Cavagnari, rev. cit., 1894, pag. 372. 
7 Droit civil, vol. XX, n.08 522 e 525. 
8 Obligations, art. 1382.° 
9 Cours de droit civil, vol. IV, pag. 705. 

10 Proced. civ. e crim., vol. II, pag. 252. 
11 Pandette, vol. II, pag. 367. 
12 Del risarcimento dei danni morali. Giur. it. 1883, pag. 

139. 
13 Diritto commerciale, vol. IV, 4.a edição, pag. 174. 
14 Obligazioni, vol. V, pagg. 340 e segg. 
15 Sociologie criminelle, pag. 446. 
10 Riparazione alie vittime dei delitto, pag. 3. 
11 Del risarcimento dei danni morali. 
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da Silva1, etc., admittam a indemnização dos damnos 
nioraes e a que algumas legislações, como o codigo 
suisso das obrigações 2 e o codigo civil allemão 3, ex- 
pressamente a permitiam. Mas será seguro o caminho 
seguido por aquelles escriptores e por estas legisla- 
ções? 

A reputação, a honra, a tranquillidade, o socego de 
espirito, as affeições intimas, os laços de amizade, pa- 
recem coisas demasiado delicadas para a sua pertur- 
bação ser compensada com uma remuneração pecuniá- 
ria. Não ha equipollencia, não ha homogeneidade entre 
as lesões da integridade moral e qualquer reparação 
pecuniária que possa neutralizá-las. Lesões moraes de- 
vem compensar-se com reparações também moraes, 
pois são bastante subtis para supportarem um calculo, 
para tolerarem um preço. 

Este raciocínio é verdadeiro. Todavia, entrando no 
amago, bem no intimo dos factos, verifica-se que a 
lesão moral se reflecte palpavelmente na economia in- 
dividual, tanto quando affecta o individuo na sua 
tranquillidade interior, na vida do seu espirito, como 
quando o fere nos laços que o prendem á sociedade. 
No primeiro caso, torna menos viva, menos operosa, 
monos duradoura a sua actividade económica e, por- 
tanto, redunda em prejuízos materiaes. «As dores phy- 
sicas ou moraes, observa Yidari, podem exercer uma 
notável influencia sobre a condição physica da pessoa 
e, porisso, sobre a sua actividade económica e sobre 

1 Ob. cit., pagg. 219 a 221. 
2 Art. 55.° 
3 Art. 728.» 
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os seus bens patrimoniaes» *. No segundo, o afrouxa- 
mento, a suspensão, a interrupção ou a quebra mesmo 
das relações' sociaes do individuo, podem privá-lo de 
bens que doutro modo possuiria e que constituiriam, 
porventura, a base material da sua existência. E tudo 
isto é susceptível duma reparação pecuniária, porque 
tudo representa uma diminuição effectiva do patri- 
mónio. 

Concebida assim a indemnização do damno moral, 
torna-se fácil resolver as difficuldades apresentadas 
pelo seus adversários. 

Em primeiro logar desappareee a objecção funda- 
mental baseada na falta de homogeneidade entre o 
damno moral e a sua indemnização pecuniária. A equi- 
valência não se estabelece entre a lesão moral ideal- 
mente considerada e um preço em numerário, mas sim 
entre a lesão moral encarada nos seus possíveis effeitos 
economicos e uma indemnização calculada sobre esses 
mesmos effeitos. Não se compensa a lesão como tal, 
mas compensa-se o resultado prejudicial que ella acar- 
reta ao individuo. Depois, também não é impossível 
apreciar o damno para o traduzir numa quota de in- 
demnização. Não se aspira a ura rigor mathematico, 
mas simplesmente a um valor aproximativo, e para 
determinar este pode haver elementos bastantes, taes 
como a compleição moral, a posição, as qualidades e 
as relações do lesado, a gravidade da lesão, as cir- 
cumstancias que a revestiram, o tempo e o logar em 
que se deu, os factos que a acompanharam ou que se 
lhe succederam, etc.2 

1 Legge. 1894, pag. 729. 
1 Sr. Dr. Dias da Silva, ob. cit., pag. 220, 
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Finalmente, o arbítrio judicial, que é indispensável 
neste ponto, não representa um mal, mas uma condição 
necessária da vida jurídica moderna. Por elle é que 
pôde attender-se ao variavel e o variavel é inseparável 
das relações sociaes e, portanto, da sua regulamentação 
jurídica. Torná-lo illustrado e condicioná-lo pela res- 
ponsabilidade, e não restringi-lo inconvenientemente, 

é o conselho da sciencia e deve ser o caminho do le- 
gislador. 

É, pois, justa a indemnização dos damnos moraes e, 
porisso, deve levá-los em conta a reparação indemni- 
zadora. 

b) Quanto ao critério a seguir na determinação do 
quantum de indemnização, são também divergentes as 
opiniões dos escriptores. 

Uns propõem a applicação do principio dos juris- 
consultos romanos—quantum mihi abest, quantumque 
lucrari potui4, outros contentam-se com a côngrua 
compensação dos prejuízos soffridos pelas victimas dos 

erros judiciárioss, outros, finalmente, acceitando o 
principio da modicidade da indemnização, recusam 
esta aos condemnados que possuam meios de fortuna 
sufficientes para a dispensar 3. 

Qual o melhor parecer? 
Não temos duvida em adherir ao terceiro. A appli- 

cação rigorosa do principio romanista podia levar á 

1 Giurati, ob. cit., pag. 439. 
' Bernard, ob. cit., pag. 89. 
3 Journal encyclopédique, 1 de outubro de 1782. (Biblio- 

thèque du legislatcur, de Brissot de Warville, tomo IV, 
pagg. 255 a 257). 
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consequência ou de melhor se indemnizarem os que 
menos se tivessem economicamente sacrificado ou de 
se respeitar a desegualdade económica na medida da 

indemnização. O primeiro inconveniente é evitado 
pelos sequazes tanto da segunda como da terceira opi- 
nião, emquanto aconselham uma indemnização mode- 
rada, adequada á condição social do condemnado, mas 
não medida pelos seus cálculos financeiros. O segundo 
é afastado pelos partidários da terceira opinião, que 
não acham justo que o estado compense um sacrifício 
economico a quem gosa do privilegio da fortuna. O 
terceiro parecer tom, assim, o mérito de tirar á re- 
paração indemnizadora qualquer apparencia de meio 
lucrativo e de a medir pelas necessidades do condem- 
nado. É o parecer esboçado no fim do ultimo século 
por auctor anonymo num jornal francês l, insinuado 
por Bernard "2, talvez acceito por Gregoraci 3 e fun- 
damentalmente reconhecido por Giurati 4, o qual, em- 
bora comece por inculcar o principio romanista, ter- 
mina por aconselhar a imitação da lei do ministro 
inglês Burke, que mandava iniciar o pagamento dos 
serviços públicos pelas classes dos salariados e entre 
estes pelos mais necessitados, signal de que aos obres 
é que realmente se deve a reparação indemnizadora. 
Giurati parece pensar com Bernard: «A' ceux qui 
sont dans 1'aisance il suffira d'obtenir une sentence 
de rehabilitation»3. 

1 Journal eneyclopêdique cit. 
2 Ob. cit., pag. 89. 
3 Ob. cit., pag. 109. 
4 Ob. cit., pag. 141. 
5 Ob. e log. citt, 
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c) A divergência entre os escriptores continúa rela- 
tivamente á escolha da auctoridade liquidadora da 
indemnização, apparecendo sobre o assumpto dois sys- 
temas principaes, um que defende a preferencia duma 
auctoridade de caracter administrativo e outro que se 
decide pela auctoridade judiciaria. 

O primeiro systema costuma ser baseado ou na 
razão de que a funcção normal dos tribunaes consiste 
em reconhecer e sanccionar obrigações jurídicas e não 
em assegurar os deveres moraes da sociedade, ou na 
consideração do que attribuir a liquidação á auctori- 
dade judicial seria torná-la juiz em cousa própria 
Estas bases são, conitudo, frágeis de mais para sus- 
tentar o systema. A primeira funda-se numa imperfeita 
comprehensão da natureza da reparação, julgando-a 
um favor, uma graça do estado, quando ella constitue 
um direito do individuo. O estado não indemniza por- 
que se compadeça do innocente no exercício duma 
funcção discriccionaria, mas sim porque tem obrigação 
de reparar uma lesão jurídica. «A indemnização, diz 
Gregoraci, não é uma obrigação de consciência, mas 
uma verdadeira obrigação civil da qual deve julgar o 
magistrado, o único competente em harmonia com a 
indole das suas funcções»2. A segunda não passa dum 
mal intendido, pois a apreciação do damno e a medida 
da indemnização são uma consequência dum facto an- 
terior, o reconhecimento do erro judiciário. Contra a 
competência da auctoridade judicial para conceder a 

1 Gregoraci, ob. cit., pagg. 102 e 103; Giurati, ob. cít., 
pagg. 441 e segg. 

2 Ob. cit., pag. 102. 
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revisão ou para a effectuar é que poderia talvez argu- 
mentar-se desta maneira. Mas então levar-se-iam muito 
longe as impressões desfavoráveis dos julgadores re- 
sultantes dum intenso espirito de classe, e tão longe 
que chegar-se-ia logicamente a reconhecer ou a inuti- 
lidade de quaesquer recursos dentro do poder judiciá- 
rio, pois poderia dizer-se que ainda ahi se ventilava 
a causa da magistratura, ou a sua attribuição a uma 
auctoridade estranha áquelle poder, o que seria con- 
trario a tudo que existe e a todas as tendências da 
evolução jurídica. Um magistrado pode sentir repu- 
gnância em reconhecer e confessar os seus erros ou a 
sua prevaricação, mas isso não auctoriza a considerar 
suspeita toda a magistratura para verificar e emendar 
os erros voluntários ou involuntários dos seus mem- 
bros. Não vemos, portanto, razão para deslocar do 
poder judicial a liquidação da reparação inderaniza- 
dora. 

O segundo systema offereco três variantes de inte- 
resse, uma que escolhe sempre o tribunal da revisão, 
outra que acceita alternativamente esse tribunal ou o 
tribunal civil, segundo no processo existam ou não ele- 
mentos sufficiehtes para calcular o damno, e outra, 
finalmente, que se limita a conceder ao innocente re- 
habilitado uma acção de perdas e damnos perante o 
tribunal civil. A primeira variante, apresentada por 
Bonneville 1 e adoptada entre nós pelos projectos 
Navarro de Paiva (1874)2 e Bernardino Pinheiro3, 

1 Ob. cit., tomo II, pag. 688. 
2 Art. 666." 
3 Art. 10.° 
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foi seguida pela lei francesa de 1895 l. A segunda, 
que é a do nosso decreto de 1895 e da lei de 18962, 
prende-se com os trabalhos da escola italiana sobre a 
reparação ás victimas do delicto. No congresso de 
Roma propôs Fioretti que esta reparação fosse liqui- 
dada pelo juizo criminal que julgasse da pena, de- 
vendo, comtudo, tal liquidação ser attribuida ao juizo 
civil, quando offerecesse difficuldades e exigisse o co- 
nhecimento de mais elementos que os constantes do 
processo3. Estas idêas, recebidas por Garofalo na sua 
importante monographia sobre o assumpto 4, inspira- 
ram evidentemente o redactor do decreto e da lei ci- 
tada, segundo se deixa ver do seu artigo 12.°: - Na sen- 
tença será arbitrada ao reo, quando este assim o tenha 
requerido, a justa indemnização do prejuízo que houver 
soffrido com o cumprimento da pena, se no processo 
existirem elementos necessários para fazer aquelle ar- 
bitramento, e, no caso contrario, será a indemnização 
fixada em processo ordinário nos termos da legislação 
vigente». A terceira liga-se com o principio geral da 
delimitação da competência civil o criminal e foi a 
preferida pelo codigo civil5, pelo projecto Vilhena0, 
pela reforma penal de 1884 7, pelo codigo penal de 
18868 o pelo ultimo projecto Navarro de Paiva9. 

1 Cod. inst. cr., ref., art. 446.° 
2 Art. 12.° 
3 Actas do congresso dc Roma. 
4 Riparazione, etc., pag. 60. 
3 Art. 2403.» 
6 Art. 8.° 
1 Art. 89.0, n.« 3, § 6." 
» Art. 126.°, n.0 3, § 6.» 
3 Art. 421.° 

' ■' • :• : 
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A eleição entre estes matizes do systema não pôde 
ser duvidosa. O primeiro tem o defeito de provocar 
uma resolução menos acertada do juizo penal, quando 
lhe faltem elementos de apreciação, ou de obriga-lo a 
proceder a averiguações que não entram na esphera 

normal das suas funcções. O ultimo pôde levar ao 
inconveniente de muitas vezes se delongar inutilmente 

a liquidação. O segundo offerece a vantagem de apro- 
veitar o que lia de util e eliminar o que ha de nocivo 
em cada um dos outros. A sua adopção produz uma 
notável economia de trabalho sem prejudicar o resul- 
tado final da liquidação. Bem andou, pois, o nosso 
legislador em o preferir. Observaremos, todavia, que 

na doutrina de Fioretti e Garofalo podia colhor-se 
mais alguma coisa de proveitoso. Propõem os dois 
escriptores que, quando a liquidação passe para o 
juizo civil, se conceda uma reparaçao antecipada e 
provisória ás victimas do delicto para acudir ás suas 
necessidades mais urgentes. Devia entrar um elemento 

idêntico na organização do systema preferido pela 
nossa lei, a fim de ser facilitada a reintegração (recte- 
sement) social do innocente absolvido. A prevenção 
contra os indivíduos saídos da prisão, a duvida ácerca 
da sua culpabilidade ou da sua innocencia e mesmo a 
difficuldade duma rapida collocação profissional, devem 
contrabalançar-se por alguma fórma e a concessão 
antecipada duma quota pecuniária é um bom meio 

pratico de o conseguir. 
d) O desaccordo dos escriptores ainda apparece a 

respeito da fórma da responsabilidade do estado, 
optando uns pela responsabilidade subsidiaria e deci- 
dindo-se outros pela responsabilidade immediata. 

Os partidários da responsabilidade subsidiaria fazem 
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recair a responsabilidade immediata sobre o partici- 
pante do crime, sobre a parte civil, sobre as teste- 
munhas ou sobre a própria auctoridade judicial. Os 
defensores da responsabilidade immediata limitam-se 
a conceder ao estado uma acção de regresso contra 
estas entidades, quando ellas dolosa ou culposamente 
tenham dado causa á condemnação. 

Onde estará a superioridade de perfeição e, por- 
tanto, uma razão de preferencia ? 

Parece-nos facillima a solução do problema. A acção 
penal inicia-se, desinvolve-se e ultima-se por interesse 
da sociedade, em nome da utilidade geral. A penali- 
dade já não tem um caracter privado. O seu fim é ou 
deve ser fundamentalmente social. O erro judiciário 
representa, assim, o producto da acção protectora das 
conveniências publicas. O denunciador, a parte civil, 
a testemunha, o funccionario não são mais que instru- 
mentos da acção do estado. Ao estado, pois, e não a 
qualquer outra entidade deve a victima duma conde- 
mnação injusta pedir a indemnização dos damnos que 
soffreu. Segundo o rigor scientifico, só é lógica a res- 
ponsabilidade immediata. Mas, se a denuncia e a accu- 
sação particular constituirem uma calumnia, se o de- 
poimento testemunhal fôr um perjúrio o se o julga- 
mento se transformar num acto do negligencia, de im- 
prudência ou de prevaricação, ainda ha de prevalecer 
a responsabilidade immediata do estado ? Sem duvida. 
A temeridade, a calumnia, o perjúrio, a negligencia, 
a imprudência, a prevaricação, são elementos de des- 
ordem a serviço do estado. Elie que os elimine ou 
que os neutralize, mas que não obrigue o innocente ao 
novo sacrifício de luctar com elles. 

Em summa, desde que se admitta em principio a 

aí - ■ , . 
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responsabilidade do estado, pensamos que já não é le- 
gitimo discutir estas proposições: contra o estado uma 
acção directa em favor da victima do erro judiciário; 
ao estado uma acção de regresso contra quem foi 

causa próxima da condemnação. 
e) Uma das difficuldades movidas contra a repara- 

ção social dos erros judiciários é, como vimos, o en- 

cargo que tal instituição acarreta para o thesouro pu- 
blico. Já em outro logar escrevemos o que intendemos 
a seu respeito. Agora faremos algumas considerações 

ácerca dos meios com que o estado poderá solver a sua 
divida de justiça. Ás nações financeiramente desafo- 
gadas bastará que seja inscripta no orçamento geral 
do estado uma verba sufficiente para tal fim. Assim 
o fez a Baviera em 1888, creando a verba de 5000 

marcos annuaes para a indemnização das victimas dos 
erros judiciários Ás nações assoberbadas pelas crises 

financeiras, como acontece com a nossa, convém, por- 
ventura, a creação duma caixa de indemnizações ali- 
mentada pelas penas pecuniárias e por quaesquer 
outros proventos judiciaes e até por uma parte do tra- 
balho dos condemnados. Esta caixa, já instituída pelo 

codigo leopoldino de 1786 e pelas leis penaes das duas 
Secilias de 1819 e defendida por um semnumero de 
escriptores a partir do Brissot de Warville s, po- 
deria fornecer os fundos necessários para reparar con- 

venientemente os damnos materiaes causados pelos 
erros judiciários3. 

1 Ferri, ob. cit., pag. 447. 
' Gregoraci, ob. cit., pag. 56, nota 1.» 
3 Ferri, ob. e log. citt. 
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f) Para concluir estas ligeiras reflexões sobre a re- 
paração indemnizadora, vamos referir a questão da 
sua prescriptibilidade. 

Sobre este ponto são as opiniões extraordinaria- 
mente oppostas, indo os escriptores desde a imprescri- 
ptibilidade absoluta até á preseripção no breve termo 
de tres meses l. No meio desta divergência, procura 
Gregoraci estabelecer um termo médio, fixando em 
cinco annos o prazo da preseripção do direito á inde- 
mnização do damno propriamente causado pela condo- 
mnação injusta e fazendo prescrever num anno o di- 
reito a pedir a restituição das multas e custas occasio- 
nadas pelo processo2. Giurati, sem fazer distineção 
alguma, decide-se pela preseripção ordinária de trinta 
annos3. 

Para a boa solução da questão parece-nos necessária 
a distineção de Gregoraci, embora se não acceitem 
as suas conclusões. 

A rehabilitação do condemnado, com a declaração 
concomitante da sua innocencia, constitue evidente- 
mente o estado em divida para com elle das multas e 
custas que lhe haja imposto. O estado não deve locu- 
pletar-se nem remunerar os seus empregados com o 
producto da espoliação dum innocente. A este cabe por 
justiça uma acção de restituição sujeita ás regras da 
preseripção em matéria civil. Até aqui com Giurati, 
não deixando de lembrar, com Cimbali, que se torna 
necessário encurtar os prazos da preseripção, porque 

1 Gregoraci, ob. cit., pag. 106. 
2 Ob. e log. citt. 
3 Ob. cit., pagg. 447 e segg. 
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o longi temporis spatium exigido pelas legislações vi- 
gentes para sanccionar as modificações das relações 

jurídicas destoa das condições presentes da vida so- 
cial 

Relativamente aos prejuízos resultantes da acção 
damnificadora do erro judiciário, aproximamo-nos dos 
defensores da imprescriptibilidade. Essa parte da re- 

paração inderanizadora, se tem por fim neutralizar os 
effeitos economicos duma condemnação injusta, sal- 
vando o innocente das desgraças a que pôde arrasta-lo 
a miséria, deve tornar-se effectiva sempre que taes 
effeitos se tornem sensíveis e possam verificar-se. Mar- 
car aqui limites seria contrariar a indole e o destino 

da instituição. 

Para completar o estudo dos effeitos da revisão pro 
reo, falta-nos considerar a hypothese das condemna- 

ções excessivas. 
Pôde dar-se o caso muito natural de, no processo 

de revisão, se reconhecer a existência duma conde- 

mnação superior á exigida pela gravidade do delicto 

e acontecer que a pena já soffrida se considere dema- 
siada em relação á capacidade criminosa do delin- 
quente. Ainda aqui prevalecerá a justiça da reparação? 
Assim o pensamos. O excesso da condemnação ou da 
pena soffrida representa para o condemnado um sa- 
crifício singular do numero daquelles que elle não 

deve ao estado pelo facto de não pesarem egualraente 
sobre todos os membros do corpo social, e, portanto, 

deve ser compensado pela reparação. Esta doutrina 

1 La nuova fase dei diritto civile, pag. 349. 
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constituo ovidentemonto uma exigência lógica dos prin- 
cípios em que baseamos a reparação social dos erros 
judiciários. 

S8. Passemos a ponderar os offeitos da revisão 
pro sodetate. Aqui pouco mais faremos do que resumir 
o que deixamos escripto em paginas anteriores. Como 
particularização do principio do justo equilíbrio entre 
os direitos do individuo e o interesse da sociedade, 
defendemos a revisão das sentenças absolutórias in- 
justas e a revisão das sentenças condemnatorias insuf- 
ficientes. Agora temos de acceitar as consequências 
lógicas desta doutrina'. 

A funcção ritologica da revisão pro sodetate con- 
siste em verificar se o reo absolvido será realmente 
um criminoso ou se uma condemnação penal não será 
bastante para inutilizar a perversidade do conde- 
mnado. Os effeitos desta especie de revisão são visíveis, 
devendo constar ou da applicação dum meio repres- 
sivo ao delinquente que no primitivo processo conse- 
guiu escapar á acção da pena ou do aggravamento da 
condemnação pela reformatio in pejus, quando o con- 
demnado tenha sido julgado do temibilidade inferior á 

realmente justificada pela sua capacidade criminosa. 
Fica bem discutir aqui se a reformatio in pejus de- 

verá ser uma consequência da revisão promovida em 
favor do accusado, quando o tribunal, em vez de se 
capacitar da sua innocencia ou da existência duma 
condemnação excessiva, averiguar que não só se en- 
contra em presença dum criminoso mas ainda de que 

1 Supra, pagg. 222 a 254. 
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a pena applicada é inferior á exigida pela sua per- 
versidade. 

Os escriptores clássicos e as legislações propendem 

para a manutenção da primitiva condemnação, sem 

duvida em obediência ao principio de que as vanta- 
gens uma vez concedidas ao accusado lhe devem ser 
integralmente mantidas. Poderá subscrever-se esta dou- 

trina ? Parece-nos que não. Assim como a condemnação 
excessiva representa um sacrificio para o individuo, 
assim também a condemnação insufficiente representa 
um prejuizo para a sociedade. Ambas contrariam a 
missão scientifica da penalidade moderna emquanto se 
desviam do principio da maxima defesa social pelo 

minimo soffrimento individual e, porisso, ambas devem 
ser ratificadas pela reformatio in melius ou pela refor- 

matio in pejus, até se conseguir a maxima aproxima- 
ção do desejado equilibrio entre o direito individual e 
o interesse collectivo. Alem disso, a possibilidade da 
aggravação da pena applicada terá ainda a virtude de 

refrear a temeridade nos pedidos de revisão e consti- 
tuirá mais uma garantia do bom funccionamento do 

nosso instituto '. 

2 9. Resta-nos determinar os effeitos da revisão 
como instituto complementar da sentença indetermi- 

nada. Também aqui não temos mais que recopilar 
doutrinas expostas. 

A razão especifica da instituição da sentença inde- 
terminada é a impossibilidade de, no momento da con- 
demnação, adaptar o meio repressivo ao grao de temi- 

1 Supra, pag. 311. 
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bilidade do delinquente e o fim da revisão como seu 
elmento complementar consiste em realizar progressi- 
vamente aquella adaptação por meio de novos estudos 
feitos sobre o condemnado e sobre as condições em 
que se produziu o delicto. Ora, estes estudos podem 
levar a resultados diversos e aconselhar, portanto, 
soluções differentes. Assim, os novos exames a que 
deve proceder-se nas revisões periódicas ou extraor- 
dinárias, executórias da sentença indeterminada, ou 
mostram justeza da pena applicada e a necessidade da 
sua continuação, e nesse caso demandam o prolonga- 
mento do meio repressivo, ou, convencendo da indis- 
pensabilidade da persistência duma pena, patentêam a 
impropriedade da primitivamente imposta, e então exi- 
gem a sua substituição, ou persuadem da adaptabili- 
dade do condemnado ao meio social e justificam a 
liberdade condicional, ou, por fim, advertindo do com- 
pleto desapparecimento ou mesmo da não existência 
da temebilidade do reo, tornam um acto de justiça a 
sua liberdade definitiva. Deste modo, os effeitos da 
revisão, como instituto complementar da sentença inde- 
terminada, podem e devem ser: a continuação do meio 
repressivo ou a sua substituição; a liberdade condi- 
cional ou a soltura definitiva do condemnado 

1 Supra, pagg, 89 a 99 e 194 a 222. 
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A revisito no cllrelto vlfiento 

Summario: — 'lo. Princípios geraes do direito português em ma- 
téria de revisão: 1.° a revisito é um instituto exclusivamente re- 
paratorio; 2.° só pôde ter logar em beneficio do reo; 3." é limitada 
aos casos de absoluta innocencia do condemnado; 1." dentro 
destes limites ó admittida em harmonia com o systema genera- 
lizador; 5.° ó sempre permiltida, qualquer que seja a natureza da 
infracção punível; 6.» é extensiva a todas as formas de processo; 
7.° é facultada depois da morte do condemnado; 8.° pôde ser 
requerida a todo o tempo e por mais que uma voz. — 31. Ilescin- 
dente: sou tribunal, seu processo, garantias que reveste e eftei- 
tos que produz.—33. Rescisório: tribunal, processo e effeitos — 
rohabilitação do condemnado e reparação moral e pecuniária do 
erro judiciário.— 33. A revisão no processo militar. — Conclusão. 

30. Neste capitulo final do nosso trabalho pro- 
curaremos synthetizar as disposições do direito vigente 
em matéria de revisão, notaremos as suas principaes 
lacunas e indicaremos, em geral, o sentido em que, 
em nosso intender, devem ser emprehendidas algumas 
reformas. 

Começaremos por formular os princípios que delimi- 
tam o campo de acção do instituto. 

I.0 Segundo o direito português a revisão tom ura 
caracter exclusivamente reparatorio. 
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As nossas leis ainda não reconlieceram o principio 
da sentença indeterminada, nem quanto ã duração da 
pena nem relativamente á sua qualidade, e, porisso, 
também ainda não tiveram ensejo de organizar a re- 
visão preventiva como uma figura judiciaria caracte- 
rística. Bem sabemos que aquelle principio se encon- 
tra, em parte, disfarçado no direito de graça, reconhe- 
cido pela lei fundamental e pelo codigo penal como 
meio de perdoar, reduzir ou commutar penas aos con- 
demnados e na instituição da liberdade condicional, 
creada em 1871 para menores delinquentes e ampliada 
em 1893 aos condemnados, pela primeira vez, a pri- 
são cellular ou mesmo a pena de degredo quando exe- 
cutada segundo o art. 60.° do codigo penal2, e que a 
revisão preventiva, embora muito imperfeita, apparece 
deslocada no processo administrativo do exercício da 
graça e da concessão da liberdade condicional3. Com- 
tudo, nem a sentença indeterminada como principio, 
nem a revisão de caracter preventivo como instituto 
bem definido constituem elementos do nosso organismo 
jurídico. Apenas manifestamos tendências (inconscien- 
tes ?) para o reconhecimento de duas instituições com- 
plementares exigidas pelo estado presente da sociologia 
criminal. 

2.° A revisão só pode ter logar em beneficio do reo. 

1 Cart. Const., art. 74.°, § 7."; cod.pen., art. 126.°, n.°2.0, §§ 
2.', 3.° e 4.°; conf. Decc, org. e reg. da penitenciaria central de 
Lisboa de 20 de novembro de 1884 e Dec. de 18 de maio de 1893. 

2 Lei de 15 de junho de 1871, art. li.0; Lei de 6 de junho de 
1893 e Regulamento de 16 de novembro do mesmo anno. 

3 Supra, pagg. 167 e segg. 
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O direito penal português acceita, com a maioria 
das legislações modernas, o principio de que as van- 
tagens uma vez concedidas ao accusado por uma reso- 
lução definitiva da justiça não podem ser mais tarde 
impugnadas ou revogadas. Pouco importa que venha 
a descobrir-se a culpabilidade do reo absolvido ou que 
elle confesse cynicamente o seu crime, e que a absol- 
vição represente o producto dum delicto ou a conde- 
mnação se mostre evidentemente incapaz, por insuffi- 
ciente, de inutilizar a capacidade criminosa do conde- 
mnado, a palavra da justiça não pôde ser substituída 
em favor da accusação. É uma eiva de sentimentalismo 
morbido, que, neste ponto, como em muitos outros, 
falsêa no nosso direito a funcção pratica da penalidade. 
O futuro se encarregará de a apagar, por interesse do 

aperfeiçoamento das instituições penaes. 
3.° A revisão é limitada aos casos de absoluta inno- 

cencia do condemnado. 
Temos dicto por mais duma vez que o erro judiciá- 

rio prejudicial ao accusado tanto pôde consistir na 

condemnação dum innocente como na applicação duma 
pena demasiada e que em ambas as hypotheses é justi- 
ficável a revisão como processo de o verificar e neces- 
sária a reparação como meio de o neutralizar. É, po- 
rém, verdade que só da primeira modalidade daquella 
especie de erro judiciário têem curado as nossas leis 
sobre revisão. Só delia curaram as reformas judiciarias 
de 1837 e de 1841, pois dos seus tres casos de revisão 
funda-se o primeiro na certeza e basêam-se os dois 
restantes na presumpção da innocencia do condemnado 

1 Reforma de 1837, artt. 402.», 404.» c 407.»; reforma de 1841, 
artt, 825." a 827,°, 1263.» a 1265.» e 1268." 

24 
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só delia curaram os codigos de justiça militar de 9 de 
abril de 1875 e de 10 de janeiro de 1895, porquanto, 
o primeiro limitou-se a adequar ao processo militar as 
disposições da reforma judiciaria 1 e o segundo conton- 
tou-se com accrescentar a essas disposições um caso 
de revisão já reconhecido pelos codigos francês, ita- 
liano e hespanhol, o da existência da pessoa presu- 
mida morta pelo supposto delinquente2; só delia cura- 
ram o decreto de 1895 e a lei de 1896, como expres- 
samente o declaram no seu art. 2.°: «Alem dos casos 
especificados nos artt. 1263.°, 1264.°, 1265.° e 1268.° 
da N. R. J., será admittida a revisão quando tiverem 
occorrido circumstanclas que justifiquem a innocencia 
dos condemnados»3; só delia curou, finalmente, o codigo 
de justiça militar de 13 de maio de 1896, o qual não 
fez mais que reproduzir as disposições do codigo de 
1895 4. Relativamente ás condemnações excessivas, o 
legislador antepôs o respeito á auctoridade do julgado 
a quaesquer reclamações de justiça do condemnado. E 
o seu respeito foi tamanho, que nem quiz consentir que 
os tribunaes de revisão modificassem a condemnação, 
quando não averiguassem a completa innocencia do 
condemnado5. 

4.u Dentro dos limites apontados a revisão é admit- 
tida em quaesquer casos de erros judiciáriosG. 

1 Artt. 227.°, n." 2.' e 410.8 a 412.° 
2 Artt. 300.°, n.08 5.° a O." e 328.°, n." 2.° 
3 Conf. art. 6.°, § 1.° 
* Art. SOO.", n.08 5.°, 7.°, 8.» e 9.° e 338.°, n." 2.° 
5 Lei de 1896, art. 2.» 
c Lei cit., art. 2.° 
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O legislador quiz assim adoptar o systema generali- 
zador. Fe-lo, porém, de modo tão imperfeito, que quasi 
chegou a trahir o seu pensamento. Em vez de estabe- 
lecer um principio único e geral e amplo e adaptavel 
a quaesquer casos em que pudessem dar-se circumstan- 
cias de facto justificativas da innoeencia do condem- 
nado, preferiu addicionar esse principio aos casos de 
revisão da reforma judiciaria, esquecendo-se de que 
todos elles podem dar logar a duvidas de applicação 
mais ou menos extensiva, discutindo-se, por exemplo, 
quanto ao primeiro, se a inconciliabilidade attendivel 
ha de dar-se necessariamente entre sentenças condem- 
natorias ou se também pôde existir entre sentenças 
condemnatorias e absolutórias e se se restringe ás sen- 
tenças proferidas em contradictorio ou pode ampliar-se 
a sentenças contumaciaes, e, relativamente ao segundo, 
se é indispensável sempre a existência dum processo 
de perjúrio ou de suborno ou peita ultimado por uma 
condemnação effectiva, para o falso depoimento da 
testemunha ou o crime do jurado fundamentar o pe- 
dido de revisão, ou se pode haver hypotheses em que 
se dispense a condemnação final, como quando a tes- 
temunha ou o jurado morram antes de o processo che- 
gar á altura do julgamento '. E se é certo, pelo menos 
na nossa opinião, que estas ou outras duvidas seme- 
lhantes devem ser resolvidas no sentido da admissibi- 
lidade da revisão sempre que se dêem circumstancias 
demonstrativas da innoeencia do condemnado, pois 

1 P. Héue, ob. e vol. citt., pagg. 522 e 523; Borsoni e Ca- 
sorati, ob. cit., § 2183.°; Tuozzi, ob. cit., pagg. 33 e segg.; 
Orano, ob. cit., pagg. 34 e segg. 
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que a ultima lei sobre revisão veio exactamente para 
preencher as lacunas das leis anteriores, é certo tam- 
bém que ha margem para que ellas se levantem e que 
pode ser falseado o pensamento do legislador. E tudo 
se evitaria, se se fizesse uma reforma franca e comple- 
tamente desligada das cadêas do casuismo. 

5.» A revisão é sempre admittida qualquer que seja 
a natureza da infracção punível. 

O codigo penal, ao apresentar a rehabilitação como 
meio de extinguir a responsabilidade criminal, não es- 
tabelece restricção alguma e, porisso, é evidente que a 
revisão, que é o processo competente para a conseguir, 
pode ser sempre requerida, qualquer que seja a especie 
da infracção punívelEsta generalidade é mantida 
pela lei de 18962. 

6.° A revisão pode ter sempre logar qualquer que 
seja a forma do processo em que se profira a con- 
demnação 3. 

Relativamente aos processos ordinário, correccional 
e de policia correccional nenhumas duvidas offerece 
esta doutrina. A lei de 1896 é expressa quanto ás tres 
formas de processar. O mesmo não acontece com o 
processo summarissimo, creado pelo decreto n.0 2 de 

29 de março de 1890 4 e conservado pelo decreto de 
15 de setembro de 1892 5 para, em certos casos, abre- 
viar o processo de policia correccional. O legislador, 

' Cod. pen., art. 126.°, n.0 3.° e § 5.° 
« Art. 1." 
3 Lei de 1896, artt. 8.°, 9." e 10." 
4 Art. 1.°, § 2.» 
5 Art. 16.° 
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partindo, porventura, do presupposto de que a prisão 
em flagrante nunca poderia affectar um innocente, nada 
disse do exercício da revisão na hypothese de a sen- 
tença condemnatoria ter sido pronunciada na nova 
forma de processo. Mas, se aquelle presupposto falhar, 
dando-se a coincidência de uma illusão da policia ou 
a confusão dum tumulto, por exemplo, determinarem 
uma pretendida prisão em flagrante e de o preso ser 
afinal condemnado innocentemente em processo sum- 
marissimo, não poderá ter logar o remedio da revisão? 
Apesar do silencio da lei, intendemos que ainda aqui 
é admissível a revisão, pois, doutro modo, não haveria 
meio jurídico de em alguns casos sanar o erro judi- 
ciário, o que seria contra o pensamento fundamental 
da mesma lei. O legislador não a excluiu intencional- 
mente, apenas a não suppôs necessária, deixando por- 
risso de regular o seu exercício neste caso particular. 

7." A revisão é facultada ainda depois da morte do 
condemnado h 

Este preceito, harmónico com o espirito geral das 
legislações e como as aspirações do pensamento con- 
temporâneo, tende a illibação da memoria da victima 
do erro judiciário e á reparação do damno causado á 
sua família1. 

8.° A revisão pode ser pedida a todo o tempo e re- 
querida segunda, terceira ou mais vezes, se anterior- 
mente tiver sido recusada ou julgada improcedente. 

A possibilidade de requerer a revisão em qualquer 
tempo resulta claramente da lei. Nem a reforma judi- 

1 Lei de 1896, artt. 15.°, 16.° o 21.° 
2 Relatório do dec. de 1895, pag. 6. 
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ciaria nem a lei de 1896 fixam prasos limitados. A 
mesma clareza já não existe relativamente á admissibi- 
lidade do segundo pedido de revisão. A reforma guarda 
silencio e a lei só se refere a elle para o caso em que 
uma revisão anterior tenha sido julgada improcedente. 
E quando a revisão tenha sido recusada? A lei nada 
nos diz, mas devemos suppôr que o seu silencio não 
passa dum lapso, porisso que podem dar-se idênticos 
motivos para requerer segunda vez a revisão tanto 
na hypothese de anteriormente ter sido recusada, como 
na de se ter julgado improcedente. 

3 1.0 tribunal doVescindente é o supremo tribunal 
de justiça, funccionando em tribunal pleno l. 

A deliberação do supremo tribunal é independente 
de quaesquer diligencias, consultas, ou deliberações de 
entidades estranhas e, em geral, pôde ser provocada 
pelo condemnado ou promovida officiosamente pelo 
agente do ministério publico juncto delle. Dizemos em 
geral, porque, depois de o condemnado ter fallecido, 
deixa o ministério publico de sen parte legitima para 
requerer a revisão, limitando-se a legitimidade aos as- 
cendentes, descendentes, cônjuge .ou irmãos do mesmo 
condemnado2, porque o segundo pedido de revisão só 
pode ser feito pelo procurador geral da corôa o fa- 
zenda 3, e, finalmente, porque, nos casos de revisão 
estabelecidas pela reforma judiciaria, o condemnado 

1 N. R. J., artt. 20.°, n.08 2.°, 3.° e 4.°, 825.° a 827.", 1263.°, 
1265.° e 1268.°; Lei de 1896, art. 6.» 

1 Lei de 1896, art. 16.° 
3 Lei cit., art. 14." 
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dove dirigir-se ao ministério publico juncto do su- 
premo tribunal para elle promover a concessão da 
revisão 

O processo a seguir varia, segundo o pedido de re- 
visão se baséa em algum dos fundamentos reconhecidos 
pela reforma judiciaria ou em quaesquer outros que 
façam presumir a innocencia do condemnado. 

Na primeira hypothese o procurador geral da coroa, 
ex officio ou a requerimento do condemnado, informa 
o supremo tribunal da existência dalguma das circum- 
stancias que, nos termos da reforma, podem basear o 
pedido de revisão e requer que o mesmo tribunal passe 
ordem para haver á mão o processo ou os processos 
respectivos. O tribunal, verificando a verdade do re- 
querido, annulla a sentença ou as sentenças impugna- 
das e concede a revisão2. 

Na segunda, quer a revisão seja requerida pelo con- 
demnado 3, quer seja promovida pelo ministério publico, 
o tribunal decido se, em vista do allegado e de quaes- 
quer documentos apresentados, ha fundamento para 
rever o processo i. 

Em ambas as hypotheses, a decisão será tomada se- 
gundo a fórma empregada para as decisões do recurso 
de revista 5. 

1 N. R. artt. 825.», 827.°, 1263.», 1265.» e 1268.» 
1 N. R. J., artt. citt. e Lei de 1896, art. 4.» 
3 Neste caso, o tribunal, antes de tomar qualquer delibera- 

ção, deve ouvir o ministério publico —Lei de 1896, art. 6.» 
4 Lei de 1896, artt. 4.°, 5.» e 6." 
3 N. R. J., artt. 826.°, § 6.» e 827.» 
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Os pedidos de revisão, por motivos differentes dos 
da reforma judiciaria, devem ser sempre documentados 
e sempre baseados na evidente ou presumida innocen- 
cia do condemnado, e o accordão que conceda ou negue 
a revisão deve ser sempre fundamentado. 

Com estas exigências pretende a lei garantir tanto 
a temeridade dos requerentes como a imprudência do 
tribunal. Serão razoáveis, serão sufficientes taes exi- 
gências? 

A necessidade absoluta de documentar o pedido de 
revisão não nos parece justificável. Nem só de docu- 
mentos podem constar os factos demonstrativos da inno- 
cencia do condemnado e, porisso, a prova documental 
não deve ser a única permittida para verificar a ad- 
missibilidade do pedido de revisão. Ao tribunal do 
rescindente deve caber a faculdade de recorrer a todos 
os meios de prova que julgue convenientes para o exer- 
cício consciencioso da sua funcção. Nem faça duvida 
a categoria superior do tribunal, pois, quando elle 
não pudesse proceder directamente ás investigações 
necessárias, incumbiria a tribunaes inferiores a missão 
de as effectuar. 

A rejeição das petições tendentes a obter qualquer 
modificação da pena applicada na sentença condemna- 
toria é uma consequência necessária do systema de 
limitar o remedio revisorio aos casos de completa in- 
nocencia do condemnado. 

A obrigação de motivar o accordão de concessão ou 
de recusa da revisão é um preceito benefico para as- 
segurar a circumspecção do tribunal num assumpto tão 
serio. 

Este systema de garantias devia ainda ser ampliado 
com a ameaça duma pena para os requerentes teme- 
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rarios e com a possibilidade de aggravar a condemna- 
ção, quando se reconhecesse que o pretendido innocente 
ora afinal um criminoso de temibilidade superior á 

presumida no primeiro julgamento 

A concessão da revisão nos casos estabelecidos pela 
reforma judiciaria suspende a execução da sentença 

conderanatoriai. 
A procedência do ftedido de revisão deveria repôr 

sempre o condemnado no estado de imputação, dei- 
xando-o em condições idênticas áquellas em que se 
encontrava antes do primeiro julgamento. A resolução 
favorável do tribunal do rescindente não pôde consentir 
que elle continue a ser considerado como um crimi- 
noso, pois que vem transformar numa simples presum- 
pção a certeza judiciaria da sua culpabilidade. Con- 
fessar a probabilidade da innocencia dum condemnado 
e continuar a considera-lo como um delinquente, con- 
stitue evidentemente uma incoherencia. Estes princí- 
pios foram respeitados pela reforma judiciaria, sem 
que o fossem pela lei de 1896, a qual nega terminan- 
temente ao deferimento do pedido de revisão o effeito 
de suspender a execução da sentença condemnatoria3. 
Esta lei commetteu, comtudo, a feliz incoherencia de 
manter a doutrina da reforma para os casos em que 
esta reconhece a revisão 4. 

1 Supra, pagg. 364 e 365. 
2 N. R. J., artt. 1263.°, 1265.° e 1268.°; Lei do 1896, artt. 4.° 

e 7.° 
3 Lei de 1896, art. 7.» 
4 Lei cit., art. 4.° 
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3 S. O juizo do rescisório é sempre um tribunal 
de primeira instancia, tribunal necessariamente diverso 
do que proferiu a primeira condemnação, quando se 
tractar dalgum dos casos de revisão da reforma judi- 
ciaria, e o mesmo ou differente, segundo a eleição do 

requerente ou o prudente aviso do tribunal do rescin- 
dente, em quaesquer outros casos de erros judiciá- 
rios 1. 

Vê-se aqui mais uma vez o mao resultado da infeliz 
idôa de a lei de 1896 conservar as disposições da re- 
forma judiciaria sobre a revisão. Ao lado do systema 
plausível da attribuição facultativa do revisorio ao 
tribunal do primeiro jirlgameuto ou a um tribunal dif- 
ferente, segundo as circumstancias do processo, ficou 
o systema injustificável da imposição obrigatória dum 
tribunal sempre differente para certos casos de revi- 
são em que podem deixar de dar-se motivos de oppor- 
tunidade que aconselhem a deslocação do processo. 
Fôra muito melhor que o legislador desse mais um 
passo e generalizasse a todos os casos de revisão o sys- 
tema que reservou para os casos novos creados pela 
lei de 1896. 

• 
A forma do processo de revisão é ordinária, correc- 

cional ou de policia, correccional, consoante a natureza 
do processo em que fôr proferida a condemnação 2. 

A revisão dos processos ordinários offectua-se pela 

reiteração dalguns dos seus termos, variando, comtudo, 

1 ,JV. R. J., artt. 825.° a 827.", 1263.°, 1265." e 1268.°; Lei de 
1896, art. 7.» 

2 N. R. J., artt. 825.", 827.", 1263.", 1265." e 1268.°; Lei de 1896, 
artt. 4.", 7,°, 8.°, 9.° e 10." 
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um pouco as formalidades empregadas,. segundo a 
causa do pedido é ou não alguma das apontadas pela 
reforma judiciaria. 

Nos casos da reforma, depois de o processo ou os 
processos baixarem ao juizo escolhido pelo supremo 
tribunal, procede-se a uma nova accusação e a um 
novo julgamento, seguindo-se todos os tramites destas 
duas phases do processo de querela, desde o libello 

accusatorio até á sentença finall. 
Nos demais casos, se a revisão fôr concedida ao 

proprio condemnado ou a seus ascendentes, descen- 
dentes, cônjuge ou irmãos, aquelle ou estes começam 
por dirigir um requerimento ao juiz da revisão, pe- 
dindo a citação do ministério publico e da parte accu- 
sadora, se a houver, para, na segunda audiência pos- 
terior á citação, verem offerecer o articulndo e os 
respectivos documentos, e, se ella tiver sido promo- 
vida pelo ministério publico, offerecerá este o articu- 
lado contra a parte accusadora, se a houver, e contra 
um agente especial do ministério publico nomeado 
pelo juiz de entre os advogados ou, na sua falta, de 
entre os procuradores, menos nas comarcas em que 
ha mais dum delegado, porque então a nomeação será 
feita pelo respectivo procurador régio, seguindo-se 
depois, em ambas as hypotheses, todos os demais ter- 
mos do processo ordinário2. A lei não diz expressa- 
mente quaes os termos que hão de seguir-se ao offe- 
recimento do articulado e dos documentos, mas, por 
analogia do que se faz nos casos de revisão estabele- 

1 N. R. J., artt. citt.; Lei de 1896, art. 4.° 
1 Lei cit., art. 8.°, §§ 1,° e 2.,, 
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eidos pela reforma judiciaria e também porque das 
palavras da lei transparece que o processo de revisão 
assume desde o principio um caracter contencioso, 
anteolha-se-nos incontestável que semelhantes termos 
sao do processo accusatorio. E, embora a lei continue 
a guardar silencio, é de ver que o libello accusatorio 
se transforma aqui na contestação das allegações do 

requerente, constituindo estes articulados a base da 
nova discussão. 

Em ambas as variantes da fórma processai da revi- 
são é o jury que resolve as questões do facto, devendo 
ser formulados quesitos não só ácerca dos factos arti- 
culados, mas também sobre qualquer outra circum- 
stancia advoniente da discussão da causa b 

A revisão dos processos correccionaes é iniciada de 
modo idêntico á dos processos ordinários e segue os 
termos característicos desses processos até á audiência 
final, começando pelos constitutivos da sua phase ac- 
cusatoria e dando-se, como é logico, entre o requerente 
e o ministério publico ou a parto accusadora uma in- 
versão de papeis semelhante á que tem logar no pro- 
cesso de revisão de caracter ordinário2. 

Se os processos revidendos forem de policia corec- 
cional, a parte a quem se conceder a revisão ou o mi- 
nistério publico que a tiver promovido officiosamente 
dirigem um requerimento ao juiz competente, pedindo 
que se proceda a novo julgamento com citação do mi- 
nistério publico, nato ou nomeado nos termos acima 
indicados, e da parte accusadora, se a houver, seguin- 

1 Lei cit., art. 10.° 
1 Lei cit., art. 8.», §§ 1." e 2."; Dec. n.» 2 de 29 de março de 

1890, art. 3." 
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do-se os restantes termos do processo até á sentença 
respectiva l. 

E se o primitivo processo tiver sido summarissimo? 
A lei não presumiu a possibilidade da hypothese e, 
porisso, não a regulou. Parece-nos, comtudo, que, 
quando ella se dê, deve proceder-se como no caso dos 
processos de policia correccional, já que o processo 
summarissimo não é mais que um meio de abreviar o 
processo de policia correccional em circumstancias 
excepcionaes, que evidentemente se não dão quando, 
porventura, seja necessário recorrer á revisão dum 
processo summarissimo. 

Para ultimar a summula dos preceitos especiaes da 
ritologia revisional, lembraremos que podem os con- 
demnados, o ministério publico ou a parte accusadora 
pedir, nos seus requerimentos, articulados ou contes- 
tações, que se proceda aos exames necessários ao escla- 
recimento dos factos2, e que da sentença declaratória 
da innocencia do condemnado deverá o ministro pu- 
blico levar sempre os recursos legaes3. Uma faculdade 
e uma exigência com que a lei procurou garantir a 
melhor investigação da verdade judiciaria e o prudente 
exercício da revisão. 

A sentença declaratória da innocencia do condem- 
nado tom como effeitos a rehabilitação do mesmo con- 
demnado e a reparação social do erro judiciário i. 

1 Lei de 1896, art. 9." 
J Lei cit., art. 9.°; Dec. de 15 de outubro de 1892, art. 20.^ 
3 Lei cit., art. 11.°, § 2.° 
4 Cod. pen., art. 126.°, n.0 3.°, § 5.°, 6.8 e 7.°; Lei de 1896, 

artt. 11.° e 12,°; Conf. Cod. civ., art. 2403,° 
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A rehabilitação reintegra o condemnado innocente 
no seu estado do direito anterior á condemnação e 
a reparação tende á satisfacção do prejuízo causado 
pelo erro judiciário2. 

A reparação é moral e pecuniária, ou, em harmonia 
com as expressões que empregamos em outro logar, 

desaggravadora e indemnizadora 3. 
A reparação desaggravadora effectua-se por meio 

da publicação da sentença, em tres dias consecutivos, 
na folha official do governo, pela sua affixação á porta 
do tribunal da comarca do domicilio ou residência do 
rehabilitado e do daquella em que tiver sido proferida 
a condemnação e bem •assim pelo cancellamento do 
registo criminal4. 

A reparação indemnizadora realiza-se pela entrega 
ao condemnado duma quantia em dinheiro paga pela 
fazenda nacional, quantia que represente o justo resar- 
cimento do prejuízo soffrido pelo innocente com o cum- 
primento da pena íi. Esta especie de reparação, que tem 
de ser sempre requerida pelo interessado 6, ou é arbi- 
trada na própria sentença absolutória, quando no pro- 
cesso haja os elementos necessários para a liquidar, 
ou é fixada em processo ordinário nos termos do di- 
reito commum, quando faltem aquelles elementos7. 

1 Cod. pen., art. cit., § 5.°; Lei de 1896, art. 11.° 
2 Cod. pen., art. cit., §§ 6.» e 7.°; Lei de 1896, art. 11.», § 1.°; 

Cod. cit., art. cit. 
3 Disp. citt. na nota anterior. 
4 Cod. pen., art. cit., § 7.°; Lei de 1896, art. 12.°, § 1.» 
6 Cod. pen., art. cit., § 6.°; Lei de 1896, art. 12.°; Cod. civ., 

art. 2403.» 
6 Dispp. e artt. citt. 
i Cod. pen. e Lei de 1896, logg. citt. 
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Para determinar o seu quantum, pode o tribunal atten- 
der aos damnos moraes e aos damnos materiaes e tanto 
aos damnos emergentes como aos lucros cessantes, 
porque a lei emprega as expressões amplas de perdas 
e damnos1 e prejuízos'*, os quaes abrangem todas 
aquellas especies de damnos3. 

A sentença de absolvição proferida no processo re- 
visorio constitue ainda o estado na obrigação de resti- 
tuir ao condemnado em pena de muleta a restituição 
desta, quando ella já esteja cumprida 4. 

Como se vê, o nosso legislador não reconheceu a 
reparação reintegradora, nem procurou remediar, em 
certo modo, a sua falta com a antecipação duma parte 
da reparação indemnizadora, quando a liquidação 
desta, tenha de passar para os tribunaes ordinários. 
O resultado será que o condemnado, pela influencia 

perniciosa da prisão, pela falta de amparo na sua en- 
trada na sociedade, pela possível prevenção contra 
elle existente e pela miséria que muitas vezes o espera, 
de innocente, virá, porventura, a transformar-se num 
criminoso. É mais uma lacuna importante do nosso 
direito revisional que o futuro deve preencher. 

3 3. As razões geraes que justificam a revisão em 
matéria de crimes civis, apoiam-na também em matéria 
de crimes militares, motivo por que as legislações a 
têem ampliado aos processos e sentenças de caracter 

1 Cod. civ., art. cit. 
2 Cod. pen. e Lei de 1896, logg. citt. 
2 Sr. Dr. Dias da Silva, ob. cit., pag. 192, 
4 Lei de 1896, art. 12.°, § único. 
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militar. Assim o fizeram os codigos franceses de jus- 
tiça militar de 4 de agosto de 1857 1 e de 10 de agosto 
de 18582 e os codigos penaes italianos para o exer- 
cito de terra e para a armada3, e assim o fizeram 
também os nossos codigos de justiça militar de 1875 4, 
1895 5 e 18966, bem como o decreto de 27 de feve- 
reiro de 1895 7 e a lei de 3 de abril de 18968. 

Entre nós a revisão é admittida no direito penal 
militar nos mesmos termos e com os mesmos effeitos 
que no direito penal civil, salvas as seguintes especia- 
lidades: 

a) A casuística do codigo de justiça militar, parallela 
á dos artt. 1263.°, 1265.° e 1268.° da reforma judicia- 
ria, abrange a mais o caso do apparecimento da pessoa 
presumida morta pelo pretendido delinquente"; 

b) A revisão é concedida pelo supremo conselho de 
justiça militar, menos quando motivada pela existência 
de sentenças contradictorias das quaes umas tenham 
sido proferidas pelos tribunaes communs e outras pelos 
tribunaes militares, porque, em tal caso, o tribunal do 
rescindente continua sendo o supremo tribunal de jus- 
tiça 10; 

1 Art. 82.° 
» Art. 112.* 
3 Borsoni e Casorati, ob. cit., § 2178.° 
* Artt. 410." e 412.° 
6 Artt. 300.°, n.os 5.°, 7.°, 8.° e 9.° e 328.°, n.0 2.* 
6 Artt. 300.°, n.os 5.°, 7.°, 8.° e 9.° e 328.°, n.0 2." 
i Artt. 17.° a 20.° 
» Artt. 17.° e 20.» 
9 Co d. just. milit., 1896, art. 300.°, n.° 9.» 
'» Cod. cit., art. 300.", n.»» 5.°, 7.°, 8.» e 9.° e 328.°, n.» 2.° 
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c) O deferimento do pedido de revisão suspende a 
execução da sentença condemnatoria nos casos paral- 
lelos aos da reforma judiciaria e quando a pena appli- 
cada fôr a de morte 

d) O rescisório pertence aos tribunaes militares do 
mesmo grao daquelle que profere a condemnação em 
primeira instancia2; 

e) A revisão das sentenças condemnatorias só pôde 
ter logar em tempo de paz 3; 

f) O processo revisorio deve accommodar-se á natu- 
reza e termos especiaes dos processos instaurados nos 
tribunaes militares ''; 

9) A sentença de rehabilitação será publicada tam- 
bém na ordem do exercito e da armada ^ 

É tempo de recolher as velas. Percorremos, embora 
muitas vezes com incerteza e muitas mais com preci- 
pitação, o caminho difficil por onde nos conduziu o 
estudo da revisão, referindo-a ao seu apoio logico, 

acompanhando-a na sua formação histórica, planeando 
a sua integração scientifica, mostrando o seu destino 
social e verificando o seu modo de ser no direito por- 
tuguês. Aqui vimo-la insufficiente e imperfeita na sua 
mesma insufficiencia. Nem a sua funcção preventiva 
é conhecida, nem a sua funcção reparatória é completa, 
nem a sua organização é simples e harmónica, nem a 

1 Lei de 1896, art. 18.°, § 1.» 
2 Cod, cit., art. SOO.» e n.0' citt.; Lei cit., art. 18.» 
3 Lei cit., art. 18.°, § 2.° 
4 Lei cit., art. 20.° 
6 Lei cit., art. 19." 

25 
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sua regulamentação é clara, nem os seus effeitos têem 
a latitude necessária. Reformas amplas e bem pensadas 
e bem discutidas e bem acabadas, eis, portanto, uma 
necessidade urgente para os nossos legisladores. Não 
alimentamos a pretensão de ter proposto sempre os 
melhores aperfeiçoamentos, mas temos, ao menos, a 
convicção de que prestamos o serviço de indicar al- 
gumas lacunas no direito revisional existente e de 
offerecer um motivo para trabalhos mais completos e 
de valor. Oxalá que, desculpando ou censurando, cri- 
ticando ou desprezando, alii meliora dent. 

FIM 
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